
RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2005 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS -Versão: 

Relatório completo do estabelecimento 
Classificação: Nome do 

2005.6 

T. C. 
Fla. _ 11' empregado ? 

Maiores esclarecimentos CATRAIS - Central de Atelidimento 
Fone: 0800-782326 

- 

_Ftv . 
da RAIS 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: Prefixo CEI Vinculado 
03.020.401/0001-00 00 

Para uso da empresa Ano das informações 
2005 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
100.78555.03.2 MARIO MILTON VERLANGIERI F MEN 
Data Nascimento Raga/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada I 
17/12/1953 8 Não M 10 • 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CB0 
03/02/2003 2 319,45 1 40 316305 
Janeiro Horas Fevereiro Horas Margo Horas Abril 
3.066,67 240 2.300,00 240 2.300,00 240 2.300,00 20 
Julho Horas Agosto Horas Setembro Horas Outubro H•ras 
319,45 240 0,00 0,00 0,00 
13.Salário Adiantamento 13.Salário Parcela Final Cód Prim Afas 

00 Allteg Afas Inicio Seg Afas Final Seg Afas Cód Ter Afas Inici 
00 00/00 00/00 00 00/00 
Banco de Horas Dissídio Coletivo Outras Gratificações 
Valor Total Competência Valor Total Competência Valor Total Competência 
0,00 00 0,00 00 0,00 011 
Contribuição Sindical Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 

Para uso da empresa 

strução CPF Carteira de Trabalho 
103.150.471-00 02516400398 

inculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
0 Não 10- 01/07 0,00 
.ras Maio Horas Junho Horas 

2.300,00 240 2.300,00 240 
Novembro Horas Dezembro Horas 
0,00 0,00 

Inicio Prim Afas Final Prim Afas 
00/00 00/00 

D Ter Afas Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Férias Indenizadas Multa FGTS 
Valor Total Valor Total 
0,00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
108.07401.77.0 MARIZA HELENA MORAES 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada In 
07/04/1960 8 Não F 10 7 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CB0 Vihculo 
01/07/1982 2 3659,89 1 40 316305 1C 
Jaoro Horas Fevereiro Horas Margo Horas Abril Horas
3 ,50 240 3.448,50 240 3.448,50 240 3.448,50 240 
Jul o Horas Agosto Horas Setembro Horas Outubro Horas 
3.659,89 240 3.659,89 240 3.659,89 240 3.659,89 240 
13.Salário Adiantamento 13.Salário Parcela Final Cód Prim Afas 
07 - 428,23 12 - 1829,95 00 
Cód Seg Afas Início Seg Afas Final Seg Afas Cód Ter Afas Inicio 
00 00/00 00/00 00 00/00 
Banco de Horas Dissídio Coletivo Outras Gratificações 
Valor Total Competência Valor Total Competência Valor Total Competência 
0,00 00 0,00 00 0,00 00 
Contribuição Sindical Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 

Para uso da empresa 

strução CPF Carteira de Trabalho 
230.117.261-91 02743100601 

Alvará Desligamento Aviso Prévio 
Não 0,00 
Maio Horas Junho Horas

3.448,50 240 4.879,85 240 
Novembro Horas Dezembro Horas 
3.659,89 240 3.659,89 240 . 

Inicio Prim Afas Final Prim Afas 
00/00 00/00 

Ter Afas Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Férias Indenizadas Multa FGTS 
Valor Total Valor Total 
0,00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2005 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2005.6 

Relatório completo do estabelecimento 
Classificação : Nome do empregado 

t r U. 
Rob., 

T. C. 
/ 6 

Maiores esclarecimentos CATRAIS - Central de Ate dimento da RAIS 
Fone: 0800-782326 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: Prefixo CEI Vinculado 
03.020.401/0001-00 00 

Cód. PIS/PASEP 
170.03224.17.6 

Nome do empregado/servidor 
MARIZE BUENO DE SOUZA SOARES 

Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 
01/07/1959 8 Não F 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CB0 
26/12/1984 2 4980,61 1 40 316305 
Janeiro Horas Fevereiro Horas Março Horas Abril 
4.692,93 240 4.692,93 240 4.692,93 240 4.692,93 
Julho Horas Agosto Horas Setembro 
4.980,61 240 4.980,61 240 4.980,61 
13.Salario Adiantamento 13.Salário Parcela Final 

I - 823,60 12 - 2490,31 
Seg Afas Inicio Seg Afas Final Seg Afas Cód 

00 00/00 00/00 00 
Banco de Horas Dissídio Coletivo 
Valor Total Competência Valor Total Competência 

Horas Outubro 
240 4.980,61 

Para uso da empresa Ano das informações 
2005 

Para uso da empresa 
X 

strução CPF Carteira de Trabalho 
177.257.391-49 06997500547 

inculo Alvará 
O Não 
oras Maio 
0 4.692,93 

oras Novembro Horas 
0 4.980,61 240 

Cód Prim Afas Inicio Prim Afas 
00 00/00 

Ter Afas Iniclio Ter Afas 
oo/po 

Outras GratificaOes 
Valor Total Competência 

0,00 00 0,00 00 0,00 00 
Contribuição Sindical 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Desligamento Aviso Prévio 
0,00 

Horas Junho Horas 
240 4.980,61 240 

Dezembro Horas 
6.640,81 240 

Final Prim Afas 
00/00 

Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Ferias Indenizadas Multa FGTS 
Valor Total Valor Total 
0,00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
108.15180.85.0 MARLENE DO NASCIMENTO E LUZ 
Data Nascimento Raga/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
27/09/1953 8 Não F 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
01/03/1974 2 1136,01 1 
Akeiro 
W0,40 
Julho 
1.136,01 

Ano de Chegada 

Horas CB0 
40 316305 

Horas Fevereiro Horas Margo Horas Abril 
240 1.070,40 240 1.576,21 240 1.070,40 
Horas Agosto Horas Setembro Horas Outubro 
240 1.136,01 240 1.136,01 240 1.136,01 

13.Salario Adiantamento 
07 - 758,71 
Crid Seg Afas Inicio Seg Afas 
00 00/00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência 
0,00 00 
Contribuição Sindical 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

13.Salario Parcela Final Cód Prim Afas 
12 - 758,71 00 

Final Seg Afas Cód Ter Afas 
00/00 00 

Dissídio Coletivo 
Valor Total Competência 
0,00 00 

0 Não 
Horas Maio 
240 1.070,40 
Horas Novembro 
240 1.136,01 

Inicio Prim Afas 
00/00 

Inicio Ter Afas 
oono 

Outras Gratificações 
Valor Total Competência 
0,00 CO 

Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

00.000.000/0000-00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Para uso da empresa 

nstrução CPF Carteira de Trabalho 
7 109.111.031-04 00564400398 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 

0,00 
Horas Junho Horas 
240 1.136,01 240 
Horas Dezembro Horas 
240 1.136,01 240 

Final Prim Afas 
00/00 

Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Férias Indenizadas Multa FGTS 
Valor Total Valor Total 
0,00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 

0,00 

31/08/2006 12:01:29 71 SERPRO 



RAIS - Relação Anual de Informações Socais - Ano-Base: 2005 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2005.6 

Relatório completo do estabelepimento 
Classificação : Nome do empregado 

Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Ater dimento da RAIS 
Fone: 0800-782326 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: Prefixo CEI Vinculado 
03.020.401/0001-00 00 

Para uso da empresa Ano das informações 
2005 

Cód. PIS/PASEP 
126.07426.40.7 
Data Nascimento 
01/10/1967 
Data Admissão 
01/04/2005 
Janeiro Horas 
0,00 
Julho 
928,00 
13.Salário Adiantamento 
0A11 - 53,24 
CWreg Afas 
00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência 
0,00 00 
Contribuição Sindical 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Nome do empregado/servidor 
MARLIZA APARECIDA PROFETA DA C 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 
8 Não F 10 

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
2 928,00 1 

Fevereiro Horas Março 
0,00 0,00 

Horas Agosto Horas Setembro 
240 928,00 240 928,00 

13.Salário Parcela Final 
12 - 696,00 

Inicio Seg Afas Final Seg Afas C6d Ter Afas 
00/00 00/00 00 

Dissídio Coletivo 
Valor Total Competência 
0,00 

Para uso da empresa 
X 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 594.295.501-87 09970300010 

Horas CB0 Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
40 316305 10 Não 

Horas Abril Floras Maio 
0,00 0,00 

Horas Outubro Floras Novembro 
240 928,00 240 928,00 

C6d Prim Afas Inicio Prim Afas 
00 00/00 

Inicio Ter Afas 
00/00 

Outras Gratificações 
Valor Total Competência 

00 0,00 00 
Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

0,00 
Horas Junho Horas 

0,00 
Horas Dezembro Horas 
240 928,00 240 

Final Prim Afas 
00/00 

Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Férias Indenizadas Multa FGTS 
Valor Total Valor Total 
0,00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

0,00 

Cod. PIS/PASEP 
170.20689.57.2 
Data Nascimento 
20/12/1965 
Data Admissão 
02/06/2003 
,910ro Horas 

240 
Ju o Horas 
928,00 240 
13.Salário Adiantamento 
07 - 168,01 

Nome do empregado/servidor 
NADIA JOSE DE SOUZA 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
8 Não F 10 

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
2 928,00 1 

Fevereiro Horas Margo 
928,00 240 928,00 
Agosto Horas Setembro 
928,00 240 928,00 

Ano de Chegada 

Horas CB0 
40 316305 

Horas 
240 
Horas 
240 

13.Salário Parcela Final 

Cod Seg Afas Inicio Seg Afas Final Seg Afas 
00 00/00 00/00 
Banco de Horas Dissídio Coletivo 
Valor Total Competência Valor Total Competência 
0,00 00 
Contribuição Sindical 
CNPJ 
00.000.000/0000-00 

0,00 

Valor Total 
0,00 

Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Para uso da empresa 
X 

Irstrução CPF Carteira de Trabalho 
7 395.899.781-34 07503800002 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 

Abril Horas Maio Horas Junho Horas 
928,00 240 928,00 240 928,00 240 
Outubro Horas Novembro Horas Dezembro Horas 
928,00 240 928,00 240 0,00 
C6d Prim Afas Inicio Prim Afas 
00 00/00 

Cod Ter Afas Início Ter Afas 
00 00/00 

Outras Gratificações 
Valor Total Ca mpetência 

00 0,00 00 
Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Final Prim Afas 
00/00 

Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Férias Indenizadas Multa FGTS 
Valor Total Valor Total 
0,00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

0,00 
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base: 2005 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 

Relatório completo do estabelecimento

Classificação : Nome do 

2005.6

empregado Rub. 

Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Ateldimento 
Fone: 0800-782326 

da RAIS 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: Prefixo CEI Vinculado 
03.020.401/0001-00 00 

Para uso da empresa Ano das informações 
2005 

C6d. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
101.20667.83.2 NAILUR DA COSTA MARQUES CARVAL 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 
08/04/1960 8 Não F 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas C60 
01/01/1984 2 3782,47 1 40 316305 
Janeiro Horas Fevereiro Horas Margo Horas Abril Noras 
3.564,00 240 3.564,00 240 3.564,00 240 4.752,00 240 
Julho Horas Agosto Horas Setembro Horas Outubro Floras 
3.782,47 240 3.782,47 240 3.782,47 240 3.782,47 240 
13.Salário Adiantamento 13.Salário Parcela Final Cód Prim Afas 

1, - 397,59 12 - 1891,24 00 
Seg Afas Inicio Seg Afas Final Seg Afas Cód Ter Afas Inicio 

00 00/00 00/00 00 00/00 
Banco de Horas Dissídio Coletivo Outras Gratificações 
Valor Total Competência Valor Total Competência Valor Total Competência 
0,00 00 0,00 00 0,00 oo 
Contribuição Sindical Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 

Para uso da empresa 

nstrução CPF Carteira de Trabalho 
9 207.399.231-53 09801700547 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 

Maio Horas Junho Horas 
3.564,00 240 3.782,47 240 
Novembro Horas Dezembro Horas 
3.782,47 240 3.782,47 240 

Inicio Prim Afas Final Prim Afas 
00/00 00/00 

Ter Afas Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Férias Indenizadas Multa FGTS 
Valor Total Valor Total 
0,00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
120.21563.59.8 NEUZA NERI DA CRUZ VIEIRA 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução 
26/12/1979 8 Não F 10 9 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CBO Vinculo 
15/02/2002 2 1650,00 1 40 316305 30 

iro Horas Fevereiro Horas Margo Horas Abril Foras 
ii00 240 950,00 240 950,00 240 950,00 240 
Julho Horas Agosto Horas Setembro Horas Outubro 1-oras 
950,00 240 950,00 240 1.650,00 240 1.650,00 240 
13.Salário Adiantamento 13.Salário Parcela Final Cód Prim Afas 
07 - 45,67 12 - 1650,00 00 
Cód Seg Afas Inicio Seg Afas Final Seg Afas Cód Ter Afas Inic 
00 00/00 00/00 00 00/00 
Banco de Horas Dissidio Coletivo Outras Gratificações 
Valor Total Competência Valor Total Competência Valor Total Competência 
0,00 00 0,00 00 0,00 00 
Contribuição Sindical Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 

Para uso da empresa 

CPF Carteira de Trabalho 
161.463.441-68 08393100614 

Alvará Desligamento Aviso Prévio 
Não 0,00 
Maio Horas Junho Horas 
950,00 240 1.266,66 240 
Novembro Horas Dezembro Horas 
1.650,00 240 1.650,00 240 

Inicio Prim Afas Final Prim Afas 
00/00 00/00 

o Ter Afas Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Férias Indenizadas Multa FGTS 
Valor Total Valor Total 
0,00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base: 2005 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - 

Relatório completo do estabelecimento 
Classificação : Nome da 

Versão: 2005.6 T ' 
fla. 4

empregado Rub. 

Maiores esclarecimentos CATRAIS - Central de Atendimento 
Fone. 0800-782326 

da RAIS 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: 
03.020.401/0001-00 

Prefixo CEI Vinculado 
00 

Para uso da empresa Ano das informações 
2005 

C6d. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
170.16005.11.7 NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
12/04/1950 8 Não M 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
31/01/2002 2 2300,00 1 
Janeiro Horas Fevereiro Horas Março 
2.300,00 240 2.300,00 
Julho Horas Agosto 
2.300,00 240 2.300,00 
13.Salário Adiantamento 

- 132,45 
Seg Afas Inicio Seg Afas 

00 00/00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência 
0,00 00 
Contribuição Sindical 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

240 3.066,66 
Horas Setembro 
240 2.300,00 
13.Salário Parcela Final 
12 - 2300,00 

Final Seg Afas C6d 
00/00 00 

Dissídio Coletivo 
Valor Total Competência 
0,00 00 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
9 142.833.601-04 00693100285 

Horas CB0 Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
40 316305 30 Não 0,00 

Horas Abril Horas Maio Horas Junho Horas 
240 2.300,00 240 2.300,00 240 2.300,00 240 
Horas Outubro Horas Novembro Horas Dezembro Horas 
240 2.300,00 240 2.300,00 240 2.300,00 240 

Cód Prim Afas Inicio Prim Afas Final Prim Afas 
00 00/00 00/00 

Ter Afas Inicio Ter Afas Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00A00 00/00 000 

Outras Gratificxões Férias Indenizadas Multa FGTS 
Valor Total Competência Valor Total Valor Total 
0,00 00 0,00 0,00 

Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Cód. PIS/PASEP 
107.10897.85.2 
Data Nascimento 
14/04/1940 
Data Admissão 
19/10/1984 

eiro Horas 
11.75 240 
Julho Horas 
1.002,66 240 
13.Salário Adiantamento 
07 - 501,33 
Cód Seg Afas Inicio Seg Afas 
00 00/00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência 
0,00 00 
Contribuição Sindical 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Nome do empregado/servidor 
ODILO GONCALVES DE MORAES 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
8 Não M 10 

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
2 1002,66 1 

Fevereiro Horas Março 
944,75 240 944,75 
Agosto Horas Setembro 
1.002,66 240 1.002,66 

13.Salário Parcela Final 
12 - 501,33 

Final Seg Afas 
00/00 00 

Dissídio Coletivo 
Valor Total Competência 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada nstrução CPF Carteira de Trabalho 
7 156.743.801-63 00812900459 

Horas CB0 Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
40 316305 10 Não 

Horas Abril Horas Maio Horas 
240 944,75 140 944,75 240 
Horas Outubro Horas Novembro Horas 
240 1.002,66 240 1.002,66 240 

C6d Prim Afas Inicio Prim Afas 
00 00/00 

Côd Ter Afas Inicio Ter Afas 
00130 

Outras Gratificações 
Valor Total Competência 

0,00 00 0,00 
Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

CO 

0,00 
Junho 
1.002,66 
Dezembro 

Horas 
240 
Horas 

1.002,66 240 
Final Prim Afas 
00/00 

Final Ter Afas 
00/00 

Ferias Indenizadas 
Valor Total 
0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Qtde Dias Afas 
000 

Multa FGTS 
Valor Total 
0,00 

0,00 
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30/12/1960 
Data Admissão 
02/06/2003 

eiro Horas 
1,00 240 
Julho Horas 
1.237,33 240 
13.Salario Adiantamento 
07 - 83,52 
C6d Seg Afas Inicio Seg Afas 
00 00/00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência 
0,00 00 
Contribuição Sindical 
CNPJ 
00.000.000/0000-00 

Janeiro Horas 
774,00 240 
Julho Horas 
821,45 240 
13.Salário Adiantamento 

ip, _ 662,66 
Seg Afas Inicio Seg Afas 

00 00/00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência Valor Total 
0,00 00 0,00 
Contribuição Sindical 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2005 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2005.6 

Relatório completo do estabelecimento 
Classificação : Nome do empregado 

Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-782326 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: Prefixo CEI Vinculado 
03.020.401/0001-00 00 

Para uso da empresa Ano das informações 
2005 

Cod. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
100.58583.13.8 ODILSON DE ARRUDA COSTA 
Data Nascimento Raga/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
12/08/1953 8 Não M 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
19/04/1988 2 821,45 1 

Fevereiro Horas Março 
774,00 240 774,00 
Agosto Horas Setembro 
821,45 240 821,45 

13.Salbrio Parcela Final 
12 - 662,67 

Final Seg Afas Cód 
00/00 00 

Dissídio Coletivo 
Competência 
00 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada 

Horas CBO 
40 316305 10 Não 0,00 

Horas Abril Horas Maio Horas Junho 
240 774,00 Z40 774,00 240 821,45 
Horas Outubro Horas Novembro Horas Dezembro 
240 821,45 240 1.263,21 240 821,45 

C6d Prim Afas Inicio Prim Afas Final Prim Afas 
00 00/00 00/00 

Ter Afas Inicio Ter Afas Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/DO 00/00 000 

Outras Gratifica pões Férias Indenizadas Multa FGTS 
Valor Total Competência Valor Total Valor Total 
0,00 00 0,00 0,00 

Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

nstrução CPF Carteira de Trabalho 
7 102.680.901-06 00010900006 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Horas 
240 
Horas 
240 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
108.37773.25.0 OLGARIO GRASEL 
Data Nascimento Raga/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 

8 Não M 10 
T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
2 928,00 1 

Fevereiro Horas Março 
928,00 240 928,00 
Agosto Horas Setembro 
928,00 240 928,00 240 

13.Salário Parcela Final 
12 - 928,00 

Final Seg Afas 
00/00 

Dissídio Coletivo 
Valor Total Competência 
0,00 00 

Valor Total 
0,00 

Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
346.060.769-68 03528000541 

Horas CB0 Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
40 316305 10 Não 

Horas Abril Horas Maio Horas 
240 928,00 240 928,00 240 
Horas Outubro Horas Novembro Horas 

928,00 340 928,00 240 
C6d Prim Afas Inicio Prim Afas 
00 00/00 

Cod Ter Afas Inicio Ter Afas 
00 00/ 0 

Outras Gratifica 6es 
Valor Total Competência 
0,00 0) 

Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

0,00 
Junho 
928,00 
Dezembro 
928,00 

Final Prim Afas 
00/00 

Final Ter Afas 
00/00 

Férias Indenizadas 
Valor Total 
0,00 

Horas 
240 
Horas 
240 

Qtde Dias Afas 
000 

Multa FGTS 
Valor Total 
0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

0,00 
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base: 2005 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2005.6 

Relatório completo do estabelecimento 
Classificação : Nome do empregado 

Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-782326 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: Prefixo CEI Vinculado 
03.020.401/0001-00 00 

Para uso da empresa Ano das informações 
2005 

C6d. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
107.10909.17.6 OLIMPIO DE ARRUDA PINTO 
Data Nascimento Raga/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
27/09/1954 8 Não M 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
26/12/1984 2 1413,65 1 
Janeiro Horas Fevereiro Horas Março 
1.173,82 240 1.173,82 240 1.332,00 
Julho Horas Agosto Horas Setembro 

Horas 
240 
Horas 

1.413,65 240 1.413,65 240 1.413,65 240 
13.Salário Parcela Final 
12 - 706,83 

Final Seg Afas Cod 
00/00 00 00 00 

Dissídio Coletivo Outras Gratificações 
Valor Total Competência Valor Total Competência 

0,00 00 0,00 00 0,00 

1 Salário Adiantamento lit - 706,82 
Seg Afas Inicio Seg Afas 

00 00/00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência 

Contribuição Sindical 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

eiro Horas 
W3,28 240 
Julho Horas 
3.325,35 240 
13.Salario Adiantamento 
07 - 271,88 
C6d Seg Afas 
00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência 
0,00 00 

Contribuição Sindical 
CNPJ 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Cod. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
100.99001.11.7 ORACILDA PINHEIRO DA MATA E SI 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 
20/09/1956 8 Não F 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CB0 
01/07/1979 2 3325,35 1 40 316305 

Fevereiro Horas Margo Horas Abril 
3.133,28 240 3.133,28 240 3.133,28 
Agosto Horas Setembro Horas Outubro 
3.325,35 240 3.325,35 240 3.325,35 

13.Salário Parcela Final Cod Prim Afa 
12 - 1662,68 00 

Inicio Seg Afas Final Seg Afas Cod Ter Afas In 
00/00 00/00 00 

Dissídio Coletivo Outras Gratific 
Valor Total Competência Valor Total 
0,00 00 0,00 

Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Valor Total 

Ano de Chegada Instrução CPF 
7 109.048.321-04 

Horas CBO Vinculo 
40 316305 10 

Abril Horas 
1.332,00 40 
Outubro -loras 
1.413,65 40 
Cod Prim Afa$ 
00 

Ter Afas 

Alvará 
Não 
Maio 
1.332,00 
Novembro 
1.413,65 240 

Inicio Prim Afas 
00/00 

Ini io Ter Afas 

Para uso da empresa 
X 

Carteira de Trabalho 
00669700459 

Desligamento Aviso Prévio 
0,00 

Horas Junho Horas 
240 1.413,65 240 
Horas Dezembro Horas 

1.884,86 240 
Final Prim Afas 
00/00 

Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Férias Indenizadas 
Valor Total 

0,00 

Multa FGTS 
Valor Total 

0,00 
Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Para uso da empresa 
X 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
9 106.714.981-34 09158300285 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 
oras Maio Horas Junho Horas 
40 4.177,70 240 3.325,35 240 
oras Novembro Horas Dezembro Horas 
40 3.325,35 240 3.325,35 240 

Inicio Prim Afas Final Prim Afas 
00/00 00/00 

.o Ter Afas Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00 00/00 000 
gões Ferias Indenizadas Multa FGTS 
ompetência Valor Total Valor Total 

0,00 0,00 
Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 
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ciRAIS - Relação Anual de Informações So  iais - Ano-Base : 2005 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - N.1ersão: 2005.6 

Relatório completo do estabeleicimento 
Classificação : Nome do empregado 

T. C. 

Maiores esclarecimentos: CATRAIS - Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-782326 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: Prefixo CEI Vinculado 
03.020.401/0001-00 00 

Para uso da empresa Ano das informações 
2005 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
170.30239.18.9 OVIDIA DA SILVA PEDROSO 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
03/06/1966 8 Não F 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
19/08/1988 2 534,26 1 
Janeiro Horas Fevereiro Horas Março 
503,40 240 503,40 240 503,40 
Julho Horas Agosto Horas Setembro 
534,26 240 534,26 240 534,26 
13.Salário Adiantamento 13.Salário Parcela 
O - 267,13 12 - 267,13 
C.Weg Afas Inicio Seg Afas Final Seg Afas 
00 00/00 00/00 
Banco de Horas Dissídio Coletivo 
Valor Total Competência Valor Total 
0,00 00 0,00 
Contribuição Sindical 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Ano de Chegada 

Horas CBO 
40 316305 

Horas Abril 
240 503,40 
Horas Outubro 
240 534,26 

Final Cód 
00 

Cód Ter Afas 
00 

Competência 
00 

Instrução CPF 
483.295.841-00 

Vínculo Alvará 
0 Não 

Horas Maio 
210 503,40 
Horas Novembro 
210 534,26 

Prim Afas 

Inic 
00/ 

Outras Gratificaç 6es 
Valor Total Competência 
0,00 

Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Para uso da empresa 
X 

Carteira de Trabalho 
86082900004 

Desligamento Aviso Prévio 
0,00 

Horas Junho Horas 
240 534,26 240 
Horas Dezembro Horas 
240 712,34 240 

Inicio Prim Afas Final Prim Afas 
00/00 00/00 

o Ter Afas Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
0 00/00 000 

Férias Indenizadas Multa FGTS 
Valor Total Valor Total 
0,00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
120.43518.44.7 PEDRO LEO DE ARRUDA PINTO 
Data Nascimento Raga/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
29/06/1964 8 Não M 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
03/05/2004 2 928,00 
J iro Horas Fevereiro Horas 
0 0,00 
Jul o Horas Agosto 
928,00 240 928,00 
13.Salário Adiantamento 
07 - 80,00 
Cód Seg Afas Inicio Seg Afas 
00 00/00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência Valor Total 
0,00 00 0,00 
Contribuição Sindical 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

1 
Março 
0,00 

Horas Setembro Horas 
240 928,00 240 
13.Salário Parcela Final 
12 - 928,00 

Final Seg Afas 
00/00 

Dissídio Coletivo 
Competência Valor Total 
00 0,00 

Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Horas CB0 
40 316305 

Horas Abril 
0,00 
Outubro Hioras 
928,00 210 
Cód Prim Afas Inicio Prim Afas 
00 00/00 

Cód Ter Afas Inicip Ter Afas 
00 00/00 

Outras Gratificações 
Cçbmpetência 
00 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada liistrução CPF Carteira de Trabalho 
318.599.761-15 08450000614 

inculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
1J Não 0,00 
H ras Maio Horas Junho 

0,00 0,00 
Novembro Horas Dezembro 
928,00 240 928,00 240 

Final Prim Afas 
00/00 

Final Ter Afas 
00/00 

Férias Indenizadas 
Valor Total 
0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Horas 

Horas 

Qtde Dias Afas 
000 

Multa FGTS 
Valor Total 
0,00 
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2005 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2005.6 

Relatório completo do estabelecimento 
Classificação : Nome da empregado 

Maiores esclarecimentos CATRAIS - Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-782326 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: Prefixo CEI Vinculado 
03.020.401/0001-00 00 

Para uso da empresa Ano das informações 
2005 

Cód. PIS/PASEP 
100.86576.41.8 

Nome do empregado/servidor 
PEDRO SALOME DA SILVA 

Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
18/10/1949 8 Não M 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
20/03/1975 2 655,35 1 
Janeiro Horas Fevereiro Horas Março 
617,50 240 617,50 240 617,50 
Julho 
655,35 
13.Salário 

- 526,55 
Adiantamento 

Seg Afas Inicio Seg Afas 
00 00/00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência 

0,00 00 

Contribuição Sindical 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Horas Agosto 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 111.162.851-34 02409800285 

Horas CBO 
40 316305 

Horas 
240 

Horas Setembro Horas 
240 655,35 240 655,35 240 

13.Salário Parcela Final 
12 - 526,55 

Final Seg Afas Cód Ter Afas 
00/00 00 

Dissídio Coletivo 
Valor Total 

0,00 

Competência 

00 

Vinculo Alvará 
10 Não 

Abril Horas Maio 
617,50 240 617,50 
Outubro -loras Novembro 
1.006,38 240 655,35 240 
Cód Prim Afas Inicio Prim Afas 
00 00/00 

Inipio Ter Afas 
00100 

Outras Gratificações 
Valor Total competência 

0,00 CPO 

Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Desligamento Aviso Prévio 
0,00 

Horas Junho Horas 
240 655,35 240 
Horas Dezembro Horas 

655,35 240 
Final Prim Afas 
00/00 

Final Ter Afas 
00/00 

Férias Indenizadas 
Valor Total 

0,00 

Qtde Dias Afas 
000 

Multa FGTS 
Valor Total 

0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Cód. PIS/PASEP 
100.86687.76.7 
Data Nascimento 
13/12/1948 
Data Admissão 
02/06/2003 

eiro Horas 
11E0,00 240 
Julho Horas 
1.100,00 240 1.466,66 
13.Salário Adiantamento 

Nome do empregado/servidor 
REGINALDO GARCIA MAIA 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
8 Não M 10 

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
2 1100,00 1 

Fevereiro 
1.100,00 
Agosto 

Cód Seg Afas Inicio Seg 
00 00/00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência 
0,00 00 

Contribuição Sindical 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Horas Março 
240 1.100,00 
Horas Setembro 
240 1.100,00 
13.Salário Parcela 

Horas CB0 
40 316305 

Horas Abril 
240 1.100,00 
Horas Outubro 
240 1.100,00 

Final Cód Prim Afa 
00 

Afas Final Seg Afas Cód Ter Afas Ini 
00/00 00 00 

Dissídio Coletivo Outras Gratific 
Valor Total Competência Valor Total 
0,00 00 0,00 

Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

00.000.000/0000-00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 043.714.021-00 03920200285 

inculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 10-01/11 0,00 
oras Maio Horas Junho Horas 
40 1.100,00 240 1.100,00 240 
oras Novembro Horas Dezembro Horas 
40 0,00 0,00 

Inicio Prim Afas Final Prim Afas 
00/00 00/00 

io Ter Afas Final Ter Afas 
00 00/00 
6es Férias Indenizadas 
ompetência Valor Total 

0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 

0,00 

Qtde Dias Afas 
000 

Multa FGTS 
Valor Total 

0,00 
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RAIS - Rela 5o Anual de Informa 6es So iais - Ano-Base : 2005 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - ersão: 2005.6 

Relatório completo do estabel cimento 
Classificação : Nome di empregado 

Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de At dimento da RAIS 
Fone: 0800-782326 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: Prefixo CEI Vinculado 
03.020.401/0001-00 00 

Para uso da empresa Ano das informações 
2005 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
129.85364.40.1 RENATA MONTEIRO DA SILVA 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
26/12/1979 8 Não F 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
14/01/2003 2 2300,00 1 
Janeiro Horas Fevereiro 
2.300,00 240 3.066,67 
Julho Horas Agosto 
2.300,00 240 2.300,00 
13.Salário Adiantamento 

- 132,45 
Seg Afas Inicio Seg Afas 

00 00/00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência 
0,00 00 
Contribuição Sindical 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Horas 
240 
13.Salário Parcela 
12 - 2300,00 

Final Seg Afas Cód 
00/00 00 

Dissídio Coletivo 
Valor Total Competência 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
695.701.241-72 22572900001 

Horas CB0 
40 316305 

Horas Março Horas Abril 
240 2.300,00 240 2.300,00 

Horas Outubro 
240 2.300,00 

Final Cód Prim Afa 
00 

Ter Afas Ini 
00 

Outras Gratific 
Valor Total 

0,00 00 0,00 

Setembro 
2.300,00 

Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

inculo 
O 
oras 
40 

Horas Novembro Horas 
40 2.300,00 240 

Inicio Prim Afas 
00/00 

io Ter Afas 
00 
ções 
ompetência 

Alvará Desligamento Aviso Prévio 
Não 0,00 
Maio Horas Junho Horas 
2.300,00 240 2.300,00 240 

Dezembro Horas 
2.300,00 240 

Final Prim Afas 
00/00 

Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Férias Indenizadas Multa FGTS 
Valor Total Valor Total 

0 0,00 0,00 
Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

0,00 

Cod. PIS/PASEP 
190.19917.31.8 
Data Nascimento 
12/12/1975 
Data Admissão 
01/11/2002 

1,96 
Julho 
401,96 

Horas 
240 
Horas 
240 

13.Salário Adiantamento 
07 - 30,75 
Cód Seg Afas Inicio Seg Afas 
00 00/00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência 
0,00 00 
Contribuição Sindical 
CNPJ 
00.000.000/0000-00 

Nome do empregado/servidor 
RICARDO DE ANDRADE POZETI 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
8 Não M 10 

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
2 401,96 1 

Fevereiro Horas Margo 
401,96 240 401,96 
Agosto Horas Setembro 
401,96 240 401,96 

13.Salário Parcela Final 
12 - 401,96 

Final Seg Afas 
00/00 

Dissídio Coletivo 
Valor Total 
0,00 

Valor Total 
0,00 

Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Ano de Chegada 

Horas CB0 
40 316305 

Horas Abril 
240 401,96 
Horas Outubro 
240 401,96 

Cód Prim Afa 
00 

Cód Ter Afas 
00 

Competência 
00 

Para uso da empresa 
X 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 937.703.321-72 06343900018 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 
oras Maio Horas Junho Horas 
40 401,96 240 401,96 240 
oras Novembro Horas Dezembro Horas 
40 401,96 

Inicio Prim Afas 
00/00 

In ioTerAfas 
0 00 

Outras Gratific gões 
Valor Total Oompetência 
0,00 0 

Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

240 401,96 240 
Final Prim Afas 
00/00 

Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Férias Indenizadas 
Valor Total 
0,00 

Multa FGTS 
Valor Total 
0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base: 2005 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - 

Relatório completo do estabelecimento 
Classificação : Nome do 

Versão: 2005.6 T. C 
Fls. _ 7 

empregado Rub. 

Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Atendimento 
Fone: 0800-782326 

1 
da RAIS 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: Prefixo CEI Vinculado 
03.020.401/0001-00 00 

Para uso da empresa Ano das informações 
2005 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
100.68150.26.9 ROBERTO RODRIGUES DE JESUS 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 
08/01/1954 8 Não M 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CB0 
11/06/1973 2 1322,66 1 40 316305 
Janeiro Horas Fevereiro Horas Março Horas Abril 
1.246,26 240 1.246,26 240 1.246,26 240 1.246,26 
Julho Horas Agosto Horas Setembro Horas Outubro 
1.322,66 240 1.322,66 240 1.322,66 240 1.322,66 
13 Salário Adiantamento 13.Salario Parcela Final Cód Prim Afa 

- 661,33 12 - 661,33 00 
C Seg Afas Inicio Seg Afas Final Seg Afas Cód Ter Afas lnicio 
00 00/00 00/00 00 00/00 
Banco de Horas Dissídio Coletivo Outras Gratificações 
Valor Total Competência Valor Total Competência Valor Total 
0,00 00 0,00 00 0,00 
Contribuição Sindical Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 

Para uso da empresa 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 070.040.441-49 07859600285 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 
-Ioras Maio Horas Junho Horas 
240 1.246,26 240 1.763,54 240 
-toms Novembro Horas Dezembro Horas 
240 1.322,66 240 1.322,66 240 
3 Inicio Prim Afas Final Prim Afas 

00/00 00/00 
Ter Afas Final Ter Afas Qtde Dias Afas 

00/00 000 
Férias Indenizadas Multa FGTS 

::,ompetência Valor Total Valor Total 
30 0,00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
127.51189.89.1 ROBSON PEDROSO DE MORAES 
Data Nascimento Raga/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 
20/12/1962 8 Não M 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CBO 
14/01/2003 2 928,00 1 40 316305 
• Akeiro Horas Fevereiro Horas Março Horas Abril 
11,00 240 928,00 240 928,00 240 928,00 
Julho Horas Agosto Horas Setembro Horas Outubro 
928,00 240 928,00 240 1.237,33 240 928,00 
13.Salário Adiantamento 13.Salario Parcela Final Cód Prim Afas 
07 - 83,52 12 - 928,00 00 
C6d Seg Afas Inicio Seg Afas Final Seg Afas Cód Ter Afas I icio 
00 00/00 00/00 00 0ii/00 
Banco de Horas Dissídio Coletivo Outras Gratifi.: 
Valor Total Competência Valor Total Competência Valor Total 
0,00 00 0,00 00 0,00 
Contribuição Sindical Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 

Para uso da empresa 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
8 838.295.201-15 09396200011 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 

Horas Maio Horas Junho Horas 
240 928,00 240 928,00 240 
Horas Novembro Horas Dezembro Horas 
240 928,00 240 928,00 240 

Inicio Prim Afas Final Prim Afas 
00/00 00/00 

Ter Afas Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Vies Férias Indenizadas Multa FGTS 
Competência Valor Total Valor Total 
00 0,00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 
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2 
Horas Fevereiro 
240 401,96 
Horas Agosto 

401,96 240 401,96 
13.Salario Adiantamento 
07 - 30,75 
Cod Seg Afas Inicio Seg Afas 
00 00/00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência 
0,00 00 
Contribuição Sindical 
CNPJ 
00.000.000/0000-00 

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2005 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2005.6 

Relatório completo do estabelecimento 
Classificação : Nome do empregado 

Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-782326 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: Prefixo CEI Vinculado 
03.020.401/0001-00 00 

Para uso da empresa Ano das informações 
2005 

Cod. PIS/PASEP 
190.19917.38.5 
Data Nascimento 
04/06/1981 
Data Admissão 

Nome do empregado/servidor 
RODRIGO LUIZ GALLIO TENORIO 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
8 Não M 10 

T Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 

Ano de Chegada 

Horas CB0 
02/02/2004 2 928,00 1 40 316305 
Janeiro Horas Fevereiro Horas Março Horas Abril 
928,00 240 928,00 240 1.237,00 240 928,00 
Julho Horas Agosto Horas Setembro Horas Outubro 
1.237,33 240 928,00 240 928,00 
13.Salario Adiantamento 13.Salario Parcela Final 
lpi - 83,52 12 - 928,00 

Seg Afas Início Seg Afas Final Seg Afas 
00 00/00 00/00 
Banco de Horas Dissídio Coletivo 
Valor Total Competência Valor Total 
0,00 00 0,00 
Contribuição Sindical 
CNPJ 
00.000.000/0000-00 

Valor Total 
0,00 

Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Competência 
00 

Para uso da empresa 

nstrução CPF Carteira de Trabalho 
7 700.028.001-87 99999900999 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 

Horas Maio 
240 928,00 
Horas Novembro 

240 928,00 240 928,00 
Cod Prim Afas Inicio Prim Afas 
00 00/00 

Cod Ter Afas Inlaid Ter Afas 
00 00/)0 

Outras Gratifica;:ões 
Valor Total Competência 
0,00 CO 

Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Horas Junho Horas 
240 928,00 240 
Horas Dezembro Horas 
240 928,00 240 

Final Prim Afas 
00/00 

Final Ter Afas 
00/00 

Férias Indenizadas 
Valor Total 
0,00 

Qtde Dias Afas 
000 

Multa FGTS 
Valor Total 
0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Cód. PIS/PASEP 
190.19913.21.5 
Data Nascimento 
04/02/1984 
Data Admissão 
01/07/2002 

viro 
mpr,96 
Julho 

Nome do empregado/servidor 
RODRIGO RODRIGUES ROCHA 

Raga/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
8 Não M 10 

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CB0 
401,96 1 40 316305 
Horas Margo Horas Abril 
240 401,96 240 401,96 
Horas Setembro Horas Outubro 
240 401,96 240 401,96 
13.Salario Parcela Final Cod Prim Afa.s. Inicio Prim Afas 
12 - 401,96 00 00/00 

Final Seg Afas C6d Ter Afas lni io Ter Afas 
00/00 00 00/00 

Dissídio Coletivo 
Valor Total Competência 
0,00 

Valor Total 
0,00 

Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Ano de Chegada 

Para uso da empresa 
X 

nstrução CPF Carteira de Trabalho 
7 004.126.481-99 99999900999 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 

Horas Maio Horas Junho Horas 
240 401,96 240 401,96 240 
Horas Novembro Horas Dezembro Horas 
240 401,96 240 401,96 240 

Final Prim Afas 
00/00 

Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Outras Gratifica;ões Férias Indenizadas Multa FGTS 
Valor Total Competência Valor Total Valor Total 

00 0,00 CO 
Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

0,00 0,00 
Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base: 2005 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - 

Relatório completo do estabelecimento 
Classificação : Nome dp 

-1- Versão: 2005.6 .,.• 
F13. 

empregado 

Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Atendimento 
Fone: 0800-782326 

da RAIS 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: Prefixo CEI Vinculado 
03.020.401/0001-00 00 

Para uso da empresa Ano das informações 
2005 

Cod. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
100.27418.14.3 RONALD MUZZI FILHO 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 
05/09/1943 8 Não M 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CB0 
01/04/1983 2 1586,78 1 40 316305 
Janeiro Horas Fevereiro Horas Março Horas Abril Horas 
1.495,13 240 1.495,13 240 1.993,13 240 1.495,13 240 
Julho Horas Agosto Horas Setembro Horas Outubro Horas 
1.586,78 240 1.586,78 240 1.586,78 240 1.586,78 240 
13.Salario Adiantamento 13.Salario Parcela Final Cod Prim Afas 
Opt - 793,39 12 - 793,39 00 
C 'eg Afas Inicio Seg Afas Final Seg Afas C6d Ter Afas Inicio 
00 00/00 00/00 00 00/00 
Banco de Horas Dissídio Coletivo Outras Gratificações 
Valor Total Competência Valor Total Competência Valor Total Competência 
0,00 00 0,00 00 0,00 CO 
Contribuição Sindical Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 

Para uso da empresa 
X 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 075.292.951-87 01476900182 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 

Maio Horas Junho Horas 
1.495,13 240 1.586,78 240 
Novembro Horas Dezembro Horas 
1.586,78 240 1.586,78 240 

Inicio Prim Afas Final Prim Afas 
00/00 00/00

Ter Afas Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Férias Indenizadas Multa FGTS 
Valor Total Valor Total 
0,00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Cod. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
100.78444.05.2 ROSA MARIA GARCIA 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução 
28/03/1951 8 Não F 10 9 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CB0 Vinculo 
12/08/1974 2 2603,36 1 40 316305 10 
Janeiro Horas Fevereiro Horas Margo Horas Abril Horas 
211,00 240 2.453,00 240 2.453,00 240 2.453,00 240 
Jul , Horas Agosto Horas Setembro Horas Outubro Horas 
2.603,36 240 3.647,78 240 2.603,36 240 2.603,36 240 
13.Salário Adiantamento 13.Salario Parcela Final Cod Prim Afas 
07 - 219,06 12 - 1566,64 00 
Cod Seg Afas Inicio Seg Afas Final Seg Afas C6d Ter Afas Inici) 
00 00/00 00/00 00 00/00 
Banco de Horas Dissídio Coletivo Outras Gratificaçjies 
Valor Total Competência Valor Total Competência Valor Total Competência 
0,00 00 0,00 00 0,00 OC 
Contribuição Sindical Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 

Para uso da empresa 

CPF Carteira de Trabalho 
171.584.601-00 03736100285 

Alvará Desligamento Aviso Prévio 
Não 0,00 

Maio Horas Junho Horas 
2.453,00 240 2.603,36 240

Novembro Horas Dezembro Horas 
2.603,36 240 2.603,36 240 

Inicio Prim Afas Final Prim Afas 
00/00 00/00 

Ter Afas Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Férias Indenizadas Multa FGTS 
Valor Total Valor Total 
0,00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

31/08/2006 12:01:30 82 SERPRO 



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base: 2005 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS -Versão: 2005.6 

Relatório completo do estabelecimento 
Classificação : Nome do empregado 

Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-782326 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: Prefixo CEI Vinculado 
03.020.401/0001-00 00 

Para uso da empresa Ano das informações 
2005 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
123.05061.17.1 ROSEMARI BEZERRA ARAUJO 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
13/12/1966 8 Não M 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
02/07/2003 
Janeiro 
0,00 
Julho 
0,00 

2 
Horas Fevereiro 

0,00 
Horas Agosto 

0,00 
13 Salário Adiantamento 

C Seg Afas Inicio Seg Afas 
00 00/00 
Banco de Horas Dissídio Coletivo 
Valor Total Competência Valor Total Competência 
0,00 00 0,00 
Contribuição Sindical 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

260,00 1 
Horas Março 

0,00 
Horas Setembro 

0,00 
13.Salario Parcela Final 

Ano de Chegada Instrução CPF 
7 361.794.261-04 

Horas CB0 Vinculo Alvará Desligamento 
40 316305 10 Não 10- 31/12 

Horas Abril -loras Maio Horas 
0,00 

Horas Outubro 
0,00 
Cód Prim Afa; 
00 

Final Seg Afas Cód Ter Afas 
00/00 00 

0,00 
Horas Novembro 

0,00 
Inicio Prim Afas 
00/00 

Inicio Ter Afas 
woo 

Outras Gratificações 
Valor Total competência 

00 0,00 DO 
Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Para uso da empresa 

Carteira de Trabalho 
09970100002 

Aviso Prévio 
0,00 

Junho Horas 
0,00 

Horas Dezembro Horas 
0,00 

Final Prim Afas 
00/00 

Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Ferias Indenizadas Multa FGTS 
Valor Total Valor Total 
0,00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Cód. PIS/PASEP 
170.30243.66.6 
Data Nascimento 
26/04/1969 
Data Admissão 
03/01/2005 
Aviro Horas 
11, 
Julho Horas 
928,00 240 

Nome do empregado/servidor 
RUDEMBERGUE CESAR DOS SANTOS 

Raga/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 
8 Não M 10 

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
2 928,00 1 

Fevereiro 
0,00 
Agosto 
928,00 

13.Salario Adiantamento 
07 - 83,52 
Cód Seg Afas Inicio Seg Afas 
00 00/00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência 
0,00 00 
Contribuição Sindical 
CNPJ 
00.000.000/0000-00 

Horas Março 
0,00 

Horas Setembro 
240 928,00 
13.Salario Parcela 
12 - 928,00 

Final Seg Afas 
00/00 

Dissídio Coletivo 
Valor Total 
0,00 

Valor Total 
0,00 

Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Competência 
00 

Horas CB0 
40 316305 

Horas Abril 
0,00 

Horas Outubro 
240 928,00 

Final Cód Prim Afe 
00 

Cód Ter Afas In 
00 00 

Outras Gratifi 
Valor Total 
0,00 

Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Para uso da empresa 
X 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
8 514.535.681-15 02118900006 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 
Horas Maio Horas Junho Horas 

0,00 0,00 
Horas Novembro Horas Dezembro Horas 
240 928,00 240 928,00 240 
s Inicio Prim Afas Final Prim Afas 

00/00 00/00 
cio Ter Afas Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
/00 00/00 000 
ções Ferias Indenizadas Multa FGTS 

Competência Valor Total Valor Total 
00 0,00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

31/08/2006 12:01:30 83 SERPRO 



_ 
RAIS - Relação Anual de Informações Sociais- Ano-Base: 2005 

T 
Fla. 

GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - 

Relatório completo do estabelecimento 
Classificação : Nome dc 

Versão: 2005.6 

empregado 
Rub.  /

Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Atendimento 
Fone: 0800-782326 

da RAIS 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: Prefixo CEI Vinculado 
03.020.401/0001-00 00 

Para uso da empresa Ano das informações 
2005 

Cod. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
170.20951.47.1 SAMIA BARROS NERY 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 
14/10/1958 8 Não F 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CB0 
22/06/1983 2 850,73 1 40 316305 
Janeiro Horas Fevereiro Horas Março Horas Abril 
801,60 240 801,60 240 801,60 240 801,60 
Julho Horas Agosto Horas Setembro Horas Outubro 
850,73 240 850,73 240 850,73 240 850,73 
1 Salário Adiantamento 13.Salario Parcela Final Cod Prim Afa3 (Iiik 

- 28,25 12 - 956,95 00 
Seg'N  Afas Inicio Seg Afas Final Seg Afas Cod Ter Afas Inicio 

00 00/00 00/00 00 00/00 
Banco de Horas Dissídio Coletivo Outras Gratificações 
Valor Total Competência Valor Total Competência Valor Total 
0,00 00 0,00 00 0,00 
Contribuição Sindical Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 

Para uso da empresa 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
9 172.241.601-72 64066000002 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 
Horas Maio Horas Junho Horas 
240 801,60 240 1.488,69 240 
-loras Novembro Horas Dezembro Horas 
240 850,73 240 850,73 240 

Inicio Prim Afas Final Prim Afas 
00/00 00/00 

Ter Afas Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Ferias Indenizadas Multa FGTS 
competência Valor Total Valor Total 
30 0,00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Cod. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
100.48005.58.1 SAMUEL PEDRO DE SALES 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 
17/09/1949 8 Não M 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CB0 
02/01/1975 2 3905,05 1 40 316305 
&Le i r o Horas Fevereiro Horas Margo Horas Abril 
W2,45 240 3.679,50 240 3.679,50 240 3.679,50 
Julho Horas Agosto Horas Setembro Horas Outubro 
3.905,05 240 3.905,05 240 3.905,05 240 3.905,05 
13.Salario Adiantamento 13.Salario Parcela Final C6d Prim Af4s 
07 - 424,92 12 - 1999,43 00 
Cod Seg Afas Inicio Seg Afas Final Seg Afas C6d Ter Afas n.cio 
00 00/00 00/00 00 00/00 
Banco de Horas Dissídio Coletivo Outras Gratificações 
Valor Total Competência Valor Total Competência Valor Total 
0,00 00 0,00 00 0,00 
Contribuição Sindical Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00,000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 

Para uso da empresa 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
9 061.862.541-00 78094400285 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 
Horas Maio Horas Junho Horas 
240 3.679,50 240 3.905,05 240 
Horas Novembro Horas Dezembro Horas 
240 3.905,05 240 3.905,05 240 

Inicio Prim Afas Final Prim Afas 
00/00 00/00 

Ter Afas Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Férias Indenizadas Multa FGTS 
Competência Valor Total Valor Total 
00 0,00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

: : 84 SER PRO 



RAIS - Rela 5o Anual de Informa 6es Soe iais - Ano-Base: 2005 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - 

Relatório completo do estabel 
Classificação : Nome d 

ersão: 2005.6 

cimento 
empregado 

Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de At ndimento da RAIS 
Fone: 0800-782326 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: Prefixo CEI Vinculado 
03.020.401/0001-00 00 

Para uso da empresa Ano das informações 
2005 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
121.61200.27.7 SEBASTIAO ALMEIDA SILVA 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
14/12/1962 8 Não M 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
01/08/2003 
Janeiro Horas Fevereiro 
785,00 240 785,00 
Julho Horas Agosto 
785,00 240 785,00 

alário Adiantamento 
- 60,05 

Cód Seg Afas Inicio Seg Afas 
00 00/00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência 
0,00 00 
Contribuição Sindical 
CNPJ Valor 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Total 

2 1046,66 1 

Para uso da empresa 
X 

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 283.881.271-87 01717900001 

Horas CB0 Vinculo Alvará 
40 316305 10 Não 

Horas Marco Horas Abril Horas Maio 
240 785,00 240 785,00 240 785,00 
Horas Setembro Horas Outubro Horas Novembro 
240 785,00 240 785,00 240 1.046,66 
13.Salário Parcela Final Cód Prim Af s Inicio Prim Afas 
12 - 785,00 00 00/00 

Final Seg Afas Cód Ter Afas Inicio Ter Afas 
00/00 00 00/00 

Dissídio Coletivo Outras Gratificações Férias Indenizadas 
Valor Total Competência Valor Total Competência Valor Total 
0,00 00 0,00 00 

Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Desligamento Aviso Prévio 
0,00 

Horas Junho Horas 
240 785,00 240 
Horas Dezembro Horas 
240 785,00 240 

Final Prim Afas 
00/00 

Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Multa FGTS 
Valor Total 

0,00 0,00 
Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Cód. PIS/PASEP 
107.73002.99.2 
Data Nascimento 
10/04/1960 
Data Admissão 
26/02/1981 

eiro Horas 
W02,24 240 
Julho Horas 
5.177,28 240 
13.Salário Adiantamento 
07 - 443,78 
COd Seg Afas Inicio Seg Afas 
00 00/00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência 
0,00 00 
Contribuição Sindical 
CNPJ Valor Total 

0,00 
Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 

0,00 

Nome do empregado/servidor 
SEBASTIAO CARLOS CORREA COSTA 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 
8 Não M 10 

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CB0 
2 3782,47 1 40 316305 

Fevereiro Horas Março Horas Abril 
3.451,68 240 3.451,68 240 3.965,96 
Agosto Horas Setembro Horas Outubro 
3.782,47 240 3.782,47 240 3.782,47 

13.Salário Parcela Final 
12 - 2092,22 

Final Seg Afas 
00/00 

Dissídio Coletivo 
Valor Total Competência 
0,00 

Cód Prim Alas 
00 

Cód Ter Afas 
00 

Para uso da empresa 
X 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
9 139.004.981-72 09609400459 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 

Horas Maio Horas Junho Horas 
240 3.965,96 240 3.782,47 240 
Horas Novembro Horas Dezembro Horas 
240 3.782,47 240 3.782,47 240 

Inicio Prim Afas Final Prim Afas 
00/00 00/00 

Inicio Ter Afas Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 00/00 000 

Outras Gratif cações Férias Indenizadas Multa FGTS 
Valor Total Competência Valor Total Valor Total 

00 0,00 00 
Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 

0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total 

0,00 

0,00 0,00 
Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 

0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

31/08/2006 12:01:30 85 SERPRO 



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base: 2005 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - 

Relatório completo do estabe 
Classificação : Nome ck 

Versão: 2005.6 

cimento 
empregado 

T. C. 
Fla. 7`-jir 

Rub._ / 

Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de A 
Fone: 0800-782326 

endimento da RAIS 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: Prefixo CEI Vinculado 
03.020.401/0001-00 00 

Para uso da empresa Ano das informações 
2005 

C6d. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
107.72863.28.5 SILEIDE SANTANA BASTOS 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 
23/12/1980 8 Não F 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CB0 
14/01/2003 2 401,96 1 40 316305 
Janeiro Horas Fevereiro Horas Março Horas Abril 
401,96 240 401,96 240 401,96 240 401,96 
Julho Horas Agosto Horas Setembro Horas Outubro 
401,96 240 401,96 240 401,96 240 401,96 
13.Salario Adiantamento 13.Salário Parcela Final Cód Prim Afas 
ili - 30,75 12 - 401,96 00 
NV Seg Afas Inicio Seg Afas Final Seg Afas Cód Ter Afas Inicio 
00 00/00 00/00 00 00/00 
Banco de Horas Dissídio Coletivo Outras Gratificações 
Valor Total Competência Valor Total Competência Valor Total 
0,00 00 0,00 00 0,00 
Contribuição Sindical Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 

Para uso da empresa 
X 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 143.395.101-06 99999900999 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 

Horas Maio Horas Junho Horas 
240 401,96 240 401,96 240 
Horas Novembro Horas Dezembro Horas 
240 401,96 240 401,96 240 

Inicio Prim Afas Final Prim Afas 
00/00 00/00 

Ter Afas Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Férias Indenizadas Multa FGTS 
Competência Valor Total Valor Total 
00 0,00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
170.59403.57.2 SILVANI ALVES RODRIGUES 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 
06/12/1976 8 Não F 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CB0 
01/08/2003 2 785,00 1 40 316305 
J*ro Horas Fevereiro Horas Março Horas Abril 

0 240 785,00 240 785,00 240 785,00 
J o Horas Agosto Horas Setembro Horas Outubro 
1.046,66 240 785,00 240 785,00 240 785,00 
13.Salario Adiantamento 13.Salario Parcela Final C6d Prim Afas 
07 - 60,05 12 - 785,00 00 
Cód Seg Afas Inicio Seg Afas Final Seg Afas Cód Ter Afas In 
00 00/00 00/00 00 00/00 
Banco de Horas Dissídio Coletivo Outras Gratificações 
Valor Total Competência Valor Total Competência Valor Total 
0,00 00 0,00 00 0,00 
Contribuição Sindical Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 

Para uso da empresa 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 850.575.841-20 05523800006 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 
Horas Maio Horas Junho Horas
240 785,00 240 785,00 240 
Horas Novembro Horas Dezembro Horas 
240 785,00 240 785,00 240 

Inicio Prim Afas Final Prim Afas 
00/00 00/00 

cio Ter Afas Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Férias Indenizadas Multa FGTS 
Competência Valor Total Valor Total 
00 0,00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

31/08/2006 12:01:30 86 SERPRO 



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2005 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2005.6 

Relatório completo do estabelecimento 
Classificação : Nome do empregado 

Fls. 

Rub. 

Maiores esclarecimentos CATRAIS - Central de A 
Fone: 0800-782326 

endimento da RAIS 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: 
03.020.401/0001-00 

Prefixo CEI Vinculado Para uso da empresa Ano das informações 
00 2005 

Cód. PIS/PASEP 
190.19917.40.7 

Nome do empregado/servidor 
SIMONE CAFURE BEZERRA 

Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
15/12/1969 8 Não F 10 

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Data Admissão 

Horas Abril 
240 3.066,67 
Horas Outubro 

2.300,00 240 2.300,00 240 2.300,00 240 2.300,00 
13.Salário Adiantamento C6d Prim Af 

- 132,45 00 
Seg Afas Inicio Seg 

00 00/00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência 

0,00 00 

Contribuição Sindical 
CNPJ 
00.000.000/0000-00 

14/01/2003 

Afas Ter Afas 

2 2300,00 1 
Janeiro Horas Fevereiro Horas Março 
2.300,00 240 2.300,00 240 2.300,00 
Julho Horas Agosto Horas Setembro 

13.Salário Parcela Final 
12 - 2300,00 

Final Seg Afas C6d 
00/00 00 

Dissídio Coletivo 
Valor Total 

0,00 

Valor Total 
0,00 

Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Competência 

00 

Para uso da empresa 
X 

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
9 519.886.581-87 01928900010 

Horas CB0 Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
40 316305 10 Não 0,00 

Horas Maio Horas Junho Horas 
240 2.300,00 240 2.300,00 240 
Horas Novembro Horas Dezembro Horas 
240 2.300,00 240 3.066,66 240 
s Inicio Prim Afas Final Prim Afas 

00/00 00/00 
icio Ter Afas Final Ter Afas Qtde Dias Afas 

0 /00 00/00 000 
Outras Gratifi ações Férias Indenizadas Multa FGTS 
Valor Total Competência Valor Total Valor Total 

0,00 00 0,00 0,00 
Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
190.19913.17.7 SUELEN ARAUJO DE LIMA CAFE 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
25/12/1982 8 Não F 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
01/04/2003 

gp,96 
Julho 

Horas 
240 
Horas 

535,94 240 
13.Salário Adiantamento 

C6d Seg Afas Inicio Seg Afas 
00 00/00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência 
0,00 00 

2 401,96 1 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 939.247.471-72 02584000014 

Horas CB0 Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
40 316305 10 Não 10-01/11 0,00 

Fevereiro Horas Março Horas Abril 
401,96 240 401,96 240 401,96 
Agosto Horas Setembro Horas Outubro 
401,96 240 401,96 240 401,96 

13.Salário Parcela Final C6d Prim A 
00 

Final Seg Afas Cód Ter Afas 
00/00 00 

Dissídio Coletivo Outras Gratifi 
Valor Total Competência Valor Total 
0,00 00 0,00 

Contribuição Sindical 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Tota 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Tota 
00.000.000/0000-00 0,00 

Horas Maio Horas Junho Horas 
240 401,96 240 401,96 240 
Horas Novembro Horas Dezembro Horas 
240 0,00 0,00 
s Inicio Prim Afas Final Prim Afas 

00/00 00/00 
icio Ter Afas Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
/00 00/00 000 

ações Férias Indenizadas Multa FGTS 
Competência Valor Total Valor Total 
00 0,00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

31/08/2006 12:01:30 87 SERPRO 



RAIS - Relação Anual de Informações So 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - 

Relatório completo do estabel 
Classificação : Nome d 

piais - Ano-Base: 2005 
Versão: 2005.6 

ecimento 
empregado 

Maiores esclarecimentos CATRAIS - Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-782326 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: Prefixo CEI Vinculado 
03.020.401/0001-00 00 

Para uso da empresa Ano das informações 
2005 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
101.05811.17.0 SUELY LOPES DE ALMEIDA MOLINA 
Data Nascimento Raga/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 
11/05/1953 8 Não F 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CBO 
01/03/1977 2 2603,36 1 40 316305 
Janeiro Horas 
2.453,00 240 
Julho Horas 
2.603,36 240 
O

pd

1 .Salário Adiantamento 
- 429,76 

Seg Afas Inicio Seg 
00 00/00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência 
0,00 00 
Contribuição Sindical 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Fevereiro 
3.713,82 
Agosto 
2.603,36 

Horas Março Horas Abril 
240 2.453,00 240 2.453,00 
Horas Setembro Horas Outubro 
240 2.603,36 240 2.603,36 
13.Salário Parcela Final Cód Prim Af s Inicio Prim Afas 
12 - 1891,23 00 00/00 

Afas Final Seg Afas Cód Ter Afas 
00/00 00 

Dissídio Coletivo 
Valor Total Competência 
0,00 

Ir icio Ter Afas 
00/00 

Outras Gratificações 
Valor Total Competência 

00 0,00 
Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Tota 
00.000.000/0000-00 0,00 

Para uso da empresa 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
9 065.839.111-91 92022200459 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 
Horas Maio Horas Junho Horas 
240 2.453,00 240 2.603,36 240 
Horas Novembro Horas Dezembro Horas 
240 2.603,36 240 2.603,36 240 

Final Prim Afas 
00/00 

Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Férias Indenizadas Multa FGTS 
Valor Total Valor Total 

00 0,00 0,00 
Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Cód. PIS/PASEP 
106.02071.34.5 
Data Nascimento 
27/12/1956 
Data Admissão 
26/10/2004 

Aikeiro Horas 
00 240 

Julho Horas 
928,00 240 

Nome do empregado/servidor 
TERCIO ANTONIO REZENDE 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
8 Não M 10 

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
2 

Fevereiro 
928,00 
Agosto 
928,00 

13.Salário Adiantamento 
07 - 83,52 
Cód Seg Afas Inicio Seg Afas 
00 00/00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência 
0,00 00 
Contribuição Sindical 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

928,00 1 
Horas Marco 
240 928,00 
Horas Setembro 
240 928,00 
13.Salario Parcela Final 
12 - 928,00 

Final Seg Afas Cód 
00/00 00 

Dissídio Coletivo 
Valor Total Competência 
0,00 

Ano de Chegada 

Horas CB0 
40 316305 

Horas Abril 
240 928,00 
Horas Outubro 
240 928,00 

Cód Prim A 
00 

Ter Afas 

Outras Gratifi 
Valor Total 

00 0,00 
Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Tota 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Tota 
00.000.000/0000-00 0,00 

as Inicio Prim Afas 
00/00 

-lido Ter Afas 
0/00 
ações 
Competência 

Para uso da empresa 
X 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
9 108.402.141-20 03827100182 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 

Horas Maio Horas Junho Horas 
240 928,00 240 928,00 240 
Horas Novembro Horas Dezembro Horas 
240 928,00 240 928,00 240 

Final Prim Afas 
00/00 

Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Férias Indenizadas Multa FGTS 
Valor Total Valor Total 

00 0,00 0,00 
Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

31/08/2006 12:01:30 88 SERPRO 



RAIS - Relação Anual de Informações So 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - 

Relatório completo do estabel 
Classificação: Nome d 

ciais - Ano-Base : 2005 
Versão: 2005.6 

ecimento 
o empregado 

Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de A 
Fone: 0800-782326 

ndimento da RAIS 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: 
03.020.401/0001-00 

Cód. PIS/PASEP 
108.01671.87.3 

Prefixo CEI Vinculado 
00 

Para uso da empresa Ano das informações 
2005 

Nome do empregado/servidor 
TEREZA VOLCE NOGUEIRA BARBOSA 

Data Nascimento Raga/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
24/12/1947 8 Não M 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
02/06/2003 2 1100,00 1 
Janeiro 
1.100,00 
Julho 
1.100,00 

Ano de Chegada 

Horas CB0 
40 316305 

Horas Fevereiro Horas Margo Horas Abril 
240 1.100,00 240 1.100,00 240 1.100,00 
Horas Agosto Horas Setembro Horas Outubro 
240 1.100,00 240 1.100,00 240 1.100,00 

13.Salario Adiantamento 
- 99,00 

111.1• Seg Afas Inicio Seg Afas 
00 00/00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência 
0,00 00 

Contribuição Sindical 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

13.Salario Parcela Final 
12 - 1100,00 

Final Seg Afas Cód Ter Afas 
00/00 00 

Dissídio Coletivo 
Valor Total Competência 
0,00 00 

Cód Prim Af s Inicio Prim Afas 
00 00/00 

I icio Ter Afas 
0 /00 

Outras Gratifi ções 
Valor Total Competência 
0,00 00 

Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
107.10897.48.8 TEREZO TOMAZ DA SILVA 
Data Nascimento Raga/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
15/10/1952 8 Não M 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
02/05/1983 2 1167,43 1 

viro Horas Fevereiro 
0,70 240 1.100,70 

Julho Horas Agosto 
1.167,43 240 1.167,43 
13.Salário Adiantamento 
07 - 583,71 
Cód Seg Afas Inicio Seg Afas 
00 00/00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência 
0,00 00 

Contribuição Sindical 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000 000/0000-00 0,00 

Horas Março 
240 1.100,70 
Horas Setembro 
240 1.167,43 
13.Salario Parcela 
12 - 583,72 

Final Seg Afas 
00/00 

Dissídio Coletivo 
Valor Total Competência 
0,00 

Horas CB0 
40 316305 

Horas Abril 
240 1.467,60 
Horas Outubro 
240 1.167,43 

Final Cód Prim Af 
00 

Cód Ter Afas 
00 

Outras Gratifi 
Valor Total 

00 0,00 

Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Para uso da empresa 
X 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
9 046.741.703-20 05118300615 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 
Horas Maio Horas Junho Horas 
240 1.100,00 240 1.100,00 240 
Horas Novembro Horas Dezembro Horas 
240 1.100,00 240 1.100,00 240 

Final Prim Afas 
00/00 

Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Férias Indenizadas Multa FGTS 
Valor Total Valor Total 
0,00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 

Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

0,00 

Para uso da empresa 
X 

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 107.017.291-04 91028100285 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 

Horas Maio Horas Junho Horas 
240 1.100,70 240 1.167,43 240 
Horas Novembro Horas Dezembro Horas 
240 1.167,43 240 1.167,43 240 
s Inicio Prim Afas Final Prim Afas 

00/00 00/00 
icio Ter Afas Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
/00 00/00 000 
cães Férias Indenizadas Multa FGTS 

Competência Valor Total Valor Total 
00 0,00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2005 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - 

Relatório completo do estabelecimento 
Classificação : Nome do 

Versão: 2005.6 

empregado 

T. C. „ 
Fla.

a

Rub.  i

Maiores esclarecimentos CATRAIS - Central de Atendimento 
Fone: 0800-782326 

da RAIS 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: Prefixo CEI Vinculado 
03.020.401/0001-00 00 

Para uso da empresa Ano das informações 
2005 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
125.91264.15.7 THELMA PEREIRA FOSTER 
Data Nascimento Raga/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 
09/12/1977 8 Não F 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CB0 
14/01/2003 2 1100,00 1 40 316305 
Janeiro Horas Fevereiro Horas Margo Horas Abril 
1.100,00 240 1.466,67 240 1.100,00 240 1.100,00 
Julho Horas Agosto Horas Setembro Horas Outubro 
1.100,00 240 1.100,00 240 1.100,00 240 1.100,00 
13.Salário Adiantamento 13.Salário Parcela Final Cód Prim Afas 

AP - 99,00 12 - 1100,00 00 
Seg Afas Inicio Seg Afas Final Seg Afas Cód Ter Afas In 

00 00/00 00/00 00 00/00 
Banco de Horas Dissídio Coletivo Outras Gratificações 
Valor Total Competência Valor Total Competência Valor Total 
0,00 00 0,00 00 0,00 
Contribuição Sindical Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 

Para uso da empresa 
X 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
8 694.150.051-49 07023300010 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 
Horas Maio Horas Junho Horas 
240 1.100,00 240 1.100,00 240 
Horas Novembro Horas Dezembro Horas 
240 1.100,00 240 1.100,00 240 

Inicio Prim Afas Final Prim Afas 
00/00 00/00 

cio Ter Afas Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Ferias Indenizadas Multa FGTS 
Competência Valor Total Valor Total 
00 0,00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
100.68253.51.3 THEREZINHA GONCALINA BEZERRAS 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 
17/06/1953 8 Não F 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CBO 
20/02/1973 2 3905,05 1 40 316305 
J iro Horas Fevereiro Horas Março Horas Abril 
.. J,50 240 3.679,50 240 3.679,50 240 3.679,50 
Ju 0 o Horas Agosto Horas Setembro Horas Outubro 
3.905,05 240 3.905,05 240 3.905,05 240 3.905,05 
13.Salario Adiantamento 13.Salário Parcela Final Cód Prim Afe 
07 - 463,47 12 - 1952,53 00 
Cód Seg Afas Inicio Seg Afas Final Seg Afas Cód Ter Afas n'cio 
00 00/00 00/00 00 00/00 
Banco de Horas Dissídio Coletivo Outras Gratificações 
Valor Total Competência Valor Total Competência Valor Total 
0,00 00 0,00 00 0,00 
Contribuição Sindical Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 

Para uso da empresa 
X 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
9 046.001.001-82 33035400285 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 
Horas Maio Horas Junho Horas 
240 3.679,50 240 5.206,73 240 
Horas Novembro Horas Dezembro Horas 
240 3.905,05 240 3.905,05 240 
s Inicio Prim Afas Final Prim Afas 

00/00 00/00 
Ter Afas Final Ter Afas Qtde Dias Afas 

00/00 000 
Férias Indenizadas Multa FGTS 

Competência Valor Total Valor Total 
00 0,00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

31/08/2006 12:01:30 90 SERPRO 



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base: 2005 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - 

Relatório completo do estabelecimento 
Classificação : Nome do 

Versão: 2005.6 

empregado 

T. C. 
Flo ;itl-jo. 

Rub.  / 1 I 

Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Atendimento 
Fone: 0800-782326 

da RAIS 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: Prefixo CEI Vinculado 
03.020.401/0001-00 00 

Para uso da empresa Ano das informações 
2005 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
122.95042.60.9 VALDECI RODRIGUES MADUREIRA 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 
17/12/1949 8 Não M 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CB0 
01/09/1991 2 300,00 1 40 316305 
Janeiro Horas Fevereiro Horas Margo Horas Abril 
267,97 240 267,97 240 267,97 240 267,97 240 
Julho Horas Agosto Horas Setembro Horas Outubro 
267,97 240 267,97 240 267,97 240 267,97 
13.Salario Adiantamento 13.Salario Parcela Final Cód Prim Afas 
Oil _ 22,95 12 - 300,00 00 
C Seg Afas Inicio Seg Afas Final Seg Afas Cód Ter Afas Início 
00 00/00 00/00 00 00/00 
Banco de Horas Dissídio Coletivo Outras Gratificações 
Valor Total Competência Valor Total Competência Valor Total 

0,00 00 0,00 00 0,00 00 

Contribuição Sindical Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 

Contribuição Assistencial Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 

Para uso da empresa 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 203.841.571-49 45097800614 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 
Horas Maio Horas Junho Horas 

267,97 240 267,97 240 
Horas Novembro Horas Dezembro Horas 
240 300,00 240 400,00 240 

Inicio Prim Afas Final Prim Afas 
00/00 00/00 

Ter Afas Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Férias Indenizadas Multa FGTS 
Competência Valor Total Valor Total 

0,00 0,00 
Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
121.14469.57.5 VALDEIR ALVES CAVALCANTE 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 
23/07/1943 8 Não M 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T S.Contr. Horas CB0 
01/09/1987 2 764,97 1 40 316305 
Jukro Horas Fevereiro Horas Margo Horas Abril 
7,11/9 240 720,79 240 720,79 240 720,79 
Julho Horas Agosto Horas Setembro Horas Outubro 
764,97 240 764,97 240 764,97 240 1.019,96 
13.Salário Adiantamento 13.Salario Parcela Final Cód Prim Afas 
07 - 382,48 12 - 382,49 00 
Cód Seg Afas Inicio Seg Afas Final Seg Afas Cód Ter Afas Inicio 
00 00/00 00/00 00 00)00 
Banco de Horas Dissídio Coletivo Outras Gratificações 
Valor Total Competência Valor Total Competência Valor Total 
0,00 00 0,00 00 0,00 00 
Contribuição Sindical Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 

Para uso da empresa 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 104.479.971-49 02011900005 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 
Horas Maio Horas Junho Horas 
240 720,79 240 764,97 240 
Horas Novembro Horas Dezembro Horas 
240 764,97 240 764,97 240 

Inicio Prim Afas Final Prim Afas 
00/00 00/00 

Ter Afas Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Férias Indenizadas Multa FGTS 
Competência Valor Total Valor Total 

0,00 0,00 
Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base: 2005 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2005.6 

Relatório completo do estabelecimento 

Classificação : Nome do empregado 

T. C. 
Fie. 3 0i: 
Rub.  /

Maiores esclarecimentos CATRAIS - Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-782326 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: 
03.020.401/0001-00 

Prefixo CEI Vinculado Para uso da empresa Ano das informações 
00 2005 

Cód. PIS/PASEP 
120.91776.08.6 

Nome do empregado/servidor 
VERONILHA ROSA DE OLIVEIRA 

Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
18/05/1963 8 Não M 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
16/03/2005 2 401,96 1 
Janeiro Horas Fevereiro 
0,00 0,00 
Julho Horas Agosto Horas 
401,96 240 401,96 240 A ,1 Salário Adiantamento 

- 23,06 
Seg Afas Inicio Seg Afas 

00 00/00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência 
0,00 00 
Contribuição Sindical 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Horas Março 
0,00 
Setembro 
401,96 

13.Salario Parcela Final 
12 - 301,41 

Final Seg Afas 
00/00 

Dissídio Coletivo 
Valor Total Competência 

0,00 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 327.880.291-87 06201700001 

Horas CBO Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
40 316305 10 Não 0,00 

Horas Abril Horas Maio Horas Junho 
0,00 0,00 0,00 

Horas Outubro Horas Novembro Horas Dezembro 
240 401,96 240 401,96 240 401,96 240 

Cód Prim Afas Inicio Prim Afas 
00 00/00 

Cód Ter Afas Inlcio Ter Afas 
00 0I)/00 

Outras Gratificações 
Valor Total Competência 

00 0,00 
Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

00 

Final Prim Afas 
00/00 

Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Horas 

Horas 

Ferias Indenizadas Multa FGTS 
Valor Total Valor Total 
0,00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
170.03218.74.5 VIRGINIA MARIA PACHECO DE SOUZ 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 
07/04/1961 8 Não F 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CB0 
28/08/1984 2 

eiro Horas Fevereiro 
111160,73 240 2.460,73 
Julho Horas Agosto 
2.611,57 240 2.611,57 
13.Salário Adiantamento 
07 - 174,04 
Cód Seg Afas 
00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência 
0,00 00 

2611,57 1 
Horas Margo 
240 2.460,73 240 
Horas Setembro Horas 
240 2.611,57 240 
13.Salario Parcela Final 
12 - 1305,79 

Inicio Seg Afas Final Seg Afas 
00/00 00/00 

Dissídio Coletivo 
Valor Total Competência 
0,00 00 

Contribuição Sindical 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

40 316305 
Horas Abril 

3.280,97 
Outubro 
2.611,57 
Cód Prim Af 
00 

Cód Ter Afas 
00 o 

Outras Gratific 
Valor Total 
0,00 

Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total
00.000.000/0000-00 0,00 

00.000.000/0000-00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Para uso da empresa 
X 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
9 176.431.121-34 00568300001 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 
Horas Maio 
240 2.460,73 
Horas Novembro 

0,00 
Horas Junho 
240 2.611,57 
Horas Dezembro 

240 2.611,57 240 
s Inicio Prim Afas 

00/00 
icio Ter Afas 

D/00 
ações 
Competência 
00 

Horas 
240 
Horas 

2.611,57 240 
Final Prim Afas 
00/00 

Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Ferias Indenizadas Multa FGTS 
Valor Total Valor Total 
0,00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 

0,00 
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RAIS - Rela ao Anual de Informa 6es So iais - Ano-Base : 2005 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2005.6 

Classificação : Nome • • empregado 
F Is  
Rub.  r 

Relatório completo do estabel cimento 

Maiores esclarecimentos CATRAIS - Central de A ndimento da RAIS 
Fone: 0800-782326 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: 
03.020.401/0001-00 

Prefixo CEI Vinculado Para uso da empresa Ano das informações 
00 2005 

Cód. PIS/PASEP 
106.30172.34.7 
Data Nascimento 
12/07/1950 
Data Admissão 
26/12/1984 
Janeiro 
3,679,50 
Julho 
3.905,05 

Nome do empregado/servidor 
WAGNER MACIEL DA FONSECA 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
8 Não M 10 

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
2 3905,05 1 

Horas 
240 
Horas 
240 

Horas CB0 
40 316305 

Fevereiro Horas Março Horas Abril 
3.679,50 240 3.679,50 240 3.679,50 
Agosto Horas Setembro Horas Outubro 
3.905,05 240 3.905,05 240 3.905,05 141.Salário Adiantamento 

- 366,95 
d Seg Afas Inicio Seg Afas 

00 00/00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência 
0,00 00 
Contribuição Sindical 
CNPJ 
00.000.000/0000-00 0,00 

13.Salario Parcela Final Cod Prim Af 
12 - 1952,53 00 

Final Seg Afas C6d Ter Afas 
00/00 00 

Dissídio Coletivo 
Valor Total Competência 
0,00 

Valor Total 

Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

00 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
9 045.780.151-49 04013100285 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 
Horas Maio 

0,00 
Horas Junho 

240 3.679,50 240 3.905,05 
Horas Novembro Horas Dezembro 
240 3.905,05 240 3.905,05 

Horas 
240 
Horas 
240 

Final Prim Afas 
00/00 

Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

s Inicio Prim Afas 
00/00 

icio Ter Afas 
6/00 

Outras Gratifi ações 
Valor Total Competência 
0,00 00 

Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Tota 
00.000.000/0000-00 0,00 

Férias Indenizadas 
Valor Total 
0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Multa FGTS 
Valor Total 
0,00 

C6d. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
102.54075.84.0 VVALDIR DAL PONTE 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 
29/09/1941 8 Não M 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CB0 
23/05/1983 2 1054,18 1 40 316305 
Altair° Horas Fevereiro Horas Margo Horas Abril 
111,29 240 993,29 240 993,29 240 993,29 
Julho Horas Agosto Horas Setembro Horas Outubro 
1.054,18 240 1.054,18 240 1.054,18 240 1.054,18 
13.Salario Adiantamento 13.Salario Parcela Final C6d Prim A 
07 - 527,09 12 - 527,09 00 
C6d Seg Afas Inicio Seg Afas Final Seg Afas Cod Ter Afas I 
00 00/00 00/00 00 
Banco de Horas Dissídio Coletivo 
Valor Total Competência Valor Total Competência 
0,00 00 
Contribuição Sindical 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

0,00 

Para uso da empresa 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 035.237.561-20 08849800182 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 
Horas 
240 
Horas 

Não 
Maio 
993,29 
Novembro 

0,00 
Horas Junho 
240 1.405,57 
Horas Dezembro 

240 1.054,18 240 
as Inicio Prim Afas 

00/00 
icio Ter Afas 

0/00 
Outras Gratifi ações 
Valor Total Competência 

00 0,00 00 
Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Tota 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Tot 
00.000.000/0000-00 0,00 

Horas 
240 
Horas 

1.054,18 240 
Final Prim Afas 
00/00 

Final Ter Afas 
00/00 

Férias Indenizadas 
Valor Total 
0,00 

Qtde Dias Afas 
000 

Multa FGTS 
Valor Total 
0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

0,00 
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2005 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2005.6 

Relatório completo do estabelecimento 
Classificação : Nome cio empregado 

Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de A endimento da RAIS 
Fone: 0800-782326 

T. C., 
Fla. 1?C/

Rub. 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: Prefixo CEI Vinculado 
03.020.401/0001-00 00 

Para uso da empresa Ano das informações 
2005 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
100.93167.01.3 WALDOMIRO MALAQUIAS 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
14/11/1947 8 
Data Admissão 

Não 
T. Adm 

M 10 
Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CB0 

01/09/1987 2 764,97 1 40 316305 
Janeiro Horas Fevereiro Horas Março Horas Abril 
720,79 240 720,79 240 720,79 240 720,79 
Julho Horas Agosto Horas Setembro Horas Outubro 
764,97 240 
13.Salário Adiantamento 

- 382,48 
Seg Afas Inicio Seg Afas 

00 00/00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência 
0,00 00 
Contribuição Sindical 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

1.019,96 240 764,97 240 764,97 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 110.284.161-72 84033700285 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Previo 
10 Não 0,00 
Horas Maio Horas Junho 
240 720,79 240 764,97 
Horas Novembro Horas Dezembro 
240 764,97 240 764,97 

13.Salario Parcela Final C6d Prim Afas 
12 - 382,49 00 

Final Seg Afas Cod Ter Afas 
00/00 00 

Dissídio Coletivo 
Valor Total Competência 
0,00 00 

Inicio Prim Afas 
00/00 

Ir icio Ter Afas 
OD/00 

Outras Gratificações 
Valor Total Competência 

Final Prim Afas 
00/00 

Final Ter Afas 
00/00 

Ferias Indenizadas 
Valor Total 

Horas 
240 
Horas 
240 

Qtde Dias Afas 
000 

Multa FGTS 
Valor Total 

0,00 00 0,00 0,00 
Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
104.60189.40.6 WALTER SOARES DA SILVA 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
23/03/1948 8 Não M 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
01/02/2004 2 2300,00 1 

eiro Horas 
Mr 0,00 240 
Julho Horas 
2.300,00 240 
13.Salario Adiantamento 
07 - 253,00 
Cód Seg Afas Inicio Seg Afas 
00 00/00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência 
0,00 00 
Contribuição Sindical 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Fevereiro Horas Março Horas Abril 
3.066,67 240 2.300,00 240 2.300,00 
Agosto Horas Setembro Horas Outubro 
2.300,00 240 2.300,00 240 2.300,00 

13.Salario Parcela Final Cód Prim A 
12 - 2300,00 00 

Final Seg Afas Cód Ter Afas 
00/00 00 

Dissídio Coletivo 
Valor Total Competência 
0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
9 063.944.771-68 08739200061 

Horas CB0 Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
40 316305 10 Não 0,00 

Horas Maio Horas Junho Horas 
240 2.300,00 240 2.300,00 240 
Horas Novembro Horas Dezembro Horas 
240 2.300,00 240 2.300,00 240 
s Inicio Prim Afas Final Prim Afas 

00/00 00/00 
icio Ter Afas Final Ter Afas Qtde Dias Afas 

0/00 00/00 000 
Outras Gratifi ações Férias Indenizadas Multa FGTS 
Valor Total Competência Valor Total Valor Total 

00 0,00 00 0,00 0,00 
Contribuição Associativa 1 Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Tota CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Tota 
00.000.000/0000-00 0,00 

00.000.000/0000-00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

0,00 
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base: 2005 
14-7. -67-‘ 

Fls.  

Rub. 

GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2005.6 

Relatório completo do estabelecimento 
Classificação : Nome do empregado 

Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Alendimento da RAIS 
Fone: 0800-782326 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: 
03.020.401/0001-00 

Prefixo CEI Vinculado Para uso da empresa Ano das informações 
00 2005 

Cód. PIS/PASEP 
120.43453.67.1 
Data Nascimento Raga/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
19/12/1960 8 
Data Admissão 
14/01/2003 

Não 
T. Adm 
2 

M 10 
Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CB0 

2500,00 1 40 316305 
Janeiro Horas Fevereiro Horas Margo Horas Abril 
3.333,33 240 2.500,00 240 2.500,00 240 2.500,00 
Julho Horas Agosto Horas Setembro Horas Outubro 
2.500,00 240 
1 .Salário Adiantamento ii - 159,15 

"d Seg Afas Inicio Seg Afas 
00 00/00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência 

0,00 00 

Contribuição Sindical 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

2.500,00 240 2.500,00 
13.Salario Parcela Final 
12 - 2500,00 

Final Seg Afas C6d 
00/00 00 

Dissídio Coletivo 
Valor Total Competência 

Nome do empregado/servidor 
WAN DA DE FATIMA MODESTO KOHLHA 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
9 314.370.601-53 08193200547 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 
Horas Maio 
240 2.500,00 
Horas Novembro 

240 2.500,00 240 2.500,00 
Cód Prim Afas Inicio Prim Afas 
00 00/00 

Ter Afas Iricio Ter Afas 
00/00 

Outras Gratificações 
Valor Total Competência 

0,00 00 0,00 00 

Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Horas Junho Horas 
240 2.500,00 240 
Horas Dezembro Horas 
240 2.500,00 240 

Final Prim Afas 
00/00 

Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Férias Indenizadas Multa FGTS 
Valor Total Valor Total 

0,00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Cód. PIS/PASEP 
170.20951.55.2 
Data Nascimento 
23/10/1955 
Data Admissão 
02/05/1984 
Ameiro Horas 
1,5,94 240 3.333,00 
Julho Horas Agosto 
3.537,31 240 3.537,31 
13.Salário Adiantamento 
07 - 448,83 
Cod Seg Afas Inicio Seg Afas 
00 00/00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência 

0,00 00 

Contribuição Sindical 
CNPJ 
00.000.000/0000-00 

Nome do empregado/servidor 
WAN DERLEI MAGALHAES DE RESENDE 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
8 Não M 10 

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
2 3537,31 1 

Fevereiro Horas Março 

- 1984,41 
Final Seg Afas 
00/00 

Dissídio Coletivo 
Valor Total Competência 

0,00 00 

Valor Total 
0,00 

Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

240 3.333,00 
Horas Setembro 
240 3.537,31 
13.Salario Parcela 
12 

Ano de Chegada 

Horas CB0 
40 316305 

Horas Abril 
240 3.333,00 
Horas Outubro 
240 3.537,31 240 

Final Cod Prim Af3s 
00 

C6d Ter Afas 
00 

3.537,31 
Inicio Prim Afas 
00/00 

Inicio Ter Afas 
00/00 

Outras Gratificações 
Valor Total Competência 

0,00 00 

Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Tota 
00.000.000/0000-00 0,00 

Para uso da empresa 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 361.216.306-04 50086600611 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 
Horas Maio Horas Junho Horas 
240 3.333,00 240 3.537,31 240 
Horas Novembro Horas Dezembro Horas 

240 3.537,31 240 
Final Prim Afas 
00/00 

Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Ferias Indenizadas Multa FGTS 
Valor Total Valor Total 

0,00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base: 2005 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - 

Relatório completo do estabelecimento 
Classificação : Nome clo 

Versão: 2005.6 

empregado 
na. '33 ‘i

Rub.  / 

Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Atendimento 
Fone: 0800-782326 

da RAIS 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: Prefixo CEI Vinculado 
03.020.401/0001-00 00 

Para uso da empresa Ano das informações 
2005 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
108.27574.68.9 WELIGTHON DOMINGOS DA SILVA 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 
21/09/1962 8 Não M 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CB0 
25/03/1987 2 1325,14 1 40 316305 
Janeiro Horas Fevereiro Horas Março Horas Abril 
1.248,60 240 1.248,60 240 1.248,60 240 1.664,80 
Julho Horas Agosto Horas Setembro Horas Outubro 
1.325,14 240 1.325,14 240 1.325,14 240 1.325,14 
13.Salário Adiantamento 13.Salário Parcela Final Cód Prim AfE 

I - 662,57 12 - 662,57 00 
Seg Afas Inicio Seg Afas Final Seg Afas Cód Ter Afas In 

00 00/00 00/00 00 00/00 
Banco de Horas Dissídio Coletivo Outras Gratificações 
Valor Total Competência Valor Total Competência Valor Total 
0,00 00 0,00 00 0,00 
Contribuição Sindical Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 

Para uso da empresa 
X 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 282.462.251-20 78044400003 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 
Horas Maio Horas Junho Horas 
240 1.248,60 240 1.325,14 240 
Horas Novembro Horas Dezembro Horas 
240 1.325,14 240 1.325,14 240 
s Inicio Prim Afas Final Prim Afas 

00/00 00/00 
cio Ter Afas Final Ter Afas Qtde Dias Afas 

00/00 000 
Férias Indenizadas Multa FGTS 

Competência Valor Total Valor Total 
00 0,00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
108.31996.01.0 WILLIAM RANGEL DE MOURA 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 
11/03/1953 8 Não M 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CBO 
01/01/1984 2 2439,93 1 40 316305 
Jimpiro Horas Fevereiro Horas Margo Horas Abril 
W.3,33 240 2.299,00 240 2.299,00 240 2.299,00 
Julho Horas Agosto Horas Setembro Horas Outubro 
2.439,93 240 2.439,93 240 2.439,93 240 2.439,93 
13.Salário Adiantamento 13.Salário Parcela Final Cod Prim Afas 
07 - 116,03 12 - 1219,97 00 
Cod Seg Afas Inicio Seg Afas Final Seg Afas Cód Ter Afas In 
00 00/00 00/00 00 00/00 
Banco de Horas Dissídio Coletivo Outras Gratificações 
Valor Total Competência Valor Total Competência Valor Total 
0,00 00 0,00 00 0,00 
Contribuição Sindical Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Total CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 00.000.000/0000-00 0,00 

Para uso da empresa 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
9 769.205.778-87 09303200499 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 
Horas Maio Horas Junho Horas 
240 2.299,00 240 2.439,93 240 
Horas Novembro Horas Dezembro Horas 
240 2.439,93 240 2.439,93 240 

Inicio Prim Afas Final Prim Afas 
00/00 00/00 

cio Ter Afas Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Férias Indenizadas Multa FGTS 
Competência Valor Total Valor Total 
DO 0,00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 
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RAIS - Rela ao Anual de Informa 6es S • iais - Ano-Base : 2005 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2005.6 

Relatório completo do estabe ecimento T C. 
Classificação : Nome o empregado 3 0 

. , 

Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de endimento da RAIS 
Fone: 0800-782326 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: Prefixo CEI Vinculado 
03.020.401/0001-00 00 

Cod. PIS/PASEP 
170.30458.70.0 

Nome do empregado/servidor 
WILMA MENEZES BERTOTTI 

Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
18/12/1965 8 Não F 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
01/08/2003 2 
Janeiro Horas Fevereiro 
1.100,00 240 1.100,00 
Julho Horas Agosto 
1.100,00 240 1.100,00 

.Salário Adiantamento 
- 99,00 

d Seg Afas Inicio Seg Afas 
00 00/00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência 
0,00 00 
Contribuição Sindical 
CNPJ 
00.000.000/0000-00 

1466,66 1 
Horas Margo 
240 1.466,66 
Horas Setembro 

Horas CB0 
40 316305 

Horas Abril 
240 1.100,00 240 1.100,00 240 1.100,00 240 
Horas Outubro Horas Novembro Horas Dezembro Horas 

Para uso da empresa Ano das informações 
2005 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 706.734.031-49 02268300003 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 0,00 
Horas Maio Horas Junho Horas 

240 1.100,00 240 1.100,00 240 1.466,66 240 
13.Salario Parcela Final Cod Prim A as Inicio Prim Afas 
12 - 1100,00 00 00/00 

Final Seg Afas C6d Ter Afas l ício Ter Afas 
00/00 00 90/00 

Dissídio Coletivo Outras Gratificações 
Valor Total Competência Valor Total Competência 
0,00 

Valor Total 
0,00 

Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

00 0,00 
Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Tota 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Tot 
00.000.000/0000-00 0,00 

1.100,00 240 
Final Prim Afas 
00/00 

Final Ter Afas 
00/00 

Férias Indenizadas 
Valor Total 

Qtde Dias Afas 
000 

Multa FGTS 
Valor Total 

00 0,00 0,00 
Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Cod. PIS/PASEP 
170.20951.43.9 
Data Nascimento 
24/08/1960 
Data Admissão 
02/05/1983 
akeiro Horas 
1.00,00 240 
Julho Horas 
5.400,00 240 

Nome do empregado/servidor 
WILSON MENEZES COUTINHO 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
8 Não M 10 

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
2 5400,00 1 

Fevereiro Horas Março 
5.400,00 240 5.400,00 
Agosto Horas Setembro 
5.400,00 240 5.400,00 

Horas CB0 
40 316305 

Horas Abril 
240 5.400,00 
Horas Outubro 
240 5.400,00 

13.Salario Adiantamento 13.Salario Parcela Final Cod Prim 
07 - 874,58 12 - 2700,00 00 
Cod Seg Afas Inicio Seg Afas Final Seg Afas C6d Ter Afas 
00 00/00 00/00 00 
Banco de Horas Dissídio Coletivo Outras Grati 
Valor Total Competência Valor Total Competência Valor Total 
0,00 00 
Contribuição Sindical 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

0,00 00 0,00 
Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor To 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Tot 
00.000.000/0000-00 0,00 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF Carteira de Trabalho 
9 161.903.351-87 42004100614 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 

Horas Maio 
240 5.400,00 
Horas Novembro Horas 
240 5.400,00 240 

fas Inicio Prim Afas 
00/00 

Inicio Ter Afas 
00/00 
icações 

Competência 

al 

0,00 
Horas Junho 
240 5.400,00 

Dezembro 
5.400,00 

Final Prim Afas 
00/00 

Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Férias Indenizadas Multa FGTS 
Valor Total Valor Total 

00 0,00 0,00 
Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 

0,00 00.000.000/0000-00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Horas 
240 
Horas 
240 
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2005 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS Versão: 2005.6 

Relatório completo do estabe ecimento 
Classificação : Nome do empregado 

Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-782326 

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJ/CEI: Prefixo CEI Vinculado 
03.020.401/0001-00 00 

Para uso da empresa Ano das informações 
2005 

Cód. PIS/PASEP Nome do empregado/servidor 
107.20805.34.9 WILTON DA SILVA NUNES 
Data Nascimento Raga/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegad 
07/03/1955 8 Não M 10 
Data Admissão T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
01/07/2005 2 1100,00 1 
Janeiro Horas Fevereiro Horas Março 
0,00 0,00 0,00 
Julho Horas Agosto Horas Setembro 
1.100,00 240 1.100,00 240 0,00 
13.Salário Adiantamento 13.Salário Parcela Final 

Seg Afas Inicio Seg Afas 
00 00/00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência 
0,00 00 
Contribuição Sindical 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Horas CB0 
40 316305 

Horas Abril 
0,00 

Horas Outubro 
0,00 
Cod Prim 
00 

Final Seg Afas Cod Ter Afas 
00/00 00 

Dissídio Coletivo 
Valor Total Competência 
0,00 

Cod. PIS/PASEP 
100.64669.51.0 
Data Nascimento 
03/07/1949 
Data Admissão 
01/01/1984 
Afteiro Horas 
1.33,28 240 
Julho Horas 
0,00 

Para uso da empresa 

Instrução CPF Carteira de Trabalho 
7 957.732.318-91 06999600415 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 10-01/09 0,00 
Horas Maio Horas Junho Horas 

0,00 0,00 
Horas Novembro Horas Dezembro Horas 

0,00 0,00 
fas Inicio Prim Afas 

00/00 
nicio Ter Afas 
0/00 

Outras Grati icacões 

00 0,00 
Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor Tot 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor Tot 
00.000.000/0000-00 0,00 

Nome do empregado/servidor 
ZENILDA MARIA MACIEL RIBEIRO D 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
8 Não F 10 

T. Adm Sal. Contratual T.S.Contr. 
2 3325,35 1 

Fevereiro 
3.133,28 
Agosto 
0,00 

13.Salário Adiantamento 

C6d Seg Afas Inicio Seg Afas 
00 00/00 
Banco de Horas 
Valor Total Competência 
0,00 00 
Contribuição Sindical 
CNPJ 
00.000.000/0000-00 

Final Prim Afas 
00/00 

Final Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Férias Indenizadas Multa FGTS 
Valor Total Competência Valor Total Valor Total 

00 0,00 0,00 
Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Horas CB0 
40 316305 

Horas Março Horas Abril 
240 5.159,46 240 3.133,28 
Horas Setembro Horas Outubro 

0,00 0,00 
13.Salário Parcela Final C6d Prim 

00 
Final Seg Afas Cod Ter Afas 
00/00 00 

Dissídio Coletivo 
Valor Total Competência 
0,00 

Valor Total 
0,00 

Contribuição Assistencial 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 

Para uso da empresa 

Ano de Chega .a Instrução CPF Carteira de Trabalho 
9 048.389.631-49 02241200285 
Vinculo Alvará Desligamento Aviso Prévio 
10 Não 10- 31/05 
Horas Maio Horas 
240 3.133,28 240 
Horas Novembro Horas 

0,00 
fas Inicio Prim Afas 

00/00 
Inicio Ter Afas Qtde Dias Afas 
00/00 000 

Outras Gra ificações Multa FGTS 
Valor Total Competência Valor Total 

00 0,00 00 
Contribuição Associativa 1 
CNPJ Valor T tal 
00.000.000/0000-00 0,00 
Contribuição Confederativa 
CNPJ Valor To 
00.000.000/0000-00 0,00 

tal 

0,00 
Junho 
3.325,35 
Dezembro 
0,00 

Final Prim Afas 
00/00 

Final Ter Afas 
00/00 

Férias Indenizadas 
Valor Total 
0,00 0,00 

Contribuição Associativa 2 
CNPJ Valor Total 
00.000.000/0000-00 0,00 
Local de Trabalho 
Código 
51-03403 

Horas 
240 
Horas 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

TERMO DE RESPONSABILIDADE SOBRE BENS 

T. C. I 
itic '39 S 

Rub. 

Em 01 (um) de marg.() de 2005, nesta cidade de Cuiabá/MT, na Sede da Cia. Mato-grossense de Mineração- METAMAT, foi feita a servidora da METAMAT. Luciana Cabral 
Danese, Eng. de Minas, exercendo a função de Assessora de Diretoria, portadora do CPF N.° e RG - , a entrega do bem identificado abaixo, 
que ficará sob sua guarda, e conservação, enquanto no exercício da Função. 

DESCRI AO DO BEM: 
Descrição Ano RP Série Medidas HD Valor 

Original 
Data de 

Aquisição 
Nota 
Fiscal 

OBS: 

Notebookk ACER - 
TRAVENAT 2700 TM, 
22 701 HLC, P4- 
2.811Z/CD-
RW/DVDROOM 24 X256 
MB. RD - 40 GB, teclado/ 
Fax modem 56K, COM 
Windows Professional 

2004 0884 EXT600609644931966 
E000 

2.8 GHZ 40 GB 8.900.00 
„ 

17/ 1 2/04 00045 LINK WAY - 
Informatica — 
Elian P. Alves 

` TOTAL - 8900,00 

Elk Luciana Cabral Danese d laro pelo presente "TERMO", que recebi o bem acima citado em bom estado dc conservação e que - Assumo inteira 
responsabilidade", afirmando e o mesmo ficará sob minha guarda e conserv,40, ciipia,,tu no cAcrcicio função podendo reqpnnder sindicância no caso de 
sumiço do material em tela. 

Cuiabá/MT, 01 de març 

Amilcar eitas d A 
Divisão de Patrimônio 

LJN:32o ce Pattirránte kritcrriblicc. 
Av. Attunes de Bairos,2.970 - 
CEP 78.050-300 - Cuiaba - Mato Grosso 

FC,e.( 'sir? 

E-I1 tail. metamaloatriM011iot ibest.com.br 

ida 
AMAT 

METAMAT 

$ 

ladY1̂ -24L" 
Luciana Cabral Danese 

Assessora de Diretoria 



4/ 44. 
11\4r 1110, 

hff .1197 TX/1 T 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO-METAMAT 

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE BENS 

Aos 04 dias do mês deJaneiro de 2006, nesta cidade de Cuiabá/MT, na Sede da Cia. Mato-grossense de Mineração- METAMAT, foi feita ao senhor Carmem 
Lúcia Rodrigues Rocha, portador do CPF N.° e RG , Servidor da METAMAT, a entrega dos bens identificados abaixo, que ficarão sob sua guarda, e 
conservação, enquanto no exercício da Função. 

DESCRI CÃO DOS BENS: 
Descrição Ano RP Série Medidas HD Valor 

Original 
R$ 

Data de 
Aquisição 

Nota 
Fiscal 

OBS: 

01 Impressora Deskjet 
HP 3845 

2005 0968 BR5B72GM 
V / GO5C 
CDUM 
217412 

355.00 13/12/05 2019 Fornecedor: 
Quality 
Tecnologia 

Eu CARMEM LUCIA RODRIGUES ROCHA, declaro pelo presente "TERMO", que recebi os bens acima citados em bom estado de conservação e que 
"Assumo inteira responsabilidade", afirmando que os mesmos ficarão sob minha guarda e conservação, por tempo indeterminado podendo responder 
sindicância no caso de sumiço do material em tela. 

Cuiabá/MT, 04 de janeiro de 2006 

A 56.4 a r Fre i_t.a-s de Almeida 
Diviii56-d-etPatrimônio-ME -FAMA'1.

a V.1

nti/Cat kAbri 
Choate da nivir...le de Pzitr;,-- .• • ' ,; miTivmt

tJccL c1t4
bicia Rodrigo s Rocha 

Chefe Departam. Administrativo 

DPI-DIVISA0 DE PATRIMONIO E INFORMÁTICA- Fones: 653-I 644 -2276 -1888-Fax-653-3200 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Mato-grossense de Mineração 

PREGOES CONCRETIZADOS 
METAMAT - 2005 

T. C. 
Fla.  3J 0
Rub.  / 

PREGÃO N° OBJETO LOTE EMPRESAS VENCEDORAS VALOR R$ VALOR TOTAL 

01 COMBUSTÍVEL 
01 Autopetro California Ltda. R$ 34.986,29 R$ 54.647,77 

02/03/04 Castoldi Auto Posto 10 Ltda. R$ 19.661,48 

02 
EQUIPAMENTO DE 

INFORMÁTICA 

02 Colter Comércio Importadora e Exportadora Ltda R$ 295,00 

R$ 23.538,00 

03 V. F. dos Santos —ME R$ 1.148,00 
05 Colter Comércio Importadora e Exportadora Ltda R$ 1.824,00 
09 AMD Informática Ltda. R$ 1.560,00 
10 AMD Informática Ltda R$ 355,00 
11 Soluções Integradas e Consultoria em Gestão Empresarial R$ 5.500,00 
13 V. F. dos Santos — ME R$ 12.700,00 

03 PASSAGENS AÉREAS 01/02 Minetto Agência de Viagens e Turismo Ltda R$ 36.225,00 R$ 63.225,00 

04 MATERIAL DE 
ALMOXARIFADO 

01 Papelaria UZE Ltda— ME R$ 3.370,00 

R$ 26.431,00 

02 BIG Com. e Serviços de Papelaria Ltda - ME R$ 1.773,00 
03 Papelaria UZE Ltda - ME R$ 1.020,00 
04 BIG Com. e Serviços de Papelaria Ltda - ME R$ 13.164,00 
05 Dist. De Alimentos Rio Branco Ltda R$ 2.800,00 

elaria Ltda - ME R$ 4.000,00 
07 Papelaria Coxipó Comércio de Papéis Ltda. $ 304,00 

05 COMBUSTÍVEIS 01/02/03/04 Autopetro Califórnia Ltda. R$ 111.437,67 R$ 111.437,67 

06 EQUIPAMENTO DE 
INFORMÁTICA 

01 Quality Tecnologia E Informática Ltda R$ 389,00 

R$ 47.146,00 

02 Soluções Integradas E Consultoria Empresarial R$ 145,00 
03 Quality Tecnologia E Informática Ltda R$ 760,00 
04 Livraria E Papelaria Sereia Ltda - Epp R$ 3.228,00 
05 Livraria E Papelaria Sereia Ltda - Epp R$ 2.500,00 
06 Livraria E Papelaria Sereia Ltda - Epp R$ 1.513,00 
08 Quality Tecnologia E Informática Ltda R$ 710,00 
09 Quality Tecnologia E Informática Ltda R$ 1.048,00 
10 Spi — Sistemas E Projetos Em Informática Ltda R$ 20.000,00 
11 Soluções Integradas E Consultoria Empresarial R$ 15.500,00 
12 Quality Tecnologia E Informática Ltda R$ 2.063,00 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 — PlanalT( 
CEP 78.050-300 — Mato Grosso 
Fone: (65) 3653-2276 — Fax: (65) 3653 6000 
E-matmetamatdpabol.com.br dtmetamatabest.com.br METAMAT 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 

Missão: Garantir a gestiio (lc Controle Externo da 
Administrayiio Pública sob Jurisdiviio da Relatoria, 
subsidiando a tomada de decisão, a fim de contribuir 
para a efetividade das políticas públicas. Negócio: 
Controle Externo. 

Tribunal de Contas do Estado Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria 
de Mato GPOSBO 

PROCESS() N° : 8.064 — 0/2.006 
INTERESSADO: Companhia Matogossense de Mineração 
C'NPJ: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 
EQUIPE: 

03.020.401/0001 - 00 
Balanço Geral — 2.005 
Conselheiro Ary Leite de Campos 
Antonio Jose Campos Ferraz 

Rosino Marques de Moraes Fi Lho 

Senhora Sub-Secretária 

Cumprindo determinação do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Relator, através do Oficio n° 074/secex-P Relatoria/2.006 datado de 
16 de agosto de 2.006, fl.40 TC, examinamos o Balanço e as Demonstrações 
contábeis, levantados em 31/12/2005, bem como os documentos de Receitas e 
Despesas que deram origem aos elementos contábeis, bem como todo o 
procedimento econômico-financeiro da Companhia Mato-Grossense de 
Mineração S/A - METAMAT no corrente exerci cio sob exame. 

Nosso exame foi efetuado por amostragem, baseado 
nas normas e procedimentos aplicáveis ao Serviço Público e, conseqüentemente, 
inclui provas nos registros contábeis, cumprimentos das normas legais e 
regulamentares e outros procedimentos que julgamos necessários nas 
circunstâncias. 

Da auditoria realizada, resultou o presente relatório 
com as constatações, indícios e informações relevantes de modo a possibilitar a 
V. Ex'. o exame e a decisão com base nos elementos recolhidos. 

I - INTRODUÇÃO 

A Companhia Matogossense de Mineração S/A — 
METAMAT é uma Sociedade de Economia Mi ;ta, constituída na forma da Lei n" 
3.130 de 03 de dezembro de 1971 e Decreto Egtadual n" 329 de 14 de dezembro 
de 1971, que rege pelas disposição da Lei n" 0.404 de 15 dezembro de 1976, e 
por Estatuto. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 

Missão: Garantir a gestrio (1( Controle Externo da 
Administrayiio Pública sob hirisdiyiio da Relatoria, 
subsidiando a tomada de decisrio, a tint de contribuir 
para a etetividade das políticas públicas. Negócio: 
Controle Externo. 

Tribunal de Contas do Estado Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria 
de Mato Grosso 

A Escritura Pública de Constituição de Sociedade 
Anônima foi publicada em 18 de abril de 1972. 

A METAMAT com sede neste capital, a Avenida 
Gonçalo Antunes de Barros n" 2.970, Bairro Planalto, estabelecido coin prazo 
indeterminado, vinculada a Secretaria de Indústria, Comercio Minas e Energia, 
sendo o Estado de Mato Grosso seu acionista majoritário. 

A METAMAT em 23 de junho de 1972 foi 
autorizada pelo Diretor Geral do Departamento Nacional da Produção Mineral-
DNPM do Ministério de Minas e Energia a funcionar como empresa de 
mineração, ficando obrigada a cumprir integralmente o que dispõe o Código de 
Mineração e seu regulamento baixado pelo Decreto n" 62.934 de 02.07.68. 

A sociedade tem por objetivo principal o incremento 
do desenvolvimento dos setores de mineração e administração dos portos do 
Estado, podendo para isto: 

I — Atuar no campo de pesquisas minerais, lavra, 
compra, venda, importação, exploração, 
industrialização, transportes de minerais e 
administração de jazidas próprias ou de terceiros, 
situadas em qualquer parte do território nacional, ou 
no exterior; 
II — Celebrar convézios ou Contratos, para fins de 
exploração mineral, com pessoas fisicas ou jurídicas 
de direito público ou privado, nacionais e 
estrangeiras, mediante aprovação prévia do poder 
legislativo. 
II — Construir, mediante aprovação prévia do 
Conselho de Administração. Sociedades coligadas e 
controladas, e aindo associar-se a grupos nacionais 
e/ou estrangeiros; 
III — Prestar; 
IV — Prestar serviç7s a órgão do setor público ou 
privado,. 
V — Editar e publicar trabalhos técnicos, na forma de 
boletins, revistas e livros; 

2 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 

Missão: Garantir a gestiio do Controle Externo da 
Administrayiio Pública sob Jirisdiviio da Relatoria, 
subsidiando a tomada de decisio, a tini de contribuir 
para a efetividade das politicts públicas. Negócio: 
Controle Externo. 

Tribunal de Contas do Estado Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria de Mato Grosso 

VI — Realizar ações ia área de fomento e extração 
mineral, mapearr ento geológico básico, 
modernização tecnológica e capacitação técnica e 
desenvolvimento de projetos especiais. 

Cabe informar que na Ata do dia 17 de março de 
1.998 fls 75/78 TC foi deliberada a extinção da C'ODEMAT via incorporação 
pela METAMAT para atender as necessidades e interesses do Estado de Mato 
Grosso Estado. Nessa Ata consta também que pela Decisão do Decreto n" 
2.123/98 fica o Secretário de Estado de Indústria Comercio e Mineração, 
representante do acionista majoritário, o governo do Estado de Mato Grosso, 
incumbido de tomar as providências no sentido de deliberar e aprovar o Protocolo 
e a Justificativa da Incorporação, bem COMO assumir todos os direitos e 
obrigações da sociedade, após efetivada a referida incorporação. Desta forma a 
METAMAT assumiu todas as dividas do C'ODEMAT. 

II— ORDENADORES DE DESPESAS 

As contas do exercício de 2.005 estiveram sob a 
gestão de: 

Presidente : JOÃO JUSTIN() PAES BARROS 
Telefone : (65) 9973 7350 RG: 003.8581-6 SSP CPF: 405.393.691-87 
End. Residencial : Rua dos Xavantes , 68 — Sta Helena — Cuiabá —MT 
Pai: Antônio Paes de Barros Netto 
CEP: 78.000.00 
Mãe: Marilene Malheiros Paes de Barros 
Cônjuge: Separado Judicialmente 

Contador: Samuel Pedro de Sales CPF: D61.862.541-00 
Telefone : (65) 9972 00023 CRC: 1561-0 
End.Residencial: Rua Jornalista Rolando Guerra, 11 — Coophamil Cuiabá — 
MT. 
CEP: 78028.235. 



TRIBUNAL DE CO TAS DO ESTADO 
DE MATO G OSSO 

Missão: Garantir a gestiio dc Controle Externo da 
Administração Pública sob J nsdição da Relatoria, 
subsidiando a tomada de deci, io, a fim de contribuir 
para a efetividade das politi is públicas. Negócio: 
Controle Externo. 

Tribunal de Contes do Estado Secretaria de Controle E erno da Primeira Relatoria 
de Mato Grosso 

Diretor Financeiro : ANDRÉ BARBOSA DE S LIVEIRA 
Telefone: (65) 642-4423 RG: 0099146 SS PR CPF: 666.945.401-59 
End. Residencial: 
Pai : João Batista de Oliveira 
Mãe: Aloize Ferreira de Oliveira 
Cônjuge: Solteiro. 

Cabe informar que 
biênio 2.005 e 2.006 conforme Ata de 03 de jan 

seguintes: 

CONSELHOS 

sta Diretoria foi reeleita para o 
o de 2.005. 

Os membros do Co selho de Administração são os 

NOME RG CPF 
Alexandre H. C. Souza Furlan 1.010.061.065 SSP/RS 370.025.979-49 

Carlos Vitor Bona 571.440 SSP-PR 004.216.349-87 
Joao Justino Paes Barros 038.581-6 SSP/MT 405.393.691-87 

Os membros do Co 
suplentes são os seguintes: 

selho Fiscal e seus respectivos 

NOME RG CPF 
Marcolino Macedo Neto 087.278 - SSP/MT 027.389.291.68 
Cloves Felicio Vettorato 200.851.588 - SSPNIT 099.851.400-44 
Francisco de Assis da S. 
Lopes 

039.228.158-98 

SUPLENTES 
Luiz Antônio Pagot 308.368 MM 435.102.567-00 
Marcelo Ambrósio Cintra 104.7186-3 830.958.101-72 
João Batista de Oliveira 765.809-5 SSP/PR 088.773.439-15 

4 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 

Missão: Garantir a gestão (lc Controle Externo da 
Administração Pública sob krisdição da Relatoria 
subsidiando a tomada de deci4la a fim de contribuir 
para a efetividade das politiuts públicas. Negócio: 
Controle Externo. 

TribuneoledzZtoontmdso 
Est'acip Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria 

Foi juntado à fl.79 TC (conforme proc. if. 19.906-
0/2.006) o Cadastro dos Componentes dos Conselhos de Administração e Fiscal. 

II- DOS OBJETIV DS 

A METAMAT tem por objetivo principal o 
incremento do desenvolvimento do setor de mineração do Estado de Mato 
Grosso, podendo: 

CONTAS 

I atuar no campo de pesquisas minerais, lavra, compra, venda, 
importação, exportação, industrialização, transporte de minério e 
administração de jazidas próprias ou de terceiros, situado em 
qualquer parte do território naci mal ou no exterior; 

II construir mediante aprovação prévia do Conselho e 
Administração, Sociedades Celigadas e Controladas, e ainda, 
associar-se a grupos nacionais eiou estrangeiros 

III celebrar convênios ou contrato; com pessoas fisicas e jurídicas 
de direito público ou privado, nacionais e estrangeiros; 

IV prestar serviços a órgãos do setor público ou privado; 

V editar e publicar trabalhos técn] cos na forma de boletim, revistas 
e livros; 

VI realizar ações na Area de fomento e extração mineral, 
mapeamento geológico bisic 3, modernização tecnológica e 
capacitação técnica e desenvolvimento de projetos especiais. 

IV - DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 

Missão: Garantir a gestiio dp Controle Externo da 
Administraciio Pública sob Jurisdiçiio da Relatoria, 
subsidiando a tomada de decú iio, a fim de contribuir 
para a efetividade das politi as públicas. Negócio: 
Controle Externo. 

Tribunal de Contas do Estado Secretaria de Controle Di terno da Primeira Relatoria 
de Mato Groso 

O processo de prestação de contas do exercício foi 
protocolado no Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso sob o n° 8.064-
0/2.006, constituindo-se das peças básicas no cpe se refere a Lei 6.404/76, suas 
alterações e Resolução n° 002/02 do TCE/MT. 

Nosso trabalho foi realizado na sede do órgão, 
Avenida Gonçalo Antunes de Barros n" 2.97D — Bairro Planalto, sendo que 
nenhuma restrição nos foi imposta, tendo à Administração facilitado o acesso aos 
documentos e informações que julgamos necessárias, conforme determina o 
artigo 215 da Constituição do Estado de Mato Grosso. 

As demonstrações contábeis da METAMAT foram 
elaboradas, segundo os princípios estabelecidos na Lei 6.404/76: 

1 - Balanço Patrimonial; 
2 - Demonstração do Resultado do Exercício; 
3 - Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos; 
4 - Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido; 
5 - Notas Explicativas; 
6 - Parecer do Conselho Fiscal; 
7 - Parecer do Conselho de Administração; 
8 - Parecer dos AUDITORES Independentes. 

✓ - ORÇAMENTO 

O orçamento da :'ompanhia Mato-Grossense de 
Mineração S/A - METAMAT para o exercicic de 2.005, compõe o Orçamento 
Geral do Estado, Lei n° 8.263 de 28 de dezembro de 2.004, protocolado no 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso sob o n" 101850/2005 em 
20/04/2005. 

Para a METAMA— foi previsto no orçamento 
dotação inicial de R$ 9.816.867,00 (Nove milhões, oitocentos e dezesseis mil, 
oitocentos e sessenta e sete reais) sendo que, dt,rante o exercício de 2.005, sofreu 
alterações através conforme demonstramos abaixo: (fls. 41/56 TC). 

Credito Orçamentário Inicial 
(+) Suplementação 

R$ 9.816.867,00 
R$ 9.300.113,00 

Rub. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 

Missão: Garantir a gestilo do Controle Externo da 
Administraviio Pública sob krisdiyilo da Relatoria, 
subsidiando a tomada de decigilo, a tini de contribuir 
para a efetividade das politiais públicas. Negócio: 
Controle Extento. 

Tribunal de Contas do Estedo Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria 
de Mato GrOSSO 

(-) Cancelamentos 
(=) Credito Orçamentário Final 

R$ 3.689.770,00 
R$ 5.610.343,00 

O Balanço Geral da METAMAT referente ao 
exercício de 2.005 foi protocolada nesta C'olenda Corte de Contas sob o n" 8.064-
0/2.006 em 06/06/06, contrariando o artigo 135 da Resolução 002/02 TCE. 

VI- DO BALANÇO 

C'onfonne demonstramos As fls. 09/TC, a 
contabilidade da METAMAT vem sendo assinada pelo Sr. SAMUEL PEDRO 
DE SALES - CRC/MT 1561-0/0. 

ATIVO 

A METAMAT no exercício em exame possui a 
disponibilidade de R$ 1.012.977,17 (Um milhão, doze mil, novecentos e setenta 
e sete reais e dezessete centavos), assim discrimmados: 

1 - Circulante 
1.1 - Disponibilidade 

Bancos Conta Movimento 
Banco do Brasil S/A C/C 1010100-4 R$ 1.010.493,59 
Banco do Brasil S/A C/C 01041393-6 R$ 0-0 
Banco do Brasil S/A C/C 04010730-2 R$ 2.483,58 
Banco do Brasil S/A C/C 66928-8 R$ 0-0 
Total R$ 1.012.977,17 

1.2 - Adiantamentos 
1.2.1 - Adiantamentos Diversos 

1.2.2 - Adiantamentos a Empregados 

1.2.2 - Adiantamentos Para Viagens 

Rogério Roque Ruben 

0-0 

R$ 1.735,84 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 

Missão: Garantir a gestão do Controle Externo da 
Administraciio Pública sob Jarisdiciio da Relatoria, 
subsidiando a tomada de decis rio, a fim de contribuir 
para a efetividade das politi‘as públicas. Negócio: 
Controle Externo. 

Tribunal de Contas cio Estado Secretaria de Controle Eterno da Primeira Relatoria 
de Mato GPosso 

Edisio Rodrigues Rocha 
Marcelo da Costa Marques 
Marcos Vinicius Paes de Barros 
Justin() Paes de Barros 
Terezo Tomas da Silva 
Wanderley Magalhães Rezende 
Glauco Morales de Oliveira 
Wilce Aquino de Figueiredo 
Total 

1.2.3- Depósitos Judiciais 

R$ 400,00 
R$ 1.000,00 
It$ 349,00 
R$ 801,00 

R$ 1.876,31 
R$ 486,20 

R$ 2.500,00 
R$ 742,87 
R$ 9.891,22 

ATIVO REALIZÁVEL Á LONGO PRAZO 

João 

0 Ativo Realizável à Longo Prazo da METAMAT 
totaliza o montante de R$ 164.348,10 (Cento e sessenta e quatro mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e dez centavos). 

Convênio. 
S.I.C.M. - 21/90 

Ações 
Ações Cimento Portand S/A 

Total do Realizável à Longo Prazo 

3- ATIVO PERMANENTE 

3.1 — Investimentos 

R$ 106.000,00 

R$ 58.348,10 

R$ 164.348,10 

A METAMAT possui em investimentos o montante 
de R$ 9.253.628,75 (Nove milhões, duzentos e cinquenta e três mil, seiscentos e 
vinte e oito reais e setenta e cinco centavos), distribuídos em ações, cotas de 
empresas, correção monetária das ações, fundos de investimentos. 

3.2 - IMOBILIZADO 



"T-CtE 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 

Missão: Garantir a gestão do Cuatrole Externo da 
Administração Pública sob Jurisdiy5o da Relatoria, 
subsidiando a tomada de decião, a fin' de contribuir 
para a efetividade das políticas públicas. Negócio: 
Controle Externo. 

Tribunal des Contas do Estado Secretaria de Controle EIterno da Primeira Relatoria 
de Mato Grosso 

No imobilizado está registrado o valor de R$ 
12.753.509,00 (Doze milhões, setecentos e cirquenta e três mil, quinhentos e 
nove reais), sendo composto de móveis e utensílios, veículos, edificios, máquinas 
e equipamentos, terrenos, imobilizações em curso, imóveis e bens cedidos em 
comodatos. 

A Companhia Matcgossense de Mineração, possui 
um ativo no montante de R$ 23.274.604,00 (Vinte e três milhões, duzentos e 
setenta e quatro mil e seiscentos e quatro reais). Fls. 016 TC. 

PASSIVO 

No Passivo Circulante está registrado o montante de 
R$ 873.593,00 (Oitocentos e setenta e três mil, quinhentos e noventa e três reais), 
que se referem a obrigações contraídas e não lioidadas no exercício em exame. 

1 - Circulante 
Fornecedores 
Obrigações Sociais e Trabalhistas 
Obrigações Tributárias 
Provisão para Férias e Encargos 
Total do Circulante 

2 - Exigível à Longo Prazo 

2.1 - Impostos Parcelados 
FGTS Parcelamento 
Programa de Recuperação Fiscal REFIS 
Parcelamentos de outros tributos 
Total 

2.2 - Contingências Trabalhistas 
Contingências Trabalhista 
Contingências Cíveis 
Total 

2.3 — Ações Judiciais 
Petrobras 
Eldorado Desmatamento e Terraplanagem 

R$ 28.753,00 
R$ 93.097,00 
R$ 57.646,00 

$ 694.097,00 
R$ 873.593,00 

R$ 1.099.145,00 
R$ 10.053.864,00 

KS 5.519,00 
R$ 11.158.528,00 

1R$ 4.874.487,00 
R$ 425.053,00 
R$ 5.299.540,00 

R$ 23.880,00 
R$ 48.873,00 
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Betunel Industria, Comércio Ltda 
Total 

2.4 — Unimed Coop. Trabalho Médico 
Desconto iJnimed 
Total 

PATRIMÔNIO LI 

O Patrimônio da M 
devido aos prejuízos acumulados ao Ion 
55.633.215,00 (Cinquenta e cinco milhões, seis 
e quinze reais), composto de ajustes deco 
patrimoniais, ajustes de exercícios anteriores, p 
provisão trabalhistas. 

$ 24.237,00 
R$ 96.992,00 

R$ 9.722,00 
R$ 9.722,00 

UIDO 

IFIeV211 

Rub. 

TAMAT, apresenta-se negativo, 
dos anos que somam R$ 

entos e trinta e três mil, duzentos 
ntes da depuração das contas 

ejuizo do exercício e reversão de 

VII- ANÁLISE D BALANÇOS 

Faremos agora um. 
quocientes que irão oferecer uma visão global 
da METAMAT. 

A) Quocientes de Estrutura de Capitais: 

Servirão para evide 
Entidade em decorrência das origens dos c 
Esses quocientes mostrarão a proporção existe 
capitais de terceiros, sendo calculados co 
Balanço Patrimonial. 

análise baseada nos principais 
situação econômica e financeira 

ciar o grau de endividamento da 
itais investidos no patrimônio. 

e entre os capitais próprios e os 
base em valores extraídos do 

a.1) Ouoeiente de Participaeão de Capitais de emeiros 

Exigível total = 
Patrimônio Liquido 

PC+PELP R$ 17.438.378,00  = (2,98) 
R$ 5.836.226,00 
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de Mato Grosso 

Esse quociente revela qual a proporção existente entre 
Capitais de Terceiros (Passivo) e Capitais Próprios (Patrimônio Liquido), isto e, 
quanto a empresa utiliza de Capitais de Terceiros para cada real de Capital 
Próprio. 

No caso da METAMAT, nota-se que a empresa não 
possui Capital Próprio, uma vez que todo o seu Patrimônio Liquido foi absorvido 
pelos Prejuízos Acumulados. 

Em suma, a análise Jesse índice nos permite afirmar 
que o endividamento da METAMAT é exageradamente alto, em relação ao 
Patrimônio Liquido R$ 5.836.226,00 ou seja, r_ão possui capital próprio e todo 
recurso aplicado na Companhia provem de recursos repassados pelo Estado. 

a.2) Composieilo do Endividamento: 

Passivo Circulante 
Exigível total 

R$ 873.593,00 = 0,05 
R$ 17.438.378,00 

Este quociente nos revela que quase toda a divida da 
METAMAT vencível a curto prazo (99,95% das obrigações), mostrando a 
necessidade que a Companhia tem de gerar re cursos a curto prazo para poder 
saldar as suas dividas. 

a.3) Imobilizacão do Patrimônio Liquido 

Ativo Permanente R$ 
Patrimônio Liquido 

22.07.139,00 = 3,77 
R$ 5.836.226,00 

Este índice nos 
imobilização do Patrimônio Liquido que a M 
aplicado no Ativo Permanente. 

Todo Ativo Perman 
por Capital de Próprio, o que indica uma situaçz.

B) Quocientes de Liquidez ou Solvência 

revela que com relação a 
ETAMAT possui capital próprio 

nte da METAMAT é fmanciado 
o mais ou menos favorável. 
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análise desses quocientes servem para evidenciar o 
grau de solvência da Empresa em decorrência da existência ou não de solidez 
financeira que garanta o pagamento de seus compromissos com terceiros: 

B.1) Liquidez Geral: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo — 
Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

R$ 1.267.465,00 = 0,07 
R$ 17.438.378,00 

A análise desse indice nos permite fazer a seguinte 
comparação: para cada R$ 1,00(um real) de divida, a METAMAT dispõe de 
apenas R$ 0,07 (zero sete centavos) de recursos para pagar suas dividas. 

0 ideal é que as Entidades tenham índice de liquidez 
geral igual ou superior a 1 (um). Caso contrário, mostra que a Empresa está 
praticamente numa situação de insolvência. 

B.2) Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

R$ 1.103.117,00= 1,26 
R$ 873.593,00 

Este índice nos revela a seguinte situação: para cada 
R$ 1,00 (um real) de divida de curto prazo, a METAMAT dispõe de apenas R$ 
1,26 (Um virgula vinte e seis centavos) de recurso disponível (curto prazo) para 
saldar essa obrigação. 

O índice de liquidez corrente é também conhecido 
como Medida de Solvência e é o índice que melhor espelha o grau de liquidez da 
empresa. 

No caso da METAMAT verificamos que essa 
Entidade um patrimônio liquido no valor de R$ 5.836.226,00 (Cinco milhões, 
oitocentos e trinta e seis mil e duzentos e vinte e seis reais) seu passivo circulante 

R$ 873.593,00 (Oitocentos e setenta e três mil, quinhentos e noventa e três 
reais) e o seu Ativo Permanente de R$ 22.007.139,00 (Vinte e dois milhões, sete 
mil e cento e trinta e nove reais). 
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Com base na andlis 
econômicos e financeiros, calculados utilizan • 
Patrimonial e D.R.E. da Companhia Matogosse 
constatamos um alto grau de endividamento 
liberdade financeira, uma liquidez que espe 
Companhia, isto, sem contar que não exi 
rentabilidade. 

VIII— RECEITA 

e interpretação dos quocientes 
o dados extraídos do Balanço 
se de Mineração — METAMAT 
que revela a inexistência de 

a totalmente a insolvência da 
te qualquer possibilidade de 

A Receita Operaci na! Bruta da METAMAT no 
exercício somou R$ 13.940.351,00 (Treze mi oes, novecentos e quarenta mil, 
trezentos e cinquenta e um real), assim discrim dos: 

Subvenções do Governo do Estado 
Arrendamento 
Serviços Prestados 
Total 

A receita operacio 
período examinado, deduzindo os impostos sob 
R$ 88.939,00 (Oitenta e oito mil, novecentos e 

R$ 13.769.440,00 
R$ 122.555,00 
R$ 48.356,00 
R$ 13.940.351,00 

al liquida da METAMAT no 
e faturamento na importância de 
inta e 

nove reais), resultando a receita liquida de R 13.851.412,00 (Treze milhões, 
oitocentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e s oze reais) 

IX - DESPESAS 

As despesas Opera 
corresponde as despesas gerais e administrati 
milhões, cento e trinta e cinco mil, cento e oit 
encargos financeiros líquidos R$ 31.780,00 (Tr 
reais), somando R$ 14.166.963,00 (Quatorze m 
novecentos e sessenta e três reais), o que re 
virgula vinte sete) por cento da Receita arrecad 

onais da Metamat no exercício, 
as R$ 14.135.183,00 (Quatorze 
nta e três reais) e despesas com 
ita e um mil, setecentos e oitenta 
lhões, cento e sessenta e seis mil, 
resenta 101,62% (Cento e dois 
da. 

As despesas com ci mbustiveis, lubrificantes e peças 
somaram R$ 62.462,57, referente aos meses de aneiro a dezembro de 2.005. 
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Quanto ao arquivamento das despesas, estão todas em 
conformidades com a legislação em vigor. 

X - DIÁRIAS 

No exercício em exame, foram concedidas diárias, 
no montante de R$ 215.095,00 (Duzentos e quiwe mil, noventa e cinco reais). 

Segue anexo relação dos beneficiários 
(fls.105/113TC), referente aos meses de janeiro a dezembro de 2.005. 

Após análise efetuada nos documentos de despesas 
das diárias, constatamos que as mesmas foram gastas com funcionários do órgão, 
bem como, os pagamentos efetuados estão de acordo com a tabela aplicada aos 
servidores da Administração Indireta do Estado. 

Atentamos sempre 'ura o cumprimento do artigo 8° e 
1° e 2" do Decreto 1.760 de 22/10/97, que transcrevemos. 

Artigo 6" - A concessão de diárias será 
efetuada através de Ordem de Serviço, que 
deve especificar claramente os serviços a 
serem executados, emitidos em 02 (duas) vias, 
com a seguinte destinação: 

primeira via — anexa ao processo de 
pagamento: 

II segunda via — ao servidor 

§ 1" - 0 servidor deve apresentar à autoridade 
concedente, no prazo de 05 (cinco) dias de seu 
retorno a sede, Relatório de Viagem em 03 
(três) vias, corn a seguinte destinação: 
primeira via — à autoridade concedente; 

II segunda via — ao sator financeiro, para ser anexada 
ao processo di? concessão; 

III terceira via — ao servidor. 
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§ 2" - Os ocupantes dos cargos especificados 
nas alíneas "a - e do Anexo I estão isentos da 
apresentação do Relatório de Viagem. 

§ 3" - Send') autorizada prorrogação do 
afastamento o servklor deve perceber as diárias 
correspondentes ao período prorrogado, 
formalizando-se 

novo processos de reembolso, no qual deve ser 
juntada cópia do relatório da viagem original. 
Artigo 8" - O proces •os de comprovação deve conter 
os seguintes documetitos: 

ordem de servaço que concedeu as diárias; 
II nota de empenho ordinário ou cópia de empenho 

estimativo se,* o caso; 
III liquidação do empenho; 

IV comprovante de crédito ou guia de depósito 
bancário; 

V extrato bancário, no caso de diária concedida na 
forma do artiga 5" deste Decreto; 

VI relatório de viagem. 

§ 1" Quando o meio de transporte utilizado for 
aéreo, deve ser anexado o comprovante do bilhe*e de passagem. 

§ 2" sendo o meio de transporte de propriedade do 
Estado ou de entidade da Administração Indireta, 
deve constar do relatório de viagem o número de 
placa do veiculo oficial ou o prefixo da aeronave. 

Artigo 9" 0 servidor que receber diárias e não 
se afastar da sede par qualquer motivo fica obrigado 
a restitui-las integraimente, no prazo de 05 (cinco) 
dias. 
§ 1" na hipótese ab servidor retornar a sede em 
prazo menor do que o previsto para o seu 
afastamento, restituirá as diárias não utilizadas em 
igual prazo. 
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Os processos de despesas estão devidamente 
formalizados, contendo Ordem de Serviço, Nota s e Empenho, Boletim de Credito 
e Relatório de Viagem, assinados pelos servidor s e Ordenadores de despesa. 

Para melhor ins ir os autos anexamos doc. 
F1s.57/77TC. 

RETENÇOE 

No exercício de 2.0 
remuneração dos servidores e dos pagamentos 
que citamos: 

- I.N.S.S. - Assalariado 
- I.N.S.S. - Prestadores de Serviços 
- I.R.R.F. - Assalariado 
- I.R.R.F. - Prestadores de Serviços 
- I.S.S.Q.N. — Prestação de Serviços 
- Outras consignações 

5 a METAMAT reteve sobre a 
ncementes a serviços prestados 

$ 408.808,75 
$ 49.282,57 
$ 331.195,96 
$ 14.363,45 
$ 31.724,50 
$ 521.383,06 

RECOLHIM NTOS 

No exercício em tela a Companhia de 
Mineração Matogrossense — Metamat, recolheu s consignações que citamos: 

I.N.S.S. - Assalariado 
I.N.S.S. - Prestadores de Serviços 
I.R.R.F — Assalariado 
I.R.R.F. - Prestadores de Serviços 
I. S. S. Q.N — Prestadores de Serviços 
Outras Consignações 

$ 411.986,80 
$ 49.282,57 
$ 314.341,75 
$ 14.363,45 
$ 31.724,50 
$ 521.383,06 

XI- ENCARGOS S I CIAIS 
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T. 
FO 
Rub. 

No período em exame constatamos pagamentos do 
I.N.S.S. Patronal referente aos servidores assalariados e prestadores de serviços 

que demonstramos: (fls.119/126 TC.) 

- I.N.S.S. Assalariado 
- I.N.S.S. Prestadores de Serviços 

R$ 1.493.920,43 
R$ 14.433,53 

Com relação ao F.G.T.S., do exercício de 2.005, 
deparamos com os seguintes pagamentos:(fls.116/118TC). 

COMPEUN 
CIA 

FGTS DATA 
PAGTO 

Janeiro 22.725,60 02/02/05 

Fevereiro 20.848,97 01/03/05 

Março 16.513,19 04/04/05 

Abril 20.951,37 29/04/05 

Maio 20.736,86 31/05/05 

Junho 16.676,71 30/06/05 

Julho 21.951,06 04/08/05 

Agosto 21.676,96 05/09/05 

Setembro 21.268,31 03/10/05 

Outubro 20.204,49 31/10/05 

Novembro 21.806,59 07/12/05 

Dezembro 21.565,59 30/01/06 

Total 246.925,70 

I.S.S.Q.N. 

Constatamos emissão de Ordens Bancárias a favor da 
Prefeitura para pagamento de I.S.S.Q.N. no montante de R$ 31.724,50 (Trinta e 
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um mil, setecentos e vinte e quatro reaL e cinquenta centavos), que 
demonstramos: (fls.127/172 TC). 

MPS ISSQN RI; MPS PA G7'0 
JANEIRO 0,00 - 

FEVEREIRO 1.218,00 FEVEREIRO 
MARÇO 2.314,35 MARÇO 
ABRIL 2.151,03 ABRIL 
MAIO 1.953,20 MAIO 

JUNHO 2.5'86,63 JUNHO 
JULHO 10.652,92 JULHO 

AGOSTO 2.175,50 AGOSTO 
SETEMBRO 0,00 0-0-0 
OUTUBRO 4.093,07 OUTUBRO 

NOVEMBRO 864,95 NOVEMBRO 
DEZEMBRO 3.714,81 DEZEMBRO 

TOTAL 31.724,50 

OUTROS 

Infonnamos q 
Recolhimento de Outras Consignações, pois em 
Bancárias em nome do Credor e a Secret 
pagamentos. (fls.173/185 TC). 

e não encontramos Guia de 
te-se apenas as Notas de Ordens 
la da Fazenda que efetua os 

COMPETENCIA OUTRAS 
CONSIGNA(4 0 

MES DE REGISTRO 

Dez/04 28.940,46 JANEIRO 

Janeiro 30.609,04 FEVEREIRO 

Fevereiro 30.808,38 MARÇO 

Março 40.232,23 ABRIL 

Abril 29.995,80 MAIO 

Maio 33.224,06 JUNHO 
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TRIBUNAL DE CO TAS DO ESTADO 
DE MATO G OSSO 

Missão: Garantir a gestiio ) Controle Externo da 
Administraviio Pública sob irisdikiio da Relatoria, 
subsidiando a tomada de deci 'fio, a fim de contribuir 
para a efetividade das politi as públicas. Negócio: 
Controle Externo. 

COMPETENCIA OUTRAS 
CONSIGNA ÇÁ() 

MES DE REGISTRO 

Junho 32.005,66 JULHO 

Julho 32.784,47 AGOSTO 

Agosto 34.999,94 SETEMBRO 

Setembro 31.563,34 OUTUBRO 

Outubro 30.978,03 NOVEMBRO 

Novembro 30.417,21 DEZEMBRO 

Dezembro 134.824,44 JANEIRO 

Total 521.383,06 

XII — ADIANTAM NTOS 

Em 2.005, foram soncedidos o montante de R$ 
59.397,00 (Cinquenta e nove mil, trezento e noventa e sete reais) de 
adiantamentos, conforme relação As fls.114/115 C. 

Alertamos a admini 
determinações do Decreto n". 20 de 05/02/9 
prestação de contas o que, contraria o Art. 10 do 
para aplicação e 90 dias para comprovação do ad 

ração para o cumprimento das 
, evitando adiantamentos sem 
ecreto 20/99 que fixou 60 dias 

antamento. (fls. 78/104 T(') 

0 Decreto n " 20/99 ue prevê no Art. 9" 

"Art. 9 " Não se s concedido adiantamento a 
servidor: 

V- ocupante de cargs de chefia ou gerência do setor 
financeiro". 

XIII — PESSOAL 
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Administração Pública sob 
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TAS DO ESTADO 
OSSO 

) Controle Externo da 
wisdição da Relatoria 
5o, a fim de contribuir 
as públicas. Negócio: 

Tribunal de Contas do Estado Secretaria de Controle E terno da Primeira Relatoria cia Mato Grosso 

Verificamos as p stas do setor de pessoal e 
observamos que mantém boa ordem e hi iene, pois, as documentações 
demonstram a vida funcional dos servidores. 

A - PESSOAL 

Al ) Movimentação 

Conforme Ata do 
Companhia Matogossense de Mineração - 
novembro de 2.001, fls. 189 TC (processo 19. 
('om issão com objetivo de dar suporte à nova re 
de incorporação da SANEMAT a seguir demon 

onselho de Administração da 
TAMAT, realizada em 08 de 

16-0/05) , foi criado C'argos em 
lidade da empresa e ao processo 
ado: 

FUNÇÕES QUANTIDADE VALOR R$ 
Assistente de Diretoria I 03 2.500,00 
Assistente de Diretoria II 02 1.100,00 
Assistente de Diretoria III 02 928,00 
Assistente Jurídico I 03 2.300,00 
Assistente Jurídico II 01 1.495,00 
Assistente Jurídico III 01 1.035,00 
Estagiário I 02 600,00 
Estagiário II 03 300,00 
TOTAL 17 - 

A Ata do Conselho se Administração da Companhia 
Mato-Grossense de Mineração realizada em 10 de janeiro de 2003 fl. 190 T(', 
(processo 19.906-0/05), criou o seguinte cargo: 

01 Cargo de Chefe de Gabinete da Presid" icia com remuneração de R$ 
2.300,00. 

A Ata do Conselho d Administração da Companhia 
Mato-Grossense de Mineração realizada em 31 de janeiro de 2.003 fl.191 TC, 
(processo 19.906-0/05) consta que foi adequado a denominação do responsável 
pela área "Banco de Dados-  constante do Organs grama, para "Assessor de 
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Tecnologia da Informação". Foi também decid do que os cargos em confiança 
da Diretoria de "Assessor de Tecnologia da Info ação" e "Assessoria Jurídica e 
Técnica", quando exercido por pessoas que 1151 pertençam ao quadro funcional 
da empresa, serão remunerados no mesmo valo percebidos pelos ocupantes do 
cargo de assistente jurídico I, conforme tabela a rovada na reunido realizada em 
08/11/2001. Foi reiterado que os cargos ora reg lamentado, quando exercido por 
pessoal do quadro da empresa, continuam, q ando exercidos por pessoal do 
quadro da empresa, continuam a perceber a fu cão gratificada vigente, ou seja 
FGI. 

De acordo com a At do Conselho de Administração 
da Companhia Mato-Grossense de Mineração r.ilizada em 1" de agosto de 2.003 
fl. 192 TC,(processo 19.906-0/05) foi criado os eguintes cargos em Comissão e 
Função Gratificada: 

FUNÇÃO QUANTLOAD 
E 

VALOR R$ 

Apoio Jurídico Operacional 01 1.200,00 
Coordenador Operacional I 01 2.300,00 
Coordenador Operacional II 02 1.650,00 
Coordenador Operacional III 01 950,00 
Contador Geral Operacional 01 2.300,00 
Assessor Técnico 
Operacional 

01 3.356,00 

Chefe de Unidade 
Operacional 

01 1.718,00 

Laboratorista Operacional 01 1.100,00 
Agente Operacional I 02 785,00 
Agente Operacional II 01 751,00 
Auxiliar Operacional 02 658,00 
Total 14 - 

A Ata do Conselho Administração da Companhia 
Mato-Grossense de Mineração realizada em 17 lIe novembro de 2.004 fl. 193 
TC,(processo 19.906-0/05) cria o cargo de: 

- Assistente da Diretoria I, coin remuneração fix da em R$ 2.500,00. 
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T. C. 
Fit3.30. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 

Missão: Garantir a gestão di Controle Externo da 
Administração Pública sob Jurisdição da Relatoria 
subsidiando a tomada de decisão, a fim de contribuir 
para a efetividade das políticas públicas. Negócio: 
Controle Externo. 

Tnbunal de Conies do Estado Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria 
de Mato GPosao 

Portanto, os cargos existente na METAMAT foram 
criados por Ata do Conselho de Administração, r os termos do art. 26 do Estatuto 
da Companhia Matogrossense de Mineração. (fls 186/204 TC). 

Sugerimos que a METAMAT deverá providenciar a 
criação dos cargos efetivos e ou comissionados dentro das normas estabelecidas 
na Carta Magma. 

A relação dos servidores existentes no quadro de pessoal 
do órgão, no período de janeiro a dezembro foi fornecida a esta Comissão e 
anexada As (fl.205 TC), a qual está composta como segue: 

• Estiveis na METAMAT 
Estáveis à Disposição de Outros órgãos 
Comissionados na METAMAT 
Comissionados para Outros órgãos 
Membros do Conselho de Administração 
Membros do Conselho Fiscal A disposição 

Suplentes do Conselho Fiscal 
TOTAL  

32 
67 
54 
39 
03 
03 
03 

201 

Fazendo uma análise da quantidade de servidores 
constantes no Quadro de Pessoal da METAMAT no total de 201 servidores, 
verificamos que apenas 87 trabalham na METAMAT, sendo que nesses 87 
estão incluídos 03 do Conselho de Administração e 03 do Conselho Fiscal e 03 
Suplentes do Conselho Fiscal. 

de Outros Órgãos, sendo: 
Estiveis 
Comissionados 
Membros do Conselho Administrativo 
Membros do Conselho Fiscal 
Suplentes do Conselho Fiscal 
Total 

A METAMAT ttnn 114 servidores à disposição 

67 servidores 
39 servidores 
02 servidores 
03 servidores 
03 servidores 

114 servidores 

Cabe ressaltar que de acordo com o parágrafo 1" 
artigo 119 da Lei complementar n" 04/90, estabeleqe que: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 

Missão: Garantir a gesti() d Controle Externo da 
Administração Pública sob Jurisdição da Relatoria, 
subsidiando a tomada de deciiio, a fim de contribuir 
para a efetividade das politic as públicas. Negócio: 
Controle Externo. 

Tribunal da Contas do Estado Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria de Mato GrNosso 

Artigo 119.  

§ I": Na hipótese do inciso I deste artigo, o emus 
da remuneração será do órgão ou entidade cessionária. 

O parágrafo 2° do mesmo artigo define ainda 
que: 

§ 2": Mediante autorização do Governador do 
Estado, o servidor do Poder Executivo poderá tier exercício em outro órgão da 
Administração Pública Estadual, que não tenha ivadro próprio de pessoal, para 
fim determinado e a prazo certo. 

Que a Companhia de Mineração do Estado de 
Mato grosso — Metamat adote medidas necessárias no sentido de alterar, a 
situação de composição dos cargos da Empresa onde verificamos que existe 
atualmente um percentual elevado de Cargos Comissionados em detrimento aos 
cargos de carreira. 

A seguir demonstramos os Órgãos que a METAMAT 
possui servidores à disposição: (fls. 206/208 TC) 

Ação Política 01 servidor 
- AGER 02 servidores 

Assembeia Legislativa 12 servidores 
Casa Civil 03 servidores 

- Conselho Fiscal 02 servidores 
- CEPROTEC 01 servidor 
- Defensoria Pública 05 servidores 
- DETRAN 01 servidor 
- ERMAT 02 servidores 
- Escola do Governo 01 servidor 
- FAPEMAT 02 servidores 
- FEMA 01 servidor 

INDEA 01 servidor 
- INTERMAT 05 servidores 
- JUC'EMAT Olservidor 

P.G.E. Olservidor 
Prefeitura Chapada dos Guimarães 01 servidor 
Arquivo Público — SAD 01 servidor 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GIkOSSO 

Missão: Garantir a gestic) d ) Controle Externo da 
Administração Pública sob Auisdição da Relatoria, 
subsidiando a tomada de deci ao, a fim de contribuir 
para a efetividade (Ws ati públicas. Negócio: 
Controle Externo. 

Tribunadledam Catonto Gas do Estado Secretaria de Controle Eterno da Primeira Relatoria 

- SANEMAT 
SEC 
SEDE 

- SEEL 
- SEPLAN 
- SETEC 

SICME 
- SINFRA 
- S.S.P. 

Tribunal de Contas de Mt. 

15 servidores 
01 servidor 
03 servidores 
03 servidores 
30 servidores 
04 servidores 
18 servidores 
01 servidor 
01 servidor 
01 servidor 

- Total 119 servidores 

Os servidores estáveis adquiriram estabilidade coin a 
Constituição Federal de 1.988, pois confonne informação a METAMAT não 
efetuou nenhum concurso. 

Os servidores nomeados no exercício de 2.005 foram 
em n sua maioria cargos comissionados. 

Os servidores admitidos de janeiro a dezembro de 
2.005 foram Os seguintes:(fl. 209 TC) 

- Ana Rosa dos Santos Gomes 
01.08.05 
Ayrton Lellis Raffa Junior 
01.03.05 
Agnaldo Rodrigues Andrade 
01.09.05 

- Aleciane Cristiane Sanches 
01.11.05 

- Berenice Fereira da Silva Lago 
01.03.05 

- Gonçalina Auxiliadora Rodrigues 
05.01.05 

- Gleice Moraes Dias 
02.05.05 

- Jakeline Aparecida Moura Cursi 
28.03.05 

Assistente de Direção III 

Chefe de Departamento Administrativo 

Assistente de Direção II 

Assistente de Direção II 

Chefe de Unidade Operacional 

Telefonista 

Assistente de Direção III 

Assistente Jurídico I 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 

Missio: Garantir a gestão (k) Controle Externo da 
Administração Pública sob Jurisdição da Relatoria 
subsidiando a tomada de decisão, a fim de contribuir 
para a efetividade das políticas públicas. Negócio: 
Controle Extenm. 

Tribunal de Contas do Estado Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria de Mato Grosso 

- Juliano Vieira de Paula 
01.07.05 

- José Geraldo Melhorança 
15.07.05 

- João Batista Menezes 
01.09.05 

- Laydiane Luiz Geraldi 
12.04.05 
Luiz Henrique Silva Magalhães 
01.11.05 

- Luiz Roberto Bibo 
01.12.05 
Marliza Aparecida Profeta da Cruz 
01.04.05 
Maria de Lurdes Telles Francisco 
02.06.05 

- Marhicia Moreira Neves 
01.07.05 

- Manoel Rufmo de Oliveira 
01.11.05 
Rudemberg Cesar dos Santos 
03.01.05 

- Rogério de Arruda Castro 
01.07.05 
Riimulo C. Costa Neto 
01.08.05 
Rosinaldo Ramos de Oliveira 
01.11.05 
Rosa Benedita Mota 
01.12.05 

- Talita Menezes 
01.10.05 
Viviane Aparecida Seidl 
15.02.05 
Veronilha Rosa de Oliveira 
06.03.05 

- Wilton da Silva Nunes 
01.07.05 

Assistente de Direção III 

Chefe de Gabinete 

Assistente de Direção II 

Chefe de Div. Compras e Almoxarifado 

Assistente de Direção III 

Coordenador Operacional 

Assistente de Direção III 

Função Gratificada FG 02 

Função Gratificada FG 01 

Assistente de Direção II 

Assistente de Direção III 

Assistente Técnico 

Assistente de Direção II 

Assistente de Direção III 

Auxiliar Operacional 

Auxiliar Operacional 

Assistente Jurídico I 

Telefonista 

Assistente de Direção II 

C -
Fla  

Rub. 14 

25 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 

Missão: Garantir a gestlio do Cc itrole Externo da 
Administraclio Pública sob Jurisd da Relatoria, 
subsidiando a tomada de decisiio, a fin' de contribuir 
para a efetividade das políticas públicas. Negócio: 
Controle Externo. 

Tribunal de Contas do Estado Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria 
de Mato Grosso 

- Wilce Aquino de Figueiredo 
01.07.05 

Assistente de Direção I 

('abe informar que todos os servidores nomeados e 
contratados pela METAMAT, bem como, os servidores da extinta C'ODEMAT 
recebem suas remunerações pelo por esse órgão, inclusive os que se encontram 
disposição de Outros órgãos. 

Os servidores da C'ompanhia de Mineração do Estado 
de Mato Grosso — METAMAT, são avaliados med :ante critérios estabelecidos 
através do Decreto n" 3.006, de 05 de maio de 2.004 que citamos: 

DECRETO N" 3.006, DE 05 DE MAIO DE 2004. 

Disciplina a avaliação anual de desempenho para fins de progressão vertical, 
conforme as Leis de Carreira dos Servidores públicos civis do Poder 
Executivo Estadual. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 66, inciso III, da Constituição Estadual, e considerando o 
disposto no artigo 46 da Lei Complementar n" 04; de 15 de outubro de 1990; e 
considerando a necessidade de estabelecer critérios para a avaliação anual de 
desempenho dos servidores públicos civis prevista nas diversas leis de carreira. 

DECRETA: 

Art. 1" Este Decreto dispõe sobre a avaliação anual 
de desempenho dos servidores públicos civis do Estado de Mato Grosso, para 
fins de progressão vertical na carreira. 

Art. 2" A avaliação animal de desempenho dos 
servidores públicos estaduais sera aplicada ao término de cada exercício, 
confonne o cronogama estabelecido em cada órgão ou entidade da 
Administração Pública. 

Art. 3" A avaliação an al de desempenho dos 
servidores públicos civis sera feita com base nos seguiu es. 
I - comportamento no trabalho; 
II - quantidade do trabalho; 
III- iniciativa; 
IV - eficiência ;e 
IV - responsabilidade. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 

Missão: Garantir a gestão do Clutrole Externo da 
Administração Pública sob Jurischção da Relatoria, 
subsidiando a tomada de decisão, á tim de contribuir 
para a efetividade das políticas públicas. Negócio: 
Controle Externo. 

Tribunal de Contaa do Eatado Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria 
de Mato GPoseo 

Art. 4" 0 sistema de ava liação anual de desempenho 
consistirá na atribuição de pontuação , variável de 0 ( zero) a 10 (dez), a cada 
uma das situações observáveis relativas aos critérios defmidos no artigo anterior, 
conforme Formulário Padrão de Avaliação anual 4e Desempenho defmido no 
Anexo Único deste Decreto. 

§ 1" E necessário, para a concessão da progressão 
vertical aos servidores efetivos e estáveis, bem como aos estabilizados, conforme 
previsto nas leis de carreira, que obtenham média igual ou superior a 60% 
( sessenta por cento) da pontuação máxima admitida, consideradas as avaliações 
anuais de desempenho dos três últimos exercícios. 

§ 2' A progressão dos servidores que não tenham sido 
avaliados até a data de publicação deste Decreto e que tenham cumprido o 
respectivo interstício fica condicionada A avaliação anual de desempenho 
referente ao exercício de 2003. 

Art. 5" A aplicação da avaliação anual de 
desempenho por ato especifico do dirigente máximo do órgão ou entidade, será 
efetuada por uma Comissão, aqui denominada de Conissão Central de Avaliação 
Anual de Desempenho, a qual será composta pa- 03 (três) ou 05 (cinco) 
membros, selecionados dentre os servidores, preferencialmente estáveis ou 
estabilizados lotados no órgão ou entidade. 

Art. 6" A comissão Central de Avaliação Anual de 
Desempenho será responsável pela coordenação, supervisão, 

fiscalização e execução dos procedimentos da avaliação de desempenho no 
âmbito do órgão ou entidade competindo-lhe ainda: 

I - elaborar cronogama para avaliar o desempenho de 
todos os servidores estáveis e estabilizados; 

II - zelar pelo cumprimento de todos os procedimentos 
a serem realizados para a efetiva aplicação da avaliação anual de desempenho; 

III - efetuar o somatório dvs pontos e dar ciência do 
resultado ao servidor avaliado no prazo de 30 (trinta) dias, depois de recebidos os 
formulários de avaliação; e 

IV - elaborar os pareceres nos casos de interposição 
de recursos. 

§ 1° Caberá a Comissão Cfntral de Avaliação Anual 
de Desempenho, no âmbito de cada órgão ou entidade, avaliar a necessidade de 
instituir Comissões Setoriais de Avaliação Anual de Desempenho, delegando-
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 

Missão: Garantir a gestão do Cantole Externo da 
Administração Pública sob Juris&ção da Relatoria, 
subsidiando a tomada de decisão, a fim de contribuir 
para a efetividade das políticas paiblicas. Negócio: 
Controle Externo. 

Tribunal de Contes do Estado Secretaria de Controle Exteripo da Primeira Relatoria 
de Mato Grosso 

lhes as atribuições que julgar necessárias para melhor operacionalização dos 
procedimentos estabelecidos por este Decreto. 

§ 2" 0 cronogama qt..e trata o inciso I deverá 
respeitar a periodicidade anual, na forma estabelecida no art. 2" deste Decreto. 

Art. 7" A aferição do des empenho dos servidores será 
realizada por um Comitê composto por 03 (três) servidores, indicados pela 
Comissão Central de Avaliação Anual de Desempenho, selecionados dentre 
aqueles que atuem diretamente com o servidor avalizado, sendo 01 (um) 
necessariamente o superior hierárquico imediato. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de se compor o 
Comitê na forma prevista no caput deste artigo, caberá à Comissão Central de 
Avaliação Anual de Desempenho designar o Conine de acordo com situação 
apresentada. 

Art. 8° Contra o resultadc das avaliações poderão ser 
impetrados recursos, por razões de legalidade e de mérito, no prazo de 10 (dez) 
dias, endereçados ao dirigente máximo do órgão ou entidade, os quais terão efeito 
suspensivo. 

Parágrafo único. Antes de encaminhar os recursos ao 
dirigente máximo do órgão ou entidade, a Comissão Central de Avaliação Anual 
de Desempenho elaborará parecer, pronunciando sobbe a manutenção ou reforma 
do resultado da avaliação. 

Art. 9" 0 resultado fmal de cada avaliação deverá ser 
encaminhado à Secretaria de Estado de Administração para homologação e fará 
parte dos documentos a serem anexados ao processo de solicitação de 
reenquadramento dos servidores. 

Art. 10 0 servidor que, durante um determinado 
exercício, tiver sido lotado em mais de uma unidade sera avaliado na unidade 
que esteve subordinado mais tempo, sem prejuízo da oitava dos demais que 
acompanharam seu desempenho, se necessário. 

Art. 11 0 servidor que estiver atuando em mais de 
uma unidade será avaliado naquela cuja carga seja ma_or, sem prejuízo da oitava 
dos demais que acompanharam seu desempenho. 

Art. 12 As avaliações especiais de desempenho, 
aferidas durante o período de estágio probatório, suão consideradas para os 
efeitos deste Decreto. 

Art. 13 Aplicam-se sul4isiariamente aos atos e 
procedimentos administrativos disciplinados por este Decreto, as normas 
jurídicas constantes na Lei Estadual IV 7.692, de 1" de j'Aho de 2.002. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 

Missão: Garantir a gestão do Ccutrole Externo da 
Administração Pública sob Jurisdiçiio da Relatoria, 
subsidiando a tomada de decisiio, a fini de contribuir 
para a efetividade das políticas públicas. Negócio: 
Controle Externo. 

Tribunal de Contos do Estado Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria 
Oa Mato Groso 

Art. 14 É de competênc ia do órgão ou entidade de 
lotação do servidor a realização da avaliação anual de desempenho, definido no 
Anexo Onico deste Decreto. 

Parágrafo único. Aplica-se aos servidores cedido o 
disposto no caput deste artigo. 

Art. 15 Compete à Secretaria de Estado de 
Administração a supervisão das atividades desenvolvidas pelas Comissões 
('entrais de Avaliação Anual de Desempenho. 

Art. 16 Cada órgão ou entidade terá o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da entrada em vigor deste decreto, para publicação de 
portaria nomeando os membros da sua ('om issão Central de Avaliação Anual de 
Desempenho. 

Parágrafo único. Nomeada a ('om issão, esta terá o 
prazo de 60 (sessenta) dias para concluir os trabalhos de avaliação relativos ao 
exercício de 2003, enviando à Secretaria de Esi ado de Administração os 
respectivos Formulários Padrão. 

Art. 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 05 de maio de 2004, 
183" da Independência e 116" da República. 

BLAIRO BORGES MAGGI 
Governador do Estado 
GERALDO A. DE VITTO JÚNIOR 
Secretário de Estado de Administração 

FORMULÁRIO PADRÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
órgão/ Entidade: 
Nome do Servidor: 
Matricula: 
Unidade de Lotação: 
Data de Nomeação: 
Avaliação Referente ao exercício de 
Avaliação 
N" 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 

Missão: Garantir a gestic) do Co itrole Externo da 
Administração Pública sob Jurisd da Relatoria, 
subsidiando a tomada de deeisão, a tini de contribuir 
para a efetividade das políticas puiblicas. Negócio: 
Controle Externo. 

Tribunal de Contas do Estado Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria de Mato Grosso 

CRITÉRIOS - C 
SITUAÇÕES OBSERVÁVEIS 
Pontos (de 0 até 10) 
C'umpre a jornada de trabalho. 
Comunica à chefia e aos membros de suaequipe as ausências necessárias durante o horário de trabalho: 

CI- COMPORTAMENTO NO TRABALHO 

Cumpre os horários estabelecidos. 
Realiza os trabalhos sem necessidade de ref4zê-1os em função de erros, evitando deixar pendências. 
Ensina o trabalho sob sua responsabilidade z. outros servidores, quando necessário. 

C2 - QUALIDADE NO TRABALHO 

Esclarece dúvidas dos clientes e de outros serv: dores quanto as rotinas sob a sua responsabilidade. 
Apresenta sugestões para melhoria das rotinas sob a sua unidade. 
Tem iniciativa de adquirir novos conhecimeltos e habilidades no seu campo de atuação. 

('3 - INICIATIVA 

Oferece ajuda quando detecta acúmulo de serviços no âmbito de sua unidade. 
Executa as tarefas sem necessidades de intervenção do superior imediato. Cumpre metas pelas quais e responsável. 

C4 - EFICIÊNCIA 

Cumpre os prazos estabelecidos, entregando as tarefas sob a sua responsabilidade no tempo previsto. 
Mantem sigilo profissional de suas atividades e de outras que por força de suas atribuições tenha conhecimento. 
C'ompromete-se com as suas tarefas e coin as metas estabelecidas pelo órgão ou entidade. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 

Missão: Garantir a gesiiio do Commle Externo da 
Administraciio Pública sob Juris& crio da Relatoria, 
subsidiando a tomada de decisiio, tini de contribuir 
para a efetividade das políticas públicas. Negócio: 
Controle Externo. 

Tribunal de Comae do Estado Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria 
cie Mato C, OSE10 

C5 - RESPONSABILIDADE 

Preservar a integridade dos equipamentos sob a sua responsabilidade. 

Pontuação Obtida no Formulário 
Média Final do Formulário (*) 
Nome do Avaliador (a): 

Assinatura: 
Local e Data 
(*) E somatório da pontuação obtida no .Prmuldrio , dividida pela quantidade de situações observáveis. 

A2) Remuneração 

A remuneração dos servidores efetivos e comissionados em vigor, foi fixada pela Resolução n" 001 de 1" de outubro de 2.004. Esta Resolução estabeleceu 03 (três) cargos básicos que servirão para classificação dos atuais empregados e provimento de cargos no futuro, assim denominados: 
a) — Técnico de Nível Superior — TNS; 
b) — Agente de Nível Médio — ANM; 
c) — Auxiliar de Nível Fundamental — ANF 

Verificamos que no exercício de 2.005, a Companhia Matogossense de Mineração elaborou a Relação Anui de Infonnações Sociais — RAIS. (fls.210/307 TC) 
Analisando as folhas de ragamento dos servidores efetivos, e Comissionados verificamos que as remunerações pagas de janeiro a dezembro foram as seguintes: (fls.174/185 TC) 

Total da remuneração de janeiro conforme resumo da folha de pagto. R$ 400.302,26 
Total da remuneração de fevereiro conforme resumo da folha de pagto. R$ 398.937,56 
Total da remuneração de março conforme resumo da folha de pagto. R$ 397.170,50 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 

Missão: Gariuitir a gestão do Controle Externo da 
Administração Pública sob Jurisdição da Relatoria, 
subsidiando a tomada de decisão, a fim de contribuir 
para a efetividade das políticas kblicas. Negócio: 
Controle Externo. 

Tribunal de Contas do Estado Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria 
de Mato Grosso 

Total da remuneração de abril confonne resumo da folha de pagto. R$ 
407.336,40 
Total da remuneração de maio conforme resumo da folha de pagto. R$ 
398.507,14 
Total da remeneração de junho conforme resumo da folha de pagto R$ 
355.539,34 
Total da remuneração de julho conforme resumo da folha de pagto R$ 
407.957,47 
Total da remuneração de agosto conforme resumo da folha de pagto R$ 
410.464,91 
Total da remuneração de setembro conforme resumo da folha de pagto R$ 
404.996,03 
Total da remuneração de outubro conforme resumo da folha de pagto R$ 
400.347,03 
Total da remuneração de novembro conforme resumo da folha de pagto R$ 
412.855,57 
Total da remuneração de dezembro conforme resumo da folha de pagto R$ 
374.724,03 

Total R$ 4.769.138,24 

Cabe informar que do valor acima demonstrado de R$ 
4.769.138,24 (Quatro milhões, setecentos e sessenta e nove mil, cento e trinta e 
oito reais e vinte e quatro centavos) foi deduzido os descontos que a seguir 
demonstramos: 

Desconto de Vale transporte referente janeiro 
Anulação de proventos referente janeiro 
Desconto de Vale transporte ref. fevereiro 
Desconto de Vale transporte ref. Março 
Desconto de Vale transporte de abril 
Desconto de Vale transporte de maio 
Desconto de Vale transporte de junho 
Devolução GBOEX Seguros 
Desconto de Vale transporte de julho 
Devolução GBOEX Seguros 
Desconto de Vale transporte de agosto 

R$ 2.883,76 
R$ 300,00 
R$ 3.023,13 
R$ 3.191,44 
R$ 3.191,44 
R$ 3.345,26 
R$ 3.383,40 
R$ 85.486,00 
R$ 3.502,56 

97.133,77 
R$ 3.121,13 
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Devolução Adicional de férias 
Desconto de Vale transporte de setembro 
Desconto de Vale transporte de outubro 
Desconto de Vale transporte de novembro 
Desconto de Vale transporte de dezembro 
Devolução Adianto de 13" 

TOTAL dos descontos 

dezembro: 

R$ 328,70 
R$ 0-0-0 
R$ 0-0-0 
R$ 2.544,44 
R$ 0-0-0 
R$ 132.721,29 

R$ 344.156,72 

A seguir demonstramo4 o valor de janeiro a 

Total de remuneração conforme resumos da fplhas de pagamentos R$ 
4.769.138,24 
(-) Total de descontos Vale transporte, anulação e devolução R$ 
344.156,72 

(=) FOlha liquida R$ 4.424.981,52 

A3 )Precatórios—Dívidas 

Constatamos dividas com Ações trabalhistas no 
período de janeiro a dezembro de 2.005, no valor de R$ 4.874.487,00 (Quatro 
milhões oitocentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e sete reais), 
conforme demonstrado no Balanço Patrimonial. (fls. 017 TC.) 

A4) Parcelamento da Divida 

Consta no Passivo Exigível à Longo Prazo dividas de 
Refis em dezembro de 2.005, na importância de R$ 10.053.864,00 (Dez milhões, 
cinquenta e três mil, oitocentos e sessenta e quatro reais), correspondente a 
I.N.S.S. - R$ 7.744.918,00 (Sete milhões, setecentos e quarenta e quatro mil, 
novecentos e dezoito reais), I.R.R.F. - R$ 1.539.901,00 (Um milhão, quinhentos 
e trinta e nove e mil e novecentos e um real), PIS/IPASEP — R$ 231.316,00 
(Duzentos e trinta e um mil e trezentos e dezeseis reais) e COFINS — 537.729,00 
(Quinhentos e trinta e sete mil, setecentos e vinte e nove reais), da importância a 
acima citada foi pago R$ 648.897,97 (Seicentos e quarenta e oito mil, oitocentos 
e noventa e sete reais e noventa e sete centavos). 
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Constatamos dividas coin parcelamento de FGTS em 
31.12.05, no valor de R$ 1.099.145,00 (Um milhão, noventa e nove mil, cento e 
quarenta e cinco reais), conforme demonstrado no Balanço Patrimonial. (fls.017 
TC), foi pago o valor de R$ 81.474,09 (Oitenta e um mil, quatrocentos e setenta 
e quatro reais e nove centavos). 

XIV — PATRIMÔNIO 

Foi realizado o InventGário Físico-Financeiro no 
exercício de 2.005. 

A METAMAT possui ficha de movimentação, e 
Termos de Responsabilidades dos bens móveis, (fls.308/309 TC) possuindo 
plaquetas identificadoras. 

A relação dos bens da METAMAT que estão em 
poder de terceiros, encontram-se devidamente registrados no Inventário Físico e 
Financeiro de Bens Móveis e Imóveis exercício de 2.005, conforme verificamos 
"hi loco". 

Convém ressaltar que Administração da Empresa deve 
observar quanto A. necessidade da regularização dos Termos de Comodatos. 

XV - LICITAÇÕES 

No exercício de 2.005, foram realizados 06 (seis) 
certames licitatórios na modalidade Pregão. (fl. 310 TC). 

Os processos licitatórios foram processados e julgados 
por Equipe Técnica da Metamat, responsável pelas Licitações na modalidade 
Pregão, cujos membros foram nomeados pela Portada n" 018/2005, publicada 
no D.O.E. de 28/04/05, conforme fl.301 TC do proc. N" 19.906 — 0/2.006). 

- Representante do Comprador: João Justino Paes de Barros 
- Pregoeiros: Simone Cafure Bezerra 

Rodrigo Luiz Gal io Tenório 
- Equipe de Apoio: Cannem Lúcio Rodrigues Rocha 

Pedro Leo de Arruda Pinto 

T. C. 

Rub. 
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Tribunal de Contas do Estadn Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria 
de Mato Grosso 

Dos membros da equipe do Pregão apenas os 
servidores Carmem Lticia Rodrigues Rocha e Pedro Léo de Arruda Pinto são 
funcionários pertencentes ao quadro permanente dci Orgão,estando em plena 
harmonia coin a disposição legal — artigo 51, caput da Lei de Licitações. 

Através da Portaria n" D09/2005 foram nomeados 
para compor a Comissão Permanente de Licitação da empresa, para o exercício 
de 2.005, os seguintes servidores: 

• Presidente: 
• Membro: 

Membro: 

Carmem Lúcia Rodrigues Rocha 
Simone Cafure Bezerra 

Rodrigo Luiz Tenório Galho 

Destacamos, que todos os membros acima citados são 
servidores pertencentes ao quadro pennanente do órgão; tendo ocorrido 
recondução de apenas dois membros que atuaram no exercício anterior, conforme 
cópia da Portaria n" 008A/2004, A t.302 TC do proc. 19.906-0/2.006), quais 
sejam: Simone C'afure Bezerra e Rodrigo Luiz Tenório Galho, conforme § 40, 
artigo 51, da Lei 8.666/93 e alterações. 

Na análise geral dos Pregões n" 02 a 06 de 2005, 
constatamos que os processos licitatórios atenderam: 

ao artigo 38, caput e incisos, Lei de Licitações - sendo processado, autuado, 
numerado, folhas em ordem numérica dos fatos; aviso de publicação e edital 
constam dos autos; parecer jurídico; solicitação previa dos recursos 
orçamentários; autorização do ordenador de despesas para a abertura da 
licitação; adjudicação e homologação devidamente assinados, aviso de 
resultado publicado; 

- ao artigo 40, § 1", Lei de Licitações - edital assinado pelo presidente da 
comissão e pelo gestor do órgão; 

ao artigo 11, incisos V a XI, XVII, Decreto Estadual n" 4.733/02 — 
apresentação de lances de modo a obter-se o menor prego; 

Durante o exame dos autc s do Pregão, observamos 
que os mesmos foram realizados na sede da Secretaria de Estado de 
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Tribunal de Contas do Estado Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria 
de Mato Grosso 

Administração - MT, cujos valores apresentados tiveram por base a Tabela de 
Registro de Preços constante da SAD, garantindo assim a compatibilidade dos 
valores propostos com o limite estabelecido, além de ser uma exigência contida 
no § 2°, inciso II, do art. 40, da Lei 8.666/93 e alterações. 

Dos procedimentos realizados, verificamos que no 
Pregão n" 02/05 e 03/05, não foram observados o § 1", artigo 43 da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 

XVI— CONTRATOS 

No exercício de 2.005, a METAMAT, firmou 
diversos contratos, a qual foram verificamos "In Loco" e pudemos constatar que 
os mesmos encontravam dentro das formalidades que a lei exige. 

Da Formalização dos Contratos 

Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão 
lavrados nas repartições interessadas, as quais 
manterão arquivo cronológico dos seus autógrafim e 
registro sistemático do seu extrato, salvo os relativos 
a direitos reais sobre imówis, que se formalizam por 
instrumento lavrado em c7rtório de notas, de tudo 
juntando-se cópia no procaso que lhe deu origem. 
Parágrafo único. E nulo e de nenhum efeito o 
contrato verbal com a Aiministracdo, salvo o de 
pequenas compras de pronto pagamento, assim 
entendidas aquelas de valor não superior a 5% (cinco 
por cento) do limite estabeiecido no art. 23, inciso II, 
alínea "a" desta Lei, feitas em regime de 
adiantamento. 

CONVÊNIOS 
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Tribunal da Contas do Catado Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria de Mato GrUSSU 

Foi firmado 01 (um) convênio com a Secretaria de 
Industria Comércio e Mineração, assim discriminado. 

Concedente: Secretaria de Industria Comercio e Mineração. 
Valor: R$ 44.610,00 
Prazo: 05 meses a contar da assinatura, 04/04/2001. 
Objeto: Repasse de recursos para realizar a prospecção 

mineral em rochas cauliníticas e carbonatadas nos municípios de Sao José do 
Xingu e Santa Cruz do Xingu. 

Obs: A METAMAT recebeu 02 (dias) parcelas, sendo uma no 
valor de R$ 16.710,00 e °Lira de R$ 9.760,00. 

XVII- CONTROLE INTERNO 

0 artigo 70 da Constituição Federal defme, que a 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da 
União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenOes e renúncia de receitas, 
será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema 
de controle interno de cada poder. 

Mais adiante, o art. 74 da Carta Magma define: 

"Os poderes Legislativo. Executivo e Judiciário 
man terão, de forma integrada, sistemas de controle 
interno com a finalidade de: -
I — avaliar o cumprimento das metas previstas no 
plano plurianual, a execução dos programas de 
governo e dos orçamentos da União: 
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados 
quanto a eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e 
entidades da administraçao federal, bem como de 
aplicação de recursos p4blicos por entidades de 
direito privado: 
III  -
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Com esta visão, o exercido do controle passa a ter 
maior abrangência, no sentido em que busca identificar se os números 
apresentados no Balanço, representa também o bom desempenho da entidade, ou 
seja, se as operações cotidianas estão sendo executadas coin economicidade, 
efetividade, eficiência e eficácia. 

"A economicidade consiste em produzir mais 
utilizando os mesmos recursos, mantendo ou 
melhorando o mesmo uive de qualidade". 

"A eficácia consiste, de fato, em constatar a 
existência do objeto ou processo em referência". 

"Por eficiência se entend? o fazer bem determinada 
coisa, enquanto a eficácia consiste em fazer a coisa 
certa diante do objetivo pr(-visto". 

Isso posto, entendemos que o controle interno da 
Companhia Mato-Grossense de Mineração S/A — METAMAT apresenta-se 
regular, entretanto que a empresa impremente medidas necessárias para que não 
ocorra as falhas apresentadas e que as impropriedades detectadas são de caráter 
administrativa, sem a intenção de causar danos ao erario público, mas que preze 
os princípios da economicidade da legalidade da eficiência, que seja cumpridor 
dos 76 a 80 da Lei 4.320/64. 

Pontos apresentados no Relatório de Janeiro a 
abril de 2.005: 

Inspeção "In Loco" realizada pelos servidores: 
Marilene Dias de Oliveira, Tânia Cristina Cary alho L. De Figueiredo e 
Volmar Bucco Júnior, já notificado coin manifestação anexa ao processo sob o" 
19.906-0/2.006 — vol. II, a qual relacionamos: 

1. Não foi informado o RG de um membro do Conselho Fiscal Senhor Francisco 
de Assis da S. Lopes no Cadastro do Conselho. 
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Administração Pública sob Jurisdicão da Relatoria, 
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Trtbunal de Conies do Estado Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria 
da Mato GPOSEICI 

2. A METAMAT não registrou como receita o montante de R$ 15.946,93 
referente aos depósitos efetuados de janeiro a abri l na conta n" 6628 do Banco 
do Brasil. E também deverá informar que tipo de receita e qual a sua 
classificação. 

3. Não foram registrados os pagamentos efetuados pela Justiça do Trabalho na 
conta n" 006628 da Agência Banco do Brasil que a assessoria jurídica da 
METAMAT deverá providenciar e entregar a Contabilidade para 
regularização. 

4. Não recolhimento de PIS de janeiro a abril, bem como Cofms. 

5. Contratação de duas telefonista sem realização de Concurso público, 
contrariou o inciso II do artigo 37 da Constituição Federal. 

6. Nomeação indevida de dois comissionados para a SAN EMAT e SICME. 

7. 0 lotacionogama não informa em cada cargo a quantidade de vagas previstas, 
o número de vagas preenchidas e o saldo atual. 

8. A Resolução n" 001/2004 que estabeleceu a nova ebtrutura de cargos e salários 
da METAMAT não consta em cada cargo a quantidade de vagas previstas. 

9. Os cargos existente na METAMAT foram criados por Ata do Conselho de 
Administração, quando deveria ser criado por Lei Contrariou os termos do 
art. 61, § 1", inc. II, alínea "a" da Constituição Federal. 

10.Foi retirado indevidamente dos salários de servidores antigos mediante o § 5" 
do artigo 5" da Resolução IV 01/2004 adicional de tempo de serviço, bem 
como gratificação de função já incorporados em seis salários de acordo com a 
legislação à época, portanto perderam direito que lies cabiam, ou seja direito 
adquirido. Contrariou o inciso XXXVI do artigo 5" da Constituição Federal. 

11.Pagamento indevido de salário de uma telefonista e mpenhado como serviço de 
terceirização com emissão de Nota Fiscal, quando consta da Relação de 
Servidores Admitidos no período em exame. 
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Tribunal Oa Contas On Estado Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria 
de Mato Grosso 

12.Diferença de R$ 9.111,16 empenhada indevidamente por determinação da 
SEFAZ como despesas de pessoal. 

13.Não foi empenhado e nem registrado o montante de R$12.712,42 que se refere 
ao desconto de Vale transporte, devolução de salário e Devolução SINDPD. 

14.Foi empenhada indevidamente a diferença apresentada no Resumo das folhas 
de pagamento como despesas de pessoal no valor de R$ 1.812,85. 

15.De acordo com os Resumos das Folhas de Pagamentos as despesas de pessoal 
de janeiro a abril totalizou em R$ 1.602.056,52, no entanto foi empenhado R$ 
1.591.156,95, cuja diferença é de R$ 10.899,57. 

16.A assessoria Jurídica não forneceu o saldo da Divida em 30 de abril de 2005 
relativo as questões trabalhistas, apesar de várias sclicitações. 

17. Não elaboração de Balancetes Orçamentários e Financeiros de Janeiro a abril 
de 2005. 

18.Classificação incorreta da despesa, NE n"001-9, valor R$16.471,03: Item E4 - 
Outras Despesas n° 1, mês de Janeiro, do presente relatório. 

19.Atraso no pagamento da despesa, fatura Rede Cemat, R$ 96,07: Item E4 - 
Outras Despesas n° 2, mês de Janeiro, do presente relatório. 

20. Irregularidades nas despesas com diárias analisad as, valor R$5.730,00:1tem 
E1 - Diárias, mês de Fevereiro, do presente relatório (art. 1", caput; art.6", 
caput e §1" do Decreto n"1.760/97). 

21. Irregularidades na despesa com adiantamento ana isada, valor de R$ 800,00: 
NF n° 2570 de 08/03/05-Flores e Bombons; NF n°175674 de 17/03/05 e NF 
n'207282 de 01/04/05-Supermercado Modelo - Item E2 - Adiantamentos, 
mês de Fevereiro, do presente relatório (art.11, inciso X, parágrafo único e 
art.13 do Decreto n"20/991 c/c art.60 da lei n'4.320i464). 

22.Irregularidades na despesa com adiantamento analisada, valor de R$ 800,00: 
NE n'022-1 e Notas Fiscais n'9371 de 14/02/05; she de 15/02/05 — R$28,10; 
sin' de 15/02/05 — R$19,00; s/n° de 15/02/05 — R$8,18; s/n° de 17/02/05 — 
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Trtbunel de Conies do Estado Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria 
de Mato GPOSSO 

R$23,90; s/n° de 17/02/05 — R$16,80 e s/n° de 17/02/05 — R$5,60 - Item E2 - 
Adiantamentos, mês de Fevereiro, do presente relatório. 

23.Despesa indevida, Empresa MTU: NE n° 030-2 no valor de R$8.320,00 - 
Item Ea- Outras Despesas n°1, mês de Fevereiro, do presente relatório. 

24.Despesa indevida, CRC-MT: NE n° 057-4 de 25/00/05 no valor de R$574,32 - 
Item Ea- Outras Despesas n° 2, mês de Fevereiro, do presente relatório. 

25.Irregularidades nos Termos de Contratos relaciona dos no ANEXO I - Item E4
- Outras Despesas, mês de Fevereiro, penúltimo parágrafo do presente 
relatório(Lei n'8.666/93 e alterações c/c Lei Federal n°10.520/02, Lei Estadual 
n° 7.696/02 e Decreto n°Decreto Estadual n" 4.733/02). 

26.Irregularidades nos processos de diárias, valor de R$5.860,00 - Item Ei - 
Diárias, mês de Março, do presente relatório (art. °, caput; art.6", caput, §1" e 
art.8°, § 1' do Decreto n"1.760/97). 

27.Irregularidades nas despesas com adiantamento analisadas, valor total de R$ 
5.200 - Item E2 - Adiantamentos, mês de Março, do presente relatório (art.1° 
e art.11 do Decreto n"20/99). 

28.Despesa despesa indevida, sem amparo legal; NF IV 004 de 25/02/05 sem 
atestado, NE n"093-4 de 08/03/05 - Item E4 - Oulras Despesas n°7, mês de 
Março, do presente relatório. 

29.Despesa sem realização de contrato; NF n" 004 de 28/02/05; NE n"115-5 de 
15/03/05 - Item 1E4 _ Outras Despesas n°8, Ines de Março, do presente 
relatório ( Lei n° 8.666/93). 

30.Despesa indevida: Empresa MTU, NE n° 108-2 no valor de R$8.960,00 - 
Item E4 _ Outras Despesas n° 9, mês de Março, da presente relatório. 

31.Despesa de valor elevado coin celulares: Empresa Vivo Telefonia Celular, 
Fatura de 25/02/05 - Item E - Outras Despesas, último parágrafo, mês de 
Março, do presente relatório. 
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Missão: Garantir a gestiio do Controle Externo da 
Administraciio Pública sob Jurisdi;iio da Relatoria, 
subsidiando a tomada de decisiio, a tini de contribuir 
para a efetividade das políticas pUblicas. Negócio: 
Controle Externo. 

Tribunal de Contes do Estado Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria de Mato Grosso 

32.Irregu1aridades nos processos de diárias, valor de R$3.880,00 - Item El - 
Diárias, mês de Abril, do presente relatório caput; art.6", capuz'. §1" e 
art.8°, § 1' do Decreto n°1.760/97). 

33.Irregu1aridades nas despesas com adiantamento analisadas, valor total de R$ 
2.690,00 - Item E2 - Adiantamentos, mês de Abril, do presente relatório 
(art.!' e art.11 do Decreto n"20/99). 

34.Despesa sem amparo legal, portanto indevida, NF n° 789 de 21/03/05 e NE n° 
186-4 de 12/04/05- Item E4 _ Outras Despesas n°4, mês de Abril, do presente 
relatório. 

35.Despesa sem amparo legal, indevida, NF n° 033 de 21/03/05 e NE n° 158-9 de 
28/03/05 - Item E4 _ Outras Despesas n05, Ines de Abril, do presente 
relatório. 

36.Despesa indevida, sem amparo legal: empresa MTU; NE n"200-3 no valor de 
R$9.632,00 - Item E4 _ Outras Despesas n°7, mês de Abril, do presente 
relatório. 

37.Ausencia de contrato - NE n°166-0 de 05/04/05 - Irem E4 _ Outras Despesas n° 
8, mês de Abril, do presente relatório (Lei n° 8.666/93). 

38.Ausencia de contrato - NE n"248-8 de 26/04/05 - Item Ea _ Outras Despesas 
n°9, mês de Abril, do presente relatório (Lei n° 8.666/93). 

39.Despesa indevida, sem amparo legal: Empresa Faculdade Afirmativo, Recibo 
s/n, NE n"157-0 de 28/03/05 - Item E4 - Outras Despesas n°10, mês de Abril, 
do presente relatório (Lei n° 8.666/93). 

40.Despesa indevida, sem amparo legal:Recibo n°104551 de 29/04/05, emitido 
pelo IOB ; NE n"173-2 de 05/04/05 - Item E4 _ Outras Despesas n°11, mês 
de Abril, do presente relatório (Lei n° 8.666/93). 

41.Irregularidades no processo de despesa referente a NF n" 051 de 25/02/05 da 
empresa "Lúcio da Costa Teixeira Comércio e Serviços", NE n°170-8 de 
05/04/05 - Item E4 _ Outras Despesas n°12, nies de Abril, do presente 
relatório (art. 60, Lei n°4.320/64 e Lei n° 8.666/93). 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 

Missão: Garantir a gestilo do Col trole Externo da 
Administraylio Pública sob Jurisdi;Tio da Relatoria, 
subsidiando a tomada de (lecisijo, a rim de contribuir 
para a efetividade das políticas publicas. Negócio: 
Controle Externo. 

Tribunal de Cantos do Estado Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria de Mato Grosou 

Do exposto no presente relatório, o gestor, Senhor 
João Justino Paes Barros deve ser notificado para esclarecer os seguintes 
pontos de auditoria: 

IMPROPRIEDADES: 

01)0 Balanço Geral protocolada nesta C'olenda Cor 
contrariando o artigo 135 da Resolução 002/02 TCE. 

02)Verificamos que no Pregão n" 02/05 e 03/05, at 
artigo 43 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

e de Contas, fora do prazo 

foram observados o § 10, 

o nosso relatório concernentes ao exame realizado 
nas contas da METAMAT no exercício de 2.005. 

Subsecretaria de Controle de Organizações 
Estaduais da Primeira Relatoria do Tribunal de Contas o Estado de Mato 
Grosso, em Cuiabá, 05 de outubro de 2.006. 

Antonio 
Auditor 

ampos Ferraz RosthiVarq 
ontrole Externo Auxiliar d 

s de Moraes Filho 
ontrole Externo 
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Tribunal de Contas do Estado 
da GrdEIE.,u 

TRIBUNAL DE CONTAS 0 ESTADO 
DE MATO GROSSO 

TCE-NIT 
Fl. 3Sq 
Rub.

Missão: Garantir a g:stão do Controle Externo da administraou 
pública sob jurisdiçã da Relatoria, subsidiando a tomada de 
decisão, a fim de c ntribuir para a efetividade das políticas 
públicas. 

Negócio: Controle Ext mo. 

Secretaria de C • ntrole Externo da Primeira Relatoria 

PROCESSO N.°: 8064-0/2006 
INTERESSADO : COMPANHIA MATOGROSSE 
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DO EXER 
RELATOR : CONSELHEIRO ARY LEITE D 

SE DE MINERAÇÃO 
CIO DE 2005 
CAMPOS 

EXMO SR. CONSELHE RO RELATOR 

Encaminhamos as Co tas Anuais da Companhia 
Matogrossense de Mineragdo - METAMAT, referente ao exercício de 
2005, acompanhadas do relatório da equi.- técnica responsável pelo 
exame "in loco" na empresa. 

Sugerimos remessa de cópia do relatório (fls. 311 a 
353-TC) ao Presidente da Companhia, Sr Joao Justino Paes de Barros, 
devidamente identificado à f1.313-TC, para conhecimento e manifestag'do 
quanto aos apontamentos efetuados pela equipe as fls. 353-TC. 

Salientamos que os portos levantados, referentes 
aos meses de janeiro a abril/2005, já foram notificados ao gestor, 
constando relatório e manifestagao anexos ao processo n° 19.906-0/2006 
(02 volumes) as fls.03 a 68-TC (relatório) e 1Q28 a 1053 (justificativas), 
que serao analisados em con junto com as contas anuais. 

Considerando que a informagaes contidas no 
processo 19.906-0/2005, integram as presentes contas anuais sugerimos o 
seu apensamento aos presentes autos. 

Subsecretaria de Controle de Organizages 
Estaduais da Primeira Relatoria, em Cuiabá, MT 11 de outubro de 2.006. 

Zen/Ida Nens • a 51 va arréa 
Subsecretária 

(':\l)ocunients and Settings\zenilda\Desktop\SI flitiE(' 21)06\NF( )RMA('()F,S4 )ntutn-0\8116411-0613MET.sxw 
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at TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 

Fls. 

Rub.  1
ICE/MT 

Gabinete do Conselheiro Ary Leite de Campos 

PROCESSO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

RELATOR 

: 8064-0/2006 

: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

: CONTAS ANUAIS DE 2005 

: Cons. Ary Leite de Campos 

DESPACHO 

Coordenadoria de Expediente para: 

I - Oficiar ao Presidente da Companhia Matogrossense de 

Mineração, Sr. João Justino Paes de Barros, enviando-lhe fotocópias das informações 

técnicas de fls. 311 usque 353-TC, solicitando-lhe que se manifeste acerca das 

irregularidades constantes, no prazo de 15 (quinze) dias. 

II - Apensar a esta Conta Anua1/2005 o processo de n° 19.906-

0/2005. 

1a
 Secex para análise 

de outubro de 2006. 

III- Após, o decurso do prazo, encaminhar o presente processo a 

Gabinete do Conselheiro Ary .-eite de Campos, em Cuiabd 16 

0 &RLEITE DÊCÀMÍO 
Relator 
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Tribunal e Contas do Es.
de Mato Gr( 

Departamento de ExOédiente 
Fone: 613-7574/613-7572 

E-mail: exoediente@ tce.mt.gov.br 

Oficio n": 7.396/2006/TCE-MT/ALC 
Ref.: Notificação (Artigo 26, Inciso I, da 
18.12.91, combinado com o Artigo 195 do Re 
Processo n° 8.064-0/2006 — TCE — Contas A 
2005. 

Senhor Presidente: 

Ao encaminhar a Vossa 
técnico de fls. 311 a 353-TC, referente As 
Matogrossense de Mineração, relativas ao exer 
de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) di 
acerca das impropriedades constantes no mes 
resposta o número do citado processo. 

Cuiabá, 16 de outubro de 2006. 
ei Complementar n" 11, de 
imento Interno). 
uais relativas ao exercício de 

Atenciosamente, 

in y eit 
Relator 

Ao Senhor 
João Justino Paes de Barros 
Presidente da Companhia Matogrossense de Miner. ão 
Cuiabá - MT 

nhoria fotocópia do relatório 
Contas Anuais da Companhia 
icio de 2005, notifico-lhe a fim 
s contados do seu recebimento, 
o, fazendo consignar em sua 

F: SETOR/COOD. EXP. 

E 1: A Ivl A ri 

J r
1ci E.,

_ 

ocesC 

SE:00 dc r 
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Tribunal de Contas do Estado de 1flato Gros 

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Proto 
Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572/ 36113 7573 

N°. Protocolo 155705 D Ano 2006 

Procedência: 

Principal: 

Assunto: 

Palavra Chave: 

Secundário: 

Descrição: 

1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

DOCUMENTACAO (RESPOSTA AOS OFICIOS E JUNTADAS DIVERSAS EM PROCESSOS) 

DOCUMENTACAO (RESPOSTA AOS OFICIOS E JUNTADAS DIVERSAS EM PROCESSOS) 

DOC P/ SER ANEXADO AO PROC NR 80640/2006 

it
SENHOR ORDENADOR, 

CUIABÁ-MT, 26/10/2006 

OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 
N° 03/2005 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT, ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM 
PROTOCOLADOS 

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS 

h.  • FOLHAS NUMERADAS 

• FOLHAS RUBRICADAS 

• ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENto. 

• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS. 

• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR DA DESPESA 

O 

r• Ao D. C. P. de 
De Ordem do Cons. Arv 
Junte-se,ao,Processo 
N°.  86 6-M r 
cipós 6.56Cek ZE-4,4 
Em, /  /e / 2 0 0 (

Campos .Biart ini 
Chefe de Gabinete 

fl
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Mato-grossense de Minerav 

OFÍCIO DP IV° 177 \2006 

Exmo.Sr. 
Ary Leite de Campos. 
Conselheiro do Estado 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE 
Cuiabá/MT 

Prezado Relator, 

Cuiabá, 25de outubro de 2006. 

A COMPANHIA MATOGROSS NSE DE MINERAÇÃO 
- METAMAT, pessoa jurídica de direito privado, C PJ n° 03 .020.401/0001-
00, vem a honrosa e ilustre presença de Vos Excelência, apresentar 
esclarecimentos e demais argilições elucidativas, ao elats5rio Geral do Balanço 
de 2005, realizados pelos r. Auditores do TCE/MT — Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso, dentro do prazo legal, refe nte ao procedimento n° 
8.064-0/2006. 

Certos de contar com o vosso a 
nossos votos de consideração e elevada estima. 

Atencios 

Joao Jus tn aes Barros 
Diretor Presidente da METAMAT 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 — Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamat dpapop.com.br 

o, desde já, estendemos 

METAMAT Mato a;;;isdt; 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Mato-grossense de Minerg o 

Manifestação ao Relatório de Auditoria TCE/MT 
— Balmy) Geral de 201). 

Em atenção ao Relatório, referente ao Balanço Geral de 
2005, apresentado pelos r. Auditores do Egrégio Tribunal de Contas, deste 
Estado de Mato Grosso, esclarecemos os seguintes pontos abordados: 

01 — 0 Balanço Geral protocolada nesta Colenda Corte de Contas, fora do 
prazo contrariando o artigo 135 da Resolução 002/02 TCE. 

R — E de sabença notória que a CODEMAT fora incorporada pela 
METAMAT, pelo Dec. n°2123, de 20 de fevereiro de 1998. 
Referida incorporação causou a esta empresa de Mineração, alguns 
problemas de ordem contábil, tendo em vista que a empresa incorporada 
possuía um patrimônio vasto, de bens imóveis e móveis, a grande maioria 
em Comodato em Prefeituras deste Estado e de outros Estados da 
Federação. 
Desta feita, fora levantado pela atual administração desta empresa, a 
necessidade de depuração deste patrimônio, razão cue em Assembléia, fora 
decidido pela contratação de uma empresa de auditoria contábil, para 
realização do árduo trabalho. 
Tais razões levaram a empresa, a não ter condições de cumprir com a 
entrega do Balanço Geral de 2005, no prazo estabelecido, na Resolução 
002/02 do TCE/MT. 
Oficialmente, o TCE/MT - Of n° 2953/2006/TCE-MT/4LC-, estabeleceu 
prazo para que a METAMAT, entregasse o mencionado documento, e em 
resposta ao referido oficio, a METAMAT, que estava concluindo, a 
contabilização da depuração, requereu a prorrogação do prazo — Of DP n° 
083/2006 -. 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000 
E-mail: metamat do@DoD.com.br 
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Assim, o prazo fora prorrogado por mais 10 (dez) dias, sendo 
rigorosamente cumprido, na data do dia 05.06.20 conforme documentos, 
em anexo. 

02 — Verificamos que no Pregão n° 02/05 e 03/05 não foram observados 
o § 10, artigo 43 da Lei 8666/93 e suas alterações. 

R — Preceitua o § 1° do art. 43, da Lei 8666/93, o s guinte: 

"Art. 43. A licitação será processa 
observância dos seguintes procediment 

§1° A abertura dos envelopes conte 
para habilitação e as propostas será re 
público previamente designado, do 
circunstanciada, assinada pelos licitan 
Comissão." 

a e julgada com 
s: 

do a documentação 
lizada sempre em ato 
ual se lavrará ata 

es presentes e pela 

O "Pregão n° 02/05 e n° 03/05, cujo objeto iata de "Aquisição de 
Equipamentos de Informática e Bens Permane tes" e "Aquisições de 
Passagens Aéreas e Terrestres", respectivarnent , foram realizados de 
acordo com o que estabelece a lei 8666/93, e su. alterações, bem como 
pela Lei 10.520/02, Dec. n° 3.555/00 e demais legis ações complementares. 
Os editais de licitações, devidamente, pub *cados e divulgados, 
estabeleceram as datas para as aberturas dos e elopes de habilitação, 
realizado, na mesma sessão de abertura dos envel epes de propostas, bem 
como abertos, os envelopes de habilitação, do somente, após a 
confirmação do Pregoeiro, da empresa vencedora no certame, de acordo 
com o que determina o art. 4°, inc. XIII, da Lei 10.5'0/02. 
Desta feita, as empresas vencedoras no certame, ap esentaram regularidade 
fiscal, apresentando documento hábil, atualizado, p lo Sistema de Cadastro 
Geral de Fornecedores, deste Estado. 
Faz-se relevante, esclarecer que a SAD — Secret a de Administração do 
Estado de Mato Grosso-, criou o mencionado Sis ema, em prestigio aos 
Princípios da Celeridade e Economicidade, exig dos na Administração 

2 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000 
E-mail: metamat dpepop.com.br 
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Pública, sendo mantido atualizado, e aceito e todo Estado de Mato 
Grosso, em substituição as documentações da ha • litação, exigidas pela Lie 
8666/93. 
A ata do Pregão n° 02/2005, esta acompanhada de lista de presença dos 
fornecedores, devidamente, assinada, pelos part ipantes no certame, por 
orientação da SAD — Secretaria de Administraça do Estado -, local onde 
por determinação da autoridade Governamental, realizam-se os Pregões, 
vez que o procedimento, é adotado, em prestigie ao Principio da vedação 
ao excesso de rigorismos, em que se baseia esta m e dalidade 
Com referencia ao Pregão n° 03/2005, é import te salientar que houve a 
participação, tão somente, da empresa vencedo a do certame, realizado 
corn base no interesse público e na urgência da co tração. 
Portanto, as empresas vencedoras, assim foram d claradas, tendo em vista 
que apresentaram todas as documentações fiscais, gorosamente, regulares, 
de acordo com a exigência da legislação, bem orno pelos respectivos, 
editais. 
Em anexo, segue a documentação que compro am as alegações acima 
declinadas. 

, 
João Justin() Pa 

Diretor Pres 
METANli 

3 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-9000 
E-mail: metamat cipapoo.com.br 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineraç o 

OFÍCIO DP N°03 /2005 

Ilma. Sra. 
Eranil dos Santos Lopes da Silva 
Auxiliar de Controle Externo — Tee - MT 
Cuiabá — MT 

Senhora Auditora. 

Estamos encaminhando documento 
enfatizando que em 2003 o Conselho de Administraçã 
necessidade de efetuar a depuração de seu balanço, que 
extinta Codemat pelos seus valores de balanço não reflete 
neste relatório, o que já está sendo trabalhado o seu ativ 
contratada pela Metamat, cujo resultado será demonstrado n 
ainda, outros documentos para análise como: Lei de C 
ordenadores, Cópia do Orçamento — Sai 613, Razão C 
Comprovante de encaminhamento do balanço de 2003, Bal 
comodatos firmados em 2002 entre Metamat x Prefeituras e 
licitações ocorridas no exercício, Portarias, Relação de adia 
de servidores(relação anexa), Lotacionograim e disquete e 
fisico. Colocamo-nos a inteira disposição para quaisquer e 
necessários. 

Cuiabá, 17 de Janeiro de 2005. 

de 2002 e 2003 da Metamat, 
e a Diretoria optaram pela 
or força da incorporação da 
a realidade conforme exarado 
e passivo por uma empresa 
balanço geral de 2004. Segue 

ação, Ato de nomeação dos 
ntábil da receita e despesa, 
ços da Lei 4.320, Relação de 
utras Entidades, Relação das 

amentos concedidos, Relação 
Demonstrativo de inventário 
larecimentos que se fizerem 

Sem mais para o momento, aprove tamos o ensejo para reiterar nos3os votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

João Justino Paes Barros 
Diretor Presidente 

Av. Gonçalo Antunes de Barros.2.970 - Planalto 
CEP 78.050-300 - Cuiabá -- Mato Grosso 
Fone; (65) 653-2276 - Fax (65) 653 5900 
E-mail: met3mat dpRpop.com.br 
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Governo do Estado de Mato Grosso' 

Companhia Matogrossense de Mineração 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA P AUZALIA EM 10: pE MARCO 
DE 2006. 

Aos dez dias do riles de março de dois mil e seis, reunir. -se os acionistas da Companhia 
Matogrossense de Mineração — METAMAT, na forma do Artigo 140 da Lei 6404/76 de 
dezembro de 1976, na sede da METAMAT, á Avenida Go çalo Antunes de Barros, 2970 — 
Bairro Planalto, nesta Capital, de acordo com o Edital de onvocação publicado no Diário 
Oficial de Mato Grosso, edições de 02,03 e 06 de março d 2006 e Jornal Folha do Estado, 
edições de 02, 03 e 07 de março de 2006, que esta assim redigido: EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORD ARIA. Ficam convocados os 
Acionistas da Companhia Matogrossense de Mineração — Metamat, para reunirem-se em 
Assembléia Geral Extraordinária na forma do Artigo 140 da ei 6.404/76 As 10:00 hs., do dia 
10 de março de 2006 na sede da Empresa, Avenida Gonçalo ntunes de Barros, 2.970, Bairro 
Planalto, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Substituição de membro do 
Conselho de Administração e b) Outros assuntos de intere e da sociedade. Cuiabá, 01 de 
março de 2006. João Justino Paes de Barros — Diretor Presid nte. Verificando o numero legal 
de acionistas, conforme assinaturas apostas no livro de pres ças, e tendo convidado a mim, 
Samuel Pedro de Sales, para secretariá-los, deu por nstalada a Assembléia Geral 
Extraordinária e pediu que procedesse a leitura do referids Edital. Em seguida o Senhor 
Presidente do Conselho de Administração, apresentou a expo ição de motivos constantes do 
item "a" do Edital, demonstrando a necessidade de se altera a composição do Conselho de 
Administração, com a finalidade de adaptá-lo A realidade da e npresa, propondo a substituição 
do Conselheiro Carlos Vitor Hona e em seu lugar nomeando s novo Conselheiro, presente na 
Assembléia, Sr. Marcio Luiz de Mesquita, brasileiro, casado, Economista, CPF 080.791.881-
49 RG 068478 SSPMT, residente e domiciliado A Ru. Presidente Marques n° 626 
CEP78045100, Centro: 0 Conselho de Administração fica co i posto dos seguintes membros: 
Alexandre Herculano Coelho de Souza Furlan — President, João Justino Paes Barros — 
Membro e Marcio Luiz de Mesquita — Membro. Com relação . • item "h" — Outros assuntos de 
interesse da sociedade, o Sr. Presidente da Metamat, expôs necessidade de transformar os 
cargos de telefonistas em FG I. Em ato continuo, a Assembl 'ia de acionistas decidiu que o 
total dos recursos financeiros destinados à SICME, nos termo da Lei Complementar n° 323; 
de 21.12.2005 D.O.E., no seu Artigo 9° inciso V, 47% serão r passados à Metamat, conforme 
Decreto n° 3.768, de 24.08.2004. Colocado em discuss o o resultado dos trabalhos 
desenvolvidos pela Empresa Salgueiro & Ribeiro Auditores e Consultores S/C relativos A 
depuração das contas patrimoniais da Companhia até a data de i° de janeiro de 2004, sendo os 
mesmos integralmente aprovados conforme consta do relat irio daqueles auditores e ato 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 - Planalto. 
CEP 78.050-300 Cuianà t..1,-.)to Grosso 

):65) 053-2276 r- • (05) 3202 
metamatdp@bol.com.br dtmetamataibest.com.br
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Governo do Estado de Mato Grosso - 
Companhia Matogrossense de Mineraçao 

continuo, foi autorizado que sejam procedidos nos registres contdbei ,-fiaancen os e'fi,-icais da 
Companhia, todos os ajustes e reclassificações ao patrimônio -apontados no referido relatório; 
quanto aos itens que não puderam ser concluídos pelos trail alhos dos auditores, quer por falta 
de documentos e ou de informações necessárias para tanto, esses serão objeto de levantamento 
pelo departamento de contabilidade e informados ao Conselho de Administração para que 
sejam tomadas as providencias cabíveis As suas soluVies. Foram aprovados ainda, a 
contratação de auditoria independente para a data base de 31 de dezembro de 2005 e a 
contratação de serviços especiais para assessoria ao departamento contábil e fiscal da 
Companhia, com vistas a preparação de editais de convocLção e assembléias, preparação da 
documentação societária, contábil e fiscal, necessária para o processo de registro das contas 
depuradas, estudo para analisar o resultado correspondente ao exercício de 2004, com o 
objetivo de minimizar os efeitos do imposto de renqa sobre o lucro do exercício, 
preenchimento de todas as GIAS — Guias de Informações de Arrecadações relativas aos 
exercícios de 1998 até 2005, preenchimento dos DAPIS — Demonstrativos de Apuração da 
Contribuição do PIS/PASEP e dos DACON — DemonstratiNos de Apuração de Contribuições 
Sociais relativas ao exercícios de 2003, 2004 e 2005, serviços de execução dos registros 
contábeis e fiscais relativos As operações do exercício de 2005, com as conciliações de todas as 
contas patrimoniais. Após parecer jurídico da Secretaria, a Assembléia autoriza a presidência 
da Metamat a efetivar a contratação direta com a Ecoplan sobre a jazida barranquinho para 
exploração, cujo procedimento licitatório foi deserto. Parecer 021/2006 da Secretaria de 
Indústria Comércio e Mineração. Nada mais havendo para ser tratado, o Sr. Presidente da 
Assembléia deu por encerrada a reunião, determinando a mim, Samuel Pedro de Sales, 
secretário, que lavrasse a ata, que após lida e achada conforme, é assinada por todos. Cuiabá, 
10 de março de 2006. 

CONSELHO DE ADMINISTRACAO 

• ALEXANDRE HERQ ANO JdHO DE SOUZA FURL '0\1 
p.p. GOverno do Esta 

ALEXANDRE HERCUL 
dente do Conselho 

Mem 

--wont 
Efool "' . - ' D • 

Secretário 
LES 
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CEP 78.050-300 - Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 - Fax (65) 653 3200 
E-mail: metamatclo@bol.cornbr dtmetamat ibest.com.br 
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S lgueiro & Ribeiro 
A • itoria e Consultoria S/S 

Cuiabá, 23 de setembro de 2005. 

Companhia Matogrossense de Mineração — Met mat 
Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2970 — Carumbé 
78.050-300 - Cuiabá - MT 

Att. St. João Justino Paes Barros — Diretor Presi ente 

Referência: Depuração das contas patrimoniais m 12 de janeiro de 2004. 

Prezados Senhores, 

De acordo com nossa proposta de 30 de junho e 2004, encaminhamos a V.Sas nosso relatório dos serviços de auditoria p ra depuração das contas patrimoniais em 1° de janeiro de 2004, de forma ajustar os saldos ao seu valor e composição reais. 

Nossos trabalhos de depuração tomaram como base 
31 de dezembro de 2003. A fim de averiguarmos 
contábeis, foram efetivados os seguintes procedime 

o Conciliação de todas as contas de ativo e pa 
no balanço patrimonial em 31 de dezem 
verificação do Livro Razão desse ano não f 
aos registros dos anos anteriores. Considera 
Metamat tem forte influência da incorporação 
1998, quando necessário, nossa verificação re 
saldos no balanço em 31 de dezembro de 1997 

o Levantamento e exame de informa 
comprobatórios e relatórios do Departamento 

o Análise de relatórios e exame de processos 
Jurídica para identificação de passivos conting 

o balanço patrimonial em 
propriedade dos saldos 

os: 

ivo com saldo constante 
o de 2003. Quando a 
conclusiva, recorremos 

do que o patrimônio da 
a Codemat realizada em 
ocedeu até o limite dos 

es em documentos 
manceiro, 
judiciais na Assessoria 
ntes. 



• 

e 

o Análise do relatório do Inventário Físico-F 
Imóveis de Metamat realizado pela 
Informática em 2003 e 2004. 

o Levantamento de informações no De 
identificação dos projetos em andamento 
operacionais. 

o Circularização para confirmação de débit 
participações societárias. 

o Análise dos controles internos e dos critéri 
das operações. 

o Entrevistas e análise de processos, contr 
documentos com vistas à determinação da 
probabilidade e valor de realização de ativos. 

o Análise dos sistemas informatizados e de 
objetivo de avaliar suas eficácias e bases 
decisórios. 

anceiro de Bens Móveis e 
ivisão de Patrimônio e 

artamento Técnico para 
da realização de receitas 

s com fornecedores e de 

contábeis para o registro 

tos, convênios e outros 
efetividade de passivos e 

elatórios gerados, com o 
ara registros e processos 

Para sua facilidade, dividimos este relatório está div • ido em 4 partes: 

1. Demonstrações Contábeis em 31/12/2003 e 0 /01/2004; 
2. Demonstração e justificativas dos ajustes e classificações efetuados 

em decorrência da depuração dos saldos contd eis em 01/01/2004; 
3. Observações e recomendações quanto aos co troles internos e critérios 

contábeis adotados; e 
4. Conclusão. 

Nos colocamos à disposição para quaisquer esclarec 
fizerem necessários. 

Atenciosam ente 

Salg uo & Ribeiro Auditores e Consultores Associados S 
CRC,/ 361 -2 

G tay. SÁI2àeiro 
/MT 1044/0-2 
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entos adicionais que se 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineraça 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRA IP RDINÁRIA REALIZADA 
NO DIA 27 DE AGOSTO DE 2004. 

Aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano dois mil e quatro, às 

15:00 horas, os acionistas da Cia., reuniram-se em Assembleia Geral 

Ordinária e Extraordinária na sede da Compa hia Matogrossense de 

Mineração - METAMAT, sito à Avenida Gonçal Antunes de Barros n° 

2.970 - Bairro Planalto, Cuiabá - Mato Gros , conforme Edital de 

Convocação , publicado no Jornal Folha do Estado, edições de 24, 25 e 27 

de julho de 2004 e Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, edições de 23 

de julho, 19 e 20 de agosto de 2004, o qual estava assim redigido: 

Companhia Matogrossense de Mineração - METAMiAT - Convocação para 

Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária - Coripanhia Matogrossense 

de Mineração METAMAT, CNPJ 03.020.401/00014) convoca os Senhores 

Acionistas para reunir-se em Assembléia Geral Ord 

ser realizada, cumulativamente, no dia 27 de Ag 

horas, na sede social da Companhia Matogr 

METAMAT, sito à Av. Gonçalo Antunes de Barros n 

em Cuiabá Mato Grosso, para deliberarem sobr 

dia:Ordinariamente:a) Leitura, exame, discussão e 

Diretoria e das demonstrações contábeis relativas 

em 31 de Dezembro de 2003; b) Outros ass 
Gonolo Antunes 3arros, 2.WO Planaitc.) 

78 ('50.300 Cu<  Mato Grosso 
(65y 053 3200 

' metamatdp@bol.com.br dtmetamat(&best.com.br

ndria e Extraordinária a 

sto de 2004 As 1S:00 

ssense de Mineração 

2.970, bairro, Planalto, 

a seguinte ordem do 

otação do Relatório da 

o exercício encerrado 

ntos de interesse da 
•••• 
•.• Nfr N.,

METAMAT iit C. asco 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de MineraçA 

Companhia.Extraordinariamente: a) Conhecimento, ?preciação, ez disni5A'o ; 

de outros assuntos de interesse da companhia. Cuiabá, Mato Grosso, 23 

de julho de 2004. JOÃO JUSTINO PAES BARROS Diretor Presidente. 

Verificado a presença da totalidade dos acionistas após as assinaturas no 

"livro de presença dos acionistas" e nele feitas as notações necessárias, o 

Senhor Presidente do Conselho de Administraçã deu inicio à reunido, 

convidando a mim, Samuel Pedro de Sales, para secretariá-los e 

determinando a ordem do dia: Em Assembléia Ger I Ordinária, anunciando 

o item "a" da referida convocação, o Senhor Presidente determinou que 

fizesse uma exposição cronológica e detalhada das notas explicativas 

deste balanço, considerando que o Conselho de Administração vem 

detectando divergência entre os dados contábeis e a sua situação física , 

mantendo o artigo 5° do Estatuto Social com a seg 

- 0 capital social da sociedade é de R$ 61.171. 

milhões, cento e setenta e um mil, duzentos 

divididos em ações ordinárias nominativas "sem va 

inte redação: Artigo 5° 

76,00 (sessenta e um 

setenta e seis reais) 

or nominal". Parágrafo 

Único - As ações são indivisíveis em relação à sociEidade. 0 Presidente da 

assembléia informou que o resultado liquido do xercicio encerrado em 

31 de dezembro de 2003 foi de R$ 184.872,00 (c nto e oitenta e quatro 

mil, oitocentos e setenta e dois reais) que será r vertido integralmente 

para a conta de "Prejuízos Acumulados". Referindo se ao item "h" Outros 

assuntos de interesse da sociedade, foram ree eitos até a próxima 

assembléia geral ordinária, 
Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 — 'Planalto 
CEP 78 050-300 Cuiabá -- Mato Grosso 
Fone: (65) 653-227 Fax. (65) 653 3200 

metamatdp@bol.com.bi dtmetamatOibest.combr
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineraçâo 

constituído: Sr. Marcionflio Macedo Neto, brasileiro, :caado, I;residenie:dq:

Sindicato dos Garimpeiros, portador da Carteia de Identidade RG n° 

087.278 SSP/MT e CPF n° 027.389.291-68, resid nte e domiciliado a Rua 

69, Quadra 11, Casa 12, CPA III, Setor 1 - C iabd/MT, Cloves Felicio 

Vettorato, brasileiro, casado, natural de Santo A gelo-RS, Administrador 

de Empresas e Administração Pública RG. 20 8513588 SSP RS, CPF 

099.851.400-44, residente à Rua Adel Maluf, 275 Apto. 1104 Jd. Mariana 

Cuiabá MT, em substituição ao Sr. Guaracy José d Almeida, Sr. Francisco 

de Assis da Silva Lopes, brasileiro, casado, Advoga o, OAB/MT 3675 - CPF 

N.° 039.228.158-98, Residente ià Rua Guilher e Vitorino n° 42, Apt° 

604, Ed. Bonlevard, Lotearnento Miguel Sutil orno titulares e para 

suplentes os senhores: Luiz Antônio Pagot, brasil iro, casado, natural de 

São Miguel do Iguaçu-PR, Economista, RG 308.368 MM e CPF 

435.102.567-00, Resiciente à Rua Estevão de Men onça, 199 - Apto 302 - 

Ed. Jardim de Roma Cuiabá/MI, João Batista Oliveira, brasileiro, 

divorciado, Administrachn. de Empresas, natural Salto Grande SP, RG 

765.809-5 SSP PR CPF 088.773.439-15, resid nte à Av. Rubens de 

Mendonça, 3061 Ed. Maison Royale Apto. 504 Cuiabá Tem Marcelo 

Ambrósio Cintra, solteiro, Advogado RG 1047186- CPF 830.958.101-72, 

residente e domiciliado à rua Fenelon Muller, 151 Bairro Dom Aquino - 

Cuiabá Mato Grosso. Em Assembléia Extraordin ria: a) Conhecimento, 

apreciação e discussão de outros assuntos de inte -sse da Companhia: 1) 

0 conselho de Administração autoriza a Diretoria 
Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 Planalto. 
CEP 78.050-300 - Cuiaba Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 -- Fax. (65 853 3200 
Ernal metamatdp(@bol.com.br dtmetamat(@ibest.combr 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Minera o 

processo l icitatório com parecer favorável da GE da área denominada 

Barranquinho na cidade de Rosário Oe te Mato Grosso.2) 

Conselho de Administração autoriza a Diretoria da empresa a proceder a 

alienação de máquinas de sua propriedade p ra a Secretaria de Infra 

Estrutura. 3) 0 Conselho de Administração da Ciompanhia aprova estudos 

referentes e estrutura de cargos carreiras e salários da Metamat. 4) Dando 

prosseguimento a reunido, o Conselho de Admin 

que trata da depuração contábil da Comp 

Mineração estimado em R$ 60.000,00(sessenta 

stração aprovou o estudo 

nhia Matogrossense de 

nil reais). Como ninguém 

mais se manifestasse e houvesse encerrado a ordem do dia, o Presidente 

suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário a lavratura desta Ata, que 

após sua leitura é aprovada por unanimidade e vai assinada por todos. 

Cuiabá, 27 de agosto de 2004. 

ALEXANDRE HER NO C DE OUZA FURLAN 

p.p. Governo do Estado 

ALEXANDRE HERCU 

CARLOS ITOR 
zceel-z 

t. 1 0 COE ES 

Presidente do Conselho 

AP 
ratal --1.104.177-o& • 

JOÃO 

OUZA FUR 

JUSTIN° PAES BARROS 

Membro 

-̀-S'Al\--71C-JEL PE DE SALES 

Secretá io 

Av. GoNalc Antimes ic Barros, 2970— Planalto. 
CEP 70.05C-300 Cu:abá -- Mato Grosso 
Fona: (65) 6532276- Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamatdp@bol.com.br / dtmetamatejbest.com.br 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineraç5o 

OFÍCIO DP N° 083/2006 

3 

C iabi, 25 de Maio de 2006. voi 
Exmo Sr. 
Aty Leite de Campos 
Conselheiro 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE 

Cuiabá-MT 

Senhor Conselheiro, 

Considerando o Oficio n° 2.953/2 06/TCE-MT/ALC de 08 

de Maio de 2006, pedindo encaminhamento dos ocumentos contábeis da 

empresa, venho através deste pedir prorrogação de 1 (Dez) dias no prazo de 

entrega, para finalização dos mesmos. 

Sem mais para o momento, ertos de contar com a 

colaboração de V.Sa., desde já agradecemos. 

Atenciosamente, 

joõJ ibirPes Barros 
Diretor Presidente 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 

CEP 78.050-300 — Cuiabb — Mato Grosso 
Fone/Fax: (65) 3653-5900 
E-mail: presidenciaAmetamalmt.qov.br 

METAMAT 
;" 

Mato .Grosso 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Minera o 

OFÍCIO DP N° 089/2006 
labi, 05 de Junho de 2006. 

Exmo Sr. 
Ary Leite de Campos 
Conselheiro 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TC 
Cuiabá-MT 

Senhor Conselheiro, 

Em resposta ao Oficio n° 3.869 2006/TCE-MT/ALC, que 

defere o pedido de prorrogação do prazo de entre das Contas Anuais desta 

Companhia — relativas ao exercício de 2005, por mais 0 (dez) dias, encaminho-as 

em anexo. 

Sem mais para o momento, ertos de contar com a 

col- boração de V.Sa., desde já agradecemos. 

Atenciosamente, 

-.14mior 
João Justin Paes Barros 

Diretor Presidente 

Av. Gonçalo Antunes de Barros.2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone/Fax (65) 3653-5900 
E-mail: presidenciaa.metamat.mt.cpv.br 

V 
METAMAT 

I te "

Mato Grosso 
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Governo do Estado dr Mato Gras 
Companhia Matogrossense de MM cão 

'A L. I ixtiL 

4fCITAV.0 
ts. n°.  I7 

.. .t.. 4. . 
M ETA M AT/ 

(Regido pela 
e, subsidiariamente, 

9.784/99 e suas 

PREGÃO 
Lei 

alterações 

n. 10.520/2002, 
pelas 

N° 002/ 
pelo De 

Leis n. 8.078/ 
e demais legisl 

005 
reto n. 3.555/2000 
0, n.8.666/93, n. 
cão complementar) 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUI 
INFORMATICA E BENS 

MENTOS DE 
ERMANENTES 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENT 
E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABtLITAÇÃO 

DAS PROPOSTAS 

Data:08/08/05 

1 

Horário: 811 e 30m 

Local: Sala de Preg5.-) (01) situada na 
Bloco C, Batro Centro Politico 
(SAD), Cuiabá-MT. 

Av. Transfersal I 
Adminiscrativo 

Pregoeiros Sr.a Simone Cafure Bezerra 
Sr.° Rodrigo Luiz Gállio Tenório 

 Metamatdpabol.corn.br fone:(0xx)65 653-6000 Fax:653-3200 

Gonza:c 

• 
E7-P.IP11 • metamatdp@boi .ccm.LD', dnetarnat5ibest.com.D• 

• 
METAMAT 

Mato Grosse 



Govenio do Estado de Mato Gross 
Companhia Matogrossense de Miner ao 

D/10 7, 1' A tvi 
itkç: A.0 

es. n()

WI 
1.1.14.10. 19, 001,00LN 

LICITAÇÃO MODALIDADE PR GAO N°002/2005 

sEÇÃo - 
PREAMBULO 

(Artigo 10, do Decreto n° 4.733/02) 

1.1. 0 ESTADO DE MATO GROSSO, através da Cia. 
METAMAT, pelos seus PREGOEIROS, designado pela Po 
08.03.2005, nomeado de acordo com a publicação no Diári 
de 2005, torna público, para conhecimento de todos os int 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MEN 
Empresas Participantes sera das 08: 30h às 09h 00 m d 
de Pregão da SAD n° 01, situado na Avenida Transversal I, 
em Cuiabá/MT. Conforme descrito neste Edital e seus An 
Federais nos 10.520/02, 8.666/93, e com o Decreto no 4.73 

Matogrossense de Mineração - 
rtaria no 018/2005 - METAMAT, de 
• Oficial do Estado do dia 28 de abril 
ressados, que fará realizar licitação 
R PREÇO, o Credenciamento das 
dia 08 de agosto de 2005, na Sala 
bairro Centro Politico Administrativo 
xos, de conformidade com as Leis 
/02. 

1.2. Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os DocOmentos de Habilitação definidos no 
objeto deste Edital e seus Anexos deverão ser entregues aos Pregoeiros até às 09:00h do dia 
08 de agosto de 2005, na Sala de Pregão da SAD n° 01, situado na Avenida Transversal I, 
bairro Centro Politico Administrativo em Cuiabá/MT. 

sEÇÃo -ii
DO OBJETO 

(Artigo 8°, I, II, do Decreto n° 4.73 /2002) 

2. 0 objeto da presente licitação é a aquisição de aquisiç 
bens permanentes, conforme especificações e quantida 
Formulário Padrão de Proposta/Termo de Referência des 

de equipamento de informática e 
es discriminadas no Anexo I - 

edital. 

SEÇÃO - ill 
DAS CONDIÇÕES PARA PARTICttÇÃO 

(Artigo 14, 15, 16 e 17 do Decreto n' 4.73 02) 

3.1. A Sess5ki deste Pregão será pública e realizada em conf rmidade com este Edital na data, 
horário e local indicado no Preâmbulo da Seção — I; 

3.2. Poderão participar desta licitação, somente as empresa 
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF — 
termos da Instrução Normativa / MARE NQ 5, de 21.07.95, 
expedido pelo Cadastro de Fornecedores do Estado, que s 
conforme dispõe o Decreto n° 4.733, de 02.08.02 ou que a 
qualificação econômico-financeira e a reaularidade fiscal 

Av Goncaic Ankinf,s Je - 
CEP 78 - 

r: • --• 
metamatdpe.bcl.com.br dtmetamat@ibest.corn.nr 

cujas inscrições no Sistema de 
tiverem em plena validade, nos 
s que apresentarem o Certificado 
bstituirá a documentação exigida, 
resentem a habilitação jurídica, a 
sendo assegurado o direito as 

METAMAT 
Mato Grosso 

2 
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0 fl 37 9, 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

1V1 
LICIT AID 
Os. 

empresas licitantes que não forem inscritas, em aprese tarem a documentação exigida 
prevista na legislação geral (Lei n° 8.666/93) para confirmar sua habilitação: 

3.2.1. Poderão participar as empresas que atenderem a toda 
Edita! e seus Anexos, correndo por sua conta todos os cu 
apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhu 
realização de tais atos. 

as exigências constantes deste 
tos decorrentes da elaboração e 
a indenização às licitantes pela 

3.2.2. A regularidade do cadastramento da licitante inscrita n SICAF poderá ser confirmada 
mediante diligência, e no Cadastro de Fornecedores do I stado os que apresentarem o 
respectivo Certificado de Regularidade, e os documentos de abilitação se a empresa licitante 
não for cadastrada em nenhum dos dois cadastros, serão c nferidos tais documentos, no ato 13
da abertura do envelope n° 2 (envelope de documentos de ha ilitação). 

1 
3.2.3. Para participar do presente PREGÃO, os licitantes que não estiverem cadastradas no 

Cadastro de Fornecedores e que quiserem se cadastr , deverão providenciar o seu 
Cadastramento, no minim, 3 (três) dias úteis antes da data sesignada para o recebimento da 
proposta. 

3.2.4. As empresas que já estiverem cadastradas no SICAF ou o Cadastro de Fornecedores do 
Estado de Mato Grosso, deverão providenciar a revalida / atualização de documentos 
inerentes à documentação obrigatória, também no minimo de 3 (três) dias úteis antes da data 
designada para o recebimento da proposta junto a sua Unida .e Cadastradora ou apresentar a 
documentação atualizada e regularizada na própria sessão do PREGÃO. 

3.3. Não sera admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 
hipóteses a seguir elencados: 

a) que se encontrem sob falência, concordata, concurs e credores, dissolução ou 
liquidação; 

b) que em regime de consorcio, qualquer que seja sua fon oa de constituição, sejam 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidem as ou punidas com suspensão 
por orgão da Administração Pública Direta ou Indireta, n esferas Federal, Estadual ou 
Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na im srensa oficial ou registrado no 
SICAF, conforme o caso, pelo órgão que o praticou en uanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição; 

d) estrangeiras que não funcionem no Pais. 

A . Goncalc, Anines s!c: 
C=- 7; 78 

- 
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Govern() do Estado de Mate Gros 
Companhia Matogrossense de Miner, cão 

b) falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprid pelo representante legal presente 
reunião de abertura dos envelopes de ''propostas de pre9.. com poderes para esse fim; e 

c) a falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá ta bém ser preenchida pelos dados 
constantes dos documentos apresentados dentro di envelope de "documentos para 
habilitação". 

6.2. Na Proposta de Pregos deverão constar, sob pena de des 

6.2.1. razão social da licitante, ri2 do CNPJ / MF, endereço c 
se possível, endereço eletrônico (e-mail), n9- da conta co 
outros dados julgados importantes pela empresas; 

6.2.2. prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser i 
contar da data de sua apresentação; 

6.2.3. uma única cotação, com preços unitário e total por 
expressos em algarismos, sem previsão inflacionária. Em 
unitário e total, será considerado o primeiro; 

6.2.4. cotação para todos os itens do lote. 

6.2.5. Prazo de entrega não superior a corridos 

6.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todo 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, trai
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos 

6.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou ir 
incorretamente cotados que não tenham causado a 
caracterizar preço inexequível no julgamento das proposta 
nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimo 
os objetos ser fornecidos sem ônus adicionais. 

lassificação: 

mpleto, telefone, fax para contato e, 
rente, agência e respectivo Banco e 

ferior a 30 (trinta) dias corridos, a 

tem, em moeda corrente nacional, 
caso de divergência entre os valores 

a conformidade do Edital. 

os custos e despesas, tais como: 
administração, serviços, encargos 
sporte e outros necessários ao 

diretos, omitidos da proposta ou 
desclassificação da mesma por 

, serão considerados como inclusos 
, a esse ou qualquer titulo, devendo 

6.5. A apresentação das propostas implicará na plena ac tação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

6.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem o issões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

6.7. A empresa licitante deverá fornecer os equipamentos e ateriais de acordo com Edital. Não será aceito em hipótese alguma, objetos adulterados ou for das qualidades exigidas em leis. 
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6.8. Deverá ser apresentada proposta especifica para cada I te, de forma individualizada, fazendo contar n. do lote a que se refere a proposta. 

6.9. 0 Pregoeiro considerará como formal erros de somatório e outros aspectos que beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedime o. 

SEÇÃO - VII 
DO JULGAMENTO DAS PROP 'STAS 

(Artigo 4, VIII, IX, X, XI, XII, XV, XVI, XVII e XXIII d Lei n° 10.520/02) (c/c Artigo 110, XII, XIII, XIV, XV, XVI do Decre n°4.733/02) 
(c/c § Calico e Artigo 1° do Decreto n° 1 36/03) 

7.1. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pel.. Pregoeiros. 

7.2. Lido os pregos, o Pregoeiro relacionará todas as propost s em ordem crescente. Em seguida, classificará as de menor preço. 

7.3. No julgamento e classificação das propostas, será adotad • o critério de menor preço, devendo observar os quesitos a seguir do Decreto Estadual n° 1.73., de 29 de outubro de 2003: 
7.3.1. Nas licitações realizadas por órgão e entidades ea Administração Pública Estadual, tendo por finalidade a aquisição de bens ou serviços, ara consumo final ou ativo fixo do respectivo órgão ou entidade, considerados como con' ibuintes do ICMS, nos termos da legislação tributária, as Comissões de Licitação, para z eito de julgamento das propostas, deverão adicionar, aos pregos ofertados por fornecedore localizados em outras Unidades da Federação, o imposto correspondente à diferenga entre as aliquotas interna e interestadual; 
7.3.2. Os atos convocatórios de licitação, publicados a p rtir do termo inicial de vigência do Decreto n° 1.736/03, que envolvam aquisições de objetos, deverão mencionar, expressamente que, para fins de julgamento das propostas, os pre94s ofertados serão identificados na forma ali prevista: 

a. este assunto é devidamente regulamentado através d Resolução do Senado Feder?, n° 22, de 19 de maio de 1989, que impõe pela redação o contido no artigo primeiro ,¡ue a aliquota do ICMS nas operações e prestações interestal uais é doze por cento; 
b. acresce o parágrafo único do mesmo dispositivo 

realizadas nas regiões Sul e Suldeste com destina Centro-Oeste e, ainda ao Estado do Espirito Santo, a 
cento. 

ue nas operações e prestações 
es às regiões Norte, Nordeste e 
!quota aplicável será de sete por 

7.3.3. Isto posto, via de regra, o diferencial de aliquota . ser aplicado pelo Estado de Mato Grosso, sera de 10% (dez por cento) quando as aquisiç es são oriundas da região Sul ou 
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Suldeste e de 05% (cinco por cento) das demais regiões vez que a aliquota interna aplicável no Estado é de 17 (dezessete por cento). 

7.4. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de pregos, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até 10% (dez por cento) superiores aquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, sempre observando para fins de julgamento da proposta, o Estado de origem do objeto com destinaç4o a Região Centro-Oeste (Mato Grosso), previsto na aliquota do item 7.3.3 do Edital, até a proclamação do vencedor, onde sera retirado a aliquota pelo pregoeiro para classificação final. 

7.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

7.6. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.2, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

7.7. 0 pregoeiro convidará individualmente os licitantes class ficados, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e o demais em ordem de valores decrescente. 

7.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último prego apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

7.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados no pregão, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes na Seção - XII deste Ec ital. 

7.10. Caso não se realizem lances verbais, poderá ser verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

7.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenada as propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da pr:meira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

7.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, sera aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias, com base no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, assegurado ao já cadastrado o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão. 

7.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, de prego e qualidade do objeto pelo pregoeiro, o licitante sera declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
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e) Declaração da própria Empresa de que não exis e em seu quadro de empregados, servidor(es) público(s) exercendo função(ões) de g rência, administração ou tomada de decisão. 

8.1.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartóri competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da Imprensa Ofici I. 

8.2 As empresas licitantes não cadastradas deverão aprese tar na sessão pública os seguintes documentos de habilitação, em plena validade: 

a) Habilitação juridica, conforme art. 28 da Lei 8666/93 e uas alterações; 

b) Regularidade Fiscal, conforme art. 29 da Lei 8666/93 e suas alterações; 

c) Qualificação Econômico-Financeiro, conforme art. 31 d Lei 8666/93 e suas alterações; 
d) Alvará de Localização e Funcionamento — emitido pelo oder Executivo Municipal; 
e) Declaração da própria Empresa de que não exist em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, a ministração ou tomada de decisão. 
f) Declaração de inexistência de fato superveniente im1 editivo de habilitação, na forma do:. Art. 32, § 2°, da Lei 8.666/93 (conforme modelo anexo; 

g) Declaração que não possui em seu quadro de pess I empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nenores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 70, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8.666/93. ( onforme modelo anexo); 
8.3. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento n pais, deverá apresentar, também, c decreto de autorização n'.1 o ato de registro ou autoriz cão pare funcionamento expedido pelo órgão competente, oi.ando a atividade assim o exigir. 

8.4. Os documentos necessários á habilitação poderão ser a resentados em original, em cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação a imprensa oficial ou em copias simples, desde que acompanhadas dos originais para conf rência pelo Pregoeiro. 
8.5. Não serão aceitos protocolos de entrega, solicitações d documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

8.6. Poderá os Pregoeiros declarar qualquer fato formal, desde que não implique desobediência a legislação e for evidente a vantagem para a Administraçê devendo também, se necessário, 
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promover diligência para dirimir a dúvida, cabendo, incl sive, estabelecer um prazo máximo de 48 horas para a solução. 

8.7. Constatando através da diligência o não atendimento ao stabelecido, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado e prosseguira a sessão. 

SEÇÃO - IX 
DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO (Artigo 12, §12 e 22, do Decreto n2 473 /02). 

9.1. Até 48h (quarenta e oito horas) antes da data fixada para ecebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou I pugnar o presente Edital. 
9.2. Caberá aos pregoeiros decidirem sobre a petição no praz de vinte e quatro horas. 
9.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, sera desig da nova data para a realização do certame. 

SEÇÃO - X 
DOS RECURSOS 

(Artigo 42, XVIII, XIX, XX e XXI da Lei n2 10. 20/02) (e Artigo 11, XVII a XX do Decreto re 4.73IO2). 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá man if: star imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe sera concedido o prazo se três dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde log, intimados para apresentar contra-razões  em igual número de dias, que começarão a correr so término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitant importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelos preg eiros ao vencedor. 
10.3. 0 -ecurso contra decisão dos Pregoeiros não terá efeito s spensivo. 
10.4. 0 acolhimento de recurso importará a invalidaçao penas dos atos insuscetíveis aproveitamento. 

10.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a ad udicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

10.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqu ada aos interessados, na sede da CIA. MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT. 
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SEÇÃO - xi 
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DA HOMOLOGAÇÃO E OBRIGAÇÕES D ADJUDICATÁRIA 
(Art. 11°, Inciso XXI, XXII, XXIII do Decreto n° 4.733/02 c/c Art. Caput § 42, da Lei 8.666/93). 

META MAT 
LICITAÇÃO 

n°.
1 

 A 

11.1. A adjudicação do(s) objeto(s) ao(s) licitante(s) vended r(es), feita pelos Pregoeiros, ficará 
sujeita A homologação do CIA. MATOGROSSENSE DE M NERAÇÃO — METAMAT. 

11.2. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica • brigado a apresentar nova proposta 
adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, o prazo de três dias úteis, contados 
da notificação realizada na audiência pública do Pregão. 

11.3. 0 Contrato, no caso do presente PREGÃO, será sub tituido pela Nota de Empenho de 
Despesa na forma do artigo 62, "caput" e parágrafo 4o, da Lei .666/93. 

11.4. Como condição para emissão da "Nota de Empenho", o 
a documentação obrigatória válida no SICAF ou compro 
Fornecedores Estadual, ou ainda perante a Fazenda Fede 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

licitante vencedor deverá estar com 
r situação regular no Cadastro de 
I, a Seguridade Social (INSS) e ao 

11.5. Se as certidões referidas no item anterior não comprovar m a situação regular do licitante, a 
sessão será retomada e os demais chamados, na ordem •e classificação, para fazê-lo nas 
condições de suas respectivas ofertas, observado que os preg 'eiras examinarão a aceitabilidade, 
quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das saw-5e cabíveis. 

11.6. A adjudicatária se obriga, nos termos deste Edital, a: 

Após a homologação da licitação, retirai a Nota d Empenho no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento da convocação formal; 

11.6.2 intiar a entrega, conforme contrato, do objeto ..judicado, no prazo de 30 f‘tFinta) 
dias, contados do recebimento da Nota de Empenhe companhado de Nota Fiscal corn 
especificação e quantidade rigorosamente idêntica Po discriminado no ANEXO I deste 
edital, 

11.6.3 Substituir, As suas expensas, no prazo de 10 
formal, os produtos entregues em desacordo com as 
anexos e com a respectiva proposta, ou que apresente vi 

dez) dias úteis, após notificação 
specificações deste Edital, seus 
io de qualidade; 

11.6.4 Atender, para o devido recebimento, ao que dete mina o Decreto 4.752, de 06 de 
agosto de 2002. no tocante a emissão da Nota Fiscal/Fatu a; 

11.6.5 A contratada ficará obrigada a aceitar, nas me mas condições deste edital, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, at 25% (vinte e cinco por cento) do 
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valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes. 

11.7 Se a licitante vencedora não cumprir o prazo do item 11.2 ou recusar-se a retirar a nota de empenho, sem justificativa formalmente aceita pela autoridad competente do órgão, decairá do direito de fornecer os objetos adjudicados, sujeitando-se as enalidades dispostas na seção 12 deste Edital de Pregão. 

11.8 Se a licitante vencedora injustificadamente ou se não a esentar situação regular no ato da feitura da nota de empenho, a sessão sera retomada e os de ais licitantes serão chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas r spectivas ofertas, observado que o pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e v b r, sujeitando-se o desistente es penalidades constantes da Seção 12 deste Edital. 

11.8.1 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, sessão do Pregão sera retomada, conforme item 7.12 deste Edital. 

11.9. 0 ORGA0 se obriga, nos termos previstos neste edital a: 

11.9.1 Receber os produtos adjudicados, nos termos prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste edital; 

11.9.1.1 Os produtos serão recusados e devolvidos nas seguintes hipóteses: 
a) Nota fiscal com especificação e quantidades em desacordo com o discriminado no ANEXO I deste edital; 

b) Entregues em desacordo com as especificaçõe dos requisitos obrigatórios deste edital; 

&fff-i-'14, DA 
LICITAÇÃO 
Fls. no. 

c) Apresentem vícios de qualidade ou impropriedad para o uso. 

11.9.1.2 0 recebimento provisório dar-se-6 pelo imoxarifado do Orgão ou forma definida em contrato, no ato da entrega dos •rodutos e da Nota Fiscal pela adjudicatária. 

11.9.1.30 recebimento provisório do produto adjudi 

11.9.1.4 0 recebimento definitivo dar-se-6 pela Materiais, após a verificação do cumprimento das termos deste Edital e seus anexos e da proposta adj dias úteis, contados do recebimento provisório. 

Av Goncain AnTur••: • 
CEO 

metamatdp5Dacorr atmetamat eest.com.or 

' 

ado não implica sua aceitação. 

Comissão de Recebimento de 
specificações dos produtos, nos 
dicatária, no prazo de 05 (cinco) 

A A 
\t0 

METAMAT //
Mato Grosso 

13 



I Nro- )k.). 

0 CI 3 8 7 
. 5g1,1%)rnerke.

Govcrno do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

METAMKi 
LICITAÇÃO 
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11.9.2. Efetuar o pagamento, o qual devera atender aos termos do Decreto n° 4.752, de 06 
de agosto de 2002, após o recebimento definitivo dos bens, mediante ordem bancária, 
através do Banco do Brasil S/A, em moeda corrente até o 5o (quinto) dia CM, contado a 
partir do recebimento da Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo Almoxarifado do 
ORGAO. 

sEgÃo - XII 
DAS SANÇÕES ADMINISTRAT VAS 

(Artigo ra da Lei n2 10.520/02 c/c Artigo us do De reto 4.733'02) 
(e Artigos 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93). 

12.1. 0 descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, 
sujeita a contratada a multas, consoante do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o 
valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 
12.1.1 Quanto ao item 11.6.2: 
a) atraso até 5 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento:; 
b) a partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 110 (décimo primeiro) dia de 
atraso. 

12.1.2 Quanto aos itens 11.6.3 e 11.6.4: 
a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento); 
b) a partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partit do 6o (sexto) dia de atraso. 

12.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, Ill e IV, da Lei 8.666/93, pela 
inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, ao ()RCA° poderá, garantida a prévia e 
ampla defesa, aplicar à Contratada multa de ate 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado. 

12.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de Empenho injustificadamente ou se 
não apresentar situação renular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla 
defesa, sujeita-se as seguintes penalidades: 

12.3.1. multa de ate 10% sobre o valor adjudicado; 

12.3.2. suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
METAMAT, por prazo de até 2 (dois) anos, e, 

12.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

12.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execugão do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficara impedida 
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de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de at cinco anos e, se for o caso, sera 
descredenciada no Cadastro de Fornecedores por i.ual período, sem prejuízo da ação 
penal correspondente na forma da lei. 

12.5. A multa, eventualmente imposta a contratada, s ra automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios dz 1% (um por cento) ao mês. Caso a 
contratada não tenha nenhum valor a receber deste ão do Estado de Mato Grosso, ser-
lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contas os de sua intimação, para efetuar o 
pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo fetuado o pagamento, seus dados 
serão encaminhados ao brgão competente para que s: a inscrita na divida ativa do Estado, 
podendo, ainda o ÓRGÃO proceder a cobrança judicial a multa. 

12.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 
eventuais danos. perdas ou prejuízos que seu ato puniv I venha causar ao ORGA-0. 

SEÇÃO - XIII 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃOA 

(Artigo 30 do Decreto n9 4.733/02) 

13.1 As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta Licitáção, correrão à conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Cia. Matogrosserise de Mineração — METAMAT — 
17501. 

a Exercicio : 2005 
b) Projeto Atividade . 2007 9900 

: 1860 9900 
: 1776 9900 

c) Elemento de Despesa : 4490 5200 
: 4460 5200 

d) Fonte 127 

SEÇÃO - XIV 
DO PAGAMENTO 

(Artigo 30 do Decreto n° 4.733/02) 

14.1. 0 pagamento sera efetuado de acordo com a entrega do produto, mediante depósito bancário 
em conta corrente da empresa adjudicatária, de acordo cam as condições de preços e prazo 
estabelecidos, observadas as seguintes condições: 

a) Apresentação de Nota Fiscal / fatura acompanhada da Certidão Negativa de Débito — CND, 
emitida pelo INSS, e do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

b) Em até cinco dias úteis, contados da data do recebimeito definitivo, desde que não haja 
fato impeditivo para o qual, de alguma forma. tenha concbrrido a empresa adjudicatária. 

Av. Goncalo .AnTir-
C:.:P 78.050-K».

.1: 
metamatdp ol.com.or citmetamatEvibest.com.br 

\ 

METAMAT 
Mato Grosso 

AA, 
1#11,

15 



(icy. ehio do Estado de Mato Gross 
Companhia Matogrossense de Miner, ao 

:1 
TC 

C
 DIUGENI4rao• 

000389 
axt ,tv, ". - r 

IET'AMA71 

.n o. 

14.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicat ria enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de dir ito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

SECA- 0 - XV 
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS OBJETOS (§ Onico do Art. 3°, Inciso I do Artigo 8° do Decre o n.° 4.733/02) 

15.1. Aquisição de Equipamentos de Informática e Materiais ermanentes, com as especificações técnicas dos objetos abaixo para atendimento aos erviços administrativos e projetos desenvolvidos por esta Empresa. 

LOTE 1 : APARELHO DE AR-CONDICIONADO (JANELA 12.000 BTU'S) 
Descrição Detalhada: 

Condicionador de ar, capacidade térmica de refrigeração de 12.00 BTU'S / H, operação frio, de janela, tensão de 220 volts,baixo nível de ruído, garantia de 1 ano e manual de instruções, compressor rotativo no mínimo 02 velocidades com no mínimo 01 ano de garantia. Quantidade: 01. 

LOTE 2 : FOGÃO DOMÉSTICO 4 BOCAS COM FOONO 
Descrição Detalhada: 

Fogão a gás modelo doméstico, base de apoio das grelhas, am 04 bocas, dotado com forno, painel com indicação das faixas de temperatura do forno, luz de torno, prateleira do forno com trava térmica de segurança 
Dimensões minimas: Altura 879, largura 495, profundidade 620 M, peso 28KG, com no minimo 01 ano de garantia e assistência técnica no local. 
Quantidade: 01. 

LOTE 3 : REFRIGERADOR COM CAPACIDADE Mi IMA DE 340 LITROS 
Descrição detalhada: 

Refrigerador, modelo doméstico, com capacidade minima de 340 litros na cor branca, com prateleiras, gavetas, compartimento na porta, forma de gelo, co sole, termostato, 110/ 220 volts, selo procel e inmetro. Fabricação de acordo com as normas vig ntes. Garantia de no mínimo 12 meses, com identificação do produto marca do fabricante, prazo d validade e capacidade. Quantidade: 01. 
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LOTE 4 : APARELHO DE GPS 

Descrição Detalhada: 

Waypoints: Mínimo 1.000 pontos com (Nome e Simbolo); Rotas: 20 Reversíveis com até 125 waypoints por rota; Computador de viagem: Velocidade (Maxima, media e instantanea), nascer e pôr-do-sol, tempo de viagem e distância percorrida; 
Datun de mapas: Mais de 100 na memória; 
Formato da posição: Latitude / Longitude, UTM-UPS, entre outros grids; Receptor: 2 Canais Paralelos; 
Tempo de aquisição: Aproximadamente 15S; 
Autolocate: Aproximadamente 5 min.; 
Posição: Menor de 15 metros, 95% típico 05 M / S em velocidades constantes; DinAmica: 6 G's; 
Bússula eletrônica: Precisão + / - 2 graus com calibração própria (Manual ou Automático); Limite: -600 M até 10.000; 
Computador: De elevação atual, minima e maxima, razão de subida e descida, subida e descida total, barômetro pressão local (MBAR / MMHG), gravações das pressões nas últimas 12 horas; Dimensão do display: 5,4 x 2,7 CM; 
Resolução do display: 288 x 160 Pixels, contranste-alto LCD corn iluminação na tela; Interface: SRS 232 com NMEA 0183, RTCM-104 DGPS; Antena: Interna; 
Bateria: 12 Horas de uso, com 2 pilhas "AA" (Não Incluso) Quantidade: 01. 

LOTE 5 : CAMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL 4.1 MP 
Descrição Detalhada: 

Tipo de câmera: Fotográfica Digital; 
Comunicação: USB (Cabo Incluso); Memória : Memory Stick 16 MB MSA-16 A (Incluso); Resoluções: 4,1 MP, 
Flash: Sim, com redutor de olhos vermelhos; Monitor: LCD 1,5; 
Zoom: Digital de 3X e smart zoom 3,6X; 
Alimentação câmera: Par de baterias recarregáveis NH-AA-2DA, inclusas; Dimensões aproximadas: 5,37 x 3,5CM (AXLXP); Peso liq. Aproximado: 134G (S / Baterias); Acessórios fornecidos: Memory Stick 16MB-16 A, 2 baterias recar -egaveis e carregador bivolt, cabo 
AV, cordão de Mão, software picture packge + drive USB, acompanha bolsa protetora; 
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Capacidades de gravações de videos: MPEG VX (Standard e Fine). Picture Bridge, processador de 
imagem real (melhora a qualidade da imagem). Seleção de cena (6 Tipos: praia, pôr-do-sol, etc.). 
Efeitos digitais (P&B, sépia) . Flash embutido com redutor de olhos vermelhos. Multi Burst (4 
Fotos). Iluminador AF, microfone embutido; 
Contém: Sacola protetora; 
Garantia: No minimo de 3 anos após a entrega , o licitante deverá apresentar o prospecto do 
produto. 
Quantidade: 02. 

LOTE 6 : IMPRESSORA JATO DE TINTA DEPARTAMENTAL 

Descrição Detalhada: 

Impressão. Método de impressão: Jato de tinta térmica; 
Cor: colorida; 
Resolução: 4.800 X 1.200 DPI em cores; 
Velocidade de impressão: 15PPMR (Preto e cores); 
Alojamento para cartucho de tintas: 2, minimo; 
Alimentação: 110-240 AC (+-10 To) ; Freqüência: 60HZ. Ciclo de trabalho: 5.000 páginas por más; 
Interface. Interface: Paralela ieee 1284 bidirecional ou USB: 
Papel Formatos : A 3, A 4, carta, oficio I e II; Alimentador de folhas: Automático; 
Capacidade da bandeja de entrada: 150 folhas, minimo; capacidade da bandeja de saída: 75 
folhas, minimo; 
Acessórios. Cabos: Alimentação e conexão ao microcomputador; Manual: instalação/ operação. 
Recursos adicionais. Compartilhamento: Permitir compartilhamentos com outras estações; Drive; 
de impressora: Fornecido em cd e/ ou disco ( S ) de 3- 1/ 2 " , ccmpativel com dos,Windows 9x, NT, 
2000 e xp; 
Embalagem: Identificação do produto e demais informações exigidas na legislação em vigor; 
Garantia: Garantia total minima de 01 (um) ano a partir da data de entrega, no local de instalação; 
Suporte: Conforme definição do cosint / conselho superior do sistema estadual de ihformação e 
tecnoiogia da informação. 0 fabricante do equipamento deverá possuir assistência técrica 
autorizada em Cuiabá ou Várzea Grande. 
Quantidade: 02. 

LOTE 7 : IMPRESSORA MATRICIAL SETORIAL 80 COLUNAS 

Descrição  detalhada: 

Impressão. Tecnologia de impressão: impressão monocromática, matriz de ponto de agulhas; 
Alimentação de folhas: traseira/ frontal: 
Durabilidade da cabeça de impressão: 300 milhos de caracteres; 
Emulação: FX(ESC I P) ibm 2381+; 
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Fontes residentes: nlq roman; 
Interface impressora: Bidireccional ieee 1284; 
Ntbf:10.000 horas (poh) memória: 64kb; 
Nível ruído inferior a 55bb número de agulhas: 9; 
Número de coluna: 80, no minimo: 
Números de vias: 1+6 (papel autocopiativo); 
Velocidade maxima: 506cps 
Papel. Formatos: A4 , carta, oficio I e oficio II; 
Acessórios. Cabos: Alimentação e conexão ao microcomputador; 
Manual: Instalação/ operação. 
Recursos adicionais. Driver de impressora: Fornecido em cd e /ou disco (s) de 3- 1/2k , compatível 
com Windows 9X , NT, 2000 e XP; 
Embalagem: Identificação do produto e demais informações exigidas na legislação em vigor; 
Garantia: Garantia total minima de 01 (um) ano a partir da data de entrega, no local de instalação; 
Suporte: Conforme definição do cosint/ conselho superior do sistema estadual de informação e 
tecnologia da informação. 0 fabricante do equipamento deverá possuir assistência técnica 
autorizada em Cuiabá e Várzea Grande. 
Quantidade: 01. 

LOTE 8: MICRO COMPUTADOR ESTAÇÃO DE TRABALHO 

Descrição detalhada: 

Processador. Processador: Processador Intel Pentium ou amd; 
Frenquência de operação (clock): 2.4 GHZ ou 2.400 Performance reference. Cachê L 2 integrado 
ao núcleo do processador 512 kb ou superior; Front side pus - 'sb 333 ou superior; 
Placa mãe . capacidade para expansão de memória sdrarn: Expan-ivel, a no mínimo a gb; 
Interfaces de comunicação: 01 (uma) paralela padrão centrcnics bidirecional ecp/ eepp - ieee 
1284, 02 (duas) usb 2.0 - (universal serial bus), 01 (uma) porta serial uart 16.550 com conector db 
9 ou db 25, 01 (uma) porta para mouse com conector os /2 01 (uma) porta para teclado com 
conector ps / 2; 
Padrões de barramento: 3 sk,ts pci 2.1; 1 agp 4x ou superior; 
Rom bios: Compatível e pre,jramável para permitir boot a partir da unidade a e unidade de cd rom; 
Possuir capacidade de rec3nhecer dispositivo "plug & play"; Implementação em memória tipo flash 
eprom atualizável por software; relógio calendário de tempo real e não volátil; 
Memória. Memória sdramddr fsb 333 / 2700: 256 mb, disposto em um único pente e memória; 
slots: no mínimo 2 slots de memória adran ddr; 
Gabinete. Tipo: Torre padrão atx; 
Fonte de alimentação: de no minimo 350 w 110/ 220 volts - 60hz; ou com potência suficiente para 
suportar a configuração acima, mais placas e periféricos ad cionais devidamente comprovado 
atravéz de relatcnco técnico do fabricante, fonte com conector universal; Expansão baia 5-1/4" 
acessível frontal: 2 no minimo padrão axt. Ventilação: com ventilação traseira ou lateral I. 
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Conectividade: 4 saídas usb conectadas á Mother — Board e dispostos 2 na parte traseira e 2 na 
parte frontal do gabinete; 
Controladora de video. Controladora; Minimo de 32mb de memória off-board agp, com drive 
disponível para Windows 9x /NT / 2000 /xp e linux; 
Monitor de video. Tipo: Svga policromático, não entrelaçado; 
Resolução:1024x 768 ou superior. Dot pich: máximo de 0,28 m; tela 17 semi-plana, anti reflexiva, 
ante estática compativel com mpr-II; 
Suporte: A poiado sobre base giratória; 
Unidade de disco rígido — hd. Capacidade de armazenamento total: 40 gb; 
Quantidade de disco rígido: 01 (uma) unidade; 
Interface: ultra ata/ 133 ou satã! 150; 
Tempo de acesso: Maximo de 10 ms; 
Padronização: S.M.A.R.T.II ou superior e velocidade operaçãcde 7. 200 rpm; 
Placa de rede ethernet. Padrão de barramento: pci; 
Compatilidade: padrão ethernet ieee 802.3 (10 mb/s); fast etheIrnet ieee 80002.3u (100 mb/s); 
Velocidade de transmissão (auto sense): 10/100mbsp; 
Conexão: 10/100 base tx (rj-45); 
Padronização: compatilibidade com protocolo tcp/ip e poss ir agente de gerenciamento snmp; 
possuir compatabilidade com tecnologia wol (warke-up on n); permitir operação full- duplex; 
possuir leds indicadores de integridade de link e velocida le de operação da placa; possuir 
capacidade de reconhecimento automático de velocidade 10mg ps (autosense); 
Configuração: via suftware. Com drive disponível para Window 9x, NT, 2000, xp e linux; 
Unidade (drive) para disco flexível de 3-1/2". Interface / capai idade de armazenamento: atapi de 
1.44mb. 
Teclado .Compatibilidade com padrões: Atx- conforme norma a nt 10.34447; 
Idioma: padrão português (abnt2); 
Conexão com computador: ps/ 2 
Números de teclas: 107 teclas no minimo; 
Teclas de funções multimidia: Internet: acessar o seu navegai or com apenas um toque: e-mails: 
acessar o seu computador de e-mails com apenas um toque- sesquisar: efetuar buscar facilmente 
com apenas um toque. 
Mouse óptico. Tipo de inteface: usb ou os/ 2 compativ com equiparm,nto, sem utilizar 
adaptadores; 
Resolução: minimo de 400 dpi; compatibilidade: com driver disp nivel para Windows 9x, NT, 2000, 
xp e linux; 
Observação: Não serão aceitos adaptadores na porta serial do e uipamento; 
Unidade de cd rom. Gabinete: interno; 
Velocidade de operação: 52x; Interface/ padronização: Atapi/ isso 9600; 
Configuração: Via software, com driver disponível para WI. 
Quantidade: 05. 
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LOTE 09 : NO-BREAK ESTAÇÃO DE GRANDE P RTE BIVOLT 

Descrição detalhada: 

pis. 11'. 

Potência. Potência (VA): 02 kva ou superior; 
Tensão entrada:110/220vca; Automático; 
Tensão saída: 110 vca; Automático; 
Variação na entrada: +-25% (minima); 
Freqüência: 50/ 60hz (+-1 )̀/0); 
Forma de onda: senoidal por aproximação; 
Bateria: bateria selada interna, livre de manutenção; 
Proteções: sobrecarga; curto circuito, supressor de ruído, supr ssor de pico, bateria baixa, rj 45 e rj 
11 (modem); 
Saídas: minimo 4 saidas tripolares (nema 15r-fase.terra e neut 
Tempo de transferência: máximo de 4 milisegundos; 
Autonomia: minima de 30 minutos em 90% de sua carga máxi a; 
Característica: no-break microprocessado; proteção contra su ,is provenientes da linha telefônica; 
Proteção contra descarga acidental de baterias; possuir led indi ador de problemas na rede elétrica 
(terra), rede inversor e sobre carga; software de gerencia ento de nobreak compatível com 
windows 95-98-nt-200-xp, linux, atraves de porta rs 232 (incl ir cabo).esta software deve prover 
pelo menos as seguintes informações: Ups on line ou em de carga de bateria falha de rede ou 
falha no ups, bateria baixa, seleção de porta de comunicação c m microcomputador, auto link com 
o ups, shotdown e programação do tempo shotdown ( uts, pc), Igenda de tarefas porcentagem de 
carga no ups. 
Embalagem: Identificação do produto e de mais informações exi idas na legislação em vigor; 
Garantia: total minima de um ano a partir da data de entrega, no local de instalação; 
Supoi-te: Conforme definição do cosint/ conslho superior do istema estadual de informação e 
tecnologia da informação. 0 fabricante do equipamento d verá possuir assistência técnica 
autorizada ern Cuiabá e Várzea Grande. 
Quantidade: 01. 

); 

LOTE 10: NO-BREAK ESTAÇÃO DE PEQUENO PORTE BIVOLT 

Descrição Detalhada: 

Potência. Potência (VA): 650 VA ou superior; 
Tensão entrada: 110/220 VOA; automático; Tensão saída 110VC , automático; 
Variação na entrada: +- 25% (minima); 
Freqüência: 50/60HZ (+- 1%); 
Forma de onda: sencidal por aproximação; 
Bateria: bateria selada interna, livre de manutenção: 
Proteções: sobrecarga: Curto circuito. supressor de ruído, supre sor de pico, bateria baixa, rj 45 e 
rj 11 (modem); 
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Saídas: mínimo 02 saidas tripolares (nema 15R — fase, terra e neutro); 
Tempo de transparência: máximo de 04 milisegundos; 
Autonomia: minimo de 10 minutos em 90 % de sua carga máxima; 
Características: no-break microprocessado; proteção contra surtos provenientes da linha telefônica; 
proteção contra descarga acidental de baterias; possuir led indicador de 
problemas na rede elétrica (terra), rede, inversor e sobre carga; software de gerenciamento do no 
break compatível com Windows 95/98/NT/2000/XP, linux, através de porta RS 232 (incluir cabo). 
Este software deve prover pelo menos as seguintes informações: ups on line ou em descarga de 
bateria, falha de rede ou falha no ups, bateria baixa, seleção d a porta de comunicação do tempo de 
shutdown (ups, pc) agenda de tarefas, porcentagem de carga no ups. 
Quantidade: 01. 

LOTE 11 : NOTEBOOK PADRÃO 

Descrição detalhada: 

Características técnicas da placa mãe / C.P.U. 
Freqüência de operação - Clock: 3.0 ghz, mínimo; 
Memória cachê L2 integrada ao núcleo do processador: 512KB, mínimo; 
Memori sdram: 256MB, mínimo; 
Expansão de memória Ram: 1.0GB, mínimo; 
Rom Bios: compatível e programável para permitir boot a partir da unidade A e unidade de DVD-
Rom. 
Disco rígido — HD. Capacidade de armazenamento formatado: 40GB no minimo e velocidade de 
420ORPM; 
Interface: Ide enhanced (ata-5). 
Interfaces entrada / saida. Paralela ecp/epp — ieee 1284V: 1, m nimo;USB (universal serial bus): 4, 
mínimo; 
RJ — 45 Lan port: 1, mínimo; 
RJ — 11 moden port: 1, mínimo; 
Porta para conexão a monitor externo: 1 no minim, RGB (monitor); 
Slot cardbus tipo ii com suporte A PC card tipo II: 1, minimc; 
Memory slots: 2, minimo; 
Infrared (Fir): 1, minimo. 
Controladora de video. Memória de video: 32MB, minimo; 
Saida tv-out: 1 (uma) tvout- (s-video) pó-rt; 
Tela. Tecnologia: lcd matriz ativa tft, colorida; 
Cores:16 milhões, mínimo; 
Dimensões: 15.0 polegadas, mínimo. 
Resolução: 1024 X 768, minimo. 
Interface de comunicação. Fax/ modem 56 kbps padão v 90, cor ector rj 11, integrada.interface de 
rede padão ethernet ieee 802.3u (100 mb/s), 10/100 base tx (rj 45),integrada. 
Unidade de cd-rw/dvd-rom (combo). Velocidade de leitura cd/dvd:24x (cd) / 8x (dvd),minimo; 
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Velocidade de gravação / regravação: 24x (cd-r) / 10x (cd-rw), minimo driver para Windows NT/ 
2000/ xp proficional. Software par gravação. 
Unidade (driver) para disco flexivel de 3-1/2". Interface interna ou externa com capacidade de 
armazenamento: atapi de 1. 44mb. 
Audio. Som estéreo de 16 bits compativel com sound blaster pro; som estéreo com saída para fone 
de ouvido, entradas para linha e microfone integrado. 
Acessório. Maleta para transporte do equipamento com correia acolchoada para ombro, em tecido 
do tipo lona ou 'neoprene' ou equivalente. Não sera aceita maleta em tecido do tipo 'courvini', couro 
sintético ou equivalente. Carregador de bateria. Maleta do mesmo fabricante do equipamento. 
Gerenciamento de energia. 01 (uma) bateria lithium- ion corn duração de 2:00 (duas horas) no 
minimo; adaptador universal ac 100-240; aviso de bateria fraca. 
Teclado e mouse. Teclado padrão abnt2 com descanso para mão; keypad numérico embutido; 12 
teclas de funções, minimo mouse tipo touch pad; mouse óptico do mesmo fabricante do 
equipamento. 
Características físicas. Peso 3,5 kg no miximo com configurag5o completa. 
Sistema operacional e aplicativo. Sistema operacional Windows 2000 ou xp Professional edition em 
sua ultima versão em português Brasil, com as suas respectivas midia e manuais. 0 equipamento 
deverá constar na lista hcl (hardware compatibility list) ou na lista Windows catalog para o sistema 
operacional oferecido; embalagem: Identificação do produto e demais informações exigidas na 
legislação em vigor; 
Garantia: garantia total minima de 01 (um) ano a partir da data de entrega, no local de instalação; 
Suporte: conforme definição do cosint/ conselho superior do sistema estadual de informação e 
tecnologia da informação. O fabricante do equipamento deverá possuir assistência técnica 
autorizada em Cuiabá e Várzea Grande. 
Quantidade: 01. 

LOTE 12: NOTEBOOK 

Descrição detalhada: 

Característica Vaio v505, 
MODELO: v505-ECP26 
PLATAFORMA: Notebook PC 
PROCESSADOR: Processor Brand; Processor Class, PentiJrn M com teci oligia Centrino; 
Processor Speed, 1.8 Ghz 
MEMÓRIA: Tipo DDR SDRAM, Capacidade 1024 Mb (2x512mb), máximo suportado 2 Gb 
DISCO RIG IDO: Capacidade 80 Gb, Velocidade 5400 rpm 
DRIVE OPTICO: Integrado; Audio Chipset, Windws sound system compatible with 3d surround. 
Built-in stereo speakers; monaural mini-jack microphone. 
Unidade (driver) para discc flexível de 3-1/2". Interface externa com capacidade de 
armazenamento: atapi de 1. 44mb. 
VIDEO: Placa de Video, ATI Mobility Radeon: Memória de Video, 32 mb VVR Compartilhada; 

Av. 
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COMUNICAÇÃO: Interfaces, Rede/Modem/Wireless (rede sem fio); interface tipo, (RJ-11) V.92/56K 
Modem (RJ-45) 10/100 Ethernet LAN Wireless 802.11b/g; 
MOUSE: Tipo Touch Pad; Botões, On/Off; Scrolling, Scrollpac dedicado; 
TECLADO: Tipo 86 teclas, padrão internacional; 
BATERIA: Duração de 2 a 5 horas; 
MONITOR: Display tipo XGA TFT, Tamanho da tela, 12.1 polegadas; Resolução Maxima, 1024 x 
768; 
PORTAS: PCMCIA, 01 (Type I/II PC Card Slot); Portas USB (2.0), FireWire (IEEE1394) 01; Fast 
Infrared Ports (FIR); LAN Ports (rede, RJ-45) 01; Modem (RJ-11) 01; Audio Out 01; Microfone 01; 
VGA 01; S-Video (saída p/TV) 01; leitor de Cartão (Memory St ck ou Memory Stick PRO) 01; 
Acessório. Maleta para transporte do equipamento com correia acolchoada para ombro, em tecido 
do tipo lona ou 'neoprene' ou equivalente. Não sera aceita maleta em tecido do tipo 'courvinr, couro 
sintético ou equivalente. Carregador de bateria. Maleta do mesmo fabricante do equipamento. 
0 que vem na caixa: Fonte de Alimentação, Cabo de Energia, Cabo Telefônico, Manuais do 
Usuário, Termo de Garantia. 
DIMENSÕES: Largura 27,68cm, Altura 3,55cm, Profundidade 24,13 cm e peso, 2kg 
Sistema operacional e aplicativo. Sistema operacional Windows 2000 ou xp Professional edition em 
sua ultima versão em português Brasil, com as suas respectivas midia e manuais. 0 equipamento 
deverá constar na lista hcl (hardware compatibility list) ou na lista Windows catalog para o sistema 
operacional oferecido; embalagem: Identificação do produto e demais informações exigidas na 
legislação em vigor; 
Garantia: garantia total minima de 01 (um) ano a partir da data de entrega, no local de instalação; 
Suporte: conforme definição do cosint/ conselho superior do sistema estadual de informação e 
tecnologia da informação. 0 fabricante do equipamento ceverá possuir assistência técnica 
autorizada em Cuiabá e Várzea Grande. 
Quantidade: 01. 

LOTE 13 : SCAN ER DE MESA DEPARTAMENTAL 

Descrição detalhada: 

Captação de imagens. Tipo: mesa; 
Tipo de escaneamento: ccd duplo, tons de -inza (256n1ve1s- 8 bits), reticula (4 padrões de reticula, 
difusão de erro), cores de 48 bits; 
Resolução óptica: 300 dpi. Dpi, minimo; 
Resolução de saída: de 75 dpi a 600 dpi, selecionavel em incrementos de 1 dpi, tanto para 
imagens coloridas como preto e branco; 
Velocidade de digitalização: 25 ppm/ 26 ipm com resolução de 200 dpi e imagens tons de cinza; 
10ppm/ 20ipm com resolução de 150 dpi e imagem colorida de 24 bits. 
Tamanho máximo do documento: scaner de mesa —21- 5mm x 297 mm (8,5 x 11, 7 pol/ tamanho 
A4, e ADF- 215 mm x 355, 6 mm (8,5 x 14 pol. /tamanha oficio; 
Espessura e peso do papel: alimentador automático- 0,15 mm A0,05 (0,002 x 0,006 Look /tamanho 
14 a 28 ibs). scanre de mesa — desde seca ate documento com espessura de 38mm. Formato de 

• • 
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arquivo: jpg e tiff comprimidos e não comprimidos (incluindo paginas simple e mútiplas), fpx, pcx, dcx, gif e htnl. Capacidade do alimentador até 75 folhas (papel 16 ib). ciclo de trabalho até 1000 páginas por dia; 
Interface. Interface: scsi — 2 ou superior, conector db25 ou es!ilo am phenol- 50 pinos; Acessórios. Cabos alimentação e conexão á interface usb do microcomputador. Manuais: instalação /operação. 
Recursos adicionais. Drop out de cor: melhora o reconhecime to de texto (ocr) eliminando caixas e linhas indesejadas em seus formulários. Pode-se realizar drop uot de várias cores ajustando-se as fontes de luz vermelha, verde ou azul via software. Driver da scanner: fornecido em cd e / ou disco (s) de 3-Y2 ", compativel com windows 9x, nt 4.0 e Windows 200 serve e Professional; 
Software: drivers twain e Isis; paper- port versão 6.5 da scansoft para gerencionamento de documentos (publicações na Internet, e-mail e impressão cópias distribuídas) ; texbridge classic 2.0 da xerox para reconhecimento de texto (ocr), mgi photosuite se para gerenciamento de fotos. Embalagem: Identificação do produto e demais informações exigidas na legislação em vigor. Garantia: garantia total minima de 01 (um) ano a partir da data de entrega, no local de instalação; Suporte: conforme definição do cosint / conselho superior do sistema estadual de informação, fabricante do equipamento deverá possuir assistência técnica autorizada em Cuiabá ou Várzea Grande. 

Quantidade: 02. 
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SEÇA0 - XVI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

(Artigo 29, 30 e 31 do Decreto n° 4.733/02; Art. 43, § 3° e Artigo 65, §12 da Lei 8.666/93) 

16.1. É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em q Jalquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementa • a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública. 

16.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões 
de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e lundamentado. 

16.2.1. A anulação do procedimento induz à do contrato. 

16.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé & ser ressarcido pelos encargos que 
tiver suportado no cumprimento do contrato. 

16.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e 
ao ÓRGÃO não sera, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

16.5. Não havendo expecpente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia , hora e local definidos e 
novamente publicada na Imprensa Oficial. 

16.6. Na contagem dc--; prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-se-6 o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no ORGÃO. 

16.7. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importara no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificagão e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de PREGÃO. 

16.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da amoliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segi. rança do futuro contrato. 

Av. Gorc:3.,c.) Ar]:11"F 9.97C1 — Planaitc 
CEP 78   GrOSSf' 
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Governo do Estado de Mato (Jros:, 
Companhia Matogrossense de Minera;iio 

Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos, devera ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço citado no caput, até dois dias úteis antes da data de abertura do PREGÃO. 

16.10. A homologação do resultado desta licitação não implicala direito a contratação. 

Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lai 10.520/2002, da Lei 8.666/93 e do Decreto no 4.733/2002. 

Sao partes integrantes deste Edital: 

a) ANEXO - I — Modelo do "Formulário Padrão de Propos,a de Preços do objeto"; 

b) ANEXO - II — Modelo da "Minuta da Carta de Credenciamento"; 

c) ANEXO Ill - Modelo de Declaração de Fato Superveniente, que não emprega de menores de 18 anos em trabalhos noturnos e que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso Ill, do art 9° da Lei 8666/93); 

Cuiaba(MT), de 

SIMONE CAFURE BEZERRA 
Pregoeira Oficial 

Visto: 

de 2005. 

RODRIGO LUIZ GALLIC) TENORIO 
Pregoeiro Oficial 

JOÃO JUSTINO PAES BARROS 
Diretor Presidente 
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Governo do Estado de Mato Gros 
Companhia Matogrossense de Miner gito 

ANEXO I 

PAPEL TIMBRADO DA EMP 

FORMULÁRIO PADRÃO DE PR 

Nas quantidades e especificações constantes no item 15 do E 

ESA 

OSTA 

ital. 

Lote: 01. 
Licitação n° 002/2005. 
órgão: NI ETA NI AT 
Modalidade: 
PREGÃO PRESENCIAL. 
Tipo: MENOR PREÇO 

Licitante 
C.N.P.J. Tel. Fax: E-Mail: 
Endereço: 
C.Corrente: Agencia: Banco: 

Item ESPECIFICAÇÕES Marca QTD. PREÇO EM REAL
UNITÁRIO TOTAL 

Conforme 
Especificação no Item 

15 do Edital. 

TOTAL LOTE 01 

Lote: 02. 
Licitação n° 002/2005. 
órgão: N1ETAMAT 
Modalidade: 
PREGÃO PRESENCIAL. 
Tipo: MENOR PREÇO 

Licitante 
C.N.P.J. Tel. Fax: E-Mail: 
Endereço: 
C.Corrente: Agência: Banco: 

Item ESPILCIFICAÇÕES Marca QTD. PREÇO EM REAL
UNITARIO TOTAL 

Conforme 
Especificação no Item 

15 do Edital. 

 TOTAL LOTE 02 

me:amatdp ooi.com.br dtmetamatelbest.com.b 
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1\ii ET AM 
LICITAÇAC

Lote: 03. 
Licitação n° 002/2005. 
órgio:METAMAT 
Modalidade: 
PREGÃO PRESENCIAL. 
Tipo: MENOR PREÇO 

Licitante 
C.N.P.J. Tel. Fax: E-Mail: 
Endereço: 
C.Corrente: Agência: Banco: 

Item ESPECIFICAÇÕES Marca QTD. PREÇO EM REAL
UNITÁRIO TOTAL 

Conforme 
Especificação no Item 

15 do Edital. 

TOTAL LOTE 03 

Lote: 04. 
Licitação n° 002/2005. 
órgão: METAM AT 
Modalidade: 
PREGÃO PRESENCIAL. 
Tipo: MENOR PREÇO 

Licitante 
C.N.P.J. Tel. Fax: E-Mail: 
Endereço: 
C.Corrente: Agência: Banco: 

Item ESPECIFICAÇÕES Marca QTD. PREÇO EM REAL
UNITÁRIO TOTAL 

Conforme 
Especificação no Item 

I 5 do Edital. 

I 

TOTAL LOTE 04 

Lote: 05. 
Licitação n° 002/2005. 
órgão: METANIAT 
Modandade: 
PREGÃO PRESENCIAL. 
Tipo: MENOR PREÇO 

Licitante 
C.N.P.J. Tel. Fax: E-M ail: 
Endereço: 
C.Co;Tente: Agência: Banco: 

Item ESPECIFICAÇÕES Marca 1 QTD. PREÇO EM REAL 
I UNITÁRIO TOTAL 

Conforme 
Especificação no Item 

15 do Edital. 

TOTAL LOTE 05 

Lote: 06. 
1.IcAção n° 002/2005. 

[ Licitante 
I C.N.P.J. 

rw 77,7',:ltlp(citel.corr or dtmetarnata

Tel. Fax: E-Mail: 
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METAMAT 
CITAÇ 0 

Os. ri 

órgão: AI ETAM AT Endereço: 
Modalidade: C.Corrente: Agência: Banco: 
PREGÃO PRESENCIAL. 
Tipo: MENOR PREÇO 

Item ESPECIFICAÇÕES Marca QTD. 
PREÇO EM REAL 

UNITÁRIO TOTAL 
Conforme 

Especificação no Item 
15 do Edital. 

TOTAL LOTE 06 

Lote: 07. 
Licitação n° 002/2005. 
órgão: NI UT, k NI AT 
Modalidade: 
PREGÃO PRESENCIAL. 
Tipo: MENOR PREÇO 

Item ESPECIFICAÇÕES 

Licitante 
C.N.P.J. 
Endereço: 
C.Corrente: 

Tel. Fax: E-Mail: 

Agência: Banco: 

Marca QTD. PREÇO EM REAL 
UNITARIO TOTAL 

Conforme 
Especificação no Item 

15 do Edital. 

TOTAL LO.i Li 07 

Lote: 08. 
Licitação n" 002/2005. 
Órgão: Al ETA NI AT 
Modalidade: 
PREGÃO i'RESENCIAL. 
Tipo: MEO;t PREÇO 

Item ESPECIFICAÇÕES 

Licitante 
C.N.P.J. 
Endereço: 
C.Corrci., 

Tel. Fax: E-Mail: 

Agência: Banco: 

Marco QTD. PREÇO
UNITÁRIO 

EM REAL 
TOTAL 

Conforme 
Especificação no Item 

15 do Edital. 

TOTAL LOTE 08 

Lote: 09. 
Licitação n" 002/2005. 

I Licitante 
C.N.P.J. Tel. Fax: E-Mail: 

Av. Gon 
CEP 7F 
Forei • 
E-ma: 

, nes 09
• -• 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

()rem: IN I ETAM AT 
Modalidade: 
PREGÃO PRESENCIAL. 
Tipo: MENOR PREÇO 

Endereço: 
C.Corrente: Agência: Banco: 

Item ESPECIFICAÇÕES Marca QTD. PREÇO EM REAL
UNITÁRIO TOTAL 

Conforme 
Especificação no Item 

15 do Edital. 

TOTAL LOTE 09 

Lote: 10. 
Licitação n° 002/2005. 
órgão: NI ETA MAT 
Modalidade: 
PREGÃO PRESENCIAL. 
Tipo: MENOR PREÇO 

Licitante 
C.N.P.J. Tel. Fax: E-Mail: 
Endereço: 
C.Corrente: Agência: Banco: 

Item ESPECIFICAÇÕES Marca QTD. PREÇO EM REAL
UNITÁRIO TOTAL 

Conforme 
Especificação no Item 

15 do Edital. 

TOTAL LOTE 10 

Lote: 11. Licitante 
Licitação n° 002/2005. C.N.P.J. Tel. Fax: E-M ail: 
Órgão: METAM AT Endereço: 
Modalidade: C.Cori eau: Agência:  Banco: 
PREGÃO PRESENCIAL. 
Ti . o: MENOR PREÇO 

Item ESPECIFICAÇÕES Marca QTD. PREÇO gm REAL
UNITÁRIO TOTAL 

Conforme 
Especificação no Item 

15 do Edital. 

TOTAL LOTE 11 

Lote: 12. 
Licitação n° 002/2005. 

Licitante 
C.N.P..I. 

Av. Goncato Ant'.f•-• -: ba- - :7 
CE 

metamatdp bol.com.br atmetamatrchbest.com.br 
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METAMAT 
LI C1TAÇA 0 

n". 

METAMAT 
Modalidade: 
PREGÃO PRESENCIAL. 
Tipo: MENOR PREÇO 

Item ESPECIFICAÇÕES 

Endereço: 
C.Corrente: Agência: Banco: 

Marca QTD. PREÇO EM REAL 
UNITÁRIO TOTAL 

Conforme 
Especificação no Item 

15 do Edital. 

TOTAL LOTE 12 

Lote: 13. 
Licitação n° 002/2005. 
brow METAMAT 
Modalidade: 
PREGÃO PRESENCIAL. 
Tipo: MENOR PREÇO 

Licitante 
C.N.P.J. 
Endereço: 

Tel. Fax: E-Mail: 

C.Corrente: Agência:  Banco: 

Item ESPECIFICAÇÕES Marca QTD. PREÇO EM REAL 
UNITARIO TOTAL 

Conforme 
Especificação no Item 

15 do Edital. 

TOTAL LOTE 13 
Estando de acordo com os termos do ato 
convocatório e com a legislação nele Indicada, 
propomos os valo;-es acima com validade da 
proposta de 60 dias, com pagamento através do 
Banco:   Agência N.°  
C/C N.°  , na cidade de 

Cidade-UF,  DE 2007 

Av Gonçalo Antunes de Barms.2. 70 -Plar 70 
CEP 78.050-300 - Cuiaba - :irosso 
Fc7e: (65) 653-227,3 Fay 320:' 
E-mau: metamatdp@bol.com.br  

Valor :otal da Proposta: R$ 
extens.)) 

Prazo de Entrega: 

Nome 
Legal: 

CPF: 

(valor c: 

por extenso do Representacio-, 

i CARIm.30 E ASSINATL FA DO REPRESENTANTE 
LEGAL DA EMPRESA  

"V \ 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

ANEXO II 

Minuta de Cart: . e Credenciamento 

(Papel timbrado da empresa) 

AO 
CIA. MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - M.- TAMAT. 
REF.: EDITAL DE PREGÃO. 
N° 002/METAMAT/MT/2005. TIPC MENOR PR 'O. 

Indicamos o(a) Sr.(a) 
, portador da cédula de identidade n° 

órgão expedidor 
  como nosso represe, .ante legal na licitação em referência, podendo 
rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os 
esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar 
todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Crede ciamento. 

Atenciosamente, 

(nome e furic:o na empresa) 

Av. Goncalo Antunes de Barr --,-,.2.970 — Plarr.:77 
CEP 78.050-300 - Cuia - Grosso 
Fone. (65-} 653-227,3 3200 
E-mail: metamatdp(abol.com.br dtmetamat'" —• 77m.br
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇA 

(Nome da Empresa) , CNPJ N° 
, n°  , tpairro, 

por seu representante legal abaixo assinado, em cumpri 
Pregão N° 002/2005/METAMAT, DECLARA, sob as penas da lei, 

O 

, C E P-1

está ciente da obrigatoriedade de declarar a superven 
habilitação 

não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com 
trabalho noturno, perigoso OU insalubre, e menores de 16 
trabalho, salvo na condiçã de aprendiz, a partir de 14 
inciso XXXIII do art. 7 ° da o:stituição Federal e inciso V 
redação determinada pela Lei n° 9.854/1999. 

não possui em seu quadro de pessoal servidores públici
comerciais, de gerência, administração Ou tomada de dec 
8666/93). 

,sediada na Rua -------
  Município  
ento ao solicitado no Edital de 
ue: 

ência de fatos impeditivos da 

menos de 18 (dezoito) anos em 
(dezesseis) anos, em qualquer 
quatorze) anos, nos termos do 
, art.27, da Lei 8666/1993, com 

s exercendo funções técnicas, 
são, (inciso Ill, do art 90 da Lei 

Assinatw (- representante legal sob cdrimbo 
RC: 
CPF: 
::rs:PJ da empresa 

Av. Gonçalo Antunes de Barros.2.970 - Plana!: 
CEP 78.050-300 - Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 - Fax (5:6 3200 
E-mail. metamatdp(@bol.com.br dtmetamat(at 7:t.com.br 
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Proposta de Preços 

Licitação: N° 002/2005. Modalidade: PREGÃO. Tipo: MENOR FREÇO POR LOTE 

Consumidora: METAMAT/MT 
Licitante:Coller Comercial Importadora Exportadora LTDA C.N.PJ.:73.574.600/0001-37 

Tel Fax: (065)623- 1666 e 623-6411 E-mail: collerltdaagmail.cona 

celular: (065) 81114515 Endereço: Rua Amanho de Almeida n° 120; Bairro: Poção 

Conta Corrente: 510.732-6 Agencia: 0046-9 Banco: Brasil. 

Lote 02 

Item 
01 

Descrição 
Fogão a gás modelo doméstico, 
base de apoio das grelhas, com 04 
bocas, dotado com forno, painel 
com indicação das faixas de 
temperatura do forno, luz do forno, 
prateleira do forno com trava 
térmica de segurança. 
Dimensões mínimas: altura de 879, 
largura de 495, profundidade de 
620 mm, peso de 28 Kg, com 01 
ano de garantia, com assistência 
técnica no local. 

Qtde
01 

Marca
Mueller 
Moderatto 

-Valor Unit 
-'1Z$ 297,25 

Valor Total 
R$ 297,25 
(Duzentos e 
noventa e sete 
reais e vinte e 
cinco 
centavos) 

Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a 

legislação nele Indicada, propomos os valores acima com 

validade da proposta de 30 dias, com pagamento através do 

Banco: Brasil; 
Agencia N.°0046-9 
C/C N.° 510.732-6, na cidade de Cuiabá - MT. 
Garantia: 12 meses. 

Cuiabá-MT, 04 de agosto de 2005 

Valor Total da Proposta: R$  297,25 
(Duzentos e noventa e sete reais e 
vinte cinco centavos). 
Prazo de Entrega: 30 dias 
Nome por extenso do Representante 
Legal: Ivanildo Biatichini 
CPF: (_191.258-60 

• 
 )1.60-tc_Lk - i. 

CARIMBO E ASSINATURkD
REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA 

: 

COLLER — Cómercial Importadora e Exportadora 
Rua Amanho de Almeida, 120- B. Poção - Fone: (0xx65) 623-1666 - Fax: ( Oxx65) 623-

6411 - CEP 78010-060 - Cuiabá - MT - e-mail: collerltda@gmail.com 



Proposta de Preps 

Licitação: N° 002/2005. Modalidade: PREGÃO. Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE 

Consumidora: METAMAT/MT 
Licitante:Coller Comercial Importadora Exportadora LTDA C.N.P.J.:73.574.600/0001-37 

Tel Fax: (065)623- 1666 e 623-6411 E-mail: collerltda@gmail.co 
celular: (065) 81114515 Endereço: Rua Amanho de Almeida n° 120; Bairro: Poção 

Conta Corrente: 510.732-6 Agencia: 0046-9 Banco: Brasil. 

Lote 02 

Item 
01 

Descrição
Fogão a gás modelo doméstico, 
base de apoio das grelhas, com 04 
bocas, dotado com forno, painel 
com indicação das faixas de 
temperatura do forno, luz do forno, 
prateleira do forno com trava 
térmica de segurança. 
Dimensões mínimas: altura de 879, 
largura de 495, profundidade de 
620 mm, peso de 28 Kg, com 01 
ano de garantia, com assistência 
técnica no local. 

Qtde
01 

Marca 
Mueller 
Moderatto 

Valor Unit 
R$ 297,25 

Valor Total 
R$ 297,25 
(Duzentos e 
noventa e sete 
reais e vinte e 
cinco 
centavos) 

Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a 
legislação nele Indicada, propomos os valores acima com 
validade da proposta de 30 dias, com pagamento através do 
Banco: Brasil; 
Agência N.°0046-9 
C/C N.° 510.732-6, na cidade de Cuiabá — MT. 
Garantia: 12 meses. 

Cuiabá-MI, 04 de agosto de 2005 

Valo - Total da Proposta: R$  297,25 
(Duzentos e noventa e sete reais e 
vinte e cinco centavos). 
Prazo de Entrega: 30 dias 
Nome por extenso do Representante 
Lega : Ivanildo Bianchini 
CPF: 015.321.258-60 

• 
/1 __ ) t 

CAR:MBO E ASSINATURAJX
REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA 

73.574.60010P'' ' t • 14COL!. FT? rc•rrere 
fin norta,..1.; 

•fficia 1,-;;; 
'rro Por,110 CL!' 76010-060 

COLLER — Comercial Importadora e Exportadora 
Rua Amarilio de Almeida, 120 — B. Poção - Fone: (0xx65) 623-1666 — Fax: ( Oxx65) 623-

6411 — CEP 78010-060 — Cuiabá — MT - e-mail: collerltda@gmail.com 



Informações Técnicas 

  informa96•• thonioes 

Código do Produto 

Ciclos 

Capacidade Nominal (BTU/h) 

Altura (mm) 

Largura (mm) 

Profundidade (mm) 

Altura Embalado (mm) 

Largura Embalado (mm) 

Profundidade Embalado (mm) 

Peso Liquido (Kg) 

Peso Bruto (Kg) 

Tensão (V) 

Potência (W) 

Freqüência (Hz) 

Eficiência EER (BTU/Wh) 

Recirculação de Ar (m3/h) 

Remoção de Umidade (I/h) 

Cores 

Cor do Painel 

Garantia de Fabrica (anos) 

Garantia contra Corrosão (anos) 

Compressor 
Copyright©2002 Electrolux do Brasil 

knprimir 

25113CBA 

frio 

12000 

400 

620 

690 

460 

667 

740 

46 

47 

220 

1178 

60 

10, 19 

500 

1.28 

Cinza Gelo 

Cinza Gelo 

1 

1 

Rotativo 

[f softer] 
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http://eden.electrolux.com.beInternet_Brasil/details_bnasp?categGi y= ir%20Conditioner&... 06/08/05 



Especificações Técnicas 

VerTittri 
Aoderaito 

Modelo PerTutti 
Dimensões externas A: 85cm L: 48,5crn P: 59cm 

Modelo Moderatto 
Dimensões externas A: 85cm L: 48,5crn P: 59cm 

Dimensões internas  A: 30,5= L: 38cm P: 45cm Dimensões internas  A: 30,5cm L: 38cm P: 45cm 
Peso Liquido 22,5 kg Peso Liquido 22,5 kg 
Altura 

,,-
Aberto: 124cm Fechado: 85,2cm Altura Aberto: 124cm Fechado: 85,2cm 

Tensão 127V Tensão 127V 
Botijao P13 BotIjão P13 
Cor Branco e Bege Cor Branco e Bege 
Embalagem A: 88cm L: 50cm P: 60cm Embalagem A: 88cm L: 50cm A: 60cm 

Fratello 

Modelo Frateão 
Dimensões externas A: 85cm L: 48.5cm P: 59cm 
Dimensões internas A: 30,5cm L: 38cm P: 45cm 
Peso Liquido 22,5 kg 
Altura.  Aberto: 124cm Fechado: 85,2cm 
Tensão 127 ou 220V 
Bob*, P13 
Cor Branco e Bege 
Embalagem A: 88cm L: 50cm P: 60cm 

LIGUE 0I30 MO 47 1682 
A Isle *511 .0 consume:a 'undone de sepursde a 
seats, das 71130 M111130 e des 1311 is 17/1. Lipue 
watuitareente, sempre quo quiser .adereces qualquer 
diekta reladonada ao produto. 

Pare urn servile parenteo, users os poses 
autonzados SAM • Serves Autorizado Mueller. 
Nas builidades Me standees pelo SAM, 
charm o AssisteMe Autorizadc male próximo. 

metier 

mueher 
é da família 

Unidade Laradoras 
R. Fritz Lorenz, 1481 - Tel: 55(471 281 2000 - Fax: 55)47) 281 2020 
Unidade Fogões 
R. Fritz Lorenz. 2429 • Tel. 55(471 281 2100 - Fax: 55 (47) 261 2121 

CEP 89120-000 • Trate - Santa Catarina - Brasil 
Verte nosso site: www.rnueller.extbr 



r7C DILOGENGIADO 

SITUACAO DO FORNECEDOR 

SIASG Data: 08/08/2005 Hora: 08:59:32 

4 12 
OZiois 

E TA 1:4 LT 
LICITAÇÃO 

_Hs. n0. 1j) 1 

Usuário: GERALD° JOÃO DA COSTA 

SICAF (Sistema de Cadastro de Fornecedores) 

CNP3: 73.574.600/0001-37 Situação: ATIVO Ocorrência: NADA CONSTA 

COLLER COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

UASG Cadastr.: 135209 - CONAB/SUPERINT.REGIONAL/MT 

Domicilio Fiscal: 90670 - CUIABA 

Data Publicação: 14/07/2005 Data Alt. Doc.: 04/08/2005 

Docum. Obrig.: VALIDA 

Receita Federal: 30/09/2005 Divida União: 31/08/2005 

FGTS: 17/08/2005 INSS: 31/08/2005 

Habilitação Parcial: VALIDA 

Balanço: 30/04/2006 Receita Estadual: 13,108/2005 

Receita Municipal: 15/08/2005 

INDICES CALCULADOS: SG= 3,20; LG= 3,20; LC= 3,20 

Tf.-577' 

hups://www.comprasnetgov.br/assinadas/Situacao_Fornecedor/consitforn5.asp 

• 
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ComprasNet 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informagão 

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS - SIASG 
SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES - SICAF 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL CRC 
(Instituído pelo artigo 34 da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo artigo lo do Decreto no 

3.722/2001 ) 

Razão social / Nome: COLLER COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 
CNP) / CPF: 73.574.600/0001-37 
Validade: 14/07/2006 
Unidade Cadastradora: 135209 - CONAB/SUPERINT.REGIONAL/MT 

OBS: A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço 
www.comprasnet.gov.br 

Este certificado não substitui os documentos enumerados nos incisos III e IV do artigo 29 e 
nos artigos 30 e 31, da Lei No 8.666/93 

Emitido em: 08/08/2005 às 09:09:31 

https://www.comprasnet.gov.brilivre/Publicacao/ConsCGC_Resp.asif 
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D IMPORtA
ir

Tir:54„ toglIgjÃO 
Ref.: Edital de Pregão Presencial no 0052/05 — M TAMAT 

DECLARAÇÃO 

Cotter Comercial Importadora e Exportadora Ltda, inscrita no C 
37, no estado sob n° 13.149.546-1, com séde na Rua Amarilio de Al 
Capital, neste ato representada por um de seus sócios, Declara a 
estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que 
das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas: 

1. Inadimplência com fornecimento de itens junto qualqu r órgão Federal, Estadual ou 
Municipal, não configurando como tal as licitantes que solicitaram formalmente 
prorrogação de prazo e este foi devidamente acatado; 

2. Existência de fato superveniente impeditivo de habilitação, a forma do Art. 32 § 2°, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, salvo se declarado; 

3. Existência em seu quadro de pessoal empregado (s) com enos de 18 anos, em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, e qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do nciso XXXIII, do artigo 7 da 
Constituição Federal, inciso V, artigo 27 da Lei 8.666/93; 

4. Existência em seu quadro de empregados, servidores p blicos exercendo funções de 
gerência, administração ou tomada de decisão; 

rr., • 7' ;1 
kr a 124 4.4 1 

T 
- • • 

t 0 
171s. 

Cuiabá, 08 de Agosto de 2005. 

NIPJ sob n° 73.574.600/0001-
eida 120, bairro Poção, nesta 
plena aceitação, das condições 

Ao se enquadra em nenhuma 

5. Declara também que os documentos que os documentos we compõem o Edital foram 
colocados à disposição e tomo conhecimento de todas as i formações, condições locais e 
grau de dificuldade dos serviços a serem executados. 

\t - 

I VANILDO BIAN 
CPF: 015.321.258-60 

COLLER — Comercial Im ortadora e Ex ortad ra 

Rua Amarillo de Almeida, 120— B. Poção Fone: (0xx65) 623-1666 Fax: ( Oxx65) 623-641 1 — 
CEP 78010-060 — Cuiabá — MT; col lerltda@gmai .com 
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EVELOPE "2" - DOCUMENTAÇÃO HABILITAÇÃO 

METAMAT 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2005 
DATA: 02 DE AGOSTO 2005. 
COLLER COMERCIAL IMPORTADORA EXPORTADORA LTDA 
CNPJ: 73.574.600/0001-37 

0 5 sl”,k 
0 & e? 

Ot• 0, 

..- . Z, ,, 0 ..n' \• C).7 .0 \‘‘' 
..- 47 1.• 1.0, 

,... O' '4 

N,4 q °  <7%

---. ..0 % 3s0 

0 1
0 '  ..• 

r ' 

COLLER - Comercial Importadora e Exportadora Ltda. 
Rua Amanho de Almeida, 120 B. Poção 
Fone: (0XX65) 623-7005 - Fax: (0XX65) 623-7005 
CEP 78010-080 - Cuiabá - Mato Grosso 



VIRTUAL FLE 
V.F dos Santos — ME 

CNPJ 04.122.972/0001-00 
I.E 13.236 108-6 

AV K — Quadra 15 — Casa 11-A — Parque Atalai 
Tel 088-65-646-4057 

AO 
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2005 
DATA DE ABERTURA: DIA 08 DE AGOSTO DE 2005 
HORÁRIO AS: 08:30 HORAS 

LOTE ye 03 

, • mvar,,sa 

,......A.,.....n...t.km, ae,Tra,,, 
7  ' T A 1 4 ll 'Ai i 

2,...... 

ci 

; 

• 1 C DIL1,1 (74e r:A70 71

o C 4 1 
(TACt 

ITEM PRODUTO UNID . QUANT . 
PREÇO 

UNI TARI o PREÇO TOTAL 

01 

Refrigerador, modelo doméstico, com 
capacidade minima de 340 litros na cor 
branca, com prateleiras, gavetas, 
compartimento na porta, forma de gelo, 
console, termostato, 110/ 220 volts, selo 
procel e inmetro. Fabricação de acordo 
com as normas vigentes. Garantia de no 
mínimo 12 meses, com identificação do 
produto marca do fabricante, prazo de 
validade e capacidade. 

vnid 01 1. 1 73, 00 1. 1 73, 00 

.3(AWC4: ELECMOLVX WDE37 

P.12( hum mil cento e setenta e trig reais) 
PT:( hum mil cento e setenta e três reais) 

TOTAL GEML DO LOTIE 03 XS: 1.173,00 (hum mil cento es' enta e três reais) 

7 



VIRTUAL FLE 
V.F dos Santos —ME 

CNPJ 04.122.972/0001-00 
I.E 13.236.108-6 

AV. K — Quadra 15— Casa 11-A — Parque Atalai 
Tel 0xx-65-646-4057 

DECLARAÇÃO 

1\1E 'IC AM. 

C 1'17 

r-TC DIUCENCIADO' 

0 0 1; 4 1; 7 

A V. F. dos Santos - ME, inscrita no CNPJ n.° 4.122.972/0001-00, e Inscrição 

Estadual n.° 13.263-.108-6, sediada a Av. K, Quadra 15, Casa 11-A - Parque atalaia - 

Cuiabá-MT, declara, que nos valores das propostas ofer adas por nos estão incluidas 

todas as despesas com tributos e fornecimento de cer idões e documentos bem como 

encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciAr os, comerciais e outros de 
qualquer natureza, e ainda gastos com transportes e aco dicionamento dos materiais em 
embalagens adequadas. 

- Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos. 

410
- Prazo de entrega: conforme o edital 

- Condições de pagamento: conforme o edital; 

- Garantia de todos os produtos: Conforma edital 

- Local De entrega: Conforme edital 

Banco - Bradesco 

Ag. 1966-6 

C/c. 16.243-4 

Vanderfei 
COE 697 .201 6 
kg. 1.18 35-5 

• 

Cuiabá, 08 de agosto de 2005. 

8 



..: Nossos Produtos :.. Electrolux do Brasil 

[X1 mais fotos 

Pin acassitiricis 

imprimir 

A mantsais 

i t; informaokass 
tacri ati 

!VI itnagem 3D 
4AutoCAD 2000 

ir4
ocrwrilodid 
Acrobat Roador 
(manuals) 

•) 
Altura (mm) 1731 

Largura (mm) 600 

Profundidade (mm) 683 

Exclusivo porta-latas: 
acondiciona latas na porta do 
refrigerador. 

Gavetão transparente para frutas e 
legumc.is: mais espaço e facilidade na 
visualizaçao dos alimentos. 

Degelo Magico: basta apertar o botão 
que a geladeira faz tudo sozinha. 

Puxador externo super-resistente: 
design inovador que facilita a abertura 
da porta. 

Prateleiras da porta removíveis e 
reguláveis: permitem o ajuste de 
acordo com sua necessidade. 

Porta-Laticínios removível. 

Porta-Ovos removível e empilhavel coin 
capacidade para até 18 unidades. 

Exclusiva prateleira porta-garrafas: 
acomoda garrafas de até 2,5L. 

Exclusivo compartimento para 
alimentos frescos com controle 
adicional de temperatura. 

Et Prateleiras do refrigerador reguláveis e 
removíveis: maior aproveitamento 
interno. 
Pés niveladores: fácil nivelamento e 
movimentação do produto. 

• Iluminação interna: melhor visualização 
dos alimentos. 

2t Porta em aço galvanizado: garantia de 
3 anos contra corrosão. 

• Não contém CFC: Não agride a camada 
de ozónio. 

A Electrolux se reserva no direito de alterar as especificações técnicas 
e caracteristicas dos produtos sem aviso prévio. 
Todas as imagens são meramente ilustrativas. 

Copyright 2002 Electrolux do Brasil 

http://eden.electrolux.com.br/Internet_Brasil/datasheeLbr.asp?category—Re 
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informaçOito Ittiortica. 

Código do Produto 

Capacidade Total de 
Armazenamento (I) 

Capacidade Liq. Congelador (I) 

Capacidade Liq. Refrigerador (I) 

Capacidade Total Bruta (I) 

Capacidade Bruta Congelador (I) 

Capacidade Bruta Refrigerador 
(0 
Altura (mm) 

Largura (mm) 

Profundidade (mm) 

Altura Embalado (mm) 

Largura Embalado (mm) 

Profundidade Embalado (mm) 

Peso Liquido (Kg) 

Peso Bruto (Kg) 

Tensâo (V) 

Freqüência (Hz) 

Consumo (KWh/mês) 127 V 

Consumo (KWh/m8s) 220 V 

Cores 

01.361.RBC 

343 

31 

31.2 

356 

42 

314 

1731 

600 

683 

1757 

640 

716 

54 

56 

127/220 

60 

27.3 

27.3 

branco, bege 
Copyright 2002 Electrolux do Brasil 
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Autorizada: 

Top Service 
LUX SERVICE - REFRIG. PECAS E 
SERVI COS LTD 
Endereço: 
AV FERNANDO CORREA DA COSTA, 
1538 
Bairro: JD TROPICAL 
Cidade: CUIABA 
Estado: MT 
Fone: (065) 627-2233 , 627-4867 
Fax: (065) 627-6061 
E-mail: luxserv@terra.com.br
HomePage: 

Fechar [X] 

TC DILIGLENC:IAD4-

(7„, 



SIT LIAÇA0 DO RAN E DOR 

SIASG 

1.7! • Mim Adf 
LICITA ÇAo 

. nr*  ye 
Data: 05/08/2005 Hora: 18:19:40 Usuário: Vande lei Fernandes dos Santos 

; DIUGENCIALX)S 

CNN: 04.122.972/0001-00 

SICAF (Sistema de Cadastro de Fornecedores) 

Situação: ATIVO Ocorrência: CO 4STA 

V. F. DOS SANTOS - ME 
UASG Cadastr.: 154045 - FUN DACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

Domicilio Fiscal: 90670 - CUIABA 

Data Publicação: 22/02/2005 Data Alt. Doc.: 28/07/005 

Docum. Obrig.: VALIDA 

Receita Federal: 21/12/2005 Divida União: 26/08/2005 
FGTS: 26/08/2005 INSS: 29/09/2005 

Habilitação Parcial: VALIDA 

Balanço: 31/03/2006 

Receita Municipal: 09/08/2005 

INDICES CALCULADOS: SG= 9,51 ; LG= 9,51 ; LC= 6,77 

Receita Estadual: 19/09/2005 

hups://www.comprasnet.ov.br/assinadasiSituacao_Fornecedor/consitfoi-n5.asp 

Írt_c2_r 

8;2005 



ComprasNet 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Cestão 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Info mação 

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇoS GERAIS - SIASG 
SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNE EDORES - SICAF 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL CRC 
(Instituído pelo artigo 34 da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo artigi lo do Decreto no 3.722/2001 ) 

Razão social / Nome: V. F. DOS SANTOS - ME 
CNPJ / CPF: 04.122.972/0001-00 
Validade: 22/02/2006 
Unidade Cadastradora: 154045 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL E MATO GROSSO 

OBS: A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço ww.comprasnet.gov.br 

Este certificado não substitui os documentos enumerados nos incisos I 
30 e 31, da Lei No 8.666/93 

411Pd:, o em: 05/08/2005 as 18:31:26 

I e IV do artigo 29 e nos artigos 

https://www.comprasnet.gov:ord i vre/Publicacao/ConsCGC'_Resp.asp 5/8/200f 



VIRTUAL FLE 
V.FdosSmflos—N4E 

CNPJ 04.122.972/0001-00 
I.E 13.236.108-6 

AV. K —Quadra 15 — Casa 11-A — Parque Mala 
Tel Oxx-65-646-4057 

AO 
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2005 
DATA DE ABERTURA: DIA 08 DE AGOSTO DE 2005 
HORÁRIO AS: 08:30 HORAS 

DECLARACAO 

A empresa V. F. dos Santos - ME, inscrita no 
00, e Inscrição Estadual n.° 13.263.108-6, se 
Casa 11-A - Parque Atalaia - Cuiabá-MT, por 
Sr. Vanderlei Fernandes dos Santos, CPF n.° 
1.184.935-5, DECLARA, sob penas da lei, que: 

• Ate a presente data inexistem fat 
habilitação no presente processo 
obrigatoriedade de declarar ocorrência 

• Para fins do disposto no inciso V do a 
21 de junho de 1993, acrescido pela 
outubro de 1999, que não emprega m 
trabaIho noturno, perigoso ou insalub 
dezesseis anos; 

• Não possui em seu quadro de pessoal s 
funções técnicas, comerciais, de ge 
tomada de decisão, (inciso III, do art 

s Santos 
97.9 8. 01-06 

kg. 1.184935-5 

I G 
;L. DIUGENCIAZ./ 

O O fl 1; 23 

M T-7
I • n • 

is. no. 14 5 

CNPJ n.° 04.122.972/0001-
iada a Av. K, Quadra 15, 
eu representante legal o 
697.978.201-06 e RG n.° 

s impeditivos para sua 
licitatório, ciente da 
posteriores; 
t. 27 da Lei n° 8.666, de 
Lei n° 9.854, de 27 de 
nor de dezoito anos em 
e e não emprega menor de 

rvidor públicos exercendo 
ência, administração ou 
9° da lei 8666/P3). 

Cuiabá, 08 de ag-D3to de 2005. 

26 



VIRTUAL FLE 
V.F dos Santos — ME 

CNPJ 04.122.972/0001-00 
I.E 13.236.108-6 

AV. K — Quadra 15 — Casa 11-A — Parque Atalaia 
Tel Oxx-65-646-4057 

AO 
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2005 
DATA DE ABERTURA: DIA 08 DE AGOSTO DE 2005 
HORÁRIO AS: 08:30 HORAS 

DECLARAÇÃO DE DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Em atendimento ao previsto no edital de PREGAC 
que cumprimos plenamente os requisitos de h 
participação no presente certame. 

Va 
CVP(F. T8..

111, kg. 1.1:4935-5 

Santos 

n° 002/2005, DECLARAMOS, 
abilitagão exigidos para 

Cuiabá, 08 de agosto de 2005. 

28 



""' 

M E T A:rd AT' c I TA Vt. o 
s. ric..:421 

SERVIÇO PÚBLICO F DERAL 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEI AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS FR:NON/AN/EIS 
Gerência Executiva I IBAM -Cuiabá-MT 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins que a empres VIRTUAL FLEX - V.F. DOS 
SANTOS-ME representada pelo Sr. VANDERLEI ERNANDES DOS SANTOS, 
estabelecido à Av. K - Quadra 15, Casa 11-A, Bairro argue Atalaia / Cuiabá - MT, 
CNPJ sob o n° 04.122.972/0001-00, presta serviço em ornecimento de equipamentos 
de suprimento de informática (toners e cartuchos), quipamentos de informática, 
refrigeradores e freezers, condicionadores de ar. 

Tendo cumprido até o momento com eficiência e ontualidade os compromissos 
perante a este brgão, não havendo até a presente data, fatos que desabonasse sua 
capacidade técnica. 

Por ser esta a expressão da verdade, dato e assin a presente declaração. 

Cuiabá, 06 de Dezembro de 2004. 

JO GEL MOS GE 
Chefe Adm istrativo Financeiro/I AMA/MT 

V SERVICO NOTARIAL - Registro de iroliwis do 3. Cirsiedicrishe 

Av Tancrede wws na 250 Aid. iceoway • Ciaaoa MT . CEP 12055-200 

Pone 3D51.5.300 • Fax 3051•5333 . Pow Page w*50O0 com ix • E.mai, 6 Jitoo(aTI 
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VIRTUAL FLE 
V.F dos Santos —ME 

CNPJ 04.122.972/0001-00 
I.E 13.236.108-6 

AV. K — Quadra 15 — Casa 11-A — Parque Atalai 
Tel 0xx-65-646-4057 

AO 
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2005 
DATA DE ABERTURA: DIA 08 DE AGOSTO DE 2005 
HORÁRIO AS: 08:30 HORAS 

DECLARACAO 

A empresa V. F. dos Santos - ME, inscrita no 

00, e Inscrigao Estadual n.° 13.263.108-6, se 

Casa 11-A - Parque Atalaia - Cuiabá-MT, por 

Sr. Vanderlei Fernandes dos Santos, CPF n.° 
1.184.935-5, DECLARA, que a garantia dos pr 

mínimo 01 (um) ano após a data de entrega dos 

técnica dos produtos a que solicitam no edital 

CNPJ n.° 04.122.972/0001-

iada a Av. K, Quadra 15, 

eu representante legal o 

697.978.201-06 e RG n.° 

ildutos ofertados é de no 

.rodutos e as assistência 

ao as seguintes: 

ASSISTÊNCIA ENDEREÇO TELEFONE 
CHILLER AR COND. 

SPRINGER 
Rua Senador Metello — 1009. Cuiabá. 0)o(-65-62478 

REF. HORIZONTE 
DAKO 

Avenida Cel. Escolástico — 568. Cuiabá. 0)o(-65-6248180 

TOP SERVICE 
ELECTROLUX 

Avenida Fernando Corrêa da Costa — 1538. Cuiabá. 0)oc-65-627-2233 

INTERFACE 
EPSON 

Avenida Rubens de Mendonça — 1603. Cuiabá. 0)o(-65-642-3648 

TECNOCOOP 
INFORMÁTICA 

HP E SONY 

Avenida Miguel Sutil — 1020. Cuiabá. 0)0(-65-626-3140 

Va dos Santos 
CPR 97.978.201-06 
ci . 1.184935-5 

Cuiabá, 08 de agosto de 2009. 
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VIRTUAL FLE 
V.F dos Santos — ME 

CNPJ 04.122.972/0001-00 
I.E 13.236.108-6 

AV. K —Quadra 15 — Casa 11-A — Parque Atalaia 
Tel 0xx-65-646-4057 

Cuiabá-MT, 08 de agosto de 2 D05. 

E 571:iTil 

Fis'IL.7g274// 

AO 
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2005 

DATA DE ABERTURA: DIA 08 DE AGOSTO DE 2005 
HORÁRIO AS: 08:30 HORAS 

ENVELOPE N°02 

DOCUMENTOS 

DE 

HABILITAÇÃO 



Data: 06/08/2005 Hora: 11:02:12 Usu rio: maurilio miranda 

SICAF (Sistema de Cadastro de Fornecedo s) 
CNPJ: 00.595.973/0001-10 Situação: ATIVO Oco rência: CONSTA 

AMD INFORMATICA LTDA 
UASG Cadastr.: 170085 - DELEGACIA DE ADMINISTRACAO DO MF/MG 
Domicilio Fiscal: 41238 - BELO HORIZONTE 
Data Publicação: 20/05/2005 Data Alt. Doc.: 02/0 2005 
Docum. Obrig.: VALIDA 

Receita Federal: 05/12/2005 Divida União: 27/11/ 005 
FGTS: 09/08/2005 INSS: 31/08/2005 
Habilitação Parcial: VALIDA 

Balanço: 30/04/2006 Receita Estadual: 20 08/2005 
Receita Municipal: 27/09/2005 

INDICES CALCULADOS: SG= 2,41; LG= 2,35; L'= 2,35 

https://www.comprasnet.gov.br/assinadas/Situacao_ rnecedor... 06/ 



C pitjA;ENCIADOS • /MT _ n-7) 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Cestão 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Info ação 

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇ S GERAIS - SIASG 
SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNE EDORES - SICAF 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL CRC 
(Instituído pelo artigo 34 da Lei 8.666/93 e regulamentado pel artigo 1° do Decreto n0

3.722/2001 ) 

Razão social / Nome: AMD INFORMATICA LTDA 
CNPJ / CPF: 00.595.973/0001-10 
Validade: 20/05/2006 
Unidade Cadastradora: 170085 - DELEGACIA DE ADMINISTRACA DO MF/MG 

OBS: A veracidade das 
www.comprasnet.gov.br 

informações poderá ser trificada no endereço 

Este certificado não substitui os documentos enumerados nos inc os III e IV do artigo 29 e 
nos artigos 30 e 31, da Lei N0 8.666/93 

Emitido em: 06/08/2005 As 10:59:54 

rn, 
‘ .7 '4., ̀ •.; 

• 

https://www.comprasnet.gov.br/livre/Publicacao/Cons I GC_Resp... 06/ 



INFORMÁT/C4 LTD.4 

DEC I. AR A ;7 A (-4) 

A empresa Atkin) INFORM.AT1C A LTDA, inscrita no :NPJAi FN 00.W, .9.13;0001-10. sediada em Av. Nd. Sh de Fatima 3312 Bairro Prado f ir HoriFonte Mti-Cep: 30,410-610, por intermMio de Seu representante legal o Sr. FETUS AMALLA ZAROUR NETO, portador da Carteira de Identidade n 0490$45-8 SSP(MT e do (1'F n'' 159.542.161-34, em cumprimento ao solicitado no Edital d Prego i 002i2005IMETAMAT DECLARA„ sob as penas da lei, que: 

esta ciente da obrigatorredade ae daciatar a supe -veniencra ue latos impeditivos da habilitação 

no possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condipáo de aprendiz. a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 ° da Constituição Federal e inciso V. art.27, da Lei 8666/1993. com redação determinada peia Lei n° 9.854/1999. 

não possui em seu quadro de pessoal servidores pti)licos exercendo tuncões tecnicas. comerciais, de gerência, administração ou tomada decisão. (inciso ill, do art 9° da Lei 8666/93). 

CITIABAIIVIT.. 08 de agosto de 005, 

FERth ii DALLA ZAfeOUR NETO 
PROCU OR AMD INFORMATICA 

CNN Nrc tm).595.971,0601-16 

7 1

'A'":•t1": 

71_01-',OPir•:ONTE 

Av. Nossa Senhom de Fatima, 3312 - 8.4.irro Prado 
CEP: 30.410-610 Belo Horiz(mie,A1G 

j ç » fone!fax 08007024001 

Feris P iafla Zarour 
Procur der AMD - MT 



ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

SUPERINTENDÊNCIA DE PATRIMÓNIO E AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS 
GERÊNCIA DE CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES 

MISSÃO da SAD: "Formular e Promover Políticas de Recursos Humanos, Patrimônio e Modernização Organizacional, 
no Âmbito do Poder Executivo do Estado de Mito Grosso". 

DECLARAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Declaramos que a empresa SOW 
GESTÃO EMPRESARIAL LTDA..:, 
Historiador Rubens de Mendo 
inscrita no Cadastro de.1ñêc 
documentação devida mente
pelo Sistema Estadual Admin 
de Dois Mil e Cinco) 

NEURISMAR FRANCIS& P. .. 

órgão Emissor:  SSP/GO 

CPF: 808.415.971-20 

órgio Emissor: SSP/G0 

CPF: 

Visto: 

533.557

Declaração n° 10007480/2005-SAD 

Validade: 14/08/2005 

EGRADAS E CONSULTORIA EM • 
3.30, com sede à rua Rua 
de CUIABA - MT, acha-se 

.2192, estando com sua 
..Oper.4e-Licitações promovidas 

005 (Quatorze de Agosto 

Cuiabi, Sábado, 06 de Agosto, 2005 

fornecedores@sad.mt.aov.br - tel: 613-316 

CNPJ: 05 688 877/0001-301 
861. ,..•••• 

Wk.:. EST. 13. 222. 765 - 7 Soluç,:des Integradas e Consultoria em ;tão Empresarial !Ada. 
Rua d•-2 Primavera N°. 

eat-:que da Saúde LCE2. 7E050-030 - CUIABÁ - Mr. 

19
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ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ADMINISTFtAC 

SUPERINTENDÊNCIA DE PATRIMÔNIO E AQUISIÇO GOVERNAMENTAIS 
GERÊNCIA DE CADASTRO GERAL DE FOR CEDORES 

CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO 

NUMERO DE INscRIÇÃo 

2192 

CERTIFICADO 
NUMERO I VALIDADE 

10007479/2005- SAD I 20/04/2006 

Raziio socuu. 

SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRES ARIAL LTDA. 

CNI2.3 CAPITAL 
REGISTRADO INTEGRALIZADO 

05.688.877/0001-30 200.000,00 200.000,00 

.,:ENOtttitti ..:::..y.::.. I CIDADE I UF _.,
Rua Historiador Rubens de Mendonça, 173i-ConsI I CUIABA I MT 

ES O

CÓDIGO CLASSE 

5245-0/02 Co meOktiViOilisf*.i:..0 míquíflas, equlp. 

Sócio/Nome: NEURISMAR FRANCISCO PER 

RG: 3841996 

Órgio Emissor: 55P/G0 

CPF: 808.415.971-20 

informática 

Sócio/Nome: RODRIGO FRANCISCOPEREIRA DE OLIVEIRA 
RG: 2079292 

órgão Emissor: 5512/G0 

CPF: 533.557.501-82 

Certificamos que a firma acima identificada acha-se inscrita no CADASTRO GE• L DE FORNECEDORES, DO SISTEMA 
ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO , estando apta a participar de LICITAÇõES efetuad neste ESTADO, conforme as Classes de 
Material e/ou Serviços (GRUPOS e SUBGRUPOS) constante do verso, de acordo com a legislação em vigor. 

Este Certificado é válido por 01 (um) ano desde que acompanhado de uma DE LARAÇÃO expedida pelo 
"CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES". 

5PJ: 115 
E -

Soft:Vies integ 

t 7C050 0 

Cuiabá, Sábado, 06 de Agosto, 

Ju ut /I 
s 13. 222. 76:1: - 7 
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imavera t--.;". 10 
oque da Saúde 
0 - CLPARA - fv1T.

•••••••••••••••••••., 



r--

Oíjt í3 

- 
Seatlato*: gfnegradaS 

•4%,

SI SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. 
SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL 
CNPJ: 05.688.877/0001-30 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 13.222.765-7 

Cuiabá - MT, 08 de Agosto de 2005 

Ref.: Edital Pregão N° 002/2005 - METAMAT/MT. A-4 

DECLARAÇÃO 

INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

A SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, CNPJ: 05.688.877/0001-30, I.E.: 13.222.765-7, corn sede na Rua da Primavera, 10 - Bosque da Saúde, Cuiabá-MI, CEP: 78.050-000, declara, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato superveniente que possa impedir a sua habilitação neste certame, inclusive na vigencia contratual caso venha a ser contratado pelo ÓRGA.O. 

INTEGRADAS 
87 1-30, I.E.: 13.222.'65-7 

rmando Sergio Binati 
Representante Legal 

RG: 3934912-4 SSP/PR 
CPF: 528.209.049-04 

013.. CI 
21121706'6, 0_

sowgeJe,7,\14-e9.:;eidas 
constAtot\a \,,,Asc, • - 

E..o103sacia11.tcla. 

ekZ1 

‘‘‘:!(). 

1eV.-;0-030
'33\ 

vs-Bef,cue 
Sa6de 

si - soLuÇÕEs INTEGRADAS 
SEDE COMERCIAL - RUA DA PRIMAVERA, 10 - BOSQUE DA SAÚDE - CUIABÁ - MT CEP: 78050-030 CNPJ: 05.688.877/000140 FONE: (65) 3052-9900 - seraloa Islstemes.com.br 
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SI SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. 
SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESA IAL CNPJ: 05.688.877/0001-30 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 13.222.765-7 

uiabi - MT, 08 de Agosto de 2005 

Ref.: Edital Pregão N° 002/2005 - METAMAT/MT. 

DECLARAÇÃO 

NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL EMPREGAD S MENORES DE 18 ANOS 

A SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA GESTÃO EMPRESARIAL, CNPJ: 05.688.877/0001-30, I.E.: 13.222.765-7, com sede na Rua da rimavera, 10 - Bosque da Saúde, Cuiabá-MT, CEP: 78.050-000, por seu representante legal abai o assinado, em cumprimento ao solicitado no Ref.: Edital Pregão N° 002/2005 - METAMAT/MT, DECLARA, sob as penas da Lei, não possuir em seu quadro pessoal empregados menores de 18 (de oito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qual uer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, no termos do inciso XXXI do art. 70 da constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada • la Lei n° 9.854/1999. 

TEGRADAS 
• vors ,;(5e877/1: 11-30, I.E.: 13.22:. 65-7 

rmando Sergio Binati 
Representante Legal 

RG: 3934912-4 SSP/PR 
CPF: 528.209.049-04 

1- sor 
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so\uÇõe::' 
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SI- soLuÇÕEs INTEGRADAS SEDE COMERCIAL — RUA DA PRIMAVERA, 10 — BOSQUE DA SAÚDE — UIAI3A — MT CEP: 78050-030 CNPJ: 05.688.877/0001-30 FONE: (65) 3052-9900 — a 
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SI soLuÇõEs INTEGRADAS LTDA. 
SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRES CNPJ: 05.688.877/0001-30 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 13.222.765-7 

Ref.: Edital Pregão N° 002/2005 - METAMAT/MT. 

DECLARAÇÃO 

C itiG0.4Gifrp(35P

14 r: 

RIAL 

' — 

• • -Li s?it 

Cuiabá - MT, 08 de Agosto de 2005 

NA() POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL SERVIDORES PÚBLICOS 

A SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, CNPJ: 05.688.877/0001-30, I.E.: 13.222.765-7, com sede na Rua da Primavera, 10 - Bosque da Saúde, Cuiabá-MT, CEP: 78.050-000, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Ref.: Edital Pregão N° 002/2005 - METAMAT/MT, DECLARA, que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9° da Lei 8.666/93 e inciso X, da Lei Complementar n° 04/90). 

CNP 
TEGRADAS 

7/0001-30, I.E.: 13.222.765-7 
ando Sergio Binati 

Representante Legal 
RG: 3934912-4 SSP/PR 
CPF: 528.209.049-04 

laIrLii Oc,-) 6B8 877/íg' 
INE.i.:,. EST. 13. 222. 7:- ..: - 

Soi,uÓes \T...t. , cias e Com:.zt_t or\a ou 

Gestão Empr.es. 1,...i: :i.. 

Fc...0 ia 
P6f-rlaNiera i'V. 10 

da Sadci3 

LT. 
73,3'60-030 - CLIIABÁ -. MT. 

SI- soLuçõES INTEGRADAS SEDE COMERCIAL - RUA DA PRIMAVERA, 10 - BOSQUE DA SAÚDE - CUIABÁ - MT CEP: 78050-030 CNPJ: 05.688.877/0001-30 FONE: (65) 3052-9900 - sergloa.IsIstemos.com.br 
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A : 

Secretaria de Estado de Administração de Mato Gro 
CNP3: 03.507.415/0004-97 
Centro Politico Administrativo, Bloco III - CEP: 78.0 0-970 - Cuiabá-MT 
Telefone: (65) 613 3633 / Fax: (65) 613 36 

Cuiabá/MT, 20 de Fevereiro de 2005. 

44.0 
iADOSr 

0 0 4 3

L _ 

ATESTADO DE CAPACIDADE ECNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empre 

LTDA. com sede na Rua da Primavera, n°. 10, bairro Bosque da 

CNPJ: 05.688.877/0001-30, I.E.: 13.222.765-7, possui instalaç 

pessoal devidamente especializado para manutenção, assistência 

nosso parque de equipamentos (Micros, Notebook's, Servidor 

SI - SOLUÇÕES INTEGRADAS 

aUde, Cuiabá /MT, inscrita sob 

, aparelhamento técnico e 

écnica e montagem de todo o 

, Nobreak's, Impressoras e 

Multifuncionais, Data show, Câmara Fotográfica Digital, Filmadora lOigital, Redes Elétricas, Lógica 

e Física). 

Informamos ainda que empresa SI SOLUÇ 

cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, bem 

serviços de manutenção, suporte e assistência técnica, quando soli 

mesma nenhum registro que a desabone a conduta e responsabilidad 

ecnolnia de T. 
o sinto 

RG: 23.853.359-1 
CPF: 070.603.538/01 

e-mail: renatopinto@sad.mt. 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
Centro Politico Administrativo. Bloco III - CEP: 78.050-970 - Cuiabá-MT 
Telefone (65) 613 3633 / Fax (65) 613 36 
E-mail faleconoscx)tasad.mt.00v br Home Page: www.sad.rnt.00v.br 

sov) 

ES INTEGRADAS LTDA. é 

como oferece qualidade de 

itado, não havendo contra a 

das obrigações assumidas. 
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Escola Agrotecnica de Cuiabá 
CNPJ: 73.883.316/0001-42 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa SI SOLUÇÕES NTEGRADAS LTDA. com sede 

na Rua da Primavera, n°. 10, bairro Bosque da Saúde, Cuiaba/MT, inscrita sob CNPJ 

05.688.877/0001-30 forneceu produtos de informática, como: 

• 

QTD. EQUIPAMENTO 

1 Servidor Pentium 4 3.2GHz 

10 Microcomputadores Pentium 4 3.0Ghz 

5 Notebook ASUS A4500 3.2 Ghz 

5 No Break 1200va 

10 Estabilizadores 500va 

3 Impressora DeskJet Jato de Tinta HP 3320 

3 Câmera Digital 3.2 Mega Pixels FUJIFILM 

10 Projetores Multimidia LG RL-JA1C 

Informamos ainda que empresa SI SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. é cumpridora dos 

prazos e ter-mos firmados na contratação, bem como oferece qualidade de serviços de 

manutenção, suporte e assistfsncia técnica, quando solicitado, não havendo contra a mesma 

nenhum registro que a desabone a conduta e responsabilidade das obrigações assumidas. 

Cuiabá/MT, 20 de Fevereiro de 2005. 

usto de Oliveira Marinho Ferreira 
RG: 15744833 SSP/MT 
CPF: 005.419.831-30 

thiago.aomfanerra.com.br 

BR 364, km 329, São Vicente da Serra - Santo Antônio - CEP: 78106-000. 
TEL: (65) 641-2103 - www.cefet-cuiaba.edu.br
E-Mail: (CPL) cpl@cefet.cuiaA.edu.br 

(tPePtcpdC3)cetef.culaba.com.br ( 
0 FCTIP 5 688 877/0001 .1: 

\d-t 

IN C. F31.- 13. 222. 765 - 7 

Soi tr :.,,,adas e Consultoria em 

Empresarial Ltda. 

fluo 1 PfirrlaVera N°. 10 
iosnue da Saúd 

L P. 76050-030 - CUIABÁ 
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ATESTADO DE CAPACIDA E TÉCNICA 

Atestamos para os devido fins que a empresa SI 

SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. com sede na rua a Primavera, n°. 10, bairro 

Bosque da Saúde, Cuiabá/MT, inscrita sob NPJ 05.688.877/0001-30 

forneceu/fornece produto(s) de informática, co o microcomputadores, 

notebook's, unidades de backup's, impressoras, otocopiadoras, plotter's, 

scanner's, data show's, projetores, estabilizado s, nobreak's, switch's e 

hardware em geral e conectividade conforme especificações técnicas 

solicitadas. 

Informamos ainda que erInpresa SI SOLUÇÕES 

INTEGRADAS LTDA. é cumpridora dos prazos e termols firmados na contratação, 

bem como oferece qualidade de serviços de manuteq,ão, suporte e assistência 

técnica, quando sorcitado, não havendo contra a me*rna nenhum registro que 

desabone a conduta e responsabilidade das obrigações ssumidas. 

Cuiabá-Mt.„ 09 de fevereiro de 2005. 

,Vaime M. MartMç Morae 
Dinmor e Finanairo 

Dr. e Márcio Martins 
--Dir. Adrrjpj_grativere financeiro 
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SI SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. 
SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESA IAL 
CNPJ: 05.688.877/0001-30 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 13.222.765-7 

Ref.: Edital Pregão N° 002/2005 - METAMAT/MT. 

DECLARAÇÃO 

A SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA EM GESTA 
05.688.877/0001-30 sediada na Rua da Primavera, 10 - Bosque 
representante legal, o Sr, Armando Sergio Binati, portador 
3934912-4 SSP/PR e do CPF n° CPF: 528.209.049-04, DECLARA, s 
requisitos de habilitação exigidas no edital, quanto às condiçõ 
técnica econômico-financeiro, bem como de que está ciente e c 
Edital em referencia. 

SI - SOLUÇÕES INTEGRADAS 
CNPJ: 05.688.877/0001-30, I.E.: 13.222. 65-7 

Neurismar Francisco Pereira de Oliv ra 
Diretor Comercial 

RG: 384.1996-SSP/G0 
CPF: 808.415.971-20 

uiabi - MT, 08 de Agosto de 2005 

EMPRESARIAL, inscrita no CNPJ 
da Saúde, por intermédio de seu 
a carteira de identidade n° RG: 
b as penas da Lei, reunir todos os 
s de qualificação jurídica, fiscal, 
ncorda com todos os dispostos no 

688 
B77100041-30.1 

SC.1\tiçbV:-.• 
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rt-71,• .i,;10 
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SI- soLugdes INTEGRADAS 
SEDE COMERCIAL - RUA DA PRIMAVERA, 10 - BOSQUE DA SAÚDE - CUIABÁ - MT CEP: 78050-030 CNPJ: 05.688.877/0001-30 FONE: (65) 30524900- &o 
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Soluroes Integradas 

Si SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. 
SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORfA EM GESTÃO EMPRESARIAL 
CNPJ: 05.688.877/0001-30 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 13.222.765-7 

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

Ao 
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT/MT. 

Edital Pregio Presencial N° 007/2005 
Data / hora: 08.08.2005 Ss 08:30 hm. 

PROPONENTE: 

SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL 
RUA PRIMAVERA, NC 10 - CEP: 78050030 - BOSQUE DA SAÚDE 
CUIABÁ - MT 
TEL: (65) 3052-9900 
C.N.P.J.: 05.688.877/0001-30 
INSCR.EST.: 11.222.765-7 

SI - SOLUÇÕES INTEGRADAS 
SEDE COMERCIAL -RUA DA PRIMAVERA, 10 - BOSQUE DA SAÚDE - CUIABÁ - MT CEP: 78060-010 

CNN: 06.688.877/0001-30 FONE: (66) 3052-9900 - serclioOsisistemas.com.br 
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE A ERTURA DO PREGÃO N° 

002/2005/METAMAT PARA AQUISIÇÃO DE EQUIP• MENTOS DE INFORMÁTICA E 
BENS PERMANENTES.. 

Aos 08 (oito) dias do mês de agosto do ano de doi 
trinta minutos), reuniram-se o Sr. Pregoeiro e a Equipe de 
de 08 de março de 2005, publicada no D.O. do dia 
Reuniões da Secretaria de Estado de Administração, 1 
Governo, no Centro Politico Administrativo, CEP 78050 
recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propo 
Habilitação para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PERMANENTES., da seguinte forma: 0 Item 01, AR 
FOGÁO 4 BOCAS; 0 Item 03, REFRIGERADOR; 0 
0 Item 05, CAMERA FOTOGRAFICA FIGITAL; 
DE TINTA; 0 Item 07, IMPRESSORA MATRI 
COMPUTADOR; 0 Item 09, NO-BREAK; 0 Item 
NOTEBOOK; 0 Item 12, NOTEBOOK; 0 Item 13, 
Pregão n° 002/2005/METAMAT, e seus anexos. Partici 
seguintes empresas, devidamente credenciadas: ADINA 
005.816.656/0001-09, Inscrição Estadual 132342588, 
MELLO, 432 - SALA 02, BAIRRO DOM AQUINO. C 
representada por ERIKA REGINA SENA LOPES, 
portador do RG 13225626 SSP/MT e CPF 704.033.4 
LTDA, CNPJ 000.595.973/0001-10, Inscrição Estadual 
AV. NOSSA SENHORA DE FATIMA, 3312, BAIRRO 
MG. CEP 304.10-610. TEL. (31) 3295-1416, representa 
SILVA, REPRESENTANTE LEGAL, portador do RG 
34; COLLER COMERCIO IMPORTADORA E E 
073.574.600/0001-37, Inscrição Estadual 131495461, loca 
ALMEIDA, 120, BAIRRO POÇÁO, CUIABÁ-MT. TE 
representada por IVANILDO BIANCHINI, REPRESE 
RG 9495641 SSP/SP e CPF 015.321.258-60; 
REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ 002.365.267/0 
131797506, localizada na RUA PRESIDENTE NILO PE 
HELENA, TEL . 621- 1849. CEP. 78.045.080, rep 
ALMEIDA, REPRESENTANTE LEGAL, portador do 
209.390.271-00; JVM COMERCIO E SERVIÇO LTD 
Inscrição Estadual 131863916, localizada na AV. MIG 
CIDADE ALTA, CUIABÁ/MT. TEL. 637-6040. CEP. 
MARCIO JOEL SANTANA DA COSTA, PROPRIET 
2 SSP/IVIT e CPF 328.156.891-20; OACNET TECNO 
LTDA, CNPJ 007.346.538/0001-00, Inscrição Estadual 1 
DA CEREJA, 345A,BAIRRO BOSQUE DA SAUDE CUI 
78.050.220, representada por ROSALVO TADE 
REPRESENTANTE LEGAL, portador do RG 519125 SS 
P. R. P. BORGES COMERCIO - ME, CNPJ 005.457.62 
132150964, localizada na AV. HISTORIADOR RUBENS 
WORK CENTER - SALA 508, CUIABA/MT. TEL. 
representada por CLAYTON REGIS CARNIEL, 

mil e cinco, As 08:30 (oito horas e 
poio, nomeados pela Portaria 018 

8 de abril de 2005, na Sala de 
calizada no Bloco 3, Palácio do 
70 - Cuiabá - Mato Grosso, para 

as de Preços e os Documentos de 
DE INFORMÁTICA E BENS 
ONDICIONADO; 0 Item 02, 
tem 04, APARELHO DE GPS; 
Item 06, IMPRESSORA JATO 
IAL; 0 Item 08, MICRO-
10, NO-BREAK; 0 Item 11, 

SCANNER, conforme Edital do 
• • m deste Certame Licitatário as 
' OSA MORAES - EPP, CNPJ 
localizada na A. GENERAL 
P.78.015.400. TEL. 3028-7510, 
REPRESENTANTE LEGAL, 
1-91; AMO INFORMÁTICA 
062937405-0047, localizada na 
RADO, BELO HORIZONTE-
a por FABIO DE ANDRADE 
0532666-1 e CPF 459.542.161-

v ORTADORA LTDA, CNPJ 
ada na RUA AMARILIO DE 
. 623-1666. CEP. 78.010.060, 
ANTE LEGAL, portador do 

MPORIO COMERCIO E 
01-08, Inscrição Estadual 
ANNA, 41. BAIRRO SANTA 

esentada por GARCIA DE 
RG 250530 SSP/MT e CPF 
, CNPJ 097.378.129/0001-70, 
EL SUTIL, 13762, BAIRRO 
8.025.000, representada por 

' 0, portador do RG 0445111-
OGIA DE INFORMÁTICA 
01621-8, localizada na RUA 
BA-MT. TEL. 6421219. CEP 

LEITE DA SILVA, 
/MT e CPF 395.383.111-91; 

/0001-89, Inscrição Estadual 
E MENDONÇA, 1836, ED. 
28-6780. CEP. 78050-000., 
PRESENTANTE LEGAL, 
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portador do RG 710015 SSP/MT e CPF 503.189.501- 0; QUALITY TECNOLOGIA E 
INFORMATICA, CNPJ 003.814.669/0001-05, Inscriç o Estadual 131944479, localizada 
na RUA DESEMBARCADOR JOSE DE MESQ i A N° 108, BAIRRO ARAES, 
CUIABÁ-MT. TEL. 623-1133. CEP. 78.005.190, repre entada por MARIA EUNICE DE 
MELO, REPRESENTANTE LEGAL, portador d i RG 675080 SSP/MT e CPF 
468.968.211-91; SOLUÇÕES INTEGRADAS E SINSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL, CNPJ 005.688.877/0001-30, InscriçA i Estadual 132227657, localizada 
na RUA DA PRIMAVERA, 10, BAIRRO BOSQUE I A SAUDE, CUIABA-MT. CEP. 
78.050.030. TEL. 6052-9900., representada por • MANDO SERGIO BINATI, 
REPRESENTANTE LEGAL, portador do RG 393491 SSP/PR e CPF 528.209.049-04; 
TEC MAC COMPUTADORES LTDA, CNPJ 005.415 530/0001-14, Inscrição Estadual 
13290624-4, localizada na AV. TENENTE CORON L DUARTE, 2390, BAIRRO 
PORTO, CUIABÁ-MT. TEL. 615-6600. CEP 78.020. 0, representada por CARLOS 
CESAR ASSIS, REPRESENTANTE LEGAL, portado do RG 18701 SSP/MS e CPF 
337.284.451-34; V. F. DOS SANTOS - ME, CNPJ 004.122.972/0001-00, Inscrição 
Estadual 13236108-6, localizada na RUA VISTA ALE RA, SN, COXIPO, CUIABÁ-
MT. TEL. 666-0672. , representada por ANTONIO E OLIVEIRA PAES FILHO, 
REPRESENTANTE LEGAL, portador do RG 049361' 1 SSP/MT e CPF 459.308.301-
00; WAGNER DO SOCORRO MAIA - ME, CNPJ 003.620.536/0001-06, Inscrição 
Estadual 13193072-9, localizada na RUA CAPITÃO IP IRA, 530, BAIRRO PICO DO 
AMOR, CUIABÁ-MT. TEL. 634-8449. CEP. 78.065.09'., representada por WAGNER 
DO SOCORRO MAIA, PROPRIETÁRIO, portador di RG 1632124 SSP/GO e CPF 
283.306.091-20. Presentes o Pregoeiro SIMONE CAFU BEZERRA, os Membros da 
Equipe de Apoio, CARMEN LUCIA RODRIGUES ROC ' ,PEDRO LEO DE ARRUDA 
PINTO, RODRIGO LUIZ GALLIC) TENORIO e os rep esentantes das licitantes, o Sr. 
Pregoeiro deu inicio a Sessão esclarecendo aos presentes co o funciona esta modalidade, os 
aspectos legais e os procedimentos que serão desenvolvid s no decorrer da Sessão. Após, 
solicitou aos licitantes os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de 
Habilitação, que foram devidamente rubricados. Em segu a foram abertos os envelopes 
contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS. 

Para o Item de N° 02, foram classificadas as 
COMERCIO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTD 
297,25 (DUZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E VIN 
F. DOS SANTOS - ME, classificado de acordo com o item 
Valor Total de R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQÜENT 
COMERCIO - ME, classificado de acordo com o item 7.6 d 
Total de R$ 433,55 (QUATROCENTOS E TRINTA E T 
CINCO CENTAVOS) e desclassificada(s): WAGNER DO S 
Valor Total de R$ 493,00 (QUATROCENTOS E NOVEN 
ROSA MORA ES - EPP, com o Valor Total de R$ 498,75 (Q 
E OITO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) 
REPRESENTAÇÕES LTDA, com o Valor Total de R 
SESSENTA REAIS). Dando continuidade ao certame, foi so 
licitantes para apresentarem lances. Após sucessivos lances os 
totais finais: COLLER COMERCIO IMPORTADORA E E 
Valor Total de R$ 295,00 (DUZENTOS E NOVENTA E 
SANTOS - ME, com o Valor Total de R$ 350,00 (TREZENT 

seguintes licitantes: COLLER 
, com o Valor Total de R$ 
E E CINCO CENTAVOS); V. 
7.6 do presente Edital., com o 

REAIS); P. R. P. BORGES 
presente Edital., com o Valor 
S REAIS E CINQÜENTA E 
CORRO MAIA - ME, com o 
A E TRÊS REAIS); ADINA 
TROCENTOS E NOVENTA 
EMPORIO COMERCIO E 
860,00 (OITOCENTOS E 

icitado aos representantes das 
reços foram reduzidos para os 
ORTADORA LTDA, com o 
INCO REAIS); V. F. DOS 
E CINQÜENTA REAIS); P. 
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R. P. BORGES COMERCIO - ME, com o Valor Total se R$ 433,55 (QUATROCENTOS E 
TRINTA E TRÊS REAIS E CINQÜENTA E CINCO C NTAVOS); COLLER COMERCIO 
IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, co o Valor Total de R$ 295,00 
(DUZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS). 

Considerando que não houve manifestação de i tenção de recorrer pelos licitantes 
presentes, o Sr. Pregoeiro adjudicou o Item N° 02 empresa COLLER COMERCIO 
IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, com o Valor Total de R$ 295,00 
(DUZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS), todos o lances foram registrados conforme 
histórico em anexo. 

Para o Item de N° 03, foram classificadas as segui 
- ME, com o Valor Total de R$ 1.173,00 (UM MIL 
REAIS); EMPORIO COMERCIO E REPRESENTAÇÕE 
1.253,00 (UM MIL E DUZENTOS E CINQÜENTA 
SOCORRO MAIA - ME, classiftcado de acordo com it 
Valor Total de R$ 1.354,00 (UM MIL E TREZENT 
REAIS) e desclassificada(s): COLLER COMERCIO IMP 
LTDA, com o Valor Total de R$ 1.566,00 (UM MIL E 
SEIS REAIS); ADINA ROSA MORAES - EPP, com o Val 
E OITOCENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E SETEN 
P. BORGES COMERCIO - ME, com o Valor Total 
OITOCENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E CINQ 
Dando continuidade ao certame, foi solicitado aos re 
apresentarem lances. Após sucessivos lances os preços for 
EMPORIO COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, c 
(UM MIL E DUZENTOS E CINQÜENTA E TRÊS REA 
corn o Valor Total de R$ 1.148,00 (UM MIL E CENTO 
WAGNER DO SOCORRO MAIA - ME, com o Valor T 
CENTO E SETENTA REAIS); V. F. DOS SANTOS - 
1.148,00 (UM MIL E CENTO E QUARENTA E OITO RE 

Considerando que não houve manifestação de inte 
presentes, o Sr. Pregoeiro adjudicou o Item N° 03 A empresa 
o Valor Total de R$ 1.148,00 (UM MIL E CENTO E QUA 
os lances foram registrados conforme histórico em anexo. 

tes licitantes: V. F. DOS SANTOS 
CENTO E SETENTA E TRÊS 
LTDA, com o Valor Total de R$ 
TRÊS REAIS); WAGNER DO 

m 7.6 do presente edital., com o 
E CINQÜENTA E QUATRO 

RTADORA E EXPORTADORA 
QUINHENTOS E SESSENTA E 
r Total de R$ 1.873,75 (UM MIL 
A E CINCO CENTAVOS); P. R. 
de R$ 1.883,55 (UM MIL E 
NTA E CINCO CENTAVOS). 
resentantes das licitantes para 

reduzidos para os totais finais: 
m o Valor Total de R$ 1.253,00 
S); V. F. DOS SANTOS - ME, 
QUARENTA E OITO REAIS); 
al de R$ 1.170,00 (UM MIL E 

E, com o Valor Total de R$ 
IS). 
çAo de recorrer pelos licitantes 
V. F. DOS SANTOS - ME, com 

NTA E OITO REAIS), todos 

Para o Item de N° 05, foram classificadas as seguintes licitantes: COLLER 
COMERCIO IMPORTADORA E EXPORTADORA LT , com o Valor Total de R$ 
1.824,00 (UM MIL E OITOCENTOS E VINTE E Q ATRO REAIS); soLuÇÕEs 
INTEGRADAS E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRE ARIAL, classificado de acordo 
corn Item 7.6 do presente Edital., com o Valor Total d R$ 2.341,48 (DOIS MIL E 
TREZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E QUARENT E OITO CENTAVOS); V. F. 
DOS SANTOS - ME, classificado de acordo com o item 7.6 ao presente Edital., com o Valor 
Total de R$ 2.544,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS E QUA NTA E QUATRO REAIS) e 
desclassificada(s): WAGNER DO SOCORRO MAIA - M , com o Valor Total de R$ 
2.676,00 (DOIS MIL E SEISCENTOS E SETENT E SEIS REAIS); AMD 
INFORMÁTICA LTDA, com o Valor Total de R$ 2.750,00 (SOIS MIL E SETECENTOS E 
CINQÜENTA REAIS); JVM COMERCIO E SERVIÇO LT A, corn s () Valor Total de R$ 
2.788.00 (DOIS MIL E SETECENTOS E OITENTA OITO REAIS); EMPORIO 



r
1 L. oluc.ENesokucas 

Estado de Mato Grosso 
DETRAN - MT 
Com apoio da SAD 

f: (14 4 /4 
• 

.5.3410t1.41111WasMs,••••••••,,,.., 

COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, com o Va or Total de R$ 2.960,00 (DOIS MIL 
E NOVECENTOS E SESSENTA REAIS); QUALITY ECNOLOGIA E INFORMATICA, 
com o Valor Total de R$ 2.980,00 (DOIS MIL E NO ECENTOS E OITENTA REAIS); 
OACNET TECNOLOGIA DE INFORMATICA LTDA com o Valor Total de R$ 3.282,00 
(TRÊS MIL E DUZENTOS E OITENTA E DOIS REAI ); P. R. P. BORGES COMERCIO - 
ME, com o Valor Total de R$ 3.472,84 (TRÊS MIL E •UATROCENTOS E SETENTA E 
DOIS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVO'); TEC MAC COMPUTADORES 
LTDA, com o Valor Total de R$ 3.930,00 (TRÊS IL E NOVECENTOS E TRINTA 
REAIS). Dando continuidade ao certame, foi solicitado s representantes das licitantes para 
apresentarem lances. Após sucessivos lances os preços f ram reduzidos para os totais finais: 
SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA EM ESTÃO EMPRESARIAL, com o 
Valor Total de R$ 2.341,48 (DOIS MIL E TREZENTO E QUARENTA E UM REAIS E 
QUARENTA E OITO CENTAVOS); V. F. DOS SANT S - ME, com o Valor Total de R$ 
2.544,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS E QUARENT E QUATRO REAIS); COLLER 
COMERCIO IMPORTADORA E EXPORTADORA L DA, com o Valor Total de R$ 
1.824,00 (UM MIL E OITOCENTOS E VINTE E QUAT 0 REAIS). 

Considerando que não houve manifestação de in ençAo de recorrer pelos licitantes 
presentes, o Sr. Pregoeiro adjudicou o Item N° 05 à empresa COLLER COMERCIO 
IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, com o Valer Total de R$ 1.824,00 (UM MIL 
E OITOCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS), to os os lances foram registrados 
conforme histórico em anexo. 

Para o Item de N° 09, foram classificadas as seguintes licitantes: AMD 
INFORMÁTICA LTDA, com o Valor Total de R$ 1.716, 0 (UM MIL E SETECENTOS E 
DEZESSEIS REAIS); soLuÇÕEs INTEGRADAS E ONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL, classificado de acordo com o item 7.6 do presente edital., com o Valor 
Total de R$ 3.534,54 (TRÊS MIL E QUINHENTOS E RINTA E QUATRO REAIS E 
CINQÜENTA E QUATRO CENTAVOS). Dando continut ade ao certame, foi solicitado aos 
representantes das licitantes para apresentarem lances. sós sucessivos lances os preços 
foram reduzidos para os totais finais: AMD INFORMÁTI 4 A LTDA, com o Valor Total de 
R$ 1.716,00 (UM MIL E SETECENTOS E DEZ SSEIS REAIS); SOLUÇÕES 
INTEGRADAS E CONSULTORIA EM GESTÃO EM?' SARIAL, com o Valor Total de 
R$ 3.534,54 (TRÊS MIL E QUINHENTOS E TRINTA E Q ATRO REAIS E CINQÜENTA 
E QUATRO CENTAVOS); AMD INFORMÁTICA LT I A, com o Valor Total de R$ 
1.716,00 (UM MIL E SETECENTOS E DEZESSEIS REAI 

Considerando que não houve manifestação de inte ção de recorrer pelos licitantes 
presentes. o Sr. Pregoeiro adjudicou o Item N° 09 à empres AMD INFORMÁTICA LTDA, 
com o Valor Total de R$ 1.560,00 (UM MIL E QUINHENT S E SESSENTA REAIS), todos 
os lances foram registrados conforme histórico em anexo. empresa Soluções Integradas e 
Consultoria manifesta "que acompanhará a entrega do produ is na METAMAT". 

Para o Item de N° 10, foram classificadas as se 
INTEGRADAS E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRE 
R$ 408,07 (QUATROCENTOS E OITO REAIS E 
INFORMATICA LTDA, com o Valor Total de R$ 418,00 ( 
REAIS). Dando continuidade ao certame, foi solicitado aos r 
apresentarem lances. Após sucessivos lances os preços fora 
SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA EM GES 

z 

uintes licitantes: SOLUÇÕES 
ARIAL, com o Valor Total de 
SETE CENTAVOS); AMD 
ATROCENTOS E DEZOITO 

presentantes das licitantes para 
reduzidos para os totais finais: 
AO EMPRESARIAL, com o 
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Valor Total de R$ 375,00 (TREZENTOS E SE ENTA E CINCO REAIS); AMD 
INFORMATICA LTDA, com o Valor Total de R$ 35 ,00 (TREZENTOS E CINQÜENTA E 
CINCO REAIS); AMD INFORMATICA LTDA, om o Valor Total de R$ 355,00 
(TREZENTOS E CINQÜENTA E CINCO REAIS). 

Considerando que não houve manifestação d intenção de recorrer pelos licitantes 
presentes, o Sr. Pregoeiro adjudicou o Item N° 10 à e presa AMD INFORMATICA LTDA, 
corn o Valor Total de R$ 355,00 (TREZENTOS E CIN 1 OENTA E CINCO REAIS), todos os 
lances foram registrados conforme histórico em anexo. 

Para o Item de N° 11, foram classificadas as seg 
SERVIÇO LTDA, com o Valor Total de R$ 6.145,00 ( 
E CINCO REAIS); QUALITY TECNOLOGIA E INF 
corn o item 7.6 do presente Edital., com o Valor T 
QUATROCENTOS E TREZE REAIS); SOLUÇÕES 
EM GESTÃO EMPRESARIAL, classificado de acordo 
corn o Valor Total de R$ 8.000,00 (OITO MIL 
INFORMATICA LTDA, A empresa licitante está de 
pregoeira e equipe de apoio deligenciaram através de c 
técnica informada na proposta "tecnocoop informáti 
assistência técnica autorizada para a marca Asus, confo 
apresentará recurso da presente decisão dentro do praz 
Total de R$ 6.900,00 (SEIS MIL E NOVECENTOS RE 
INFORMÁTICA LTDA, com o Valor Total de R$ 8.7 
REAIS). Dando continuidade ao certame, foi solicitado 
apresentarem lances. Após sucessivos lances os preços f 
QUALITY TECNOLOGIA E INFORMATICA, com o 
MIL E QUATROCENTOS E TREZE REAIS); 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, co 
(CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS); JVM COME 
Valor Total de R$ 5.550,00 (CINCO MIL E QUINH 
SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA EM 
Valor Total de R$ 5.500,00 (CINCO MIL E QUINHENT 

0 Sr. Pregoeiro adjudicou o Item N° 11 à empr 
CONSULTORIA EM GESTA0 EMPRESARIAL, com 
(CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS), todos os la 
histórico em anexo. A empresa AMD Informática Ltda a 
legal. 

intes licitantes: JVM COMERCIO E 
EIS MIL E CENTO E QUARENTA 
RMATICA, classificado de acordo 

tal de R$ 7.413,00 (SETE MIL E 
TEGRADAS E CONSULTORIA 

com o item 7.6 do presente Edital., 
AIS) e desclassificada(s): AMD 

classificada tendo em vista que a 
nsulta telefonica junto a assistência 
a" informaram que não prestam 
e proposta apresentada. A licitante 
estabelecido por lei., com o Valor 
IS); OACNET TECNOLOGIA DE 
,00 (OITO MIL E SETECENTOS 
s representantes das licitantes para 
ram reduzidos para os totais finais: 
alor Total de R$ 7.413,00 (SETE 
SOLUÇÕES INTEGRADAS E 

o Valor Total de R$ 5.500,00 
CIO E SERVIÇO LTDA, com o 
NTOS E CINQÜENTA REAIS); 
ESTÃO EMPRESARIAL, com o 
S REAIS). 
a SOLUÇÕES INTEGRADAS E 
o Valor Total de R$ 5.500,00 
ces foram registrados conforme 
resentara recurso dentro do prazo 

Para o Item de N° 13, foram classificadas as seguin es licitantes: V. F. DOS SANTOS 
- ME, classificado de acordo com o item 7.6 do presente dital., com o Valor Total de R$ 
12.746,00 (DOZE MIL E SETECENTOS E QUARENT E SEIS REAIS); SOLUÇÕES 
INTEGRADAS E CONSULTORIA EM GESTÃO EMP SARIAL, classificado de acordo 
corn o item 7.6 do presente Edital., com o Valor Total R$ 13.971,06 (TREZE MIL E 
NOVECENTOS E SETENTA E UM REAIS E SEIS C NTAVOS) e desclassificada(s): 
AMD INFORMATICA LTDA, desclassificado por não a - nder a especificação do Editai, 
tendo em vista que o item Portas E, S Externas 1 USB, S•SI não foi cotado na proposta da 
empresa Licitante., com o Valor Total de R$ 7.684,60 SETE MIL E SEISCENTOS E 
OITENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA CENT VOS). Dando continuidade ao 
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certame, foi solicitado aos representantes das licitante para apresentare 
sucessivos lances os preços foram reduzidos para os totai finais: V. F. DOS SANTOS - ME, 
com o Valor Total de R$ 12.700,00 (DOZE MIL E SE ECENTOS REAIS); SOLUÇÕES 
INTEGRADAS E CONSULTORIA EM GESTÃO EMP SARIAL, com o Valor Total de 
R$ 13.971,06 (TREZE MIL E NOVECENTOS E S ENTA E UM REAIS E SEIS 
CENTAVOS); V. F. DOS SANTOS - ME, com o Valor otal de R$ 12.700,00 (DOZE MIL 
E SETECENTOS REAIS). 

Considerando que não houve manifestação de in 
presentes, o Sr. Pregoeiro adjudicou o Item N° 13 A empre 
o Valor Total de R$ 12.700,00 (DOZE MIL E SETECENT 
registrados conforme histórico em anexo. 

Os documentos de Habilitação das empresas AD 
INFORMATICA LTDA, COLLER COMERCIO IMPO 
LTDA, EMPORIO COMERCIO E REPRESENTAÇÕE 
SERVIÇO LTDA, OACNET TECNOLOGIA DE IN 
BORGES COMERCIO - ME, QUALITY TECNOLOGIA 
INTEGRADAS E CONSULTORIA EM GESTÃO 
COMPUTADORES LTDA, V. F. DOS SANTOS - ME, W 
ME serão oportunamente devolvidos aos seus represent 
estabelecido no Edital. Nada mais havendo a tratar, o Sr. 
trabalhos e agradeceu a presença de todos, lavrando-se a p 
Sr. Pregoeiro, Equipe de Apoio e Licitantes presentes e 
Secretário de Estado de Administração para homologação. 

nção de recorrer pelos licitantes 
a V. F. DOS SANTOS - ME, com / 

S REAIS), todos os lances foram 

ROSA MORAES - EPP, AMD 
TADORA E EXPORTADORA 

LTDA, JVM COMERCIO E 
RMATICA LTDA, P. R. P. 
INFORMATICA, SOLUÇÕES 

EMPRESARIAL, TEC MAC 
GNER DO SOCORRO MAIA - 
ntes, em conformidade com o 
regoeiro declarou encerrados os 
sente Ata que vai assinada pelo 
sterior encaminhamento ao Sr. 

CARMEN LUCIA RODRIGUES ROCHA PEDRO L 0 DE ARRUDA PINTO 

RODRIGO L Z GALLIO RIO 
LICITANTES: 
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ERIKA REGINA SENA LOPES 
ADINA ROSA MORAES - EPP 

FA :10 DE ANDRADE SILVA 
A D INFORMÁTICA LTDA 

IVANILDO BIANCHINI 
COLLER COMERCIO IMPORTADORA E 

EXPORTADORA LTDA 

i ARCIA DE ALMEIDA 
:1 PORIO COMERCIO E 

a : PRESENTAÇÕES LTDA 

MARCIO JOEL SANTANA DA COSTA 
JVM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

ROSAL 0 TADEU LEITE DA SILVA 
OA NET TECNOLOGIA DE 

FORMATICA LTDA 

CLAYTON REGIS CARNIEL 
P. R. P. BORGES COMERCIO - ME 

, 

• ' A E'UNICE DE MELO 
QU LITY TECNOLOGIA E 

INFORMÁTICA 

ARMANDO SERGIO BINATI 
SOLUÇÕES INTEGRADAS E 
CONSULTORIA EM GESTÃO 

EMPRESARIAL 

C • 1' OS CESAR ASSIS 
TEC MA COMPUTADORES LTDA 

ANTONIO DE OLIVEIRA PAES FILHO 
V. F. DOS SANTOS ME 

WAGN : R DO SOCORRO MAIA 
WAGNER DO SOCORRO MAIA ME - - 

HOMOLOGAÇÃO: 

Justin() Paes Barros iitgro. 
ioão 

' Dircior Presidenta 
A NI

11 0.411 111, 
 Lsivr 

JO 1 1111,2 41"itt AES BARR 0 S 
Diretor Presidente 
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LISTA DE PRESENÇA 

1 - Empresa: 7e 11 80 -&c--, co .4Ac,e e 
CNPJ: o •Lfs-1 . G 2g / so•Ooj- "Se 
End.: A - • 

çt1/4
Representante Legal: /C.- IPt-7 C- Gj RG.: ‘71.‘10\9\
CPF.: Vt S6

2 -Empresa: 0 4CAA-I 
CNPJ:
End.: a vi ry &1 (-- 7/} tt)2: 3 1 A 

Representante Legal: 0 L-11.7 i j 
RG.: S 1 I )5 ci P/bvf 
CPF.: 3 q5-, 3g1 jjj.. 9

3 - Empresa: e Ceei 
CNPJ: , 7P/00:--,./- .10 End.: '<f • X',7-'4-.7.1 

Representante Legal: 
RG.: (/' 
CPF.: f 2 i f ;-‘1 2j . og o ;1-

4 - Empresa: (-04/6. 4-1 V &)c' ' ilif'- CNPJ: or> 6?... 3 6/CW - OC 
End.: P V/-9, 1,77-'L),/c 

Y 

o -2

Representante Legal: CC, / q/1/0.1? /1 RG.: roco,f,f_o 
CPF.: 3(.2G, 0-3 -C 34 j2// 

ci--

17-

ce/1 11 c, s• 0 

4V, .6 -44! 

9.)) 

5- Empresa: )1C, C!-c.,<; , 
CNPJ: C.% • lq • Cti /coo* End.: 

ok qc.' 
DA:ALA./Lk: 14A41;L:-. C .4oQ5 - 

Representante Legal: 
RG.: 
CPF.: 

P-1 Ann 

r)--Y-Csk Lc, 

Co 

_ 

IS a.; 4, ni -J 



6- Empresa: 01,,ak ee9/4.1" ifoompv-7& 
CNPJ',4fit 0/J0-J6010j-a End.: py oÁza --(0 7,64(

Representante Legal: oxem /taw 
CPF.: 

7 - Empresa: (--041‘ee4 /4ir 
CNPJ: 7. . 6alub.,!DI -37 

2,rm 

End.: r /. .2,0•4‹,,"400 1.)4,v7viY1 2,1J - 

Representante Legal: ‘I4 4)() z6 /4
RG./.1,- 2 6o . - 6 ,\ C

f41'5 . 4-4! 
CPF.:(7-tA 0 -55.04 / 4 - ) 5 32A _ 

8 - Empresa: 
cNN:0,3 7-- 4,3 7- . CO ) C49 
End.: Q‘\, Ê, 1J ç L

Representante Legal: ic 
RG.: i522i626 
CPF.:

e °7/17. --5-6/1‘ A q ).)
te 

2c-zz 
Representante Legal: 

CPF.:

9- Empresa: 
CNPJ: 
End.: 24. 

10 - Empresa:
CNPJ: 

iy) C 60/0 70700e e7 

.}s3 S3o/CW3- 
End.: fic P(MR.r6--- 2390 

Representante Legal: efi ttp ce_o_Ar
RG.: 
CPF.: 

.g* ,//r) 
5 .3

11 - Empresa: /CI ) n )(4.177. Ca!, L 

CNPJ: O' - °13/ 33/3End.: Av ivv,s4 sz.--,ffoeÁ rd r-r /-<-4

Representante Legal: (i» D& )4-11/6R,4.1)-t--
RG.: C53A 6'66 -1 

1./ .1"-C,2Qc Cc , 

." ? ej.

17,7; 

6_15 6 ect) 

r/) r 

gik) P/24 i>° 

S , t//,z 



S 

• 

CPF.: 

12 Empresa: V F ,or - NU 0\ - 
CNPJ: 1E,),. () z )01_ &--0 End.: 

epo `r. ATA1Representante Legal: AnTo1))0 de- a 192.6 Ra: • t-1% -.5PIPT o x
13 — Empresa: 

CNPJ: 
End.: 

Representante Legal: 
RG.: 
CPF. 

14— Empresa: 
CNPJ: 
End.: 

Representante Legal: 
RG.-
CPF.: 

Obs.: A presente lista passa a fazer parte integrante da At dos licitantes participante do presente Edital, e a Pregoeira eximem de quaisquer responsabilidades com relação a participantes/licitantes no certame em questão, produzindo sua validade. 

P goeira 

Equipe de Apoio 

 FL. iL-P4-4.;tADOS 

U 5

6 

confirmando a presença 
e sua Equipe de apoio, se 
falta de assinatura dos 
os efeito jurídico, para 



I Estado de Mato Grosso 
!DETRAN - MT 
Com apoio da SAD 

Pregão N°: 002/2005/METAMAT 
Portaria: 018 de 08 de março de 2005, publicada no DD. do dia 28 de abril de 2005 Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DF INFORMÁTICA E BENS
PERMANENTES. 
brgão/Unidade: METAMAT 
Data da Realização: 08/08/2005 

Valor Estimado: 61.528,73 Pregoeiro: SIMONE CAFURE BEZERRA 

Item N°: 01 Unidade: 01 Quantidade: 01 
Identificação: AR-CONDICIONADO 
Descrição: AR-CONDICIONADO (JANELA 12.000 BTL'S) Valor Estimado: 867,95 

Propostas apresentadas para este Item: 
Classificado? Fornecedor: 

Valor Proposto: Sim EMPORIO COMERCIO E REPRESE \ITAÇOES LTDA 1.215,00 Sim COLLER COMERCIO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA1.276,00 Sim WAGNER DO SOCORRO MAIA - ME 1.302,00 Não ADINA ROSA MORAES - EPP 
1.361,25 Não V. F. DOS SANTOS - ME 
1.443,00 Não P. R. P. BORGES COMERCIO - ME 1.927,05 * Classificado manualmente pelo Pregoeiro 

** Desclassificado manualmente pelo Pregoeiro 

Lances realizados para este item 
Rodada Fornecedor: 

Valor do Lance: 00 EMPORIO COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 1.215,00 00 COLLER COMERCIO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 1.276,00 00 WAGNER DO SOCORRO MAIA - ME 
1.302,00 01 WAGNER DO SOCORRO MAIA - ME 
1.200,00 01 EMPORIO COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 1.190,00 Classificação em ordem cronológica 

Item N°: 02 Unidade: 02 Quantidade: 01 
Identificação: FOGÃO 4 BOCAS 
Descrição: FOGÃO DOMESTICO 4 BOCAS COM FORNO Valor Estimado: 337,24 

Propostas apresentadas para este Item: 
Classificado? Fornecedor: 
Sim Valor Proposto: 
Sim 

COLLER COMERCIO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA297,25 V. F. DOS SANTOS - ME 
Sim P. R. P. BORGES COMERCIO - ME Não WAGNER DO SOCORRO MAIA - ME Não ADINA ROSA MORAES - EPP Não EMPORIO COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

350,00 
433,55 
493,00 
498,75 
860,00 
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* Classificado manualmente pelo Pregoeiro ** Desclassificado manualmente pelo Pregoeiro 

Lances realizados para este item 
Rodada Fornecedor: 

Valor do Lance: 00 COLLER COMERCIO IMPORTADORA E Di PORTADORA LTDA 297,25 00 P. R. P. BORGES COMERCIO - ME 
00 V. F. DOS SANTOS - ME 433,55 

350,00 0 1 COLLER COMERCIO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 295,00
COLLER COMERCIO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA (VENCEDOR) 

Classificação em ordem cronológica 295,00 

Item N°: 03 Unidade: 01 Quantidade: 01 
Identificação: REFRIGERADOR 
Descrição: REFRIGERADOR COM CAPACIDADE MINIMA DE 340 LITROS Valor Estimado: 1.199,00 

Propostas apresentadas para este Item: 
Classificado? Fornecedor: 

Valor Proposto: Sim V. F. DOS SANTOS - ME 
1.173,00 Sim EMPORIO COMERCIO E REPRESEIsTAÇÕES LTDA 1.253,00 Sim WAGNER DO SOCORRO MAIA - ME 1.354,00 Não COLLER COMERCIO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA1.566,00 Não ADINA ROSA MORAES - EPP 
1.873,75 Não P. R. P. BORGES COMERCIO - ME 1.883,55 * Classificado manualmente pelo Pregoeiro 

** Desclassificado manualmente pelo Pregoeiro 

Lances realizados para este item 
Rodada Fornecedor: 

Valor do Lance: 00 EMPORIO COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 1.253,00 00 V. F. DOS SANTOS ME 
1.173,00 00 WAGNER DO SOCORRO MAIA - ME 
1.354,00 01 WAGNER DO SOCORRO MAIA - ME 
1.170,00 01 V. F. DOS SANTOS - ME 
1.150,00 02 V. F. DOS SANTOS - ME 
1.148,00 V. F. DOS SANTOS - ME (VENCEDOR) 
1.148,00 / Classificação em ordem cronológica 

Item N°: 04 Unidade: 01 Quantidade: 01 
Identificação: APARELHO DE GPS 
Descrição: APARELHO DE GPS 
Valor Estimado: 945,79 

Propostas apresentadas para este Item: 

Página 2 de 2 



Estado de Mato Grosso 
DETRAN - MT 
Com apoio da SAD 

rf
ft • • P. 

i EilLIGENCIAD-0- S 

0 0 O 4 5 3 
oqg 

Classificado? 
Sim 

• Sim 
• Sim 

Não 
Não 
Não 

Fornecedor: 
V. F. DOS SANTOS - ME 
COLLER COMERCIO IMPORTA I) I 
EMPORIO COMERCIO E REPRES 
OACNET TECNOLOGIA DE INES ' 
AMD INFORMÁTICA LTDA 
JVM COMERCIO E SERVIÇO LT 11 • 

Valor Proposto: 
1.307,00 

RAE EXPORTADORA LTDA1.445,00 
NTAÇÕES LTDA 1.620,00 
MATICA LTDA 1.647,00 

2.050,00 
2.208,00 

Não ADINA ROSA MORAES - EPP 2.240,00 
* Classificado manualmente pelo Pregoeiro 
** Desclassificado manualmente pelo Pregoeiro 

Lances realizados para este item 
Rodada Fornecedor: Valor do Lance: 

00 COLLER COMERCIO IMPORTADORA E EX ORTADORA LTDA 1.445,00 

00 V. F. DOS SANTOS - ME 1.307,00 

00 EMPORIO COMERCIO E REPRESENTAÇOE LTDA 1.620,00 

Classificação em ordem cronológica 

Item N°: 05 Unidade: 01 Quantidade: 02 
Identificação: CAMERA FOTOGRAFICA FIGITAL 
Descrição: CAMERA FOTOGRAFICA DIGITAL 4.1 MP 
Valor Estimado: 3.000,00 

Propostas apresentadas para este Item: 
Classificado? Fornecedor: 
Sim 

• Sim 
EMPRESARIAL 
• Sim 

Não 
Não 
Não 
NAo 
Não 
Não 
Não 
Não 

* Classificado manualmente pelo Pregoeiro 
** Desclassificado manualmente pelo Pregoeiro 

Lances realizados para este item 
Rodada Fornecedor: 

00 COLLER COMERCIO IMPORTADORA E EXPO 
00 SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA E 
00 V. F. DOS SANTOS - ME 

COLLER COMERCIO IMPORTADORA 
(VENCEDOR) 

Valor Proposto: 
COLLER COMERCIO IMPORTADO E EXPORTADORA LTDA1.824,00 
soLuçÕEs INTEGRADAS E C NSULTORIA EM GESTÃO 

2.341,48 
V. F. DOS SANTOS - ME 
WAGNER DO SOCORRO MAIA - M 
AMD INFORMÁTICA LTDA 
JVM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 
EMPORIO COMERCIO E REPRESEN AÇÕEs LTDA 
QUALITY TECNOLOGIA E INFOR TICA 
OACNET TECNOLOGIA DE INFOR TICA I TDA 
P. R. P. BORGES COMERCIO - ME 
TEC MAC COMPUTADORES LTDA 

2.544,00 
2.676,00 
2.750,00 
2.788,00 
2.96000 
2.980,00 
3.282,00 
3.472,84 
3.930,00 

Valor do Lance: 
TADORA LTDA 1.824,00 

GESTÃO EMPRESARIAL2.34I,48 
2.544,00 

EXPORTADORA LTDA 
1.824,00 
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Classificação em ordem cronológica 

6.1t7 

‘." 

Item N°: 06 Unidade: 01 Quantidade: 02 
Identificação: IMPRESSORA JATO DE TINTA 
Descrição: IMPRESSORA JATO DE TINTA DEPARTA VIENTAL Valor Estimado: 4.510,00 

Propostas apresentadas para este Item: 
Classificado? Fornecedor: 

Valor Proposto: Sim SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL 830,84 
Não V. F. DOS SANTOS - ME 

1.014,00 Não OACNET TECNOLOGIA DE INFORMÁTICA LTDA 1.336,00 Não QUALITY TECNOLOGIA E INFORMÁTICA 7.024,00 Não TEC MAC COMPUTADORES LTDA 9.640,00 * Classificado manualmente pelo Pregoeiro 
** Desclassificado manualmente pelo Pregoeiro 

Lances realizados para este item 
Rodada Fornecedor: 

Valor do Lance: 00 SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL830,84 Classificação em ordem cronológica 

Item N°: 07 Unidade: 01 Quantidade: 01 
Identificação: IMPRESSORA MATRICIAL 
Descrição: IMPRESSORA MATRICIAL SETORIAL 80 COLUNAS Valor Estimado: 1.200,00 

Propostas apresentadas para este Item: 
Classificado? Fornecedor: 

** Não SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA EMPRESARIAL 1.133,96 
* Sim TEC MAC COMPUTADORES LTDA Sim QUALITY TECNOLOGIA E INFORMATICA Sim JVM COMERCIO E SR VIÇO LTDA Não V. F. DOS SANTOS - ME 

Não AMD INFORMÁTICA LTDA * Classificado manualmente pelo Pregoeiro ** Desclassificado manualmente pelo Pregoeiro 

Lances realizados para este item 
Rodada Fornecedor: 

00 QUALITY TECNOLOGIA E INFORMÁTICA 00 TEC MAC COMPUTADORES LTDA 00 JVM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 01 JVM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

Valor Proposto: 
EM GESTÃO 

1.650,00 
1.800,00 
1.817,00 
1.870,00 
1.907,00 

Valor do Lance: 
1.800,00 
1.650,00 
1.817,00 
1.640,00 
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Item N°: 08 Unidade: 01 Quantidade: 05 
Identificação: MICRO-COMPUTADOR 
Descrição: MICRO-COMPUTADOR ESTAÇÃO DE TRABALHO Valor Estimado: 153.638,75 

Propostas apresentadas para este Item: 
Classificado? 
Sim 
Sim 
Não 

EMPRESARIAL 
Não 
Não AME) INFORMATICA LTDA 
Não QUALITY TECNOLOGIA E INFORMÁTICA * Classificado manualmente pelo Pregoeiro 

** Desclassificado manualmente pelo Pregoeiro 

Lances realizados para este item 
Rodada Fornecedor: 

00 OACNET TECNOLOGIA DE INFORMÁTICA L.TDA 00 TEC MAC COMPUTADORES LTDA 
Classificação em ordem cronológica 

Fornecedor: 
OACNET TECNOLOGIA DE INFORMÁTICA LTDA TEC MAC COMPUTADORES LTDA 
SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA EM 11.255,55 
JVM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

Valor Proposto: 
9.375,00 

10.300,00 
GESTÃO 

1 1.260,00 
13.110,00 
14.450,00 

Valor do Lance: 
9.375,00 

10.300,00 

Item N°: 09 Unidade: 01 Quantidade: 01 
Identificação: NO-BREAK 
Descrição: NO-BREAK GRANDE PORTE 
Valor Estimado: 3.150,00 

Propostas apresentadas para este Item: 
Classificado? Fornecedor: 

Valor Proposto: Sim AMD INFORMÁTICA LTDA 
1.716,00 Sim SOLUÇÕES INTEGRADAS E CC NSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL 3.534,54 

* Classificado manualmente pelo Pregoeiro 
** Desclassificado manualmente pelo Pregoeiro 

Lances realizados para este item 
Rodada Fornecedor: 

Valor do Lance: 00 AMD INFORMÁTICA LTDA
1.716,00 00 SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL3.534,54 AMD INFORMÁTICA LTDA (VENCEDOR) 
1.716,00 ...., Classificação em ordem cronológica 
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Item N°: 10 Unidade: 01 Quantidade: 01 
Identificação: NO-BREAK 
Descrição: NO-BREAK PEQUENO PORTE Valor Estimado: 475,00 

Propostas apresentadas para este Item: 
Classificado? Fornecedor: 
Sim Valor Proposto:SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL 408,07 
Sim AMD INFORMÁTICA LIDA * Classificado manualmente pelo Pregoeiro 

** Desclassificado manualmente pelo Pregoeiro 

Lances realizados para este item 
Rodada Fornecedor: 

Valor do Lance: 00 SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL408,07
00 AMD INFORMÁTICA LIDA 
01 AMD INFORMÁTICA LIDA 418,00 

380,00 01 SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL375,00
02 AMD INFORMÁTICA LIDA 
03 AMD INFORMÁTICA LIDA 370,00 

355,00 AMD INFORMÁTICA LIDA (VENCEDOR) Classificação em ordem cronológica 355,00 

I Lo tmueeridint. 

0 0" (, 656 I 
- 

Item N°: 1 1 Unidade: 01 Quantidade: 01 
Identificação: NOTEBOOK 
Descrição: NOTEBOOK PADRÃO 
Valor Estimado: 7.815,00 

Propostas apresentadas i ra este Item: 
Classificado? Fornecedor: 
Sim JVM COMERCIO E SERVIÇO LIDA Não AMO INFORMÁTICA LIDA * Sim QUALITY TECNOLOGIA E INFORMÁTICA * Sim SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA EMPRESARIAL 8.000,00 

Não OACNET TECNOLOGIA DE INFORMÁTICA LIDA * Classificado manualmente pelo Pregoeiro ** Desclassificado manualmente pelo Pregoeiro 

Lances realizados para este item 
Rodada Fornecedor: 

00 JVM COMERCIO E SERVIÇO LIDA 00 QUALITY TECNOLOGIA E INFORMÁTICA 00 SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA EM GESTÃO 01 SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA EM GESTÃO 01 JVM COMERCIO E SERVIÇO LIDA 

418,00 

Valor Proposto: 
6.145,00 
6.900,(k 
7.413,00 

EM GESTÃO 

8.700,00 

Valor do Lance: 
6.145,00 
7.413.00 

EMPRESARIAL8.000,00 
EMPRESARIA L6.140,00 

6.120,00 
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Estado de Mato Grosso 
DETRAN - MT 
Com apoio da SAD 

02 SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTOR 
02 JVM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 
03 SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSUI TOR 
03 JVM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 
04 SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTOR 
04 JVM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 
05 SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORI 
05 JVM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 
06 SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTOR' 
06 JVM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 
07 SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORI 
07 JVM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 
08 SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORI 
08 JVM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 
09 SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTOR! 
09 JVM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 
10 SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORI 
10 JVM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 
11 SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTOR' 

11 JVM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 
12 SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORI 

12 JVM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 
13 SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA 

13 JVM COMERCIO E SERVIÇO LTDA 
14 SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA 

SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORI 
(VENCEDOR) 
Classificação em ordem cronológica 

Item N°: 12 Unidade: 01 Quantidade: 01 
Identificação: NOTEBOOK 
Descrição: NOTEBOOK 
Valor Estimado: 10.800,00 

Propostas apresentadas para este !!!trn: 
Classificado? Fornecedor: 
Sim 
Não 

* Classificado manualmente pelo Pregoeiro 
** Desclassificado manualmente pelo Pregoeiro 

OACNET 1 ECNOLOGIA DE INFO 
AMD INFORMÁTICA LTDA 

Lances realizados para este item 
Rodada Fornecedor: 

00 OACNET TECNOLOGIA DE INFORMATICA LTA 
Classificação em ordem cronológica 

A EM GESTÃO EMPRESARIAL6.110,00 
6.080,00 

A EM GESTÃO EMPRESARIAL6.050.00 
6.030,00 

EM GESTÃO EMPRESAR1AL6.020,00 
6.000,00 

EM GESTÃO EMPRESARIAL5.990,00 
5.960,00 

EM GESTÃO EMPRESARIAL5.950,00 
5.920,00 

EM GESTÃO EMPRESARIAL5.900,00 
5.870,00 

EM GESTÃO EMPRESARIAL5.850,00 
5.820,00 

EM GESTÃO EMPRESARIAL5.810,00 
5.780,00 

EM GESTÃO EMPRESARIAL5.750,00 
5.720,00 

EM GESTÃO EMPRESARIAL5.700,00 
5.670,00 

EM GESTÃO EMPRESARIAL5.650,00 
5.600,00 

EM GESTÃO EMPRESARIAL5.580,00 
5.550.00 

EM GESTÃO EMPRESARIAL5.500,00 
EM GESTÃO EMPRESARIAL 

5.500,00 

Valor Proposto: 
TICA LTDA 9.970,00 

13.000,00 

Valor do Lance: 
9.970,00 
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Estado de Mato Grosso 
DETRAN - MT 
Com apoio da SAD 

Item N°: 13 Unidade: 01 Quantidade: 02 
Identificação: SCANNER 
Descrição: SCANNER DE MESA DEPARTAMENTAL Valor Estimado: 1 1.860,00 

Propostas apresentadas para este Item: 
Classificado? Fornecedor: 
Não Valor Proposto: AMD INFORMÁTICA LTDA 

7.684,60 Sim V. F. DOS SANTOS - ME 
12.746,00 * Sim SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL 13.971,06 

* Classificado manualmente pelo Pregoeiro ** Desclassificado manualmente pelo Pregoeiro 

Lances realizados para este item 
Rodada Fornecedor: 

Valor do Lance: 00 SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL13.971 06
00 V. F. DOS SANTOS - ME 
01 V. F. DOS SANTOS - ME 12.746,00 

V. F. DOS SANTOS - ME (VENCEDOR) 12.700,00 
Classificação em ordem cronológica 12.700,00 ./ 

** 
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METAMAT's
LICITAÇÃO 
Fls. lac'. .1 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Mato-grossense de Mineração 

Pal 

PREGÃO N° 003/2005 
(Regido pela Lei n. 10.520/2002, pelo Decreto n. 3.555/2000 e, 

subsidiariamente, pelas Leis n. 8.078/90, n.8.666/93, n. 9.784/99 e suas 
alterações e demais legislação complementar) 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS E TERRESTRE. 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Data: 19 / 10 / 05 Horário: 08 : 30 horas 

Local: Sala de Pregão n.° 02 da Secretaria de Estado de Administração, 
situado na Avenida Rubens de Mendonça, Bloco C, Bairro 
422,,tro Po!itico Administrativo, em Cutabi/MT 

Pregoeiros 
Sr.' Simone Cafure Bezerra 
Sr.° Rodrigo Luiz Gállio Tenório 

metatilatclp(a h)Lcom.br Telefone: (xx) 65- 3653-6000 - Fax: 3653 -3200 

Av. Gonçalo Antunes de Barros. 2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabe — Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 -- Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamatdp@bolcom.br dtmetamat ibest.com.br METAMAT Mato Grosso 
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LICITAÇÃO 

Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Mato-grossense de Mineraçfm 

MODALIDADE PREG 0 N°003/2005 

SEÇÃO - I 
PREAMBULO 

(Artigo 1°, do Decreto n°4.733/02) 

1.1. 0 ESTADO DE MATO GROSSO, através da •!a. Mato-grossense de 

Mineração - METAMAT, pelos seus PREGOEIROS, d signado pela Portaria no 

018/2005 - METAMAT, de 08.03.2005, nomeado de ac rdo com a publicação no 

Diário Oficial do Estado do dia 28 de abril de 2105, torna público, para 

conhecimento de todos os interessados, que fará realiz licitação na modalidade 

de PREGA0 PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, o Credenciamento das 

Empresas Participantes será das 08 : 30 h às 09 : 00 o dia 19 de outubro de 

2005, na Sala de Pregão da SAD n° 02 , situado na Av:- ida Transversal I, bairro 

Centro Politico Administrativo em Cuiabá/MT. Conforma descrito neste Edital e 

seus Anexos, de conformidade com as Leis Federais n 10.520/02, 8.666/93, e 

com o Decreto n° 4.733/02. 

1.2. Os envelopes contendo a Proposta de Pregos e os DoOmentos de Habilitação 

definidos no objeto deste Edital e seus Anexos dev rão ser entregues aos 

Pregoeiros até As 09: 00 h do dia 19 de outubro de 2015, na Sala de Pregão da 

SAD, situado na Avenida Transversal I, bairro Centro P litico Administrativo em 

Cuiabá/MT. 

sEgÃo - II 
DO OBJETO 

(Artigo 8o, I, II, do Decreto n°4.733/2002) 

2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de pess a jurídica especializada 

na prestação de serviços de agenciamento e fornecimento de: ote n.° 01 - passagens 

aéreas, nacionais, e Lote n.° 02 - passagens terrestres, e viagens a serviço e 

eventos específicos, para servidores do quadro permanente, • rgos comissionado - e 

disposição do Estado de Mato Grosso, com uma dema da estimada de 85 

(oitenta e cinco) passagens areas e 35 (trinta e cinco) passagens/percursos 

terrestres. 

2.2. Os valores máximos estimados para aquisição de pas agens aéreas são de 

R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reaif-, e aquisição de passage s terrestres, é de R$ 

3.000,00(três mil reais). 

2.3. Os valores constantes do item 2.1 e 2.2 são meramente 
variar durante a execução do contrato, não cabendo A empresa 
quaisquer direitos caso não sejam atingidos durante o prazo da 

Av. Gonçalo Antunes de Barros. 2970- Pianalto 
CEP 78.050-300 - Cuiaba - Mato Grosso 
Fone. (65) 653-2276 - Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamatdp(@,bol.com.br dtmetamat(@jbest.com.br 

stimativos, podendo 
encedora do certame 

igência do contrato. 
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Governo (lo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Nlato-grossense de Mineração 

sEÇÃo - III 
DAS coNDIÇÕEs PARA PARTICIPA Ao 

(Artigo 14, 15, 16 e 17 do Decreto n° 4.733/02) 

ETAMAT 
CI T A C.f1.0 

k. 0 e 

3.1. A Sessão deste Pregão será pública e realizada em co ormidade com este Edital 
na data, horário e local indicado no Preâmbulo da Seg5 - I; 

3.2. Poderão participar desta licitação, somente as empr 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
plena validade, nos termos da Instrução Normativa / MA 
que apresentarem o Certificado expedido pelo Cada 
Estado, que substituirá a documentação exigida, confo 
4.733, de 02.08.02 ou que apresentem a habilitaçã 
econômico-financeira e a regularidade fiscal, sendo 
empresas licitantes que não forem inscritas, em apres 
exigida prevista na legislação geral (Lei n° 8.666/93 
habilitação: 

sas cujas inscrições no 
- SICAF - estiverem em 
E No 5, de 21.07.95, as 
ro de Fornecedores do 
me dispõe o Decreto n° 
jurídica, a qualificação 

ssegurado o direito ás 
ntarem a documentação 

para confirmar a sua 

3.2.1. Poderão participar as empresas que atenderem todas as exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos, correndo por su conta todos os custos 
decorrentes da elaboração e apresentação de suas prop stas, não sendo devida 
nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais tos. 

3.2.2. A regularidade do cadastramento da licitante inscrit no SICAF poderá ser 

confirmada mediante diligência, e no Cadastro de Fornec ores do Estado os que 
apresentarem o respectivo Certificado de Regularidade e os documentos de 
habilitação se a empresa licitante não for cadastrada em nenhum dos dois 
cadastros, serão conferidos tais documentos, no ato da ab rtura do envelope no 2 
(envelope de documentos de habilitação). 

3.2.3. Para participar do presente PREGÃO, os licitante que não estiverem 
cadastradas no Cadastro de Fornecedores e que quiseren se cadastrar, deverão 
providenciar o seu Cadastramento, no minim, 3 (três) dips úteis antes da data 
designada para o recebimento da proposta. 

3.2.4. As empresas que já estiverem cadastradas no SICA ou no Cadastro de 
Fornecedores do Estado de Mato Grosso, devert:o provi. - nciar a revalidação / 
atualiz?çáo de documentos inerentes à documentação o ,rigatória, também no 
minim' de 3 (três) dias úteis antes da data designada p:ra o recebimento da 
pr0pc,3ta junto a sua Unidade Cadastradora ou aprese tar a documentação 
atualizada e regularizada na própria sessão do PREGÃO. 

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em 
quaisquer das hipóteses a seguir elencados: 

Av. Gonçalo Antunes de Barros. 2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 — Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamatdp@bol.com.br dtmetamat ibest.com.br 
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Governo do Estado de Mato G osso 

Companhia lato-grossense de Mineraçii 

a) que se encontrem sob falência, concordata, concu o de credores, dissolução 
ou liquidação; 

b) que em regime de consórcio, qualquer que seja ua forma de constituição, 
sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entra si; 

c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declara • as inid6neas ou punidas 
com suspensão por órgão da Administração Públi a Direta ou Indireta, nas 
esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que a Ato tenha sido publicado 
na imprensa oficial ou registrado no SICAF, confor e o caso, pelo órgão que 
o praticou enquanto perdurarem os motivos determi antes da punição; 

d) estrangeiras que não funcionem no Pais. 

••••••••••••••••••••••" •••••••!••••••••:. 

O 

oLi

sEÇÃo - IV 
DO CREDENCIAMENTO 

(Artigo 11, IV, do Decreto 4.733/02) 

4.1. Os Licitantes interessados em participar do certame dev ão comparecer das 08: 

30 as 09 : 00 hora para credenciamento. 

4.2. Cada empresa licitante poderá credenciar apenas u representante, o qual 
devera identificar-se junto aos Pregoeiros, quando solicitado, exibindo a 
respectiva cédula de identidade ou documento equivale te e comprovando, por 
meio de instrumento público, poderes para formulaçã de propostas (lances 
verbais), oferta de descontos e para a pratica dos de ais atos inerentes ao 
certame. 

4.3. Se a empresa se fizer representar por procurador 
credenciamento através de outorga por instrumento públ 
último caso, com firma reconhecida em cartório, com men 
confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e 
recebirrcmto de intimações e notificações, desistência ou 
como dermi., atos pertinentes ao certame. 

faz-se necessário o 
o ou particular, neste 
o expressa de que lhe 
ances de preços, para 
não de recursos, bem 

4.4. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, 
deveré apresentar cópia autenticada do ato de constituição da empresa ou ato de 
investidura que habilitem o representante, no qual est jam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações e ‘lecorrência de tal 
investidura 

4.5. Os documentos que credenciam o representante de erão ser entregues 
separadamente dos envelopes de números 01 e 02, senso opacos, lacrados e 
rubricados no fecho. 

4.6. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa icitante. 

Av. Gonçalo Antunes de Barros. 2.970 - Planak 
CEP 78.050-300 - Cuiaba - Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 - Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamatdp@bol.com.br ' dtmetamat ibest.com.br ME MAT 
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C COUUENCIAPOS 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Mato-grossense de Mineração 

4.7. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3. não implicara a exclusão da empresa em participar do ertame, mas impedirá o representante de manifestar-se na apresentação de Ian.-s verbais e demais fases 
do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta •u sanada a incorreção. 

sEgiko - V DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUM NTOS DE HABILITAÇÃO (Artigo 11o, V, VI, VII do Decreto no 4.733/02). (Artigos 4o, VII, e 6oda Lei no 10.520/02). 
5.1. A Proposta de Pregos e os documentos de habilitação sue a instruirem, deverão 
ser apresentados no local, dia e hora determinados, :m 2 (dois) envelopes, devidamente fechados e rubricados no fecho, com a seguinte dentificação externa: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS. COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - M TAMAT PREGÃO No 003/2005. 
RAZÃO SOCIAL E No DO C.N.P.J. DO LICITANTE. 

ENVELOPE 2- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. CIA. MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT PREGÃO No 003/2005. 
RAZÃO SOCIAL E No DO C.N.P.J. DO LICITANTE. 

5.2. Os documentos apresentados pelas licitantes nas Props stas de Pregos e nos Documentos de Habilitação, quando redigidos em lingua estran eira, s6 terão validade quando acompanhados da respectiva tradução realizada por tradutor juramento ou
consularizado. 

5.3. Quando se tratar de licitação por lotes ou itens devera ser a resentada a Proposta 
de Preços para cada lote ou item, de forma individualizad fazendo constar no envelope o n° do lote ou item a que se refere à proposta. 
5.4. 0 ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO deverá ser presentado fechado, contendo em seu exterior as seguintes informações: 

5.4.1. No envelope 1 — Proposta de Preços, devera conter n seu interior; 
a) Proposta de Preço apresentada. am 01 (uma) via, impres a em papel timbrada do licitante, em lingua portuguesa, salvo quanto as ex ressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, ra ras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, conforme M. selo de Proposta no

Anexo IV. 

El A Li AT 
CITAÇÃO 

is. 
-
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Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Mato-grossense de Minera0 

b) Identificação da razão do licitante, n° do CNP /MF, endereço completo, 
telefone, fax para contrato, ri° da conta-corrente, a• ncia e respectivo Banco e 
se possível, endereço eletrônico (e-mail); 

c) Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias c rridos, a contar da data 
da reunião do Pregão, devendo neste período, os pregos serem fixos e 
irreajustáveis. 

d) 0 valor da proposta de pregos, para efeito de jul amento durante a sessão 
pública, o qual sera alcançado mediante a multi licação do percentual de 
desconto oferecido sobre o valor estimado (item 2.2 do Edital); 

e) 0 maior percentual de desconto, quando ve cedor, sera firmado em 
contato, após a homologação, devendo ser aplicad sobre o valor das tarifas 
das passagens, com exclusão da taxa de embarque 

f) Em caso de divergência entre o percentual expre so em algarismo e o por 
extenso, sera considerado este último. 
0 percentual de desconto proposto não poderá str 
cento). 
Serão desclassificados as propostas que não ate derem as exigências do 
presente Edital e seus Anexos, sejam om ssas ou apresentarem 
irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o ju lament°. 

i) Assinatura e identificação do representante legal. 

IETAMAT 
ICITAÇÃO 
s. n°. oj 

g) 

h) 

inferior 

5.4.2. Atender as seguintes regras obrigatórias da pr posta: 

a2% (dois por 

a) A licitante deverá indicar o percentual (°/0 de descont sobre o valor das tarifas 
das passagens, exclusa a taxa de embarque, confor e modelo no Anexo IV); 

b) Deverão ser repassadas a METAMAT/MT todas as tarifas promocionais 
especiais e domésticas (estaduais e interesta ais) concedidas pelas 
companhias aéreas, bem como as vantagens e/ou bonificações em 
decorrência da emissão, em conjunto, de um eterminado número de 
passagens, sempre que atendidas as exigências r gulamentares para esse 
fim; 

c) Atender as exigências contidas neste Fdital bem com as constantes dos seus 
Anexos; 

d) Correrão por conta do (a) Licitante Vencedor(a) to•os os encargos sociais, 
trabalhistas, impostos, taxas, seguros e quaisquer • tras despesas relativas 
aos serviço.c: a serem contratados: 

e) A proposta comercial deverá ser assinada pelo repres ntante legal do licitante; 
f) Após a apresentação da proposta não cabe desistên a, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoe ro 

5.4.3 Serão corrigidos automaticamente pelos Pregoeiros uaisquer erros de: 

a) Falta de data e/ ou rubrica da proposta poderá ser su rida pelo representante 
legal presente à reunião de abertura dos envelopes de "proposta de preço" 
com poderes para esse fim; e 

Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2970— Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso /vt 
Fone: (65) 653-2276 — Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metarnatdpAbol.com.br dtmetamat(@jbest.com.br ETAMAT mato SSO 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Mato-grossense de Mineração 

b) A falta de CNPJ e/ ou endereço completo poderá ambém ser preenchida 

pelos dados constantes dos documentos apresentad s dentro do enve!ope de 

"documentos para habilitação". 

5.5. No ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, everão conter: 

5.5.1. LICITANTES CADASTRADOS 

a) C.R.0 — Certidão de Registro cadastral, emitido pel Secretária de Estado de 

Administração — SAD, acompanhado da Declar gão de Atualização de 

Documentos ou Certificado atualizado do SICAF; 

(a.1.) Para as empresa cadastradas no SICAF, essa deverão, também, juntar 

os documentos, a declaração ou documento equ valente, que confirme a 

regularidade do cadastro. 

b) Apresentação de atestado(s) de capacidade técni a fornecida por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado; 

c) Apresentar declaração que a licitante possui escrit rio em Cuiabá ou Várzea 

Grande, e que possui equipe técnica com experiê cia no ramo e curso de 

emissão de passagens aéreas, nacionais, em con igões de atendimento 24 

Horas por dia, aos sábados, domingos e feriados. 

d) Declaração do cumprimento do disposto no inci o XXXIII do art. 70 da 

Constituição Federal, conforme Anexo IV; 

e) Prova de inscrição na Empresa Brasileira de Turismo — EMBRATUR. 

f) Declaração da própria Empresa de que não e iste em seu quadro de 

empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, 

administração ou tomada de decisão. 

5.5.2. LICITANTES WAD CADASTRADOS (da habilita0o jurídica) 

a) Cédula de Identidade, quando se tratar de empr as individuais; 

b) Registro Comercial no caso de empresa individu I; 

c) Córiti at° Social acompanhado de últimas alterações devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando ce Sociedade por Cotas de 

Responsabilidade Limitada e, no caso de Soci dade por Ações, Estatuto 

acompanhado da Ata da Assembléia de (Jaime leigão da diretoria e da Ata 

de posse da diretoria regularmente arquivada; 

d) A emresa ou sociedade estrangeira em func onamento no pais devera 

apresentar, também: 
d.1.) o decfeto de autorização ou o ato de re istro ou :.utorização para 

funcionamento expedido pelo Secretaria de Estad • de Fazenda competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

d.2.) Documento firmado pela licitante, constituindo seu representante legal no 

Brasil, com poderes expressos para receber citag5 e responder administrativa 

e judicialmente. 
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sEÇÃo - VI 
DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

(Artigo 4o, da Lei no 10.520/02) 
(Lei 8.666/03) 

6.1 Da qualificação Técnica. 

6.1.1. Apresentação de atestado(s) ou Certidão (s de capacidade técnica 

fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privad . 

6.2. Apresentar declaração que a licitante possui escri is rio em Cuiabá, Várzea 

Grande, e que possui equipe técnica com experiência no ramo e cursos de 

emissão de passagens aéreas nacionais, em condiçõe de atendimento 24 horas 

por dia, aos sábados, domingos e feriados. 

6.3. Prova de inscrição na Empresa Brasileira de Turismo - MBRATUR. 

SEÇÃO - VII 
DA SESSÃO DO PREGÃO 

(Artigo 4o, VIII, IX, X, XI, XII, XV, XVI, XVII e XXIII da Lei n2 11.520/02) 

(c/c Artigo 1V, XII, XIII, XIV, XV, XVI do Decreto n° 4.73 /02) 
(do Dec reto Estadual n° 1.736/03) 

7.1. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELO ES 

a) Identificação e credenciamento de 01 (um) 1. 11resentante por licitante 
participante, em conformidade com o estabelecido n. item IV deste Edital; 

b) Recolhimento dos envelopes "proposta de pre os" e "documentos de 
habilitação", os quais serão rubricada em seus fech s pelos pregoeiros equipe 
de apoio e licitantes presentes; 

c) Abertura da sessão pelos pregoeiros, após o que ão mais ser5-o admitidos 
novos proponentes; 

d) Abertura dos envelopes "proposta de pregos". 

7.2. Lido os pregos, o Pregoeiro relacionará todas as prop stas em ordem crescente. 
Em seguida, classificará as de menor preço. 

7.3. DO JULGAMENTO DA`..' PROPOSTAS 

7.3.1. No julgamento classificação das propostas, era adotado o critéi-io de 
menor prego por !ote, o qual sera alcançado mediant a multiplicação do maior 
percentual de desconto oferecido sobre o valor est mado para a contratação 
(item 2.2 do Edital). 

7.3.1.1. Para feitura dos lances, os licitantes dev rão propor novos valores 
até a finalização da competição; 
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a) 0 percentual a ser firmado em contrato sera 
entre o valor vencedor e o valor estipulado 
resultado será multiplicado por 100 (cem) e di 
no item 2.2 do Edital. 

7.3.2. Aberta a sessão, os interessados entregarão 
indicação do objeto e do percentual de desconto 
Pregoeiro à imediata abertura do envelope 01 e verifi 
propostas como os requisitos estabelecidos no Edital. 

7.3.3. Nas licitações realizadas por órgão e entidade 
Estadual, tendo por finalidade a aquisição de bens 
final ou ativo fixo do respectivo órgão ou enti 
contribuintes do ICMS, nos termos da legislação tr 
Licitação, para efeito de julgamento das propostas, de 
ofertados por fornecedores localizados em outras 
imposto correspondente à diferença entre as aliquotas 

7.3.4. Os atos convocatórios de licitação, publicados 
vigência do Decreto n° 1.736/03, que envolvam aqui 
mencionar, expressamente que, para fins de julga 
preços ofertados serão identificados na forma ali previ 

if 6 7 
1.111..1. 0 . 1....U10...,•• , •••,,,, 

E 'T tv'i Ari• 
ICITA A.0 

n°. 

btido através da diferença 
o item 2.2 do Edital, cujo 
idido pelo valor estipulado 

os envelopes contendo a 
roposto, procedendo-se o 
cão da conformidade das 

da Administração Pública 
u serviços, para consumo 
ade, considerados como 
butária, as Comissões de 
erão adicionar, aos preços 
nidades da Federação, o 
nterna e interestadual; 

a partir do termo inicial de 
igões de objetos, deverão 
ento das propostas, os 

ta: 

a) este assunto é devidamente regulamentado atrav da Resolução do Senado 
Federal n° 22, de 19 de maio de 1989, que impõe pela redação do contido no 
artigo primeiro que a aliquota do ICMS nas operações e prestações 
interestaduais é doze por cento; 

b) acresce o parágrafo único do mesmo disposit 
prestações realizadas nas regiões Sul e Suldeste 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste e, ainda ao E 
aliquota aplicável sera de sete por centre. 

7.3.5. Isto posto, via de regra, o diferencial de aliquot 
de Mato Grosso, sera de 10% (dez por cento) quand 
da região Sul ou Suldeste e de 05% (cinco por cen 
que a aliquota interna aplicável no Estado é de 17 (dez 

.4. Ap6s a abertura dos envelopes contendo as prop 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pre 
superiores àquela poderão fazer novos lances ve 
observando para fins de julgamento da proposta, 
com destinação a Região Centro-Oeste (Mato Gro 
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ssete por cento). 

stas de preços, o autor da 
os até 10% (dez por cento) 
bais e sucessivos, sempre 
Estado de origem do objeto 

so), previsto na aliquota do 
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item 7.3.3 do Edital, até a proclamação do vencedor, o de sera retirada a aliquota 
pelo pregoeiro para classificação final. 

7.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistê la, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoei 

•••••••• 

ETA WI AT 
ICITAÇÃO 

rEi1s. nO.  o 

7.6. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condi 
poderão os autores das melhores propostas, até o m 
novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que seja 

7.7. 0 pregoeiro convidara individualmente os licitante 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do au 
de maior prego e o demais em ordem de valores decre 

7.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lance 
do último prego apresentado pelo licitante, para 
propostas. 

es definidas no item 7.2, 
ximo de 3 (três), oferecer 
os pregos oferecidos. 

classificados, de forma 
r da proposta classificada 

cente. 

onvocado pelo pregoeiro, 
verbais e na manutenção 
feito de ordenação das 

7.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados o pregão, sujeitando-se o 
proponente desistente as penalidades constantes na S cão - XII deste Edital. 

7.10. Caso não se realizem lances verbais, poderá ser ver icada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor prego e o valor estimado ra a contratação. 

7.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenad as propostas, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito. 

7.12. Sendo aceitável a proposta de menor prego, será a 
a documentação de habilitação do licitante qu 
oonfirmagão das suas condições habilitatórias, c 
Cadcstramento Unificado de Fornecedores - SICAF, 
o direito de apresentar a documentação atualizada 
sessão. 

eito o envelope contendo 
a tiver formulado, para 

m base no Sistema de 
segurado ao já cadastrado 
e regularizada na própria 

7.13. constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, de prego e qualidade 
do objeto pelo pregoeiro, o licitante sera deck- -ado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto do certame. 

7.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante 
habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta sub 
aceitabilidade e procedendo a habilitação do 
classificação, e assim sucessivamente, até a apur 
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atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante dec rado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto do certame 

7.15. Nas situações previstas nos subitens 7.10, 7.11 e 7.14. o pregoeiro poderá 

negociar diretamente com o proponente para que seja ibtido prego melhor. 

7.16. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na .ual serão registradas as 

ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao final, se assinada pelo Pregoeiro e 

os licitantes presentes, ressaltando-se que poderá con tar a assinatura da equipe 

de apoio, sendo-lhes facultado esse direito. 

ETAM AT 
CITAÇÃO 

SEÇÃO - VIII 

DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOC TÓRIO 
(Artigo 12, §lo e 2o, do Decreto no 4733102). 

(Lei no 10.520/02, Lei 8.660703) 

8.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para cebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, pro idências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão. 

8.2. Não serão reconhecidas as impugnações interpotas 

respectivos prazos legais; 

8.3. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo lievinte e quatro (24) horas; 

8.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório sera 

realização do certame; 

8.5. Quem impedir, perturbar ou fraudar o contraditório e 

de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá 

(seis) meses a 03 (três) anos, e multa, nos termos do 

S .

uma vez vencida os 

signada nova data para a 

ampla defesa, a realização 
m pena de detenção de 06 
rtigo 93 da Lei n° 8.666/93. 

sEÇÃO - IX 
DOS RECURSOS 

(Artigo 4o, XVIII, XIX, XX e XXI ck Lei no 10.52 2) 

(e Artigo 11, XVII a XX do Decreto ng 4.733/0 

9.1. Declarado o vencedor qualquer licitante pod 

motivadamente a inter ão de recorrer, quando lh 

três dias para apresentação das razões do recurso, 

desde logo intimados para apresentar contra-razões 

começarão a correr do término do prazo do recorr 

vista imediata dos autos. 
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9.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licita e importará a decadência 

do direito de recurso e a adjudicação do objeto da li itação pelo pregoeiro ao 

vencedor. 

9.3. 0 recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito uspensivo. 

9.4. 0 acolhimento de recurso importará a invali ação apenas dos atos 

insuscetiveis de aproveitamento. 

9.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará adjudicação do objeto da 

licitação ao licitante vencedor. 

9.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista fra queada aos interessados, 

na sede da CIA. MATOGROSSENSE DE MINERAÇA - METAMAT 

SEÇÃO - X 

DA HOMOLOGAÇÃO E OBRIGAÇÕES DA A JUDICATARIA 

(Art. 11°, Inciso XXI, XXII, XXIII do Decreto n° 4.733/02 c/c Art. 62 Cap § 42, da Lei 8.666/93). 

10.1. A adjudicação do(s) objeto(s) ao(s) licitante(s) venceir(es), feita pelo Pregoeiro, 

ficará sujeita à homologação do CIA. MATOGROSS NSE DE MINERAÇÃO - 

METAMAT. 

10.2. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar 

nova proposta adequada ao preço ofertado na etapa de I nces verbais, no prazo de 

três dias úteis, contados da notificação realizada na audidn ia pública do Pregão. 

10.3. 0 Contrato, no caso do presente PREGÃO, ser substituído pela Nota de 

Empenho de Despesa na forma do artigo 62, "caput" e par. grafo 40, da Lei 8.666/93. 

10.4. Como condição para emissao da "Nota de Emp nho", o licitante vencedor 

deverá estar com a documentação obrigatória válida no SI AF ou comprovar situação 

regular no Cadastro de Fornecedms Estadual, ou ainda •erante a Fazenda Federal, 

a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por T mpo de Serviço (FGTS). 

10.5. Se as certidõe-...- referidas no item anterior não com .rovarem a situação regular 

do licitante, a sessao sera rcomada e os demais chamados, na ordem de 

classificação, para fazê-lo nas condições de suas respecti as ofertas, observado que o 

pregoeiro examinará a aceitabilic;ade, quanto ao objet e valor, sem prejuízo 

aplicação das sanções cabíveis. 

10.6. Na ocorrência do item anterior, a sessão será reto da e os demais chamados, 

na ordem de classificação, para nas condições d suas respectivas ofertas 

observados que o pregoeiro examinará a aceitabilidade, suanto ao objeto e valor, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
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SEÇÃO - XI 
DA SOLICITAÇÃO, DA ENTREGA E DO RECEBIM NTO DO OBJETO 

11.1. A presente licitação refere-se a Contratação de e presa especializada 
fornecimento de passagens aérea e terrestre nacionais. 

11.2. 0 prazo da prestação do serviço e fornecimento •os produtos objeto desta 

licitação é de 01 (um) ano , tendo como termo inicial à dat da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado pelo exercício seguinte, até o limi e de 60 (sessenta) meses, 
na forma prevista no art. 57, II da Lei Federal n° 8.666/93. 

11.3. Os bilhetes de passagens aéreas serão solicitado através do Departamento 
Administrativo, através de requisição assinada pelo servidor competente e 
encaminhada a contratada por intermédio de fax ou pes oalmente, por preposto da 
METAMAT devidamente identificado. 

E TA Ad All 
CITAÇÃO 
. O () 

' 

0 0 4 7 1 

11.4. Os bilhetes das passagens aéreas e terrestres, uma 
entregues no Departamento Administrativo, até o dia út 
viagem. 

ez solicitadas, deverão ser 
I imediatamente anterior a 

11.5. No caso de solicitações promovidas excepcionalme te, em caráter de urgência, 
não havendo condições de se proceder a entrega na sed da METAMAT, a empresa 
deverá diligenciar para efetuá-la o mais rápido possive na residência do servidor 
indicado para a viagem ou no balcão de atendimento ce aeroporto, sem que isso 
implique acréscimos nos pregos contratados. 

11.6. Quando se tratar de fornecimento de passagens a 
categoria "Classe Econômica". Somente poderá ser conc 
"Classe Executiva" mediante autorização expressa da Aut 

11.7. A CONTRATADA deverá fornecer, preferencialm 
aéreos cc empresa que apresentar os pregos mais va 
considerando-se as necessidades de dias e horários 
pretendido. 

reas estas deverão ser da 
ida passagem na categoria 

ridade Competente. 

nte, as opções de bilhetes 
ajosos para Administração, 
e embarque para o trecho 

11.8. C's serviços objetos desta licitação serão acom+hados e fiscalizados pelo 
Departamento Administrativo. 

11.9. 0 Departamento Administrativo registrara em relató!io as deficiências verificadas 
na execução dos serviços, encaminhando copies a gontratada, para a imediata 
correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo dp aplicação das penalidades 
previstas neste Edital. 
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11.10. A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, emover, ou substituir, as 

suas expensas, no todo ou em parle, objeto desta licitag o em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos serviços ornecidos. 

11.11. A METAMAT reserva-se o direito de procede diligências, objetivando 

comprovar o disposto no item acima, sujeitando-se o licitant as cominagões legais. 

11.12. Aplica-se ainda ao Adjudicatário por ocasião de rnecimento de serviço e 

peças as disposições contidas na Lei n° 8.079/90 — Código e Defesa do Consumidor. 

11.13. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 

• ^-' 1' 4 . • -  '

SEÇÃO - XII 
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGA ENTO 

12.1. Sobre os valores pagos a titulo de aquisição de pass gens aéreas sera deduzido 

o percentual de desconto ofertado na proposta de pregos -.bre o valor das tarifas das 

passagens, não inclusa a taxa de embarque; apr entado por ocasião da 

apresentação das propostas. 

12.2. 0 valor do desconto sobre o valor das tarifas das passagens oferecido pelo 

licitante vencedor sera repassado a METAMAT através se dedução na fatura/nota 

fiscal ou depósito bancário. 

12.3. A empresa contratada arcará com todos os custo referentes à mão-de-obra 

direta e/ou indireta, acrescidos de todos os encargos soc ais e obrigações de ordem 

trabalhista, recursos materiais, transporte, seguros de sualquer natureza, perdas 

eventuais, despesas administrativas, tributos e demai encargos necessários 

prestação dos serviços objeto deste edital. 

12.4. 0 contratante, como forma de incentivo à obtenção a melhor tarifa pronnocional 

ou reduzida disponível no momento da requisição e/ou ca mpra co bilhete, reduzirá o 

desconto contratual pela Agência de Viagens sobre o val das tarifas dos bilhetes de 

passagens adquiridos, da seguinte forma: 

I — em 100%, quando o bilhete emitido contemplar desco to :qual ou superior a 50% 

da tarifa básica ou cheia; 

II — em 70%, quarijo o desconto for na faixa de 15 a 29%; 

Ill — em 25%, quando o desconto for na faixa de 5 a 14%. 

Av. Gonçalo Antunes de Barros. 2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 -- Fax: (65) 653 3200 

metamatdpP,IDol.com.loi dtmetamat(6jbest.com.b1 

l't/t 
VV" 

METAMAT 

•C) 
, 

Mato Grosso 



TC oiú 

I) 0 

541-t 

r cr 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Comp:mina Mato-grossense de Mineração 

12.5. Independente da forma adotada para efetivação do Dagamento, este dar-s -6 
através de faturamento decendial, sempre após 10(dez) dias corridos da apresenta -o 00 04 73 
dos comprovantes dos serviços prestados. 

I 1-. ET ' 
LICITi: -..0 i 

i F.'', c. r 0 . . 3 o 

TC DILIGENCIADOS 

12.6. Para pagamento, a contratada deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, os seguintes documentos: 
a) demonstrativos de cálculo do valor final da operação, conforme Anexo IV. 
b) Via do bilhete de passagem ou printer, no caso de bilhete eletrônico. 
c) No caso de reserva de passagem aérea em tarifa com desconto inferior a 30% 

(trinta por cento) da tarifa básica, a agência contratada deverá encaminhar 
impressão da tela de reserva do sistema informatizado utilizado (PNR — Passenger 
Name Record) e o cálculo do ATPCO (air Tarif Publish Company), quando da 
apresentação dos comprovantes de serviço para pagamento. 

12.7. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo Para pagamento constante 
do item acima fluirá a partir da respectiva regularização. Esse fato não sera gerador de 
direito a reajustamento de pregos ou a atualização monetária; 

12.8. A adjudicatária indicará no corpo da Nota Fiscal o nCmero e o nome do banco, 
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bandana; 

12.9. A METAMAT efetuara o pagamento via ordem bancária, por intermédio do Banco 
do Brasil, para o banco discriminado na Nota Fiscal; 

12.10. A Nota Fiscal deverá estar em nome da COMPANHIA MATOGROSSENSE 
DE MINERAÇÃO — METAMAT, com o CNPJ n° 03.020.401/0001-00; 

12.11. As despesas bancarias decorrentes d transferência de valores para outras 
praças serão de responsabilidade da adjudicatária; 

12.12. 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas 
responsabilidades vinculadas ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas 
com a qualidade e garantia; 

12.13. Flaver.c'o acréscimos dol: quantitativos, isto imporá ajustamento no pagamento, 
pelos preços unitários constantes da PROPOSTA DE PREÇOS, em face de 
acréscimos realizados. 

12.14. 0 pagamento a ser efetuado ficará condicionado à apresentação, pela 
Contratada, de documentos comprobatórios de quitação das obrigações para com o 
INSS e FGTS, referente ao mês anterior. 

12.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por culpa da CONTRATANTE, o 
valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios. 
Av. Gonçalo Antunes de Barros 2970— Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 -- Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamatdpAbol.com.br dtmetamat(@jbest.com.br 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Mato-grossense de Mineração 

SEÇÃO - XIII 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(Artigo 7o da Lei no 10.520/02 c/c Artigo 14° do Decreto 4 733/02) 
(e Artigos 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93). 

I C DI LIGEN'C IADOS 

00 (.1 47 11 
r.s.0.—••••••

13.1. Na hipótese de apresentação de declaração falsa, deixar de apresentar a 
documentação exigida para o certame ou, ainda, recusar-se a entregar o objeto 
licitado injustificamente, ficara impedido de contratar com o governo do Estado de 
Mato Grosso pelo prazo de até 05 (cinco) anos, conforme art. 14, do Decreto estadual 
n° 4.733/2002. 

13.2. De conformidade com o art. 86, da Lei nc. 8.666/93, o atraso injustificado na 
entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, a juizo da Administração, 
multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 
cento). 

13.3. A multa prevista no item 15.2. sera descontada dos créditos que a contratada 
possuir com a Fundação Estadual do Meio Ambiente e poderá cumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no tem 15.4,b. 

13.4. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação 
no Diário Oficial do Estado, as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por 

cento) sobre a parcela inadimplida do contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a METAMAT, por prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo que em caso de 
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração, sera aplicado o limite 
máximo temporal previsto para a penalidade (05 anos) 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto a Admiiistração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com 
o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 

13.5. Se a contratada não proceder ao recolhirm,nto da multa no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da intimação por parte da METAMT, o respectivo valor sera 
descontado dos créditos que a contratada po uir com esta sociedade de economia 
Mista e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar sera encaminhado para 
execução pela Procuradoria da Fazenda Estadual. 

11.5.1. em se tratando da licitante vencedora que não comparecer para retirar 
a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhido sera encaminhado para execução 
pela Procuradoria da Fazenda Estadual. 

Av. Gonçalo Antunes de Barros. 2.970-- Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiaba — Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 -- Fax: (65) 653 3200 
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13.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, n 

úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi 

decisão ou nesse prazo, encaminhá-lo devidamente infor 

decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

SEÇÃO - XIV 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARI 
(Artigo 30 do Decreto no 4.733102) 

14.1. As despesas decorrentes da aquisição, objeto d sta Licitação, correrão 

conta dos recursos específicos consignados no o çamento da Cia. Mato-

grossense de Mineração - METAMAT - 17501. 

a) Função: 22 b) Sub-função: 122 c) Programa: 036 

d) Projeto Atividade: 2007 9900 e) Elem nto de Despesa : 3390.3300 

f) Fonte 127 /100. 

META 1A7r-n 
LICITAÇÃO 
Fls. n°. 0  Z 

sEgÃo - xv 
DOS ANEXOS 

15.1. Integram este edital os seguintes anexos: 

a) ANEXO I: Declaração, atendimento plen 

habilitação; 
b) ANEXO II: Declaração referente a inexistência 

c) ANEXO Ill: Modelo de Declaração que não em 

d) ANEXO IV: Modelo de Proposta; 

e) ANEXO V: Minuta de Contrato; 

f) ANEXO VI: Demonstrativo de Cálculo do valor 

prazo de 05 (cinco) dias 
istração reconsiderar sua 
ado para a apreciação e 

ICUI LI GI Nr:GPADOI S 

mente os requisitos da 

fato superveniente; 
ega menor; 

nal da operação. 

14 7

sEgÃo - XVII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAI 

(Artigo 29, 30 e 31 do Decreto no 4.733/02, art. 46 da L 18.666193) 

17.1. E facultada ao Pregoeifo ou á Autoridade Sup nor, em qualquer fase da 

licitação, a promoça'y de diligência destinada a escl recer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de d cumentc, ou informação que 

deveria constar no a.3 da sessão pública. 

17.2. Fica assegurado à COMPANHIA MATOGROS ENSE DE MINERAÇÃO — 

METAMAT o direito de, no interesse da Administração, nular ou revogar, a qualquer 

tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando iência aos participantes, na 

forma da legislação vigente. 

Av. Gonçalo Antunes de Barros. 2.970 — Planalto 

CEP 78.050-300 -- Culaba — Mato Grosso 
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17.2.1. Os licitantes não terão direito a indeniz 
anulação do procedimento licitatorio, ressalvado o di 
de ser ressarcido pelos encargos que tiver supo 
contrato. 

1M ETAi A 
LI CITAÇÃO 
Fls. no.  Q33 

cão em decorrência d 
eito do contrato de boa-f 
ado no cumprimento d 

IC DIUGENCIADOS 

011 (147 F; 

17.3. Os proponentes assumem todos os custos de prep ração e apresentação de 
suas propostas e a COMPANHIA MATOGROSSEN E DE MINERAÇÃO — 
METAMAT não sera, em nenhum caso, respons vel por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do proce so licitatório. 

17.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e le itimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licita ao. 

17.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistê cia, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

17.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fat 
a realização do certame na data marcada, a sessão sera 
para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo hor 
estabelecidos, desde que não haja comunicação dos Preg 

superveniente que impeça 
utomaticamente transferida 
rio e local anteriormente 
eiros em contrario. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital seus Anexos, excluir-se-6 
o dia do inicio e incluir-se-6 o do vencimento. S6 se inici m e vencem os prazos em 
dias de expediente na COMPANHIA MATOGROSSEJSE DE MINERAÇÃO — 
METAMAT. 

17.8. 0 desatendimento das exigências formais não e senciais, não importara no 
afastamento do licitante, desde que sejam possível as aferições das suas 
qualificações e a exata compreensão da sua proposta, du ante a realização da sessão 
pública de pregão. 

17.9. As normas que c!isciplinam este pregão serão sem e interpretadas em favor da 
ampliação da disputa enti-c os interessados, sem comprc.netimento da segurança do 
futuro contrato. 

!7.10. Aos .:4S:05"= or!lis:q)s IzOicar-se-ão as demais dispo ições constantes do Decreto 
n° 4.733, publicado no P.O de 02 de agosto de 2002. 

17.11. 0 foro para dirimir questões relativas ao presente dital, sera o de Cuiaba/MT, 
com exclusão de qualquer outro. 

17.12. Qualquer pedido de esclarecimento em relaga 
anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, diretame 
Comissão de Licitação, localizada na Av. Gonçalo Ant 

Av. Gonçalo Antunes de Barros. 2970— Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 — Fax: (65) 653 3200 
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Governo do Estado de Mato ,Lrro..., 
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Planalto, ou por meio do FAX: (065) 3653-6000/3200, ou e ail — nnetametdp bol.c

p •, I, 

LI C I TA CÃO 
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sob pena de não conhecimento. 

Cuiabá-MT, de de 2005. 

SIMONE CAFURRE BEZERRA 
Pregoeira 

RODRIGO LUIZ GALLIO TENOR 
Pregoeiro 

JOÃO JUSTINO PAES BARRO 

Diretor Presidente da Companhia Mato-grossen e de Mineração 
METAMAT 

Av. Gonçalo Antunes de Barros. 2.970 — Planalto 

CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
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Governo do Estado de Mato rosso 

Companhia Mato-grossense de MineraçAo 

ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para todos os efeitos legais, que atend os plenamente os requisitos 

de habilitação exigidos pelo Pregão n° 03/2005/METAMAT quanto a sua situação fiscal 

regular, bem como atendemos is exigências constantes da se o 2. e quanto à habilitação 

jurídica e qualificação técnica constante da seção 5 e 6 do Edital que rege o certame. 

Local e data. 

Assinatura e identificagao do responsável dela empresa 

Av. Gonçalo Antunes de Barros. 2.970 -- Planalto 
CEP 78.050-300 -- Cuiaba - Mato Grosso 
Fone (65) 6532276- Fax: (55) 653 3200 
E-mail: metamatdp bol.com.br dtmetamat ibest.com.br METAMAT 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO REFERENTE À INEXISTENC 
SUPERVENIENTE 

(Papel timbrado da empresa) 

DECLARAÇÃO 

(nome da empresa) 
sob n°.  , com sede (endereço completo)  

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos a sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 de  de 2005. 

Assinatura do representante 

Av. Gonçalo Antunes de Barros. 2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (.65) 653-2276 — Fax: (65) 653 3200 
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ANEXO Ill 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NA() EMPREGA MENOR 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
, CNPJ N° 

na Rua 

C. P 
C DILIGENCIADOS 

( 14 8 r! 

. Sediada 
, bairro 

 , CEP  , Município  , por seu 

representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no edital de 

Pregão n°   / 2005, DECLARA, que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, penoso ou 

insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualque ' trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70 da 

Constituição Federal, inciso V, art. 27, da Lei n° 8.666/93, com redação determinada 

pela Lei n° 9.854/99, e do inciso V, art. 13 do Decreto n° 3,555/2000. 

Local,  

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 
CPF: 

Obs.: A declaração devera ser apre5-ntada em papel timbrado da licitante. 

Av. Gonçalo Antunes de Barros. 2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 — Fax. (65) 653 3200 
E-mail • metamatdp@bol.com.br dtmetamatAibest.com.br METAMAT 
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Companhia Mato-grossense de Minera0 

ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA COMER IAL 

(Papel timbrado da empresa) 

FORMULÁRIO PADRÃO DE PROPOSTA 

A empresa licitante deverá apresentar a proposta, expre 

conforme as orientações a seguir: 

PREGÃO N° 003/2005 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

LICITANTE: 
CNPJ: FONE/FAX: 

ssa no valor da proposta, 

E-MAIL: 

ENDEREÇO: 
C. CORRENTE: AGENCIA: BANCO: 

PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE 0 VALOR DAS TARIFAS DAS 

PASSAGENS: 
PERCENTUAL DE DESCONTO PROPOSTO X ITEM 1.2 121U 1.3 DO EDITAL: 

  (  
  por cento) 

Obs.: 0 percentual de desconto não poderá ser inferior a % (um por cento). 

0 valor da proposta de pregos será o resultado an 

contratação subtraido o percentual de desconto ofereci 

Nesta proposta estão inclusos, ficando sob minha respon 

despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais com 

tributos incidentes, custos administrativos, serviços, e 

seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao Cu 

deste Edital e seus Anexos. 

Quaisquer tribi itos, despesas e custos, diretos ou indir 

incorretamente cotados serão considerados como incl 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualqu 

ser fornecidos sem Onus adicionais. 

DATA: EFICÁCIA DA PROPOSTA: 

PRAZO DE INICIO: 
NOME DO REPRESENTANTE 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL: 

Av. Gonçalo Antunes de Barros. 2.970 — Planalto 

CEP 78.050-300 — Cuiaba — Mato Grosso 

Fone: (65) 653-2276-- Fax: (65) 653 3200 

E-mad. metamatdp bol.com.br 1 dtmetamat ibest.com.br 

ético do valor estima da 

o = R$ 

abilidade, todos os custos e 
custos diretos e indiretos, 

arrios sociais, trabalhistas, 
primento integral do objeto 

omitidos da proposta ou 
sos nos pregos, não sendo 
titulo, devendo os produtos 

Dias. 

CPF: 
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 ., situada na  
 , neste ato representada por 
de Identidade com RG n°   e CPF n°  , residente e 

domiciliado na  , doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo METAMAT n° /2004, 

resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimentd Parcelado de Material de 

Consumo, que sera regido pela Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis 8.883/94 e 

9.648/98, pela Lei 9.069/95, pelo Decreto 2.173/97, pelp Lei n° 10.192/2001, pelo 

Decreto n° 3.555/2000, pela Lei n° 10.520/2002, pelos preceitos de Direito Público, 

pelos Princípios da Teoria Geral dos Contratos, pelas disposições de Direito Privado e, 

especialmente, pelas cláusulas e condições seguintes: 

ID 

Governo do do Estado de Mato Grosso 

Com panhia Mato-grossense de Mineraçã 

ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

Mfte.M.11,11140.—MOW .~1.51.4.11•RO 

r  r TVI AT I 
I C: TA r‘..:,1k 0 

LEs n°.  3 
011..1 tNGIALKiS 

0 1J I; 8 '2 

CONTRATO n°  /2005, DE FORNECIMENTO 
DE PASSAGENS AÉREAS E TERRESTRE, QUE 
ENTRE SI FAZEM A CIA. MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO E A EMPRESA 

A CIA. MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, com 

sede na Av. Gonçalo Antunes de Barros, n° 2.970, em Cuiabá, inscrito no CNPJ sob o 

n° 03.020.401/0001-00, neste ato representado por seu Diretor Presidente, João 

Justino Paes de Barros, no exercício de suas atribuiçõep legais e regulamentares, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 
, inscritta no CNPJ sob o n° 

, portador da Cédula 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 presente Contrato tem por objeto o fornecime 
aéreas e terrestre, conforme características especifica 
Pregão N° 003120n5 - METAMAT, parte integrante 
solicitadas pelo Departamento Administrativo do CONT 
Gonçalo Antunes de Barros, 2970, Bairro Planalto, em Cu 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

2.1. Para a presente contratação foi instaurados 
modalidade de Pregão Presencial n° 03/2005, com funda 
e no Decreto n° 3.555/2000, conforme autorização do 
Processo. 

• 
I - 

o parcelado, de passagens 
as na Seção 02 do Edital 
ste instrumento, a serem 

ATANTE, localizado na Av. 
• 136-MT: 

procedimento licitatário na 
ento na Le; n° 10.520/2002 

Diretor-GeNil às fls. , do 

CLAUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 

3.1. As partes se declaram sujeitas ás normas da Lei n° 8.666/93, legislação 
complementar e ás Cláusulas deste Contrato. 
Av. Gonçalo Antunes de Barros. 2.970 - Planalto 
CEP 78.050-300 -- Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 - Fax: (65) 653 3200 
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CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA 

ETAMATI 
ICI'FA A. 0 y / 

Fis. n°. (j -1 ) 

C DILIGENCIADOS 

o o r 4 8 3 
4.1. 0 prazo para entrega dos bilhetes discriminados n Cláusula Primeira de te 
Contrato é de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da solicit ção do Responsável p 
Departamento Administrativo. 

CLAUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO DEFINITIVO 

5.1. 0 recebimento ocorrerá no Departamento Administ ativo do CONTRATANTE, 
em local pré-determinado por responsável do órgão. 

CLAUSULA SEXTA - DO PREÇO 

6.1. Pelo fornecimento das Passagens Aéreas e Terres es, objeto deste Contrato, 
o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor tota de R$  
conforme especificado abaixo: 

6.2. No preço acima citado estão incluídas todas as de pesas relativas ao objeto 
contratado (tributos, fretes, seguros, embalagens, encargo sociais etc.). 

CLAUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. 0 pagamento sera efetuado mediante Ordem Ba 
CONTRATADA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
atestação da nota fiscal pela Diretoria Administrativa Finan 

7.2. Não sendo a CONTRATADA optante pelo SIMPLE 
efetuada a retenção na fonte do Imposto de Renda da P 
assim a Contribuição Social sobre o Lucro Liquido - C 
financiamento da Seguridade Social - CONFINS e a Contn 

cária, emitida em favor da 
úteis, caracterizados pela 
eira do CONTRATANTE. 

, do seu pagamento sera 
ssoa Jurídica - IRPJ, bem 
LL, a Contribuição para o 
uição para o PIS/PASEP. 

7.3. Ocorrendo atraso no pagamento, o valor devido será corrigido proporcionalmene 
aos dias de atraso, com base na variação mensal do IG -M (Indice Geral de Preços 
de Mercado), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas. 

CLAUSULA OITAVA - DA FUNCIONAL PROGRA ÁTICA E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA 

8.1. A despesa com aquisição das passa.iens discrim 
deste Contrato correrá por conta do Elemento de Desp 
Trabalho n° , conforme dotação orçamentária p 
da mesma natureza. 

Av. Gonçalo Antunes de Barros. 2970— Planalto 
CEP 78.050-300 -- Culabá — Mato Grosso 
Fone- (65) 653-::: -• Fax: (65) 653 3200 

metamatdpAbol.com.br dtmetamat@ibest.com.br 

nados na Cláusula Primeira 
:sa  , Programa de 

pria para atender despesas 

METAMAT 
d e'

Mato 'Grosso 



Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Mato-grossense de Mineração 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1\A ETAMAT' 
ICITAÇÃO 

Ms. ne.  \-1 ) 

9.1. Para garantir o fiel cumprimento deste Contrato, o CONTRATANTE se 
compromete a: 

C I Ll 1,(ZADOI S 
a) providenciar o pagamento na forma prevista na Cláusula Sétima deste Contrato. 

UI) C, 4 8 
CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Para garantir o fiel cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA se 
compromete a: 

não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objetp deste Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. A inexecução, total ou parcial, deste ajuste pod rá ensejar aplicação das 
penalidades constantes dos incisos I, Ill e IV do art. 87 da ..ei 8.666/93, bem como da 
Lei n° 10.520/2002 e Decreto n° 3.555/2000. 

11.2. 0 atraso na entrega das passagens, descritos a Clausula Primeira deste 
Contrato, sujeitará a CONTRATADA à aplicação 4a penalidade de multa, 
correspondente a 1 % (um por cento) por dia de atraso, obre o valor total do valor 
deste contratado, até o limite de 10% (dez por cento), se prejuízo da aplicação das 
demais sanções previstas no item 12.1 desta Clausula. 

11.3. 0 valor da multa sera descontado do crédito que a ONTRATADA fizer jus. 

11.4. As penalidades acima previstas serão inscritas no 
SICAF e s6 poderão ser relevadas na hipótese de oc 
motivo de força maior, devidamente justificado e 
CONTRATANTE. 

Registro de Ocorrências do 
rência de caso fortuito ou 
comprovado, a juizo do 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PRERROGATIVA DO CONTRATANTE 

12.1. A CONTRATADA r .:cnhece os direitos do C NTRATANTE relativos ao 
presente Contrato: 

Mcaica-lo, unilateralmente, para melhor ade ivação as finalidades do 
interesse público, nos termos do art. 65 da Lei n° 8.666/", respeitados os direitos da 
CONTRATADA; 

Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especifica os no inciso I do art. 79 da 
Lei n° 8.666/93; 

Aplicar sanções motivadas pela inexecução, tota ou parcial, deste Contrato; 
fiscalizar o fornecimento. 
Av Gonçalo Antunes de Barros. 2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 — Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamatdp@bol.com.br I dtmetamat ibest.com.br METAMAT 

40" 

r 
Mato Grosso 



Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Mato-grossense de MineraçA 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

14.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido por c nveniência administrativ 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 a Lei n° 8 666/93. 

14.2. A rescisão administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da Diretoria-Geral do CONTRATANTE. 

METAMAT 
LICITAÇA0 

t!nb.  p 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS DOCUMENT'S INTEGRANTES DO 
CONTRATO 

15.1. Independentemente de transcrição, farão parte ntegrante deste Contrato, 
guardada a necessária conformidade entre eles, o Edital regão N° 004/2005 e seu 
Anexo I, bem como a proposta da CONTRATADA as fl  , tudo constante do 
Processo METAMAT. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciara sua 
publicação no DOU, em forma de extrato, em conformidad com o disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAI 

17.1. A CONTRATADA obriga-se a manter em compati ilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas condições de habilitação e quali cação exigidas na licitação 
e a cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas, bem c mo as normas previstas na 
Lei n° 8.666/93 e legislação complementar, durante a vigén ia deste Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro de Cuiabá - MT, como compet 
questões oriundas do presente Contrato, que não pude 
administrativa, inclusive os cacos omissos, com renúncia 
privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, 
Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um 
via arquivada na Diretoria-C,eral do CONTRATANTE, na 
8.666/93. 

Cuiabá - MT, de   de 2005. 

CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 

Av. Gonçalo Ant:L,nes de Barros. 2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 — Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamatdp bol.com.br dtmetamat@ibest.com.br 

nte para dirimir quaisquer 
m ser resolvidas pela via 
e qualquer outro, por mais 

s partes firmam o presente 
só efeito legal, ficando uma 
forma do art. 60 da I ei n° 

Alt 

METAMAT 



fl\A ET/ÇTI-VI-AT 
LicnAci,Ão 
Fls. n°. 010 

Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Mato-grossense de MineraeAo 

ANEXO VI 

DEMONSTRATIVOS DE CALCULO DO VALOR FINA DA OPERAÇÃO 

(Papel timbrado da empresa) 

DEMONSTRATIVOS DE CALCULO DO VALOR D OPERAÇÃO 

BILHETE 

VALOR 
DA 

TARIFA 
BÁSICA 

(R$) 

VALOR 
DA 

TARIFA 
EMITIDA 

(R$) 

FIFERENÇA ENTRE A 
TARIFA BÁSICA E A 

TARIFA EMITIDA 

DESCONTO CONTRATUAL VALOR A 
SER 

PAGO 
(R$) N° CIA R$ °/0 °/0 R$ 

( A ) ( B ) ( C ) ( D ) (E=C-D) (F=(EX100/C) (G=d 
reduzido 

termos 

sconto já 
nos 

do art. 3° 

(H=Dx(G 
/100)) 

(I=D-H) 

TOTAL 

Av. Gonçalo Art es de Barros. 2.970 - Planalto 
CEP 78.050-3N Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2776 - Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamatdp bol.com.br dtmetamatabest.com.br 

VAr 
METAMAT Mato Grosso 



Minettour 
Viagens 

COMPANITIA MATOGROSSENSE DE 1•IINER AÇÃO - ME.I'AMAL 

Edital de Pregão n° 00312005 

DECL AÇA() 

IÇIETAKfl
LICITAÇÃO I 
Fls. no.  

-C 
DIUGENCIADOS 

U00487 

• Declaramos, em atendimento ao previsto no edital de Prep() n° 003;20051META 1AT,

que correrá por conta desta empresa todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação das propostas, não sendo devida nenhuma indenização its licitantes pela 

realização de tais atos. 

Cuiabá, 28 de o tu to de 2.005 

IF al 

RG: 7 .034 SS 

CPF. 458.667.321-

C, J: 03.266.565/0 01-03 

1INETTO 

ir 

rala C3 2.66 565/0001-0j i 
Minetto Agôncia de Viagens e 

TuriFmo Ltda. 
Av. Senador rennto MOIler, 1878 

Bairro 0!filcmbo 
CEP 78043-500 

. f'.01ABA 

Rua Estelo. grer 

Telefax: (0 XX 6 



WSW() (IC 1' Of VS 

ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE PATRIMÔNIO E AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS 

GERÊNCIA DE CADASTRO GERAL DE FORNE EDORES 

CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

2069 

I'd'' ina I (le 

CERTIFICADO 

NUMERO I VALIDADE 

1000771/2005-SAD I 20/10/2006 

RAZÃO SOCIAL 

MINEI 10-AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. 

CNP) CAPITAL 

REGISTRADO INTEGRALIZADO 

03.266.565/0001-03 50.000,00 50.000,00 

ENDEREÇO CIDADE UI 

AVENIDA FILINTO MULLER, 1878 - Quilombo CUIABA MT 

CLASSES DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 

CÓDIGO CLASSE 

6330-4/00 Atividades de agências de viagens e organizadores de viagem 

Sócio/Nome: 

SÓCIOS ELIU RFPRESENTANTES 

GELS! FATIMA MINETTO 

RG: 723034 

6 rg3o 
Emissor: 

SSP/MT 

CPF: 458.667.321-49 

Sócio/Nome: MARIA MADALENA MINETTO 

RG: 361957 

do rgâo 
Emissor: 

SSP/MT 

CPF: 345.792.301-91 

Certificamos que a firma acima identificada acha-se inscrita no CADASTR GERAL DE FORNECEDORES, DO SISTEMA 

ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO , estando apta a participar de LICITAÇÕES efe uadas neste ESTADO, conforme as Classes 

de Material e/ou Serviços (GRUPOS e SUBGRUPOS) constante do verso, de aco •o com a legislaçao em vigor. 

Este Certificado é válido por 01 (um) ano desde que acompanhado de u a DECLARAÇÃO expedida pelo 
"CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES". 

Cai bá, Quarta-feira, 02 de Novembro, 2005 

hIll :'/WW%k.sef.sad.mt.eo‘.br rr •,;io certinsc.plip 
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SiSielTla de Gestzio de Fontecedorcs 

ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE PATRIMÔNIO E AQUISIÇÕES 

GERÊNCIA DE CADASTRO GERAL DE FORNE 

MISSÃO da SAD: "Formular e Promover Políticas de Recursos Huma 
Organizacional, no Âmbito do Poder Executivo do Estad 

PaLuna I de I 

E T A 1,1 Al 
C I TR'', 2F1 0 

Fls. nc).  („),.5 

I C DIUGENCIADOS 

OVERNAMENTAIS 

EDORES 

s, Patrimônio e Modernização 
de Mato Grosso". 

0 48 

DECLARAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE OCUMENTOS 

Declaração n° 10010772/2005-SAD 

Validade: 12/11/2005 

Declaramos que a empresa MINETTO-AGÊNCIA EE VIAGENS E TURISMO 
LTDA. , CNI:03 03.266.565/0001-03, com sede à rua AVENIDA FILINTO MULLER 
- n° 1878, na cidade de CUIABA - MT, acha-se in rita no Cadastro Geral de 
Fornecedores - CGF, sob o no 2069, estando com sua Idocumentacão devidamente 
atualizada, podendo participar de Licitações promovida pelo Sistema Estadual da 
Administração ate o dia 12/11/2005 (Doze de Novem ro de Dois Mil e Cinco) 

Sócio/Nome: 

SÓCIOS E/OU REPRESENTANTES 

GELSI FATIMA MINETTO 

RG: 723034 

6 rgão 
Emissor: 

SSP/MT 

CPF: 458.6.67.32 -49 

Sócio/Nome: MARIA MADALENA MINETTO 

RG: 3619 7

Órgão 
Emissor: 

SSP/MT 

CPF: 345.792.301-91 

Visto: 

Cuiabá, Qua a-feira, 02 de Novembro, 2005 

fornecedoresOsad.mt.gov.br - tel: 6 3616 

littp:: . .vww.sgl.sad.mt.gov.in meio deL:latuzilizac .rh;) 



etiour 
e Turismo 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃo - *IETANIAT 

Edital de Pregão if 003:2005 

DECLARAÇÃO 

*F---AETATT---1A-f) 
LiciTA0 0 

110. 0,56

DIUGENCIADOS 

00049e 

Declaramos, para todos os efeitos legais, que atendemos pI.namefl1e os requisitos 

exigidos pelo Pregão 0312005INETA1\1AT quanto a sua situação fiscal regular, bem 

como atendemos ãs exigências constantes da seção 2. e quanto à habilitação jurídica e 

qualificação técnica constante da seção 5 e 6 do Edital que rege o certame. 

Cuiabá, 28 de ou bto de 2.005 

ATIMA IINET10 

RG: 23.034 SS41T 

1 PJ: 03 266 565/0001-031 
Minet to Agência de Viagens e 

Turismo Ltda. 
Av. Senador Fel into 1878 

Bairro OtiOcnto 
CEP 78043-500 

f'filABA
Rua Estevã do. de 

ai() 
TelPfax: (0 



ilhII I ssociados 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

iÍ E T ivi A T 

Fls. n°. (v 
LICITAC,A0 

r-; r: r 
i DILIGENCIALIOS 

A MID ASSOCIADOS ASSESSORIA E PROPAGANDA LTDA., declara para 
os devidos fins, que a MINETO AGÊNCIA DE VIAGENS E TRURISMO LTDA. 
com sede nesta cidade, presta serviços à esta empresa em fornecimento de 
passagens aéreas, nos atendendo com eficiência, não havendo nada que a desabone. 

Cuiabá, 28 de outubro 2005 

DMD As oci 

C491 

Rua Filinto Willer, 1875 - Tel.: (65) 621-2014/ 621-1585 - Fax: (65) 621-8348 - Cuiabá, 



.ti 

ROBERTO CAVALCANTI BATISTA 

JOAQUIM FELIPE SPADONI 

ANDRESSA CALVOSO CARVALHO DE MENDONÇA 

ALEXANDRO ADRIANO LISANDRO DE OLIVEIRA 

JoÃo RICARDO TREVIZAN 

JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY 

MARIEL MARQUES OLIVEIRA 

NUBIA NARCISO FERREIRA DE SOUZA 

RENATA ALMEIDA DE SOUZA 

RODRIGO LAUANDE PIMENTEL 

SORAYA CRISTIANE BEHLING 

CREISIANI MONTEIRO SANTOS 

EMiLIA MARIANE GONZALEZ GARCIA 

HENRIQUE NOGUEIRA LEMOS 

LARISSA REGINA GOMES 

LEANDRO DAL SOCHIO 

MARIA CLAUDIA PEREIRA CARDOSO 

NATÉRCIA MALHEIROS RIBEIRO 

www.cscadvogados.com.br

íI , 

,...1... ,:. ..•1 1,,

OMINVONfAla 11.,,R ,Poont.., 

; 06-7-

- (.3 r---CAVAL(ANTI SPADONI 
CARVALHO DIUGENCIADOS 

Bon492 
A d

Cuiabá/MI 
Rua Chotfi, n. 178 

Santa Rosa - CEP 78040-085 
Tel/fax (65) 3626-7000 

São Paulo/SP 
Av. Angelica, 2530, 70 andar, con). 73 

Higienapolis - CEP 01228-200 
Tel/fax (11) 3255-9872 

DECLARA R) DE CAPACIDADE TÉCNICA 

CAVALCANTI SPADONI CARVALHO ADVOGAD DS, atesta para devidos fins 
que a Empresa MINETO-AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LIDA, com sede na 
Avenida Filinto Muller n°. 1878, Quilombo, Cuiabá/MT., presta serviços de 
agenciamento e fornecimento de passagens aéreas, nacionais e 
internacionais e passagens terrestres intermuni:ipais e interestaduais, sendo 
cumpridora dos prazos e termos firmcdos na contratação, não havendo 
contra o mesmo nenhum registro que o desabcne. 

Cuiabá, 18 de outubro de 2005. 

CAVALCANTI DONI CAR VALI- 0 ADVOGADOS 

Página 1 de 1 



Minettour 
c c-rVic.geÇ1S 

0 0 0 4 9 3 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
Edital de Pregão N° 003/2005 

DECLARAÇÃO 

METAMAT 

MINETTO — AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO L'11)A, CNPJ N° 
03.266.56510001-03, DECLARA, sua sede é na As'. Film o Muller, 1878, no bairro 

Quilombo, município de CuiabilVIT, e possuimos uma e ipe com experiência no ramo 

e cursos de emissão de passagens aéreas nacionais, em co dições de atendimento 24 

horas por dia, aos sábados, domingos e feriados, através cbs fones: 65 3621 5655 ou 

Cell. 65 8111-6595. 

oututhro 

'  
G "b" ATLMA /f.,IINETTO 
R . 723.034 SSF*1T 

PG. 458.667.321-49 

019PJ: 03 266 565/0001- 1 
Agência de Viagens e 

Turismo Ltda. 

Av. Scnador Whit° Miller, le7s 
BalTro 
(AR 78043-50Q 

_ . 
Rua Estevão de 

Quilorn 
Telefax. (0 



Viagens e Turismo 

M ETA M AT 
LICITAÇÃO 

11°.  059

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO IETAMAT 
EDITAL DE PREGÃO N° 003/2005 

DECLARAÇA0 

iL. DILIGENCI 

0004 (3 

MINETTO-AGÊNCIA DE VIAGESN E TURISMO LTD CNPJ N" 
03.266.565/0001-03, sediada à Av. Filinto Muller, 1878, b o Quilombo, município de 
Cuiabá, CEP 78.043-500, por seu representante legal abaix assinado, em cumprimento 
ao solicitado no edital de pregão n° 003/2005, DECLARA, que não possui em seu 
quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoit anos em trabalho noturno, 
perioso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos t os do inciso XXXIIII do 
art. 7° da Constituição Federal, inciso V. art. 27, da Lei n 666/93, com recta* 
determinada pela Lei n° 9.854/99, e do inciso V, art. 13 do l ecreto n°3.55512.000. 

Cuiabá, 28 de o tubro de 2.005 

G S I A IINETTO 
.034S ' IT 

CP 458.667.321 

FCTIPJ: 03 266 .565/0001-031: 
Minet to Agenda de Viagens e 

Turismo Lida. 
Av. 3cnador1 ::4o MiMer, 1878 

Bari fjui!.;rnbo 
CEF 7i30..:.3-503 

; 
Rua Estevão de t 

Quilom 
Telefax. (0 X 



MINISTÉRIO D(i) Tu ISAIO 

CERTIFICADO DE ÇADASTRO 
NUMERO DE AUTENTICAÇÃO: d008066 

RAZÃO SOCIAL 
MINETTO-AGENCIA DE VIAG. E TUR. LTDA 

NOME FANTASIA 
MINETTOUR 

ENDEREÇO 
Av.Sen. Filinto Muller, 1878 Quilombo 

CUIABA - MT CEP 78043-401 

CADASTRADO COMO 
AGENCIA DE TURISMO 

NÚMERO DE CADASTRO 
MT.10.03.266.565/0001-03

Brasilia, 12/0512005 
12/05/2007 

Milton Zuanazzi 

Secretário Nacional de Políticas de Turismo 
Diretora 

e 0 

Válido até 

Tánia Brizolla 
e Estruturaçáo, Articulagáo 

denamento Turístico 

Para verificar a autenticidade deste Certificado de Cadastro consulte-o na Internet, no endereço 

www.cadastro.turismo.govtr 



CONVANHIA MATOGROSSENSE DE MINERA.(72i.0 - 

Edital de Pregão n° 003/2005 

. DECLAR.A.c.;AO 

ru ttar , ' 

s e Turismo 

DILIGENCIADOS 

Declaramos, em atendimento ao previsto no edital de Pre o n° 003/20051MEIAMAI,

que não existe em nosso quadro de empregados, servidore públicos exercendo funções 

de gerência, administração ou tomada de decisão. 

Cutaba, 28 de 

GE 
RG: 
CP 

)05 

IA 1 ,TTO 

7 .0 SSP 

. 458.66/.321 49 

J: 03.266.56 /00 1-03 

RTIPJ: 03 266 565/0001-7 
IVIinet to Agencia de Viagens e 

Turismo Ltda. 
Av. F,enacior Felinto Winer, 1878 

Bairro Quilombo 
CEP 78O4-

'ulA ua Est(Nao.ac, 
Quilofn 

Telefax: i x 



Estado de Mato Grosso 

Secretaria de Estado de Ad 

Equipe de Pregão 

Pregão N°: 003/2005- METAMAT 

Portaria:018 de 08 de março de 2005, publicada no D.0 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS TERRESTRES E 

Orgão/Unidade: METAMAT 

Data da Realização: 03/11/2005 

Pregoeiro: RODRIGO LUIZ GALLIO TENORIO 

Item N°: 001 Unidade: 001 Quantidade: 

Identificação: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AEREAS 

AQUISIÇÃO DE 85 (OITENTA E CINCO), PASSAGENS AEREAS MERAMENTE
Descrição: 

ESTIMADOS. 
Valor Estimado: 37.000,00 

Propostas apresentadas para este Item: 

Classificado? Fornecedor: 
Valor Proposto: 

Sim MINETTO AGÊNCIA DE 
VIAGEIs'S E TURISMO LTDA 34.040,00 

* Classificado manualmente pelo Pregoeiro 

** Desclassificado manualmente pelo Pregoeiro 

Lances realizados para este item 

Rodada Fornecedor: 
Valor do Lance: 

00 MINETTO AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 34.040,00 

01 MINETTO AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 33.300,00 

MINETTO AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA (VENCEDOR)33.300,00

Classificayk, em ordem cronológica 

1,j.., j C k , .. ..L ,., . 

Fls. :a".  c@3  i -

do dia 28 de abril de 2005 

AEREAS. 

Valor Estimado: 40.000.00 

DIUGENCIAD OS

U OU 4 Y 7 
• •••••••12-...."'

Item N°: 002 Unidade: 002 Quantidade: 

Identificação: is_quisição 35 (trinta e cinco), Passagens Terrestres meramente estimados. 

Descrição: Aquisição 35 (trinta e cinco), Passagens Terrestres meramente estimados. 

Valor Estimado- 3.000,00 

Propostas apresentadas para este Item: 

Classificado? Fornecedor: 
Valor Proposto: 

Sim MINETTO AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 2.925,00 

* Classificado manualmente pelo Pregoeiro 

** Desclassificado manualmente pelo Pregoeiro 

Lances realizados para este item 

Rodada Fornecedor: 
Valor do Lance: 

00 MINETTO AGÊNCIA DE VIAGENS E 11 RISNIO LTDA 2.925,00 

MINETTO AQÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA (VENCEDOR)2.925,00

Classificação em ordem cronológica 



Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado de Admini ti 
Equipe de Pregão 

c: . 
4 Le utu nit:7S 

G O Í 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABER GAO N° 003/2005-

METAMAT PARA AQUISIÇÃO DE PASSAGENS TE ESTRES E AEREAS.. 

Aos 03 (três) dias do mês de novembro do ano e dois mil e cinco, as 08:30 (oito 

horas e trinta minutos), reuniram-se o Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela 

Portaria 018 de 08 de março de 2005, publicada no D. . do dia 28 de abril de 2005, na 

Sala de Reuniões da Secretaria de Estado de Administraçã , localizada no Bloco 3. Palácio do 

Governo, no Centro Politico Administrativo, CEP 7805 970 - Cuiabá - Mato Grosso, para 

recebimento e abertura dos envelopes contendo as Prop tas de Preços e os Documentos de 

Habilitação para AQUISIÇÃO DE PASSAGENS TE. STRES E AEREAS.. da seguinte 

forma: 0 Item 001, AQUISIÇÃO DE PASSAGENS EREAS.; O Item 002, Aquisição 

35 (trinta e cinco), Passagens Terrestres meramen e estimados., conforme Edital do 

Pregão n° 003/2005- METAMAT, e seus anexos. Parti ipam deste Certame Licitatório as 

seguintes empresas, devidamente credenciadas: MINE TO AGÊNCIA DE VIAGENS E 

TURISMO LTDA, CNPJ 003.266.565/0001-03, Inscr cão Estadual ISENTA, localizada 

na Av. Senador Filinto Muller, n°1878, Bairr Quilombo., Cep - 78043-500, 

representada por GELSI FÁTIMA MINETO, SÓC A PROPIET.ÁRIA., portador do 

RG 723.034 SSP-MT e CPF 458.667.321-49. Prese tes o Pregoeiro RODRIGO LUIZ 

GALLIO TENÓRIO, os Membros da Equipe de Ap io, ANA MARTA YAMANAKA, 

CARMEM LUCIA RODRIGUES ROCHA, PEDRO L 0 DE ARRUDA PINTO, SIMONE 

CAFURE BEZERRA e os representantes das licitantes o Sr. Pregoeiro deu inicio à Sessão 

esclarecendo aos presentes como funciona esta m alidade, os aspectos legais e os 

procedimentos que serão desenvolvidos no decorrer da essão. Após, solicitou aos licitantes 

os envelopes contendo as Propostas de Preços e os D cumentos de Habilitação, que foram 

devidamente rubricados. Em seguida foram abertos os nvelopes contendo as PROPOSTAS 

DE PREÇOS. 

Para o Item de N° 001, foram classificadas as seguintes licitante: MINETTO 

AGÊNCIA DE VIAGENS E Tuiusmo LTDA, ci, o Valor Total de R$ '2.4.040,00 

(TRINTA E QUATRO MIL E QUARENTA REAIS) Dando continuidade ao certame, foi 
solicitado aos representantes das licitantes para aprese i tarem lances. Após sucessivos lances 

os preços foram reduzidos para os totais finais: M ELM AGÊNCIA DE VIAGENS E 
TURISMO LTDA, com o Valor Total de R$ 33 300,00 (TRINTA E TRÊS MIL E 
TREZENTOS REAIS); MINETTO AGÊNCIA DE V AGENS E TURISMO LTDA, com o 
Valor Total de R$ 33.300,00 (TRINTA E TRÊS MIL E TREZENTOS REAIS). 

Considerando que não houve manifestação d intenção de recorrer pelos licitantes 
presentes, o Sr. Pregoeiro adjudicou o Item N° 001 empresa MINETTO AGÊNCIA DE 
VIAGENS E TURISMO LTDA, com o Valor Total d R$ 33.300,00 (TRINTA E TRES MIL 
E TREZENTOS REAIS). todos os lances foram regist dos conforme histórico em anexo. 

Para o Item de N° 002, foram classificad as seguintes licitantes: MINETTO 
AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, co o Valor Total de R$ 2.925,00 (DOIS 
MIL E NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAI . Dando continuidade ao certame, foi 
solicitado aos representantes das licitantes para apres ntarem lances. Após sucessivos lances 
os preços foram reduzidos para os totais finais: M ETTO AGÊNCIA DE VIAGENS E 
TURISMO LTDA, corn o Valor Total de R$ 2.92,00 (DOIS MIL E NOVECENTOS E 
VINTE E CINCO REAIS). 

Pd • 
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Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado de Admin 
Equipe de Pregão 

Considerando que não houve manifestação de in 

presentes, o Sr. Pregoeiro adjudicou o Item N° 002 à e 

VIAGENS E TURISMO LTDA, com o Valor Total 

NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS), todos os 

histórico em anexo. 

Os documentos de Habilitação das empresas MIN 
TURISMO LTDA serão oportunamente devolvidos aos s 
com o estabelecido no Edital. Nada mais havendo a tratar 
os trabalhos e agradeceu a presença de todos, lavrando-se 

Sr. Pregoeiro, Equipe de Apoio e Licitantes presentes 
Secretario de Estado de Administração para homologação 

enção de recorrer pelos licitantes 
presa MINETTO AGÊNCIA DE 
de R$ 2.925,00 (DOIS MIL E 
ances foram registrados conforme 

TTO AGÊNCIA DE VIAGENS E 
s representantes, em conformidade 

o Sr. Pregoeiro declarou encerrados 
presente Ata que vai assinada pelo 
posterior encaminhamento ao Sr. 

- r 
I 1/4.• DIUGENCIADOS 

PREGOEIRO: 

RODRIGO L IZ GALLIO ENÓRIO 

o 

EQUIPE DE APOIO: 

ANA M RTA YAM A 

PED 
LICITANT S: 

ARR DA PINTO 

GELS IM M NETO 
MINETTS ÊNCIA E IAGENS E 

URISMO TDA 

HOMOL S GACAO: 

CARM M LUCIA RODRIVGUES ROCHA 

MONE FURE BEZERRA 

JOÃO JUSTINO PAES BARROS 
' DIRETOR PRESIDENTE METAMAT 



A 
CONP.A_NIllA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 

Edital de Pregão n° 003/2005 

PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO NI' 003/2005 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
LOTE N°1: PASSAGENS AÉREAS 

DiUt. 

ur 
Viagens e Turismo 

IETAMA 

A/r77 77:r l• 1" ,) 

LICITANTE: NIENETTO — AGÊNCIA DE VIAGENS E 'SMO LTD.A 

CNPJ: 03.266.565/0001-03 FONE/FAX: 65 3621 5655 
EMAIL: minetouraterra.com.br 
ENDEREÇO: Av. Filinto Muller, 1878, Quilombo, Cuiab /MT. 
C.CORRENTE: 7628-7 AGÊNCIA: 3325-1 BANC ):001 

PR:2, - DILIGENCIALS-JS 

PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O VALOR D S TARIFAS DAS 
PASSAGENS 

PERCENTUAL DE DESCONTO PROPOSTO X ITEM 
10% (trinta e dois ponto seis por cento) 

O valor da proposta de preços sera o resultado aritmétic 
contratação subtraído o percentual de desconto oferecid 
mil e trezentos reais) 

Nesta proposta estão inclusos, ficando sob minha respo 
despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como: c 
incidentes, custos ad•ainistrativos, serviços, serviços, e 
seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cum 
deste Edital e seus Aliexos. 

001150P, 

• do valor estimado da 
= R$ 33.300,00 (Trinta e três 

abilidade, todo os custos e 
stos diretos e indiretos, tributos 
argos sociais, trabalhistas, 
rimento integial do objeto 

Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indire s s, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclu s nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer itulo, devendo os produtos ser 
fornecidos sem ônus adicionais. 

DATA: 0311/2005 EFICACIA DA PROPOSTA: 6 
PRAZO DE INCIO: 03/11/2005 
NOME DO REPRESENTANTE: GELSI FATMA 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL: 

. 458.667.321-49 

Rua Estevão de 
Quilom 

Telefax: (0 X 



/- T.Ny
SEXTA FEIRA, 04 DE NOVEMBRO DE 2005 'AMU° 

ESCOLA DE GOVERNO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PARTES: ESCOL A DE GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO E GROSSO E A 
FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 
FEDER AL DO MATO GROSSO. 

DO OBJETO: 0 presente tem por objeto a Prestação de Sers içou para a execução dos Cursos de 
Pds-gradua0o 1BA Gestão ern Administração Pública, com carga horária de 380 horas. 

• Do Valor 
O valor destinado para execução do presente contrato Rd a seguinte dotação 

mr;arrentaria: 

• Unidade orçamentaria: 11304 
• Programa: 221 
. Natureza da Despesa: 3390.3900 
• Fonte:244 
. ProyAtiv.:1934 • 
• Valor: RS 171.422.00 (Cento e setenta e um quatrocentos e vinte e dois reais) 

AMPARO LEGAL: ArLeo 24. inciso XIII da Lei 8.66693 

SIGNATÁRIO: ALNIIR BALIEIRO 

Diretor Geral da Lscola de Governo 
Cuiabá. (i4 de novembro de 2005. 

AGER - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

DISPENSA DE LICITACÂO (ART 24, INC. V LEI 8.666/93) 
-vistos, etc. 
Considerendo estarem presentes os pressupostos autonzativos da legislação que rege a 
meteria, RATIFICO os termos do parecer PAR/AGER/MT/P3U/099/05, proferido nos autos 
do processo 2384/2005/AGER, e AUTORIZO a contratação da Empresa CTE - Centro 
Tecnolegico de Engenharia Ltda., para prestação de suporte técnico em fiscalizações 

dices e eventuais na empresa concessioneria do serviço público de distribuição de 
ia elétrica e nas empreses autonzatinas e concessionaries do serviço público de 

ção de energia eletrica do Estado de Mato Grosso, no valor total de RS 141.920,00 
alaanco mil, novecentos e sessenta seals e oito centavos), de acordo com o 

Aqs ISO Vs da lei 8.666/93. 

ITEM

0: 

PRODUTO 
Prestação de suporte técnico em 
fiscalizações periodicas e eventuais 
na empresa concessionária do 
serviço, público de distribuição de 
energia elétrica e nas empresas 
autorizatanas e concessionerias do 

, serviço público de geração de energia 
elétrica do Estado de Mato Grosso 

TOTAL 

RS 141.920,00 

TOTAL GERAL R$ 141.920,00 

E para total eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação e autorização sejam 
puolitadas no Diário Oficial do Estee° e no Diário Oficial da União, conforme previ o 
artigo 26, ceout, ca lei 8.666/93. 
Cuiene, 04 de Novembro de 2005. 

Mircla Glerla Vandoni de Moura 
Presidente da AGER/mT 

FIG.12134 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

FESP 

111/ 1,M.:o., 

s. 0c 

Cons.derando estarem presentes os pressupostos autorizativos cl.:. .egislagão 
Cue rege a matéria. RATIFICO 05 termos do Pnrecer n°
416/2005/CGAJ/SEJUSR/MT e justificative apresentada pela diretoria Adjunta 
de Logistica e Património da PMMT/SEJUSP do Estado de Mato Grosso, 
AUTORIZO a contratação, por inexigibilidade de licitação. Execução dos 
serviços, (confecção de Cédulas de Identidade - PMMT,) abaixo especificados, 
no valor total de RS 63.750,00 (sessenta e Pits mil setecentos e cinqüenta 
ream), a serem fornecidos pela CMB - Casa da Moeda do Brasil, tudo com 
espeque no art. 25, I. da Lei n. 8.666/93. 

XXIII - 1NEXIGIBILIDADE OE LICITAÇÃO 

OBJETO 
Valor (R$) 

Execução de Serviços Gráficos, nas quantidades e 
especificações constantes na proposta de preço 
apresentadas pela Casa da Moeda do Brasil - CMB, 
destined. à Policia Militar. 

63.750,00 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO  63.750,00 

E. pare a efic.acia dos atos. DETERMINO que a presente ratificação e 
autonza;ão sejam publicas no Diano Oficial do Estado de Mato Grosso, 
conforme prevê0 art. 26. caput. da Lei n. 8.666/93 

Culaha-MT, 04 de novembro de 2005. 

CELIO WILSON OLIVETR'A 

Secretario de Estado de Justiça e Segurança.Pubhca 

u U 

ADUAL 
dos interosecloss o result 
seguinte emprese: 

EST 
COMISSÃO DE LICITA 

DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

cáo N.  I I onoovcri_ fSEJUSP 

E SEGURANÇA PUBLICA - FESP torsos público pars eosins:dn.,' ss 
do do PREGÃO N. 110/2005FPL, SEJUSP. tendo canto vdsredura 

EMPRESA VENCEDORA 

I. 0 CINIVERBITARJO RESTAURANTE 
INDUSTRIA COMERCIO E 
AGROPECUilL A LTDA 

LOTE 

Lote Um.° 

VALOR 
ADJUDICADO__

RS 750 995.0C. 

TOTAL GERAL ADATHCADO E HOMOLOGADO KS -.50.0oS:00 

Cuisbe-MT. 04 de ..overnhr. 

\-
CtLIO WILSON DE OLIVEIRA 

Secretiris de &Mad° de Justiça e Segurança III ica/SERJSP 

METAMAT/ M T 

PREGAO No 00 5 / 2 005 
(Regido pela ei n. 10.520/2002, pelo Decreto ri, 3.555/200c , e, Subsidiarlimente, pelas Leis el. 8.0713/90, n.8.666/93. n 9.784/99 e suas alteracties e demais legislação comPlementar) 

Objeto: QuISICÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS. 

. SESSÃO P013;.ICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Data: 18 / 11 / 05 Horário: 14 h e 30 m 

¡Local: Si la de Pregão (04) situada na As,. Transeersat Il Bboco C, Bairro Centro Politico Adrolniztrativo 
(g PO), Culabá-MT, 

Pregoeiroq St .• Simone Catrure Bezerra 
I St .° Rodrigo Lutz Gaillio Tendrio L _ mati•m.somn•on• ....sm..,  foot: (0.•)6S 3693- Se )3 . 8. 3653. 3::!‘s,.--.. 

FT D. 3.2151 

C A.MATOCROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
Anise de Koultede de Lichasele 
  is • 003/200VM ETA M AT 

A C. Alato-Arossehs, de minerneao - METAMAT terns pública dire coAheomento dos ../eress..a., 
I resultado do Prcallo 003, 200VMETAMAT. earn obiga,vo de adu...edo de Pageage, Acre, 

EMPRESA VENCEDORA LOTE VALOR ADJLDICnOo 
01 RS 33 100.iii r RS I925.00 

I A.M A TOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - META MAT 
Awls. de Resulted.. de Udinelle 
Poo*. s.• 004/1009/1vIETA M AT 

Cs.. Mon-prossenos de Msnes-wlso - METAMAT toros pilblseo oars conheednento dos Inters...dot 
read,. 4. do Pge500 I 004, 200, ML'AMAr. eoei saluesom in pessicio de Moen*. pars Coneded s 
A Imondrolddo 

F.a1PRESA 5'E 
'API 1.11411 I." 
01(i COM liSt 
j•nricaRiA 
'Inc; 

RA 
A•A.IF  

-- 1— LOTE VALOR  E.; 1:13.1,I.0DmICA DO 
01 

OF, PA PEI.ARIA LTDA:ME 

ÕE PAPELARIA LTDA.ME . 

02 , 
03 I 

RI I 
ME  t RS 1 020.00 

04 I RS 13 1.4.00 
ALIMENTOS RIO BRANCO LTDA : 05 RS I 800 06 

INC ?s7).Çi E SER% 1  S Inc PAPELARPA LTDA.ME ; 06 •  RS 4 000 00
PAPI.I ARIA CON 

RIBUSIX)RA D 

FTo.12131 

COM DE PAPEIS LTDA Ot 

JOAO JUSTINO PASS BARROS 
Direor Push:less • METAMAT 

SECRETARIA DE ESTADO DE SALDE 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

COMISSÃO FERMANTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITACAO 

RS 304.n0 

PECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE DE MATO GROSSO E )ITAL IS DE PREGÃO PRESENCIAL Pr 062,10055ES/1MT CREDENCI A al ENT?. A parlir  do 01.30 she as 09:00 h.  
ABERTURA DAS Pi OPOVAS E INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREÇOS. die 236e novernteo de 2000. as 00:00 h. 
Objeto da Licitação n Modalidade Pregão Premium!: Coatrataelo de servicpo de maeuteetge pas eentrsts de ar ordleiR41 o.. PPORis regIon.O. tenforme especifkaçoes e quantidades descrtminadas no Anoso , - 'remits de Referenda do edits!. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL, osoua4,t,r toy, (Secretario de Estado de Admmistraçads .A.A..tauds.mi.go,. be - (echoic Lie steçõesfPreglio Presencial):•Consissio ', columns< de Lirsto;Se ac Seveland de Estado do Suede de mam Grosso. Bloc* 5 - Centro Politico Adminsoretivo - Coat. 1.11 -7E030:070 - sendananio a pane du 11110 Is, truer disqueic para copio anta63) Sot 3-5305 3 •54: 01nne lax) 
LOCAL DA AUDI NCIA PUBLICA DE DISPUTAS: na sea It na Supersmendincis do Aqa.,i510e, Governamentais - Serretaria de Esud Administraçao-SAD. situada na Av Transversal I. Elora Paled° Pasaguai - Centro Politico does  svo. Cutabi - '1 

Cusaba-MT: 04 de nose abro de 2 

/11 kOPI. MODE MORAIS 
trot tn.,. dlLc.i.çlo 

sit ci•ssi,14 Hill F. 
tierce.< Agri.. I. 

  VIAGENS 
E Is 
E TURE/Smi.400 li fEDA vi A



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

CONTRATO N° O 611006 

INSTRUMENTO ARTICULAR DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENCIAMENTO DE 
PASSAGENS ARE S E TERRESTRES, 
QUE ENTRE SI CEL BRAM DE UM LADO 
A COMPANHIA ATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO — ME AMAT E DE OUTRO 
LADO A MINEI 1OUR VIAGENS E 

A ABAIXO. TURISMO, NA FO 

Pelo presente instrumento de CONTRA 
SERVIÇOS que entre si celebram de u 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — 
Economia Mista com sede nesta Capital à Av 

Bairro Planalto, devidamente inscrita no Cadast 

Ministério da Fazenda sob o n° 03.020.401/0001 

pelo seu Diretor — Presidente, Dr. JOÃO 
Brasileiro, Casado, Economista, portador do C 

38581 — 6 SJ/M1 , e pelo seu Diretor Admin 

ANDRÉ BARBOSA DE OLIVEIRA, brasil 

Direito, portador da Cédula de Identidade RG 
666.945.401-59, ambos encontradiços no 
denominada simplesmente CONTRATANT 
MINETTOUR VIAGENS E TURISMO, pes 

inscrita no CNPJ sob n.° 03.266.565/0001-03 

Mendonça, 861 bairro Quilombo, Cuiabá — M 

sócia proprietária, a Sra. GELSI FATIMA 
empresária, portadora do CPF: 458.667.32 
encontradiço no mesmo endereço, doravan 
CONTRATADA, tem entre si certo e aju 
contratação de serviços que se regerá por 
permissivo legal e das cláusulas e condições s 

Av. Gonçalo Antunes de Barros.2.970 - Planalto 
CEP 78.050-300 .-- Cuiabá -... Mato Grosso 
Fone: (65) 3653-2276 - Fax: (65) 3653 3200 
E-mail: metamatdpAbol.com.br dtmetamatajbest.com.br 

DE PRESTAÇÃO DE 
lado a COMPANHIA 

ETAMAT, Sociedade de 
nida Jurumirim, n° 2.970, 
Geral de Contribuintes do 

— 00, neste ato representada 
STINO PAES BARROS, 
F: 405.393.691 — 87, RG: 

strativo e Financeiro, o Sr. 
iro, solteiro, acadêmico de 
600.991.46-PR., e do CPF: 
esmo endereço, doravante 

e de outro lado a 
a jurídica de direito privado, 
situada na Rua Estevão de 

, neste ato representado pela 
INETTO, brasileira, solteira, 
-49, RG: 723.034 SSP/MT, 
e denominado simplesmente 
tado o presente instrumento 
prazo determinado à luz do 
uintes. 

VV 
\ot) 

M ETA M AT Mato Grosso 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de MineraçAo 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CO TRATO 

A CONTRATADA, prestara à CONTRAT 
Jurídica especializada na prestação de serviç 
fornecimento de 85 (oitenta e cinco) Passagens Aér 
cinco) Passagens Terrestres, em viagens a serviço 
servidores do quadro permanente, cargo comissi 
Estado de Mato Grosso. 

NTE serviço de Vess 
s de agenciamento e 

as nacionais e 35 (trinta e 
eventos específicos, para 
nado e a disposição do 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

0 presente contrato é celebrado sob os uspicios do Processo n° 
1295/2005 da METAMAT e Protocolo n° 59157/ 105 da SAD, conforme Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO 

O prazo de validade do presente contrato é de 01 (um) ano, a contar da 
data da sua assinatura. 

O contrato poderá ser prorrogado pelo ex rcicio seguinte, até o limite 
de 60 (sessenta) meses, na forma prevista no 57, II da Lei Federal if 
8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR DO CI NTRATO E DA FORMA 
DE PAGAMENTO 

O valor do presente contrato é de R$ 3.300,00 (trinta e três mil e 
trezentos reais), referente a Passagens Aére s e R$ 2.925,00 (dois mil 
novecentos e vinte e cinco reais) referente a Pa sagens Terrestres, somando o 
valor de R$ 36.225,00 (trinta e seis mil duz ntos e vinte e cinco reais) e 
será pago a CONTRATADA conforme viage s realizadas por servidores da 
Cia. 

Deverá ser observado sempre o perce al de desconto realizado no 
Edital n° 03/2005 - METAMAT, conforme ab. 

Para passagens aéreas o desconto de 10 ; 
• 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 - Planalto 
CEP 78.050-300 - Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 3653-2276 - Fax: (65) 3653 3200 
E-mail: metarnatdp bol.cornbr / dtmetamatRibest.com.br 

Aft 
"V 
METAMAT Mato Grosso / - 



Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Matogrossense de Mineração 

Para passagens terrestres o desconto de 2.5 %. 

CLÁUSULA QUINTA — DA DOTAÇÃO ORÇA ENTÁRIA 

As dotações decorrentes da aquisição, objeto e esta licitação, correrão 

conta dos recursos específicos consignados o orçamento da Cia. 

Matogrossense de Mineração — METAMAT. 

a) Função :22 b) Sub-função: 122 c) Programa: 036 

d) Projeto Atividade: 2007 9900 e) Element e Despesa: 3390.3300 / 

4490.5200 f) Fonte: 127/100. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS RESULTADOS 

A CONTRATADA deverá realizar os se iços, conforme seção — XI 

DA SOLICITAÇÃO, DA ENTREGA E DO REI EBIMENTO DO OBJETO 

do Edital n° 003/2005 — METAMAT. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONT 

C 
DILIGEN;CIADOS 

00 0 5 0 14 

TUAL 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá 

autorizar e ou determinar a paralisação ou sus'-nsão dos serviços a que se 

refere o presente instrumento, não cabendo a CONTRATADO qualquer 

tipo de indenização a que titulo for, não gerand o presente contrato vinculo 

empregaticio. 

CLÁUSULA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiab — MT, para dirimir todas as 

questões oriundas do presente contrato, com e clusdo de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 - Planalto 

CEP 78.050-300 - Cuiabá - Mato Grosso 

Fone: (65) 3653-2276 - Fax: (65) 3653 3200 

E-mail: rtietan i 1----Dawm.br I c_f_trnetan 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineraçao 

E por estarem assim, justas e acordadas, as artes assinam o presente 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, n presença da testemunhas 
abaixo que a tudo assinaram. 

Cuiabá — MT, 03 de Novembro 200 

CONTRATADO 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 

RG: 
CPF: 

RG: 
CPF: 

Mi 

JOÃO JUSTI 
Diretor Pr 

Dir 

Av. Gonçalo Antunes de Barros.2.970 - Planalto 
CEP 78.050-300 - Cuiabá - Mato Grosso 
Fone. (65) 3653-2276 - Fax: (65) 3653 3200 
E-mail: metamatdpAbol.com.br / dtmetamat@ibest.com.br 

A MINETTO 
e Turismo 

DE BARROS 
METAMAT 

eiro - METAMAT 

\ 0 

METAMAT mato Grosso 
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Tribunal dri C011tar, do Entado 
du Mato Gro u 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 

TCE-MT 
Fls. c6 
Rub 

Missão: Ganuitir a gestiio do C nun& Externo da administração fúhlica 
sob jurisdição da Relatoria, subsidiando a tomada de decisão, a fun de 
contribuir paraa efetividade do politicos públicas. 

Negócio: Controle Externo. 

Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria 

RELATÓRIO REFERENTE A ANALISE DE ÇONTAS ANUAIS: 

PROCESSO N.° 

PRINCIPAL 

CNPJ 

ASSUNTO 

GESTOR 

RELATOR 

EQUIPE 

8064 - 0/2006 

METAMAT 

03.020.401/0001 — 00 

BALANÇO GERAL — 2005 (DEFESA) 

Sr. JOÃO JUSTINO PAES BARAOS 

CONSELHEIRO ARY LEITE DE CAMPOS 

ANTONIO JOSÉ CAMPOS FERRAZ e ROSINO MARQUES DE 
MORAES FILHO 

SENHOR SUB - SECRETARIO, 

Retorna os autos, desta feita 
justificativas apresentadas pelo Sr. JOAO JUSTINO PAES B 
DA METAMAT, em razão das impropriedades detectadas no r 

para procedermos analise das 
RROS — DIRETOR PRESIDENTE 
latório em questão: 

Pontos apresentados no Relate) io de Janeiro a abril de 2.005: 

Inspeção "In Loco" realizada p 
Oliveira, Tânia Cristina Carvalho L. De Figueiredo e Volm 
manifestação anexa ao processo sob n° 19.906-0/2.006 — vol. 

1. Não foi informado o RG de um membro do Conselho Fisc 
Lopes no Cadastro do Conselho. 

A defesa informa o n° da RG do 
( RG : 10.288.467 — SSP/MT. Falha apontada sanada. 

2. A METAMAT não registrou como receita o montan 
depósitos efetuados de janeiro a abril na conta n° 6628 do 
informar que tipo de receita e qual a sua classificação. 

F:\.2)05\estadua1\empresa pub1ica\806411-0(1).sxw 

los servidores: Marilene Dias de 
r Bucco Júnior, já notificado com 
II, a qual relacionamos: 

I Senhor Francisco de Assis da S. 

. Francisco de Assis da S. Lopes 

de R$ 15.946,93 referente aos 
Banco do Brasil. E também deverá 



Tribunal da Contas dcl Estadn 

de Mato Grusao 

TRIBUNAL DE CONTAS D 
DE MATO GROS 

TCE-MT 
Fls. '5 ci 
Rub 

Missão: Garantir a gestiio do I .ontrole Externo da mlministrayfio public1 
sob juris(liçiío da Relatoria, s bsidiando a tomada de decisiio, a tini de 
contribuir para a efetividade d• s políticas públicas. 

Negócio: Controle Externo. 

ESTADO 
O 

Secretaria de Control Externo da Primeira Relatoria 

Alega o defendente que os valor 
Arrendamento, e informa ainda que monta um total de R 
trezentos e vinte e três reais e setenta e nove centavos). A 
Razão Analítico por Conta e SIAF. Irregularidade sanada. 

s foram registrados à conta de 
79.323,79(Setenta e nove reais, 

resenta as fls.1086 e 1087 TC, o 

3. Não foram registrados os pagamentos efetuados pela Justiça do Trabalho na conta n° 
006628 da Agência Banco do Brasil que a assesso ia jurídica da METAMAT deverá 
providenciar e entregar a Contabilidade para regularização. 

Com a juntada dos documentos de Is.1089 a 1128 TC, fica sanada a 
presente irregularidade. 

4. Não recolhimento de PIS de janeiro a abril, bem como Co ins. 

As considerações apresentadas aos 
da METAMAT, informa que o recolhimento do PIS e COFINS 
não foram recolhidos devidos a bloqueio judicial. Informa 
levantados pelo setor para posterior recolhimento. 

Diante das considerações apresent 
valores devidos ao PIS e COFINS — janeiro A abril/2005, dev 
para poder regularizar a situação de pendência aponta 
irregularidade até que seja regularizada a situação. 

autos fls.1.131 TC, pela contadora 
— 2005, referente a receita própria 
inda que os valores estão sendo 

as aos autos, entendemos que os 
rão ser recolhidos pela METAMAT 
a. Assim sendo, permanece a 

5. Contratação de duas telefonista sem realização de Conc rso público, contrariou o inciso II do 
artigo 37 da Constituição Federal. 

Informa em sua defesa, que os 
necessidade da Empresa. As contratações foram efetuadas 
e 002/2005( fls.1.133 e 1.134 TC) e que não havia tempo 
público para o preenchimento de apenas duas vagas de telef 

Conforme verificamos IN LOCO, 
para à qual se deram as contratações efetuadas pela ME 
justificativa apresentada para considerar sanada a falha . • 
realizar tão logo que possível concurso público para o pree 
para o bom andamento da Empresa. 

ntratos se deram por motivo de 
m base nas Portarias n° 023/2005 

hábil para realização de concurso 
nista. 
udemos constatar a necessidade 
AMAT. Dessa forma acatamos a 
ontada devendo a Administração 
chimentos das vagas necessárias 

6. Nomeação indevida de dois comissionados para a SANE AT e SICME. 

F:\2005\estadual\empresa publica\g()640-06 D.sxw 



Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Groaeo 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 

TCE-MT 
Fls. os6 
Rub 

Missão: Garantir a gestiio do Controle Externo da Aministracilo fiblica 
sob jurisdiciio da Relatoria, stbsidiamk) a tomada de decisilo, a fim de 
contribuir para a efetividade das políticas públicas. 

Negócio: Controle Externo. 

Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria 

Apesar da justificativa apresentada velo defendente e dos documentos 
anexados as fls.1.136 e 1.137 TC, entendemos que os servidores nomeados em cargos 
comissionados pela METAMAT, deverão desempenhar as suas atividades no órgão de origem. 

Dessa forma, o Presidente da Empresa deverá solicitar o retorno dos 
respectivos servidores. Permanece a irregularidade. 

Or 7. 0 lotacionograma não informa em cada cargo a quantidade de vagas previstas, o número de 
vagas preenchidas e o saldo atual; 

• 

Com ajuntada dos documentos de f s.1.139 à 1.150 TC, fica sanada a 
presente falha apontada. 

8. A Resolução n° 001/2004 que estabeleceu a nova estrutura de cargos e salários da 
METAMAT não consta em cada cargo a quantidade de vagas previstas; 

Com os devidos esclarecimentos prestados, com a juntada do 
lotacionograma aos autos, consideramos a falha apontada sanada. 

9. Os cargos existente na METAMAT foram criados por Ata do Conselho de Administração, 
quando deveria ser criado por Lei. Contrariou os termos do art. 61, § 1°, inc. II, alínea "a" da 
Constituição Federal; 

Conforme informação prestada pelo defendente, os cargos criados por 
Ata do Conselho de Administração encontram-se amparado pela Lei n° 3.130, de 03 de 
Dezembro de 1971 e Decreto Estadual n° 329 de 14 de Dezembro de 1971, que se rege pelas 
disposições da Lei n° .6.404 de 15 de Dezembro de 1976 (fls.1152/1170 TC). 

Dessa maneira, entendemos que a atual administração criou os 
respectivos cargos amparado pela legislação acima citada. Irregularidade sanada. 

10.Foi retirado indevidamente dos salários de servidores antigos mediante o § 5° do artigo 5° da 
Resolução n° 01/2004 adicional de tempo de serviço, bem como gratificação de função já 
incorporados em seus salários de acordo com a legislação à época, portanto perderam direito 
que lhes cabiam, ou seja direito adquirido. Contrarioi o inciso XXXVI do artigo 5° da 
Constituição Federal; 

F:\2()05\estaduanempresa pub1iaM0640-06 D.sxw 3 



rc 
Tribunol de Cont risdr Entacin 

de Mato Grosso 

TRIBUNAL DE CONTAS D 
DE MATO GROS 

TCE-MT 
Fls. c) 

Rub /Missão: Giu-antir a gestiio do untrole Externo da administritOo 
sob jurisdiçiío da Relatoria, s sidiando a tomada de decis5o, a tim de 
contribuir para a efetividade di s políticas públicas. 

Negócio: Controle Externo. 

ESTADO 
O 

Secretaria de Control Externo da Primeira Relatoria 

Conforme constatamos na informas.o prestada pelo responsável da 
METAMAT, pudemos verificar que não houve prejuízo par os servidores com advento da 
Resolução n° 01/2004, traz ainda documentos anexados as fl .1172/1211 TC) onde comprova as 
alegações apresentadas. 

Assim sendo, consideramos que nd houve descumprimento do inciso 
XXXVI do artigo 5° da Constituição Federal. Irregularidade sanada. 

11.Pagamento indevido de salário de uma telefonista empen ado como serviço de tercerização 
com emissão de Nota Fiscal, quando consta da Relação d Servidores Admitidos no período 
em exame. 

Alega que a contratação se deu 
finalidade de atendimento ao interesse público. A contrata 
encaminhar para o Departamento Jurídico onde foi emitido 
art.24, II, da Lei n° 8.666/93, e inciso II, do art.23, do mesmo • 

Traz anexado aos autos, solicitaçã 
Parecer Jurídico, Contrato(fls.1214/1218 TC). Diante das 
defendente e da documentação anexadas aos autos, entend 
forma legal nos molde da lei 8.666/93. Irregularidade sanada. 

em caráter excepcional, com a 
ao se deu após a Administração 
arecer prévio tomando por base o 
ploma legal. 
• do departamento administrativo, 
onsiderações apresentadas pelo 
mos que a contratação se deu de 

12.Diferença de R$ 9.111,16 empenhada indevidamente pr determinação da SEFAZ como 
despesas de pessoal; 

Conforme já informado anteriormen 
a férias do Sr. Joao Justin° Paes de Barros no valor de R$ 
setenta e três reais e oito centavos) e do Sr. Wilson Meneze 
(Quatro mil, trezentos e trinta e oito reais e oito centavos). 

Irregularidade sanada. 

em sua defesa, o valor refere-se 
4.773,08(Quatro mil, setecentos e 
Coutinho no valor de R$ 4.338,08 

13.Não foi empenhado e nem registrado o montante de R$1 .712,42 que se refere ao desconto 
de Vale transporte, devolução de salário e Devolução SIN PD; 

Justificativa a defesa que a Empres efetua desconto de acordo com a 
legislação em vigor( CLT ), no percentual de 6% do s lário base sendo o restante de 
responsabilidade da parte patronal. 

Encaminha os documentos de fl .1.221/1.247 TC, concernentes a 
contabilização, empenho e autorização de desconto em folh de pagamento, portanto acatamos 
as alegações apresentada para considerar sanada a present falha apontada. 

F:\2005\estadual\empresa publica\g)640-06 1).sxw 4 



Tribunal de Cantos do Estado 
de Mato Groses 

TRIBUNAL DE CONTAS D 
DE MATO GROS TFICs.E')-7 1; 

Rub/ 
Missão: Garantir a gestiio do I ontrole Externo da administraciio pública 
sob jurisdiciio da Relatoria, st bsidiando a tomada de decisrio, a tim de 
contribuir para a etetividade s políticas públicas. 

Negócio: Controle Externo. 

ESTADO 
O 

Secretaria de Control Externo da Primeira Relatoria 

14.Foi empenhada indevidamente a diferença apresentada no Resumo das folhas de pagamento 
como despesas de pessoal no valor de R$ 1.812,85. 

Com os documentos anexados as fls.1249/1252 TC e informações 
prestada pelo Diretor da Metamat, acatamos a justificativa a resenta para considerar sanada a 
presente irregularidade. 

15.De acordo com os Resumos das Folhas de Pagamentos a 
abril totalizou em R$ 1.602.056,52, no entanto foi e 
diferença é de R$ 10.899,57; 

despesas de pessoal de janeiro a 
penhado R$ 1.591.156,95, cuja 

A justificativa apresentada anteriormente esclarece a dúvida quanto a 
diferença apontada, entretanto o valor correto é de R$ 12.7 2,42(Doze mil, setecentos e doze 
reais e quarenta e dois centavos), é refere — se ao pagam nto de vale transporte período de 
janeiro a abril/2005. Os valores encontram — se descriminado no item 13 deste relatório. 

Irregularidade sanada. 

16.A assessoria Jurídica não forneceu o saldo da Divida en 30 de abril de 2005 relativo as 
questões trabalhistas, apesar de várias solicitações; 

Com os esclarecimentos prestados com os documentos anexados as 
fls.1.254/1.256 TC, fica sanada a falha apontada. 

17. Não elaboração de Balancetes Orçamentários e Financeir s de Janeiro a abril de 2005; 

Documentos anexados as fls.1.258/ .265 TC, corrige a falha apontada. 
Irregularidade sanada. 

18.Classificação incorreta da despesa, NE n°001-9, valo R$16.471,03: Item E4 Outras 
Despesas n° 1, mês de Janeiro, do presente relatório; 

Alega em sua defesa que a despes empenhada em dotação incorreta 
se deu devido a falta de dotação orçamentária suficiente a q itação do montante da divida, além 
de que o desconto obtido para a quitação naquela data foi ignificativo. De uma divida total de 
R$ 29.170,25(Vinte e nove mil, cento e setenta reais e yin e cinco centavos), a Companhia 
desembolsou R$ 16.471,03(Dezesseis mil, quatrocentos e se nta e um reais e três centavos). 

1::\21/05\estadual\enipresa publicii\g(1640-0( I).sxw 5 
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Tribunal da Contas On Estado 

de Mato Grusso 

TRIBUNAL DE CONTAS 
DE MATO GROS 

TCE-MT 
Fls. .1.1
Rub 

Missão: Garantir a gestão do .ontrole Externo da administrayiia pública 
sob jurisdição) da Relataria, s bsidimula a tomada de decisão, a fin' de 
contribuir para a efetividade s políticas públicas. 

Negocio: Controle Externo. 

ESTADO 
O 

Secretaria de Control Externo da Primeira Relatoria 

Ressaltamos que a medida adotad significou uma economia para a 
Administração Pública e tal fato não caracterizou dolo por p rte do Administrador, dessa forma 
acatamos a irregularidade. 

19.Atraso no pagamento da despesa, fatura Rede Cemat, R$ 96,07: Item Ea - Outras Despesas 
re 2, mês de Janeiro, do presente relatório. 

0 pagamento de correção monet ria, juros e multa em fatura de 
energia elétrica, no valor de R$ 96,07(Noventa e seis reais e ete centavos), devido ao atraso no 
pagamento deverá ser devolvido aos cofres do Estado c m recursos próprios pelo Diretor 
Presidente apesar dos esclarecimentos prestados. 

0 valor corresponde a 3,65 UPF1MT. Dessa forma permanece a 
irregularidade até que o valor correspondente seja depositado nos cofres do Estado de Mato 
Grosso. 

20.Irregularidades nas despesas com diárias analisadas, valo R$5.730,00:1tem - Diárias, mês 
de Fevereiro, do presente relatório (art.1°, caput, art.6°, ca ut e §1° do Decreto n°1.760/97); 

0 pagamento da diária com atraso d"o causou nenhum prejuízo para 
os servidores em questão, alega o defendente. Traz ainda .nexados aos autos fls.1.279/1.302 
TC, documentos referentes a concessão das diárias cumprind. as formalidades legais. 

Acatamos a defesa apresenta para •onsiderar sanada a irregularidade. 

21. Irregularidades na despesa com adiantamento analisada, alor de R$ 800,00: NF n° 2570 de 
08/03/05-Flores e Bombons; NF n°175674 de 17/03/0 e NF n°207282 de 01/04/05-
Supermercado Modelo - Item E2 - Adiantamentos, mês •e Fevereiro, do presente relatório 
(art.11, inciso X, parágrafo único e art.13 do Decreto n°20/ 91 c/c art.60 da lei n°4.320/64). 

Quanto ao presente quesito, houve m equivoco por parte da Comissão 
que analisou as contas referente aos meses de janeiro/abril 2005, onde se 18 despesa irregular 
no valor de R$ 800,00, leia-se R$ 177,45(Cento e setent e sete reais e quarenta e cinco 
centavos), conforme consta do processo n° 199060/05 fls.37 C. 

Assim sendo, acatamos a justificativ apresenta uma vez que o recurso 
utilizado foi devolvido aos cofres Público Estadual (fls.1.304 ). Irregularidade sanada. 

22.Irregularidades na despesa com adiantamento analisada, valor de R$ 800,00: NE n°022-1 e 
Notas Fiscais n°9371 de 14/02/05; s/n° de 15/02/05 — R$ 8,10; s/n° de 15/02/05 — R$19,00; 
s/n° de 15/02/05 — R$8,18; s/n° de 17/02/05 — R$23,90; s/ ° de 17/02/05 — R$16,80 e s/n° de 
17/02/05 — R$5,60 - Item E2- Adiantamentos, mês de Fe reiro, do presente relatório. 

F:\2005\estadual\empresa pub1icaM(40-06 1).sxw 6 
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Trititinsl de Contos dr Estado 

de. Mato Grosao 

TRIBUNAL DE CONTAS 
DE MATO GROS 

TCE-MT 
Fls. i» Il

Rub / 
Missão: Garantir a gestila do .ontrole Externo da administração púhlic 
sob jurisdição da Relataria, s ibsidiando a tomada de decislio, a tini de 
contribuir para a efetividade d s políticas públicas. 

Negócio: Controle Externo. 

ESTADO 
O 

Secretaria de Control Externo da Primeira Relatoria 

Trata — se de prestação de contas r ferente a adiantamento concedido, 
sem o devido empenho. Uma vez que o valor considerads irregular foi devolvido aos cofres 
públicos (fls.1.306 TC), consideramos sanada a irregularidad 

23.Despesa indevida, Empresa MTU: NE n° 030-2 no valor de R$8.320,00 - Item E4 - Outras 
Despesas n°1, mês de Fevereiro, do presente relatório. 

Alega o defendente, que a Lei n 7418/85, que instituiu o Vale — 
Transporte, estabeleceu em seu art. 4°, parágrafo único, sue "o empregador participará dos 
gastos de deslocamentos do trabalhador com a ajuda de custo equivalente à parcela que 
exceder a 6% do seu salário básico. 

Assim, a Lei autorizou que se des onte de vale transporte, parte do 
empregado, no máximo, 6% do seu salário básico, sendo restante, de responsabilidade da 
parte patronal. 

Dessa forma, atento ao preceito I al e levando em consideração a 
justificativa apresentada juntamente com os documentos anexados as fls.1.308/1.388 TO, 
acatamos as considerações apresentadas para concluir que irregularidade foi sanada. 

24.Despesa indevida, CRC-MT: NE n° 057-4 de 25/02/05 o valor de R$574,32 - Item E4 - 
Outras Despesas n° 2, mês de Fevereiro, do presente rel tório. 

Com a devolução do valor acima ( Is.1.390 TC), fica sanada a falha 
apontada. 

25.Irregularidades nos Termos de Contratos relacionados 
Despesas, mês de Fevereiro, penúltimo parágrafo do 
alterações c/c Lei Federal n°10.520/02, Lei Estadual 
Estadual n° 4.733/02). 

no ANEXO I - Item E4 Outras 

resente relatório(Lei n°8.666/93 e 
° 7.696/02 e Decreto n°Decreto 

Uma vez que não houve manife tação quanto ao quesito acima, 
permanece a irregularidade. 

26.Irregularidades nos processos de diárias, valor de R$5.;60,00 - Item E1 - Diárias, mês de 
Margo, do presente relatório (art.1°, caput, art.6°, cap t, §1° e art.8°, § 1° do Decreto 
n°1.760/97). 

F:\2005\estadual\empresa publicaM640-06 D.sxm 7 
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Tribunal do Contosdc Estado 

du Mato Grosso 

TRIBUNAL DE CONTAS 
DE MATO GRO 

TIE-MT 
Fls. 6-0 
Rub 

Missão: Garantir a gestilo do (mimic Externo da administriwilo púhlic 

sob jurisdiyiio da Rdatoria, s tbsidiando a tomada de decisiio, a fim de 
contribuir para a efetividade políticas públicas. 

Negócio: Controle Externo. 

O ESTADO 
SO 

Secretaria de ControlS Externo da Primeira Relatoria 

Na mesma linha do quesito n° 20, a atamos as alegações apresentada 
aos autos juntamente com os documentos de fls.1.392/1.4 0 TC, para considerar sanada a 
irregularidade. 

27.Irregularidades nas despesas com adiantamento analisad s, valor total de R$ 5.200 - Item E2 

- Adiantamentos, mês de Margo, do presente relatório (a .1° e art.11 do Decreto n°20/99). 

Uma vez que alguns procedimen os encontram — se em fase de 
conclusão, acatamos em parte a presente irregularidade 

28.Despesa despesa indevida, sem amparo legal; NF n° 014 de 25/02/05 sem atestado, NE 
n°093-4 de 08/03/05 - Item E4... Outras Despesas n°7, mg de Margo, do presente relatório. 

parte da administração. 
Permanece a irregularidade uma veiz que não houve manifestação por 

29.Despesa sem realização de contrato; NF n2 004 de 28/02 05; NE n°115-5 de 15/03/05 - Item 
E4 _ Outras Despesas n°8, mês de Margo, do presente rel tório ( Lei n° 8.666/93). 

• parte da administração. 
Permanece a irregularidade uma v z que não houve manifestação por 

30.Despesa indevida: Empresa MTU, NE n° 108-2 no valor de R$8.960,00 - Item E4 ... Outras 
Despesas n° 9, mês de Margo, do presente relatório. 

Na mesma linha do quesito 23, onsideramos sanada a presente 
irregularidade. 

31 .Despesa de valor elevado com celulares: Empresa Vivo Telefonia Celular, Fatura de 25/02/05 
- Item E- Outras Despesas, Ultimo parágrafo, mês de M 'To, do presente relatório. 

Com a juntada documento fls 1.470/1.473 TC, e justificativa 
apresentada pelo defendente, acatamos as alegações tr zidas aos autos para considerar 
sanada a irregularidade 

F:\21)(15\estaduanempresa pub1icii\X0640-06 1).sxw 



Tribunal de Gentles do Entado 
du Mato Grosso 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 

TCE-MT 
Fls. 
Rub / 

Missão: Garantir a gestão do Controle Externo da adminis ração public') 
sob jurisdição da Relatoria, slbsidiando a tomada de decisão, a fin) de 
contribuir para a efetividade d is políticas públicas. 

Negócio: Controle Externo. 

Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria 

32.Irregularidades nos processos de diárias, valor de R$3.830,00 - Item E, - Diárias, mês de 
Abril, do presente relatório (art.1°, caput, art.6°, capu , §1° e art.8°, § 10 do Decreto 
n°1.760/97). 

Na mesma linha do quesito 20, e com a juntada dos documentos de 
fls.1.475/1.497 TC, acatamos a justificativa apresenta para co isiderar sanada a irregularidade. 

33.Irregularidades nas despesas com adiantamento analisadas, valor total de R$ 2.690,00 - Item 
E2 -  Adiantamentos, mês de Abril, do presente relatório (aril ° e art.11 do Decreto n°20/99). 

Uma vez que não houve manifestação, permanece a irregularidade. 

34.Despesa sem amparo legal, portanto indevida, NF n° 789 de 21/03/05 e NE n° 186-4 de 
12/04/05- Item E4- Outras Despesas n°4, mês de Abril, do presente relatório. 

Alega a defesa tratar — se de curso de aperfeiçoamento(Pós - 
Graduação), em Administração. Informa ainda que os servidores beneficiados são estáveis 
(fls.1.499/1.530 TC. Dessa maneira, concordamos com o defendente, visto que o conhecimento 
técnico revela-se de fundamental importância ao bom desempenho das atividades. Irregularidade 
sanada. 

35.Despesa sem amparo legal, indevida, NF n° 033 de 21/03/05 e NE n° 158-9 de 28/03/05 - 
Item E4- Outras Despesas n°5, mês de Abril, do presente relatório. 

Na mesma linha do quesito anterior acatamos a justificativa apresenta. 

36.Despesa indevida, sem amparo legal: empresa MTU; NE n°200-3 no valor de R$9.632,00 - 
Item Es _ Outras Despesas n°7, mês de Abril, do presente relatório. 

Na mesma linha do quesito 23, acatamos as alegações apresentada 
para considerar sanada a irregularidade. 

37.Ausência de contrato - NE n°166-0 de 05/04/05 - Item Et- Outras Despesas n°8, mês de Abril, 
do presente relatório (Lei n° 8.666/93). 
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Tribunal de Contas do Estado 

de Mato Grosso 

TRIBUNAL DE CONTAS D D ESTADO 
DE MATO GROSSO 

TCE-MT 
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Rub 

Missão: Garantir a gestão do Controle Externo da administração pública 
sob jurisdição da Relatoria s bsidimido a tomada de decisão, a tim de 
contribuir para a efetividade das políticas públicas. 

Negócio: Controle Externo. 

Secretaria de Control( Externo da Primeira Relatoria 

Acatamos as justificativa apresentaca juntamente com os documentos 
de fls.1.532/1.535 TC. Irregularidade sanada. 

38.Ausência de contrato - NE n2248-8 de 26/04/05 - Item E4 - Outras Despesas n°9, mês de 
Abril, do presente relatório (Lei n° 8.666/93). 

Na mesma linha do quesito anterior e com a juntada dos documentos 
fls.1.537/1.540 TC, acatamos os argumentos apresentados e consideramos sanada a 
irregularidade apontada. 

39.Despesa indevida, sem amparo legal: Empresa Faculdade Afirmativo, Recibo s/n, NE n°157-0 
de 28/03/05 - Item Et - Outras Despesas n°10, mês de Abril, do presente relatório (Lei n° 
8.666/93). 

Na mesma linha do quesito 34 e com os documentos anexados as 
fls.1.542/1.549 TC, consideramos sanada a irregularidade apontada. 

40.Despesa indevida, sem amparo legal:Recibo nQ104551 de 29/04/05, emitido pelo 10B ; NE 
n.9173-2 de 05/04/05 - Item E._ Outras Despesas n°11, mês de Abril, do presente relatório 
(Lei n° 8.666/93). 

Na mesma linha do quesito 34 e corn as considerações de fls.1.052 TC 
—41), consideramos sanada a irregularidade. 

41.Irregularidades no processo de despesa referente a N'= n'2 051 de 25/02/05 da empresa 
"Lúcio da Costa Teixeira Comércio e Servicos", NE nQ170-8 de 05/04/05 - Item E4 ... Outras 
Despesas n°12, mês de Abril, do presente relatório (art. 60, Lei n°4.320/64 e Lei n° 
8.666/93). 

Acatamos as considerações traz das aos autos e documentos de 
fls.1.551/1.558 TC. Irregularidade sanada. 

42.Ineficiência de controle Interno, contrariou o artigo 70 da constituição da República de 1988 e 
artigo 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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Tribunal da Cantos do Entrado 
de Mato Grosso 

TRIBUNAL DE CONTAS D 
DE MATO GROS 
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Missão: Garantir a gestão do Çoiitrole Externo da administração públici 

sob jurisdição da Relatoria, s bsidiando a tomada de decisão, a tim de 
contribuir para a efetividade s políticas públicas. 

Negócio: Controle Externo. 

ESTADO 
O 

Secretaria de Control Externo da Primeira Relatoria 

Alega o defendente que medidas vem sendo implementadas para 
aprimorar o Controle Interno da METAMAT. Quando da nos Inspeção IN LOCO na empresa, 
pudemos constar, que o Controle Interno não compromete as ações da METAMAT para o 
exercício em exame. Assim sendo, consideramos que as m didas a serem adotadas vem de 
encontro com as necessidades da CIA. Irregularidade sanada (fls.1.560/1.564 TC). 

Após as considerações trazidas a s autos e analisadas por nossa 
+1. equipe, concluímos que: 

• 

- IRREGULARIDADES SANADAS: 

1) Não foi informado o RG de um membro do Conselho Fisca Senhor Francisco de Assis da S. 
Lopes no Cadastro do Conselho; 

2) A METAMAT não registrou como receita o montant de R$ 15.946,93 referente aos 
depósitos efetuados de janeiro a abril na conta n° 6628 do Banco do Brasil. E também deverá 
informar que tipo de receita e qual a sua classificação; 

3) Não foram registrados os pagamentos efetuados pela Justiça do Trabalho na conta n° 
006628 da Agência Banco do Brasil que a assess ria jurídica da METAMAT deverá 
providenciar e entregar a Contabilidade para regularização 

5) Contratação de duas telefonista sem realização de Conc rso público, contrariou o inciso ll do 
artigo 37 da Constituição Federal; 

6) 

7) 0 lotacionograma não informa em cada cargo a quantida e de vagas previstas, o número de 
vagas preenchidas e o saldo atual; 

8) A Resolução n° 001/2004 que estabeleceu a nova strutura de cargos e salários da 
METAMAT não consta em cada cargo a quantidade de v gas previstas; 

9) Os cargos existente na METAMAT foram criados por 
quando deveria ser criado por Lei. Contrariou os termos 
Constituição Federal; 

10)Foi retirado indevidamente dos salários de servidores ant 
Resolução n° 01/2004 adicional de tempo de serviço, 
incorporados em seus salários de acordo com a legislaça 
que lhes cabiam, ou seja direito adquirido. Contrario 
Constituição Federal; 

ta do Conselho de Administração, 
so art. 61, § 1°, inc. II, alínea "a" da 

os mediante o § 5° do artigo 5° da 
m como gratificação de função já 

época, portanto perderam direito 
o inciso XXXVI do artigo 5° da 
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Trintinsl do Contes do Estsclo 
de Mato Grosso 

TRIBUNAL DE CONTAS 
DE MATO GRO 

TCE-MT 
Fls. 53 
Rub 

Missão: Garantir a gestiio do ontrole Extern() da administraciio públici 
sob jurisdiciio da Relatoria, tbsidiimdo a tomada de decisilo, a tim de 
contribuir para a efetividade Is políticas públicas. 

Negócio: Controle Externo. 

O ESTADO 
SO 

Secretaria de Control Externo da Primeira Relatoria 

11 )Foi retirado indevidamente dos salários de servidores anti 
Resolução n° 01/2004 adicional de tempo de serviço, b 
incorporados em seus salários de acordo com a legislaça 
que lhes cabiam, ou seja direito adquirido. Contrario 
Constituição Federal; 

12)Diferença de R$ 9.111,16 empenhada indevidamente 
despesas de pessoal; 

os mediante o § 5° do artigo 5° da 
m como gratificação de função já 
A época, portanto perderam direito 
o inciso XXXVI do artigo 5° da 

r determinação da SEFAZ como 

13)Não foi empenhado e nem registrado o montante de R$12.712,42 que se refere ao desconto 
de Vale transporte, devolução de salário e Devolução SIN PD 

14)Foi empenhada indevidamente a diferença apresentada np Resumo das folhas de pagamento 
como despesas de pessoal no valor de R$ 1.812,85; 

15)De acordo com os Resumos das Folhas de Pagamentos 
abril totalizou em R$ 1.602.056,52, no entanto foi 
diferença é de R$ 10.899,57. 

16)A assessoria Jurídica não forneceu o saldo da Divida 
questões trabalhistas, apesar de várias solicitações. 

s despesas de pessoal de janeiro a 
e penhado R$ 1.591.156,95, cuja 

m 30 de abril de 2005 relativo as 

17)Não elaboração de Balancetes Orçamentários e Financeirlbs de Janeiro a abril de 2005; 

18)Classificação incorreta da despesa, NE n°001-9, val r R$16.471,03: Item 
Despesas n° 1, mês de Janeiro, do presente relatório; 

E4 Outras 

20)Irregularidades nas despesas com diárias analisadas, val r R$5.730,00:1tem - Diárias, mês 
de Fevereiro, do presente relatório (art.1°, caput, art.6°, c put e §1° do Decreto n°1.760/97); 

21 )Irregularidades na despesa com adiantamento analisada, valor de R$ 800,00: NF n° 2570 de 
08/03/05-Flores e Bombons; NF n°175674 de 17/03/15 e NF n°207282 de 01/04/05-
Supermercado Modelo - Item E2 - Adiantamentos, mês se Fevereiro, do presente relatório 
(art.11, inciso X, parágrafo único e art.13 do Decreto n°20 491 c/c art.60 da lei n°4.320/64). 

22)Irregularidades na despesa com adiantamento analisada valor de R$ 800,00: NE n'022-1 e 
Notas Fiscais n'9371 de 14/02/05; s/n° de 15/02/05 — R'28,10; s/n° de 15/02/05 — R$19,00; 
s/n° de 15/02/05 — R$8,18; s/n" de 17/02/05 — R$23,90; s n° de 17/02/05 — R$16,80 e s/n° de 
17/02/05 — R$5,60 - Item E2 Adiantamentos, mês de Fe ereiro, do presente relatório; 

23)Despesa indevida, Empresa MTU: NE n° 030-2 no valo de R$8.320,00 - Item El "' Outras 
Despesas n°1, mês de Fevereiro, do presente relatório; 
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Tribunal de ClintFis dr Entado 

du Mato Grosuo 

TRIBUNAL DE CONTAS D 
DE MATO GROS T1Cs.Ei-IMTF 

Rub 
Miss5o: Garantir a gestrto do nntrole Externo da a(Iministraviio pública 
sob turisdiviio da Relatoria, s bsidiando a tomada de decisiio, a flui de 
contribuir para a efetividade (li s políticas públicas. 

Negócio: Controle Externo. 

ESTADO 
O 

Secretaria de Control Externo da Primeira Relatoria 

24)Despesa indevida, CRC-MT: NE n° 057-4 de 25/02/05 o valor de R$574,32 - Item E4 - 
Outras Despesas n° 2, mês de Fevereiro, do presente rei. t6rio; 

26)1rregularidades nos processos de diárias, valor de R$5.8.0,00 - Item E, - Diárias, mês de 
Margo, do presente relatório (art.19, caput, art.69, cap t, §1° e art.8°, § 1" do Decreto 
n°1.760/97); 

31 )Despesa de valor elevado com celulares: Empresa Vivo T lefonia Celular, Fatura de 25/02/05 
- Item E- Outras Despesas, último parágrafo, mês de M rço, do presente relatório; 

32)Irregularidades nos processos de diárias, valor de R$3.:;0,00 - Item El - Diárias, mês de 
Abril, do presente relatório (art.1°, caput; art.6°, capu , §1° e art.8°, § 1° do Decreto 
n°1.760/97); 

34)Despesa sem amparo legal, portanto indevida, NF n° 79 de 21/03/05 e NE n" 186-4 de 
12/04/05- Item E4 _ Outras Despesas n°4, mês de Abril, d presente relatório; 

35)Despesa sem amparo legal, indevida, NF n° 033 de 21/13/05 e NE n° 158-9 de 28/03/05 - 
Item E4... Outras Despesas n°5, mês de Abril, do present relatório; 

36)Despesa indevida, sem amparo legal: empresa MTU; N n9200-3 no valor de R$9.632,00 - 
Item E4 _ Outras Despesas n°7, mês de Abril, do present relatório; 

37)Ausência de contrato - NE n°166-0 de 05/04/05 - Item E utras Despesas n°8, mês de Abril, 
do presente relatório (Lei n° 8.666/93); 

38)Ausência de contrato - NE n°248-8 de 26/04/05 - Item _ Outras Despesas n°9, mês de 
Abril, do presente relatório (Lei n° 8.666/93). 

39)Despesa indevida, sem amparo legal: Empresa Faculdad Afirmativo, Recibo s/n, NE n°157-0 
de 28/03/05 - Item E4 • Outras Despesas n°10, mês de Abril, do presente relatório (Lei n° 
8.666/93). 

40)Despesa indevida, sem amparo legal:Recibo n°104551 se 29/04/05, emitido pelo 10B ; NE 
n2173-2 de 05/04/05 - Item _ Outras Despesas n°11, ês de Abril, do presente relatório 
(Lei n" 8.666/93). 

41 )Despesa indevida, sem amparo legal:Recibo n°104551 s e 29/04/05, emitido pelo 10B ; NE 
n°173-2 de 05/04/05 - Item E4... Outras Despesas n°11, mês de Abril, do presente relatório 
(Lei n" 8.666/93). 

42)neficiência de controle Interno, contrariou o artigo 70 da I onstituição da República de 1988 e 
artigo 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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Missão: Garantir a gest5o do Controle Externo da administrayiio pública 
sob jurisdiviio da Relatoria, ibsidiando a tomada de decisiio, a fim de 
contribuir para a efetividade c as políticas públicas. 

Negócio: Controle Externo. 

Secretaria de Control Externo da Primeira Relatoria 

- PERMANECEM AS IRREGULARIDADES: 

4) Não recolhimento de PIS de janeiro a abril, bem como Co ins. 

6) Nomeação indevida de dois comissionados para a SANE AT e SICME. 

19)Atraso no pagamento da despesa, fatura Rede Cemat, R 96,07: Item Outras Despesas 
n° 2, mês de Janeiro, do presente relatório. 

25)Irregularidades nos Termos de Contratos relacionados 
Despesas, mês de Fevereiro, penúltimo parágrafo do 
alterações c/c Lei Federal n°10.520/02, Lei Estadual 
Estadual n° 4.733/02); 

no ANEXO I - Item E4 - Outras 
resente relatório(Lei n°8.666/93 e 
° 7.696/02 e Decreto n°Decreto 

28)Despesa despesa indevida, sem amparo legal; NF n° 014 de 25/02/05 sem atestado, NE 
n9093-4 de 08/03/05 - Item E4- Outras Despesas n°7, md de Margo, do presente relatório; 

29)Despesa sem realização de contrato; NF n° 004 de 28/02 05; NE n°115-5 de 15/03/05 - Item 
Eq.- Outras Despesas n°8, mês de Margo, do presente rel tório ( Lei n° 8.666/93); 

33)Irregularidades nas despesas com adiantamento analisad s, valor total de R$ 2.690,00 - Item 
E,- Adiantamentos, mês de Abril, do presente relatório ( 1° e art.11 do Decreto n°20/99). 

- IRREGULARIDADE SANADA EM PARTE: 

27)Irregularidades nas despesas com adiantamento analisad s, valor total de R$ 5.200 - Item E2 

- Adiantamentos, mês de Margo, do presente relatório (a .1° e art.11 do Decreto n°20/99). 

Pontos apresentados nas CON AS ANUAIS - 2.005: 

Do exposto no presente relatór o, o gestor, Senhor João Justino 
Paes Barros deve ser notificado para esclarecer os seguinte pontos de auditoria: 
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Tribunal de Contes do Estado 
de Mato Grosso 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO TCE-MT 

DE MATO GROSSO Fls. 5t2
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Missão: Garantir a gestão do Controle Externo da administração pública 
sob jurisdição da Relatoria, subsidiando a tomada de decisão, a fim de 
contribuir para a efetividade políticas públicas. 

Negócio: Controle Externo. 

Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria 

IMPROPRIEDADES: 

01)0 Balanço Geral protocolada nesta Colenda Corte de ntas, fora do prazo contrariando 
o artigo 135 da Resolução 002/02 TCE. 

Alega a defesa que, com a inconooração da CODEMAT tornou - se 
necessário depuração deste patrimônio, razão que a Administração decidiu pela contratação de 
uma empresa de auditoria contábil para realizar os procedimentos necessários, razão pela qual 
não foi possível atender os prazos definidos na Resolução 00/02 TCE. 

Quando da nossa Inspeção IN LOCO, pudemos verificar a extensão 
do Patrimônio da extinta CODEMAT, e a dificuldade para proceder todos os levantamentos 
necessários para atender a nova situação pela qual passaria a compor a METAMAT. Dessa feita, 
cabe ressaltar que, o envio com atraso do Balanço Geral lão veio a causar prejuízo para a 
Administração da Empresa no exercício em exame. 

Assim sendo, s.m.j, acatamos a presente justificativa para 
considerar sanada a falha apontada. 

02)Verificamos que no Pregão n° 02/05 e 03/05, não foram observados o § 1°, artigo 43 da 
Lei 8.666/93 e suas alterações. 

Afirma o defendente que o Pregão n° 02 e 03/2.005, atenderam a 
Lei 8.666/93, e suas alterações, bem como a Lei n2 10.520/02, Decreto n° 3.555/00 e demais 
legislação complementares, e encaminha ainda os documeitos referentes aos procedimentos 
realizados as fls.365/505 TC. 

Analisando a justificativa trazida aos autos, juntamente com todos 
os documentos referentes as licitações realizadas pela Administração da METAMAT, concluímos 
que o presente o quesito foi de todo esclarecido. Irregularidade sanada. 

Após as considerações trazidas aos autos e analisadas por 
nossa equipe, concluímos que: 

- IRREGULARIDADES SANADAS: 

01)0 Balanço Geral protocolada nesta Colenda Corte de Contas, fora do prazo contrariando 
o artigo 135 da Resolução 002/02 TCE; 

02)Verificamos que no Pregão n° 02/05 e 03/05, não foram observados o § 12, artigo 43 da 
Lei 8.666/93 e suas alterações. 

ADocuments and Settings\ferraz\DesktopM )T( )\TCE\METAMATVabeçalho.SXM 15 



Tribunal de Contes do Estado 
de Mato Grosso 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 

TCE-MT 
Fls. 67 
Rub 

Missão: Garantir a gestão do Controle Externo da administração pública 
sob jurisdição da Relatoria mbsidiainlo a tornado de decisão, a fun de 
contribuir para a efetividade das politicos públicas. 

Negócio: Controle Externo. 

Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria 

E o nosso relatório. 

Subsecretaria de Controle de Organizações Estaduais da Primeira 
Relatoria do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 07 de Novembro de 
2006. 

ANTONIO J 

Audito 1)613 co Externo 

C POS FERRAZ ROSI S DE MORAES FILHO 

Auxi lar de Controle Externo 
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Tribunal de Contas do Estado 

de Mato Grosso 

Subsecretaria de Controle de Organização Estadual da -P Relatoria 
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PROTOCOLO : 8064-0/2006 
INTERESSADO : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 2005. 
RELATOR : CONS. ARY LEITE DE CAMPOS. 

Exm9. Sr. Conselheiro Relator: 

Assegurando o direito constitucional A ampla defesa, 
foi concedido ao ordenador de despesas, Sr. JOAO JUSTIN° PAES DE 
BARROS, Diretor Presidente da METAMAT, prazo para apresentação de 
documentos e/ou justificativas acerca das impropriedades constatadas e 
elencadas pela equipe técnica no relatório As fls .03 a 68-TC, do processo n-9-
19.906-0/2006 (apenso - 02 volumes), bem como As fls. 311 a 353-TC. 

As defesas protocoladas sob n.°5 306479/2006 (fls. 
1028 a 1053-TO - processo apenso) e 155706 2006 fls. 358 a 363-TC do 
presente processo, foram submetidas A análise da equipe técnica, que expôs 
as suas conclusões no relatório As fls. 506 a 521-TC. 

Apesar da conclusão da equipe técnica, que 
considerou como sanadas os quesitos a segu r, exceto o item 33 que foi 
confirmado, tecemos as seguintes consideraçõps: 

5. Contratação de duas telefonista sem rea ização de Concurso público, 
contrariou o inciso ll do artigo 37 da Constituição Federal. 

A argumentação da defesa, ou seja, contratação 
temporária em caráter execepcional, com finalidade de atendimento ao interesse 
público, vez que não havia tempo hábil para preparação e realização de concurso 
público, não é justificativa aceitável, vez que contraria o artigo 37 da C.F., bem 
COMO 0 

Destacamos a disposição contida no artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 



Tribunal de Contas d Estado 
de Mato GrosSo 

Subsecretaria de Controle de Organização Est4dual da 1 Relatoria 

TCE-MT 
Fls 52 
Rub  4? -

também, ao seguinte: (Redação dada belq Emenda Constitucional n° 19, de 
1998). 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação 
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo 
com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em 
lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de 
livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 
19, de 1998) 

Somente é aceitável a excepcionalidade para os 
casos previstos nos artigos 263 e 264 da L.C. 04/90 (Estatuto dos Servidores 
Púbicos Civis do Estado de MT), não aplicável às sociedades de Economias 
mistas, nos seguintes casos: 

Art. 263 Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, poderão ser efetuadas contratações de pessoal por tempo determinado. 

Art. 264 Consideram-se como de necessidade temporária de excepcional 
interesse público as contratações que visem a: 

I - combater surtos epidêmicos; 

II - fazer recenseamento; 

Ill - atender a situações de calamidade pública; 

IV - substituir professor ou admitir professor visitante, inclusive estrangeiro, 
conforme lei especifica do magistério; 

V - permitir a execução de serviço, por profissional de notória especialização, 
inclusive estrangeiro, nas Areas de pesquisas cientifica e tecnológica; 

VI - atender a outras situações de urgência que vieram a ser definidas em lei. 

Pelas razões expostas, somos pela manutenção da 
irregularidade, principalmente, pelo fato de ser considerada de graduação 
GRAVE — E 01, na INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 02/2006. 

8. A Resolução n° 001/2004, que estabeleceu a nova estrutura de cargos 
e salários da METAMAT, não consta em cada cargo a quantidade de 
vagas previstas. 

O gestor apenas argurnenta que esta ausência de 
informação será sanada quando da edição de uma nova Resolução referente 
a estrutura de salários da Companhia. Entendemos que tal resposta não é 
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suficiente para elidir a irregularidade, uma vez 
sem o quantitativo, que disporá sobre quantos 
assim como não comprovou nenhuma providê 
pela manutenção da irregularidade. 

ue inexiste criação de cargos 
servidores poderão ocupá-los, 
cia já tomada. Somos, assim, 

31.Despesa de valor elevado com celulares: Einpresa Vivo Telefonia Celular, 
Fatura de 25/02/05 - Item E - Outras Despesas, i ltimo arágrafo, mês de Março, 
do presente relatório. 1 

Consta ás fls. 1472-TC, Ofício endereçado ao 
Representante da Vivo (sem comprovação die recebimento), solicitando o 
cancelamento de 07 linhas de telefones celulares. E do relatório de fls. 56-TC-
processo n° 199060/2005 9 (apenso) que a METI MAT dispunha de 10 linhas de 
celulares Vivo. 

Foi demonstrado ás fls 
199060/2005 9 (apenso), que o valor gasto com t 
de Março, ultrapassa em mais de 50% (cinqüent 
telefones fixos e no mês de abril corresponderam 
por cento) do valor das despesas com telefones fix 
desapercebida pelo Ordenador de despesas, que 
para uma boa administração, o Principio da Eco 
providenciando um controle interno, a fim de n 
celulares. Desta forma cabe, no minim, recom 
controle das linhas telefônica celulares, vez qu 
As três restantes. 

46 e 54.-TC — do processo n° 
efones celulares durante o mês 

por cento) o valor gasto com 
aproximadamente 100% (cem 

, situação que não pode passar 
deve ter como um dos pilares 
omicidade — Art.37 da C.R/88, 
rmatizar o uso das linhas de 
ndação à empresa quanto ao 
nada foi mencionado quanto 

33.Irregu1aridades nas despesas com adiantam nto analisadas, valor total de 
R$ 2.690,00 - Item E2 - Adiantamentos, mês d Abril, do presente relatório 
art.1° e art.11 do Decreto n220/99). 

Em complementação ás 
a este item, salientamos que as despesas com 
Direta e Indireta Estadual, são regidas pelo Decret 
no mês de Abril foi empenhado o total de R$2.6 

Embora solicitado ju 
METAMAT, os processos de despesas referentes 
que o órgão possui um controle dos adiantam 
(quando em deslocamento a serviço do mesmo), 
eficaz no tocante a prestação de contas dos 
encontravam-se em atraso, descumprindo o já citad 

formações da comissão quanto 
iantamentos na Administração 

e n°20 de 05/02/99, sendo que 
,00 à titulo de adiantamento. 

to ao setor competente da 
a adiantamento, foi observado, 
ntos concedidos a servidores 
ntretanto, esse controle não é 
diantamentos, vez que estas 
Decreto, bem como atentando 
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frontalmente As normas de controle interno previ tas no artigo 70 da Constituição 
Federal e artigo 59 da Lei de Responsabilid de Fiscal. Portanto, razão da 
confirmação da irregularidade. 

42.Ineficiência de controle Interno, contrariou o artigo 70 da Constituição da 
Republica de 1988 e artigo 59 da Lei de Respo sabilidade Fiscal. 

A necessidade dos 
seus mecanismos no âmbito da administr 
definida na Constituição Federal, através do 
artigo 191, na lei Federal n.g. 4.320/64 (artigos 
Lei Complementar 101 de maio de 2000. 

A METAMAT, não p 
data o sistema de controle interno e as defi 
exame in loco, demonstram a necessidade d 
fls.60-TC do processo n° 199060/2005 9 (apens 

Assim, decorridos 18 
anos da L.C. 101 (LRF), sem que nenhuma 
não há justificativa capaz de sanar tal irreg 

istemas de Controle Interno e 
ção pública está claramente 
art. 74, Constituição Estadual, 
75 e 76) e, mais recentemente, 

ssui implantado até a presente 
iências constatadas durante o 
fazê-lo, como foram citadas As 

). 

nos da Nova Constituição e 06 
providência tenha sido tomada, 
laridade. 

1ghAdemais a Instrução ormativa n° 02/02 classifica tal 
fato como IRREGULARIDADE GRAVE — E 3 . 

Isto posto, além da irregularidades confirmadas 
às fls.519, confirmamos as anteriomente citadas. 

decisão superior. 

novembro de 2006. 

É a informação q submetemos a apreciação e 

Subsecretaria de Or anizações Estaduais em 14 de 

Zenilda Aleri-s il a Correa 
Subsecretária 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D MATO GROSSO 
PROCURADORIA JUNTO AO TRI ; UNAL DE CONTAS 

PROCESSO N° : 8.064-0/2006 

INTERESSADO : COMPANHIA MATOGRO SENSSE DE MINERAÇÃO 

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS EXER ICIO DE 2005 

PARECER N° 4831-16 

Trata-se de Balanço teral, referente ao exercício 
2005 da Companhia Matogrossense de Mine iação - METAMAT tendo como 
Ordenadores de Despesas: Presidente — S João Justino Paes de Banos; 
Contador — Samuel Pedro de Sales; Diretor inanceiro — André Barbosa de 
Oliveira. 

Face As improprie 
Técnica da la SECEX, determinou o Conselh 
de fls. 355 TC, pela notificação do Sr. Pre 
apresente sua defesa, exercendo seu direito ao 

Na análise dos docu 
resultou no relatório emitido pela la SECEX, 
a permanência de algumas impropriedades, 
globalidade das contas sub examine. 

Diante do demonst 
tese que maculam as Contas Anuais, em ex 
técnica- administrativa; logo, não impedem 

ades detectadas pela Equipe 
iro- Relator, conforme Despacho 
idente da METAMAT para que 
contraditório e ampla defesa. 

entos e defesa juntados aos autos 
s. 506/525/TC, a qual evidenciou 
s quais, não comprometimento a 

ado, não vislumbramos delito em 
me, eis que, apresentam natureza 
uma apreciação favorável. 

Todavia, as impr priedades remanescentes ensejam 
recomendar a qualificação do Setor Co dbil-Financeiro da METAMAT1, 
evitando-se reprisd-las pelas suas conseqiiên ias. 

Em assim sendo, • 8 inamos pela REGULARIDADE 
COM RESSALVA das Contas Anuais a Companhia Matogrossense de 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D MATO GROSSO 
PROCURADORIA JUNTO AO TRI UNAL DE CONTAS 

Mineração, exercício de 2005, gestão Sr. Joãs Justino Paes de Barros, com 
fundamento no artigo 20, inciso II da Lei Co plementar n°11/91 c/c o artigo 
156, inciso II da Resolução 02/02-RITCE t., recomendando-se que as 
impripriedades remanescentes nos autos, não .ejam reprisadas, sob pena, das 
conseqüências funestras, previstas em Lei. 

o Parecer. 

Cuiabá, 30 de Novem ro de 2006. 

• 
José Ed Y/o ria 

Procura s<r de J stica 

• 
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Gabinete do Co selheiro Ary Leite de Campos 

PROCESSO N° 
INTERESSADO 

ASSUNTO 
RELATOR 

: 8064-0/2006 
: COMPANHIA MAT OGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
- METAMAT 
: BALANÇO GERAL/ ONTAS ANUAIS DE 2005 
: CONSELHEIRO ARY LEITE DE CAMPOS 

RELATÓRIO 

Trata-se, o presente 

exercício de 2005, da Companhia Matogross 

gestão do Presidente Sr. João Justino Paes 

processo, das Contas relativas ao 

nse de Mineração — METAMAT, na 

arras. 

Do exame "in loco" procedido na referida Companhia, a 

Comissão Técnica composta pelos servido es Antônio José Campos Ferraz e 

Rosino Marques de Moraes Filho, apresent u relatório de auditoria As fls. 311 a 

353-TC, onde foram apontadas várias irreg aridades. 

Notificado, o 

acompanhadas dos documentos juntados 

após analisados, a Comissão Técnica 

Subsecretária das Organizações do Esta 

sanadas integralmente (38) trinta e oito i 

parte, assim, permanecendo: 

gestor apresentou justificativas 

s fls. 359 a 505-TC, sobre os quais, 

ncluiu As fls. 345 a 355-TC e a 

o As fls. 522 a 525-TC, que foram 

regularidades e (1) uma sanada em 

Irre ularidade sanad em arte 

27. Irregularidades nas despesas com a 

R$ 5.200,00 — Item E2 - Adiantamentos 

(art. 1° e art. 11 do Decreto n° 20/99). 

iantamento analisadas, valor total de 

mês de março, do presente relatório 
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irregularidades não sana as: 

4. Não recolhimento de PIS de janeiro a abril, m como Cofins. 

5. Contratação de duas telefonistas sem alização de Concurso Público, 

contrariou o inciso II do artigo 37 da Constituiç o Federal. 

6. Nomeação indevida de dois comissionados para a SAN EMAT E SICME. 

8. A Resolução n° 001/2004, que estabele u a nova estrutura de cargos e 

salários da METAMAT, não consta em ca Ia cargo a quantidade de vagas 

previstas. 

19. Atraso no pagamento da despesa, fatura Rede Cemat, R$ 96,07: Item E4 

utras Despesas n° 2 , mês de janeiro, do presente relatório. 

25. Irregularidades nos Termos de Contrato , relacionados no ANEXO I — Item 

- Outras Despesas, mês de fevereir penúltimo parágrafo do presente 

relatório (Lei n° 8.666/93 e alterações c/c Le Federal n° 10.520/02, Lei Estadual 

n° 7.696/02 e Decreto Estadual n° 4.733/02); 

28. Despesa indevida, sem amparo legal; N n° 004 de 25/02/05 sem atestado, 

NE n° 093-4 de 08/03/05 — Item Es — Outra Despesas n° 7, mês de margo, do 

presente relatório. 

29. Despesa sem realização de contrato; N• n° 004 de 28/02/05; NE n° 115-5 de 

15/03/05 — Item Es — Outras Despesas n , mês de março, do presente 

relatório (Lei n° 8.666/93). 
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31. Despesa de valor elevado com celulares: Empresa Vivo Telefonia Celular, 

Fatura de 25/02/05 — Item E — Outras Despesas, Ultimo parágrafo, mês de 

março, do presente relatório. 

33. irregularidades nas despesas com adiant mento analisadas, valor total de 

R$ 2.690,00 — Item E2 — Adiantamentos, m s de abril, do presente relatório 

(art. 1° e art. 11 do Decreto n° 20/99). 

42. Ineficiência de controle interno, contrarie o artigo 70 da Constituição da 

República de 1988 e artigo 59 da Lei de Resp nsabilidade Fiscal. 

0 Ministério Público 

4.831/2006, de fls. 526 a 527-TC, exarado p 

Eduardo Faria, opinou "... pela REGULARID 

Anuais da Companhia Matogrossense de Mi 

Sr. João Justin() Paes de Barros, com funda 

Complementar n° 11/91 c/c o artigo 156, 

RITCE/MT, recomendando-se que as improp 

não sejam reprisadas, sob pena, das con 

Lei." 

É o relatório. 

Estadual, por meio do Parecer n° 

lo Procurador de Justiça Dr. José 

DE COM RESSALVA das Contas 

era ção, exercício de 2005, gestão 

ento no artigo 20, inciso ll da Lei 

inciso ll da Resolução 02/02 — 

iedades remanescentes nos autos, 

qüências funestras, previstas em 

Tribunal de Conta o Estado de Mato Grosso, em 

Cuiabá, de de 2006. 

1 Conselheir 0 • L\eitede 
elat r 
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PROCESSO N° 
INTERESSADO 

ASSUNTO 
RELATOR 

PARECER DO MP: CONTAS ANUAIS R GULARES, COM RESSALVA. 

: 8064-0/2006 
: COMPANHIA MATROGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

- METAMAT 
: BALANÇO GERAL/CONTAS ANUAIS DE 2005 

: CONSELHEIRO ARY LEITE DE CAMPOS 

RELATÓRIO 

o Relatório detalh 

todas as informações do presente proces 

Vossas Excelências pela Secretaria Geral de 

do deste Conselheiro contendo 

o foi, previamente, distribuído a 

e Tribunal Pleno. 

É o que cabe relatar no momento. 

RAZÕES DO VOTO 

Da leitura das inf rmações, dos documentos e das 

justificativas constantes no presente proc sso, percebe-se a ocorrência de 

várias impropriedades nas contas da Comp nhia Matogrossense de Mineração - 

METAMAT, do exercício de 2005, referent s à desobediência de formalidades 

previstas em normas constitucionais, admi strativas e financeiras, assim como 

normas regimentais desta Casa, as quais n o têm a gravidade necessária para 

ensejarem uma manifestação desfavoráve deste Tribunal, uma vez que não 

demonstram nenhum dano efetivo ao er io estadual, bem como o dolo do 

gestor na prática de tais irregularidades, ra ão pela qual as mesmas podem ser 

corrigidas pelo atual gestor, por meio da adoção de medidas administrativas 

cabíveis. 
É importante ressaltar que a atual gestão deve trabalhar 

no sentido de corrigir essas falhas existentes para que, em exercícios futuros, as 

mesmas não ocorram novamente. 
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Dessa forma, enten0o que as contas anuais ora 

analisadas enquadram-se no mandamento contido no inciso II, do artigo 20, da 

Lei Complementar Estadual n°11/1991. 

A respeito dos efeitos Oa decisão desta Corte de Contas 

que julga contas anuais regulares, com ressalva, o artigo 22 da Lei 

Complementar Estadual n.° 11/91, estabelece que, nesse caso, "...o Tribunal de 

Contas dará quitação ao responsável e lhe determinará, ou a quem lhe haja 

sucedido, a adoção de medidas necessárias 5 correção das impropriedades ou 

faltas identificadas, de modo a prevenir a ocorrOncia de outras semelhantes.". 

VOTO 

Isso posto, considerando as razões acima elencadas e 

tendo em vista a legislação aplicável à matéria, ACOLHO o Parecer n° 

4.831/2006, fls. 526 a 527-TC, da Procuradoria de Justiça, e VOTO no sentido 

de que sejam julgadas REGULARES, com rwalva, as Contas da Companhia 

Matrogrossense de Mineração — METAMAT, relativas ao exercício de 2005, 

gestão do Presidente Sr. João Justino Paes E3.5 -ros, com fundamento no inciso II, 

do Artigo 20, da Lei Complementar n° 11/91 (Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas), recomendando ao atual gestor a adoção de medidas necessárias 

correção das impropriedades ou faltas identlficadas, de modo a prevenir a 

ocorrência de outras semelhantes. 

Cuiabá, de 

Tribunal de Contas c 

de 2006. 

o Estado de Mato Grosso, em 

TyLitde nlpos
Relator 
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Núcleo de Taquigrafia 

NOTAS TAQUIG AFICAS 
SESSÃO DE JULGAMENTO :20.12.2006 

• 

PROCESSO N° 
INTERESSADA 
ASSUNTO 
RELATOR 

:8.064-0/2006 (08 a pauta) 
:COMPANHIA M TO-GROSSENSE DE MINERAÇÃO 
:CONTAS ANU S DO EXERCÍCIO DE 2005 
:CONSELHEIR I ARY LEITE DE CAMPOS 

RELATÓRIO: 

Relatório lido, const 
"Trata, o presente pr 

ao exercício de 2005, da Companhia 
METAMAT, na gestão do Presidente Sr. João 

...0 Ministério Piabl 
4.831/2006, opinou pela Regularidade com 

O Relatório detalha 
as informações do presente processo, foi 
Excelências pela Secretaria Geral deste Trib 

VOTO: 

Voto lido, constani-
"...Voto no sent' 

com ressalva, as Contas da Companh'i 
METAMAT, relativas ao exercício de 21 
Barros...". 

UNÂNIME. 

*Notas Taquigráficas sem revisão dos Exmos. S 
EA/ega 

te de fl. 531/TC: 
cesso, das Contas Anuais, relativas 
ato-grossense de Mineração 

Justino Paes Barros... 
co Estadual, por meio do Parecer n° 
ssalva das Contas Anuais. 
o deste Conselheiro, contendo todas 
previamente distribuído a Vossas 

nal Pleno". 

de fls. 531/532 /TC: 
de que sejam julgadas Regulares, 
Mato-grossense de Mineração — 

05, gestão do Sr. Joao Justin() Paes 

ores Conselheiros 

FAWORD\Taquigrafia\2006\2006\Unânime\t_201206.sxw 2 
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de Mato rosso 

Secretaria Geral so Tribunal Pleno 

Processos n's 
Interessada 
Assunto 
Relator 
Sessão de Julgamento 

8.064-0/2006 e 19.906-0/200 -apenso. 
COMPANHIA MATOGR O SSENSE DE MINERAÇÃO 
Contas anuais referentes a exercício de 2005 
CONSELHEIRO ARY L DITE DE CAMPOS 
20-12-2006 

ACÓRDÃO N° 3.187/200 

Ementa: Julgamento das c intas anuais relativas ao exercício de 2005, 
da Companhia Matogross nse de Mineração, gestão do presidente, Sr. 
João Justin() Paes Barris, conforme preceitua o artigo 212 da 
Constituição Estadual, c binado com o artigo 2°, inciso II, da Lei 
Complementar n° 11/19 1. Contas Regulares, com ressalva - artigo 
20, inciso II, da Lei Com s lementar de 11/91, combinado com o artigo 
156, inciso II, da Resolu ao n° 02/2002. 

Vistos, relatados e discu p dos os autos do Processo n° 8.064-0/2006. 

ACORDAM os senhor -s conselheiros do Tribunal de Contas, por 

unanimidade, acompanhando o voto do Conselhe ro Relator e de acordo com o Parecer n° 

4.831/2006 da Procuradoria de Justiça, nos termos so inciso II do artigo 20 da Lei Complementar 

n° 11/1991, c/c o inciso II do artigo 156 da Resoluç o n° 02/2002, em julgar REGULARES, com 

ressalva, as contas da da Companhia Matogrossens de Mineração, relativas ao exercício de 2005, 

gestão do presidente, Sr. João Justino Paes Barros, ando-se a quitação devida, conforme artigo 22 

a citada lei complementar, recomendando ao atual gestor a adoção de medidas cabíveis, a fim de 

prevenir a ocorrência das falhas detectadas, nos ixercícios subseqüentes. Após as anotações de 

praxe, arquive-se todo o processado, conforme Inst ção Normativa n° 01/2000. 
Participaram do julg ento os senhores conselheiros: UBIRATAN 

SPINELLI, ANTONIO JOAQUIM, VALTER ALBANO, JULIO CAMPOS e ALENCAR 

SOARES. 
Presente, representa do o Ministério Público, o procurador de Justiça, 

dr. MAURO DELFINO CÉSAR. 

Fui Presente 
AN 

a3 1 87_06.sxw 

Publique-se. 

Sala das Sessões, e 2006. 

PROCURADO DE J fSTI 

A ela 
/4 

R. MAUR 
ELFINO CESAR 

1 
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DE MATO GR SSO 

GABINETE DA PRESI ENCIA 
Conselheiro Jose Carl s Novelli 

Fone: 3613-7583/361/3-7686 
presidenciaOtceinfigov.br 

Mato Grosso 

TC.f./DAT 

Rub. '( 

riFITTOIn Construindo akocolfincio 

Oficio n2: 539/2007fTCE-MT/PRES 

Cuiabá, 30 de janeiro de 2007. 

Senhor Diretor: 

Encaminho a Vossa Senhoria, para conhecimento, 
fotocópia do v. Acórdão n° 3.187, de 20-12-2006, referente ao processo n° 
8.064-0/2006-TCE e n° 19.906-0/2005 — penso, que trata das Contas Anuais 
da Companhia Matogrossense de Mine ação, relativas ao exercício de 2005, 
sob sua gestão, devendo ser observada recomendação citada na decisão. 

. oar,copron 
vsauta-vaa.0 an. 

NI ET A MAT 
R 

7 

_ 

Seq. 

Atenciosamente, 

Conselheir JOSÉ CARLOS NOVELLI 
Presidente do Tribunal/de Contas do Estado de Mato Grosso 

Ao Senhor 
João Justino Paes Barros 
Diretor Presidente da Companhia 

atOgrOSSe/7Se 
de#8630154F-

Cuiabá - MT 

1:SET010.V)01(114:150ED/opz99/4,k, 



Tribunal de 
Contas do Estado

de Mato Grosso 

Coordenadoria de Expediente 

Fone: 
613-7574/6134572 

E-mail: 
t v r 

• 

DE: 
Coordenadoria de 

Expediente 

PARA: 
Gab. Cons. Alencar 

Soares 

Ret Atender N2. CI 

de são de Acórdão 2912007 

Senhor Relator: 

Em atenção ã de rminação contida no Acórdão 

n° 3.137 de 
11-12-2006, encaminha os a Vossa 

Excelência, fotocópia 

do mesmo, que trata das Contas Anuais do exercicio de 2005, da 

Fundação Hospitalar de Saúde Municipal de Itaúba. 

Coorden oria de 
Epediente, em 

30-01-2007. 

Oziel Martins 
Coordenador de xpediente 

DATA: 30.01.2007 
CEBIDA 

01.03.01-
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